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SEXTA-fEIRA. 20 f?E SETEMBRO DE 1991 .. -BRAS~-DF 

r----- -CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 193, DE 1991 
Aprova o ato qne outorga concessão à Rádio e Televisão Norte Ltda. para explorar 

serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Jlin Branco, Estado do Acre. 
O Congresso N acionai decreta: . 
Art. 1• É aprovado o ato a que se refere o Decreto n' 98.975, de 21 de feve_re1ro de 1990, 

que outorga con~e~são à Rád~o e TeleVi.são. No__rte Ltda. par~ explorar, peJo prazo de .. qumze anos, sem 
direito de excluslVldade, serv~ço de rad!Odifusao de sons e unagens na c1dade de Rio Branco, Estado 
do Acre. -- d bl' -

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data e sua pu 1caçao. 
Senado Federal, 19 de setembro de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o CóngressoNacional aprovou, e eu, Mauro Benevides: Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 194, DE 1991 
Aprova os atos que outorgam permissão às empresas Rádio Carajá de Anápolis Ltda. 

e Rádio Chão Goiano Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modu-
lada, na cidade de Anápolis, Estado de Goiás. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• São aprovados os atos a que se refere as Portarias n" 11 e 12, de 10 de janeiro de 

1990, do Ministro de Estado das Comunicações, que outorgam permissão às empresas Rádio Carajá de 
Anápolis Ltda. e Rádio Chão Goiano Ltda. para ei<plorar, pelo prazo de dez anos, sem ditei to de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sõrióra, em freqüência modulada, na cidade de Anápolis, Estado de Goiás. 

Art. 2'- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. . 
Senado Federal, 19 de setembro de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO N• 43; DE 1991 

Autoriza o Governo do Estado_de São Paulo a emitir Letras _Financeiras do Estado 
de São Paulo - LFTP, destinadas à substituição de 10.016.984.488 Bónus do Tesouro do 
Estado de São Paulo - BTSP-E, com vencimento no segundo semestre de 1991. 

O Senad_oFederal resolve: . .. __ - . ___ _ 
Art. 1• E o Governo do Estado de São Paulo autorizado, nos termos dos arts. 4• e 8' da Resolução 

n' 58, da 1990, do Senado Federal, a emitir Letras Financeiras do Tesouro no Estado de São Paulo -

LFTP · Parágnifo único. A emissã<> das LFTP destina-se à substituição de 10.016.984.488 Bônus do 
Tesouro do Estado de São Paulo _; BTSP-E, vencíveis no segundo semestre de 1991. 

Art. 2• As condiçôes fmanceiras da emissão das Letras Financeiras· do Tesouro ·do Estado de 
São Paulo são as seguintes: _ -_ . . . 

a) quantidade: será definida na data de resgate dos títulos a serem substituídos, levando-se em 
conta que o montante dos títulos vencidos (BTSP-E) deverá ser equivalente ao dos novos tftulos emitidos 
(LFTP); --- - - -

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financefras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.825 dias; 
e) valor nominal: Cr$1 ,00; 
I) características dos títulos a serem substituídos: 

Vencimento 

16-9-91 
16-10-91 
18-11-91 
16-12-91 

Quantidade 

2.504.246.122 
2.504.246.122 
2.504.246.122 
2.504.246.122 

Código 

020.000 
020.000 
020.000 

-- - 020.000 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulg~ a_ serem emitidos: 

Colocação Vencimento Titulo Data-base 

16-9-91 15·1-95 521825 15-1-90 
16-10-91 15-1-95 - 521825 15·1·90 
18-11-91 15·1-95 521825 15-1-90 
18-11-91 15-6-95 521825 15-6·90 
16-12-91 15-6-95 521825 15-6~90 
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h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n' 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central 

Art. 3' Esta Resolução entra em VIgQr na data de ªua publicação. 
Senado Federal, 19 de setembro de 1991. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o SenadO FéderaraprOvou, e ~e-u, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 44, DE 1991 
Autoriza o Governo do Estado de Santa Catarina a excluir garantias do cômputo 

do seu endividamento consolidado. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado de SantaC:atarina autorizado, nos termos do § 8• do art. 3• 

da Resolução n• 58, de 12 de dezembro de 1990, do Senado Federal, a não computar as garantias a 
serem prestadas à Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, no valor de 
Cr$13.333.659.700,65 (treze bilhões, trezentos e trinta e três milhões, seiscentos e cinqüenta e nove mil, 
setecentos cruzeiros e sessenta e cinco~centavos), para efeito dos seus limites de endividamento fixados 
no art. 3• da supramencionada Resolução, observadas as demais exigências legais. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação: 
Art 3' Revogam-se as disposições em contrário; ' . . . 
Senado Federal, 19 de setembro de 1991, Senador Mauro Benevides Presidente.-~----­
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e C?U, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a segumte 

RESOLUÇÃO N• 45, DE 1991 
Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a emitir e colocar no mercado, através 

de ofertas públicas, Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, destinadas 
ao giro de oitenta e quatro por cento das 259.127.362 LFTP vencíveis no segundo semestre 
de 1991. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' É o Governo do Estado de São Paulo autorizado, nos termos dos arts. 4• e8• da Resolução 

n• 58, de 1990, do Senado Federal, a colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de São Paulo - LTFP. 

Parágrafo único. A emissão das LFTP destina-se ao giro de oitenta e quatro por cento das 
259.127.362 Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo vencíveis no segundo semestre de 
1991. 

Art. 2• As condições fmanceiràs da emissão das Letras Financeiras do Tesouro do. Estado de 
São Paulo são as seguintes: ~ . , . .c • ~ 

a) quantidade: será definida na data de resgate dos títulos a serem subst1tmdos, deduz1da a parcela 
de dezesseis por cento consoante pactuado no Memorando de Entendimento de 19 de março de 1991, 
firmado pelo referido Estado com o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e com o Banco 
Central; . . . . c ~·· , 

b) modalidade: nommal!va-transfenvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.825 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
I) características do> títulos a serem substituídos: 

Vencimento 

15-10-91 
16-12-91 
TOTAL 

Quantidade 

203.610.000 
55.517.362 

259.127.362 
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g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem emitidos: 

Co1ocaçao 

15-10-91 
16-12-91 

Vencimento 

15-10-% 
15-12-% 

Titulo 

521825 
521825 

Data-base 

15-10-91 
16-12-91 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos termos da Resolução n' 565, de 20 de 
setembro de 1979, do Banco Central. . _ 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubhcaçao.. . 
Senado Federal, 19 de setembro de 1991. -Senador Mauro Benev1des, Pres1dente. 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 159• SESSÃO, EM 19 DE SETEMBRO 
DE 1991 . 

1.1 -ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 
- N" 244 e 245/91 (n' 496/91 e 497/91, na origem), 

de agradecimento de comunicações. 

1.2.2 - Ofícios do Sr. 1' Secretário da Câmara dos 
Deputados -

- N~ 233191, comunicando a aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n' 233/89 (n' 4.570/89, naquela Casa), 
que regulamenta o art. 143, §§ 1~ e 2~> da Constituição 
Federal, que dispõe sobre a prestação de Serviço Alter­
nativo ao Serviço Militar Obrigatório. 

Encaminhando à revisão do ,Senado autógrafos das 
seguintes matérias: _ . 

. - Substitutivo da Câmara dos Deputados oferectdo 
ao Projeto de Lei do Senado ií• 223/89 (n' 4.901/90, na 
Câmara dos Deputados), que dispõe sobr~ ~inclusão da~ 
creches e estabelecimentos simulares nos sistemas de ensi­
no e dá outras providências.-

- Pro feto de Lei da Câmara n' 78/91 (n' 1.811/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre os vencimentos: dos 
professores_ incluídos no Plano Único de _Classificação e 
Retribuição de Cargos de que trata a Le1 n' 7.596/87, e 
dá outras providências. · 

1.2.3 - Parecer 
Referente à seguinte rilatéria: _ ' 
-Mensagem n' 220/91 (n' 451/91, ria origem) do Sr. 

Presidente da República, propondo ao Senado Federal a 
rerratificação da Resolução n"' 85/90, que aprovou a contra­
tação da Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. 
- Efo.1BRATEL, com garantia da República Federativa 
do Brasil, de operações de crédito externo no valor global 
de até US$ 311,895,000.00 junto ao Export-Import Bank 
ofthe United States, o Crédito. Lyonnaise o Bank Brussels 
Lamber! S.A. (Projeto de Resolução n' 70/91). 

1.2.4- Comunicações da Presidência -
- Arquivamento definitivo do Projeltl" de Resolução 

n9 32/91, que cria, em dependência do Senado Federal, 
capela ecumênica destinada a orações e atos religiosos para 
parlamentares e ,funcionários do Senado. ~ 

-Abertura de prazo para aprese-ntação de Emendas 
ao Projeto de Resolução n9 70/91, lido anteriormente. 

1.2.5 - Requerimento . . 
- N• 629/91, de autoria do Senador Valmir Campelo, 

solicitando que seja considerado como licença os dias- 19 

de abril, 3, 10, 20, 24 e 31 de maio, 7, 18 e 21 de junho 
-e 2, 5, 16 e 26 de agosto do corrente ano. Aprovado. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 
SENADOR GUILHERME PALMEIRA- Neces­

-sidade da adoção de medidas__que viabilizem o aumento 
da produção do açúcar e do álcool combustível. Entendi­
mento N acionai. 

SENADOR EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Posição 
_contrária de S .. Ex• ã privatizãÇãO ·da _Usiminas. 

SENADOR NEY MARANHAO - Demissão do 
Presidente do IN AN. Apuração de denúncias de corrupção 
no Governo determinada pelo-Presidente Fernando Collor. 

·~ SENADOR MÁRIO COVAS- Comentários sobre 
editorial do Jornal da Tarde, de hoje, intitUlado "Docu­
mento cria problema entre Egberto e Wellis", assinado 
pelo jornalista Luiz Macluf Carvalho. . . 

SENADOR V ALMIR CAMPELO -Colocações so­
bre os problemas econômicos, sociais e políticos OrasileiroS. 

SENADOR MÁRCIO LACERDA -ConseqüênCias 
da desequalização dós preços dos combustíveis. Impor-
tância da implantação de polidutos. ~ 

SENADOR JUTAHY MAGALHAES ::.Propostas 
governam.entais a_través do chamaqo "Emendão". . , 0 ~ __ • 

. SENADOR LEVY DIAS -Notícia veiculada hoje 
no Jornal de Brasília, sob o tftulo "Verba retida do DNER 
maqueia superávit". 

SENADOR NELSON WEDEKIN- Análise da eco­
nomia de mercado que o Governo COllOr pretende aplicar 
no País. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Procrastina­
ção da votação do Projeto de Decreto Legislativo n<? 119/91_, 
que susta a privatização da Usiminas. 

SR. PRESIDENTE- Esclarecimentos ao Sr. Nelson 
Carneiro: 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Atraso na 
remessa do Projeto de Decreto legislativo n~ 119/91 à Co­
miSsão de- Assuntos Econômicos, impedindo sua aprecia­
ção por aquela Comissão. 
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SENADOR ESPElUDIÃO AMIN - Observações 
sobre a pretendida sust~são da privatização da Usimínas. 

SENADOR EPITACIO CAFETEIRA -Tramita­
ção do Projeto de Decre~to Legislativo n' 119/91, que susta 
a privatizaçáo da Usiminas. 

~SENADOR MAURÍCIO CORR:êA - Posição de 
S. Ex', contrária à remessa do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 119/91 à Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado. 

SR. PRESIDENTE - Histórico-~ da tramitação de 
projeto e do ofício dO Procurador=Geral da República, 
que visam à sustação da privatização" da Usiminas. . 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Líder­
Privatização da Usiminãs. 

SENADOR MARCO MACIEL, como Líder- Pro­
grama de Desestatização, com ênfase para o caso da V si-
minas.- -

1.2. 7- Comunicação da Presidência 
-Cancelamento da sessão conjunta, convocada ante­

norment~ para as 19 horas de hoje. 

1.2.8 - Requerimentos 
- N• 630/9!,-ae uig<fnciapara o Projeto de Decreto 

Legislativo nl' 119/91, que "susta os_ atos normativos d9 
Poder ExecutivO ·que objetivain realizar o processo de pri­
vatização da U simiria-s". 

- W 631191, de urgência para o Projeto de Decreto 
Legislativo n9 82191, que Susta os atos normativos do Poder 
Executivo que objetivam realiz8:~ _o_ processo de priva ti- _ 
zação da Usimínas. - - - -

- N9632/91, de autoria do Senador José Sarney, solici­
tando seja considerada como licença autorizada sua ausên­
cia dos trabalhos da Casa nos dias 17 e 18 do corrente 
mês: Aprovado. 

-N9 633/91, de autoria do Senador_E~peridião Amin, 
solicitando licença para afastar-se dos trabalhos da Casa 
no período de 20 a 23 do corrente mês. Aprovado. 

- N• 634/91, de autoria do Senador Garibaldi Alves 
Filho e outros Srs. Senadores, solicitando do Senhor Minis­
tro da Economia, Fazenda e Planejamento informações 
que menciona. 

- N9 635/91, de autoria do Senador Marco Maciel, 
solicitando dispensa de interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução n~ 70/91, que rerra­
tifica a Resolução n• 85/90, aprovando a contratação pela 
Embratel S. A., com garanfii da República Federativa do 
Brasil, de três operações de crédito externO no valor global 
de US$ 286,424,673.00, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão segu_int~. Aprovado. - - - -

1.3- ORDEM DO DIA 
Proposta de Emenda à CO\lStitulç'áb n' z; ae i991' ~ 

de autoria do Senador Affonso Camargo e 6titrõs Senhores 
Senadores, que dá nova -redação ao inciso III, § 2~', do 
art. 155 da Constituição Federal. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeta de Lei da Câmara n• 10, de 1991 (n' 5.375/91, 
na Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior 
do Trabalho, que altera a Cl?tnposiçáo e organização interna 
do Tribunal Regional do Trabalho da3• Região, cria cargos ~ 
e funções e dá outras providências. Aprovado cOril emenda. 
À Comiss"ão DirCtoi-a para n!dàçãô finaL · - -

Projeto de Resolução n' 63,de 199_1 (oferecido pela 
Comis~~o de Assuntos Econômicos como conclusão do Pa­
r~er n9 335, de 1991,_ que autoriza a República Federativa 
do Brasil a ultimar a contratação de operação de crédito 
~xterno. no valor_de até cem milhões de dólares norte-ame­
ricanos, ou seu equivalente em outra moeda, junto ao Ban­
co Interamericano de Desenvolvim-ento. __ AProvado. À Co­
miSsão DiretOra para redação _fi!tai. 

Projeto de Resolução n• 67, de 1991 (oferecido pela 
Comissão de AssuntoS Econômicos como conclUsão do Pa­
recer n? 339, de 1991), que autorizi-a Prefeitura da Cidade 
do Rio de Janeiro a emitir e Colocar no mercado, -através 
de ofei-tas públicas. Letras Financefras do Tesouro Muni­

~ cipal (LFTM-RJ), destinadas ao giro de 15.865.900 LFTM­
RJ, vencidas em julho e agosto deste ano e vincendas até 
15 de outubro de 1991. Aprovado. A Comissão Diretora 
para redação final. - -

Projeto de Resolução n• 68, de 1991 (oferecido pela 
Comissão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer n~' 340, de 1991), que autoriza a Prefeitura Muni­
cip31 de Valinhos -SP,_~ coptratar operação de crédito, 
junto ã Caixa EConômica Federal, no valor de (quatro 
bilhões, oitocentos e nove milhões, novecentos e oitenta 
e quatro mil, setecentos e cinqüenta cruzeil;,os e sessenta 
e dois centavos destinados ao financiamento de obras e 
serviçOs de ampliação dos sistemas de abastecimento de 
4gua_ e de esgotos sanitáriOs daqu~Jã cidade. _Aprovado. 
A Comissão Diretora para redação final. 
~, Projeto de R~olução n' 69, de 1991 (oferecido pela 

Comissão de Assuntos EconômicOs como conclusão de seu 
Parecer n~ 341, de 1991), que autoriza o Governo do Estado -
de Minas Gerais a emitir e colocar no mercado Letras 
Financeiras do TesourO do-Estado de M'inas Gerais-(LFTR 
MG), destinadas ao giiO da dívida mobiliária vencível no 
segundo semestre de 1991. Aprovado. À Comissão Dire­
tora para redação final. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

~ Redação final do Projeto de Resolução n• 63/91. 
Aprovada nos termos do Requerimento n~ 636/91 tendo 

_usado da palavra o Sr_. Marco _Maciel. À promulg~ção. 
. --'Redação final do Projeto de Resolução n' 67/91. 

Aprovada nos termos do Requerimento n' 337/91. A pro­
mulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n' 68/91. 
Aprovada nos termos do Requerimento n~ 638/91. À pro­
mulgação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n' 69/91. 
Aprovada nos termos do Requerimento n~ 637/91. À prÇ>-
mulgação. _ _ ~- . 

- Requ_erimemo ft9 630/91, lido no expediente da pre­
sente sessão. Prejudicado, após usarem da palavra os Srs. 
Eduardo Suplicy, Marco Maciel, Humberto Lucena e Nel-
son Carneiro. __ 

_ :-Requerimento-o~ 631!9l,lido nO eXpediente da pre .. 
sente. sessão. Prejudicado. 

1.3.2- Oficio do 1• Secretário da Câmara dos Depu­
tados 

En~aminhando ~ revisáp _do Sen<Ido autógrafo do se-
guinte projeto: · · 

- " 
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-Projeto de Lei da Câmara n' 79191 (n' 1.794191, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a remuneração dos 
Servidores Militares Federais das Forças Armadas e dá 
outras providências. 

1.3.3 - Comunicações da Presidência 
- Ténnino do ptazo para apresentação de emendas 

ao Projeto de- Resolução n9 62/91, sendo que ao mesmo 
não foram oferecidas emendas. 

- Término do pra:zo para apresentação cte emf:ndas 
ao Projeto de Lei da. Câmara n~ 92/90, s~ndo--que ao_ mesmo 
não foram oferecidas emendas. 

são. 

TES 

1.3.4 - Designação da Ordem do Dia dapróxlina ses-

1.4 -ENCERRAMENTO 

2- Rli:TIFJCAÇÕES 
- Ata da 95~ sessão, realizada em 20-6-91 
- Ata da 97' sessão, realizada em 24-6-91 
3 - MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-

SUMÁRIO DA ATA DA 96• SESSÃO, REALIZADA 
EM 21 DE JUNHO DE 1991 

Retificação 

Na publicação do Sumário, feita no DCN (Seção II) 
de 22·6·91, página 3607, I' coluna, no item 1.3.2- Discurso 
após a Ordem do Dia 

Onde se lê: 
1.3.2 - Discussão após a Ordem do Dia 

Leia~se: ~ 
1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SUMÁRIO DA ATA DA 97• SESSÃO, REALIZADA 
EM 24 DE JUNHO DE 1991 

Retificação 

Na publicação do Sumário, feito ho DCN (Seção II) 
de 24-6-91, página 3643, z~ coluna, no item 1.2.4- Parece­
res, inclua-se por omissão, imediatamente após o Projeto 
de Lei da Câmara n"' 59/87, o seguinte: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 2318"8 (n' 406188, na 
origem), que incorpora terrenos da União Federal ao Patri­
mónio da COHAB-RJ para loteamento e vénda aos flage­
lados das enchentes do Estado do Rio de Janeiro. 

Ata da 159~ Sessão, em 19 de setembro de 1991 
P Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Alexandre Costa, 

Iram Saraiva, Lucídio Portella, Magno Bacelar e Raimundo Lira 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN· 
TESOS SRS. SENADORES: _ 

Affonso Camargo - Alexandre Costa -Almir Gabriel 
- Aluízio Bezerra - Amazonino Mendes - AntoniO Mariz 
- Beni V eras- Carlos Patrocíniõ- -César Dias- Chagas 
Rod.rigues :- Cid ~abóia de Carvalho - COutinllO Jorge -
Dano Pereira-D1valdo Suruagy- Elcio Álvares- Esperi­
dião Amin - Epitácio Cafeteira - Francisco Rollemberg 
-Garibaldi Alves- Gerson Camata- Guilherme Palmeira 
-Henrique Almeida- Hugo Napoleão- Humberto Lucena 
- Irapuan Costa Júnior - João Calmon - João França 
-João Rocha -Josaphat Marinho-José Eduardo -José 
Paulo Bisol - José Richa - José Sarney - Júlio Campos 
- Júnia Marise - JUtahy Magalhães - Lavoisier Maia -
Levy Dias - Lourem berg Nunes Rocha - Lourival Baptista 
- Lucldio Portella -Magno Bacelar- Mansueto de Lavor 
-Márcio Lacerda- Ma co Maciel- Mário Coviis- Marluce 
Pinto- Mauricio Corrêa- Mauro Benevides- Meira Filho 
- Moises Abrão- Nabor Júnior- Nelson Carneiro -
Nelson Wedekin- Onofre Quinau- Oziel Carneiro- Pe· 
dro Simon --Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan 
Tito- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) ....:A lista de pre· 
sença acusa o comparecimento de 62 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção _de Deus, iniciamos nossos trabalhoS. 
9 Sr. 1~ Secretário p~ocederá à leitura do Expediente. 

É lido- o seguinte -

EXPEDIENTE 

MENSAGENS "DO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

_ De agradecimento de comunicações: 
N' 244191 (n' 496191, na origem), de 17 do corrente, refe· 

rente â manutenção do veto parcial ao Projeto de Lei do 
Senado n' 97, de 1989. 

No 245191 (n' 497191, na origem), de 17 do corrente, refe· 
rente_ à retirada do Projeto de Lei n9 22, de 1991-CN. 

-OFÍCIO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N'" 233/91, de 13_ do corrente, comunicando a aprovação 
do Projeto de Lei do Senado n' 233, de 1989 (n' 4.570/89, 
naquela Casá}, que regulamenta o art. 143, §§ 1~ e 2~' da 
Constituição Federal, que disp6em sobre a prestação de S_er-
viço Alternativo ao Serviço Militar Obrigatório. - · -

(Projeto enviado à sanção em 13-9-91). 
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OFÍCIOS 

Do Sr. r Secretário da-Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes matérias: 

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPU­
TADOS OFERECIDO AO PROJETO DE LEI DO 
SENADO N• 223, DE 1989 (N' 4.901190, NA CÂMA­
RA DOS DJ'PUTADOS), QUE"DISPÕE SOBRE 
A INCLUSAO DAS CRECHES E ESTABELECI­
MENTOS SIMILARES NOS SISTEMAS DE ENSI· 
NO E DÁ OUTRAS PROVIb~NCiAS". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação:-

Dispõe sobre a inclusão das creches e estabeleci­
mentos similares nos sistemas de ensino e dá outras 
providências. 

O Congresso Naciorial decreta: 

Art. 1"' As creches e estabelecimentos similares passam 
a ser considerados instituições educacionais, integrando, as­
sim, os sistemas de ensino. 

§ 1 o;o As entidades a que se refere o caput observarão 
as normas pedagógicas estabelecidas pelo Ministério -da Edu-_ 
cação e pelas Secretarias de Educação dos Estados e Municí­
pios, e as normas' de natureza sanitáriã definidas pelo MinisR -
tério da Saúde e pelas Secretarias Estaduais e Municipaias 
'de Saúde. 

§ 29 Os serviços prestados às crianças envolverão, de 
forma integrada, as atividades de educação, saúde, alimen­
tação e apoio social. 

§ 39 As creches e estabelecimentos similares mantidos 
pela iniciativa privada Observarão -os cfitérioS--de cobrança 
das mensalidades em vigor para õs estabelecimentos educaR 
cionais. 

Art. 2!' O Poder Executivo regulaMentará esta lei no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua vigência. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor- na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições_ em cofltrário. 

(A Comissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 78, DE 1991 

(N• 1.811/91, na Casa de origem) 

(De Iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre os vencimentos dos professores incluí­
dos no_ Plano _único de Classificação e Retribuição de 
Cargos de que trata a Lei n• 7 .596, cfe fO ile aorlCde 
1987, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O valor do vencimento correspondente ao nível 

1 da classe de Professor Auxiliar da_ Cãrriira de Magfs_tériQ 
Superior é fixado em Cr$ 104.181,28, e- o nível 1 da classe 
A da Carreira de Magistério de Ensino Fundamental e Médio 
em Cr$ 57.658,18, concernentes ao regime de trabalho de 
-vinte horas semanais a que estão submetidos_ os professores 
incluídos no Plano Único de Classificação e Retribuição de 
Cargos de que trata a Lei n• 7.596, de 10 de abril de 1987. 

§ 19 O vencimento a que· fizer jus o docente integrante 
da Carreira do Magistério Superior será acrescido dos seguin­
tes percentuais, incidentes sobre os valores de venci.mentos 
çonstantes da tabela anexa, e conforme nela especifiCado: 

a) quanto à titUlação: 
_ 1. 50% no caso de possuir título de Doutor ou de Livre-
Docente; 

2~ 25% no de grau de Mestre; 
3. 12% no de certificado de especialização. 
b) de 55% incidente sobre o vencimento relativo ao regi­

me de quarenta horas semanais no caso de regime de dedicação 
exclusiva. 

§ 29 O Ministério da -Educação disciplinará o reconhe-­
cimento do certificado de especializãção de que trata o item 
3 do parágrafo anterior, no prazo de trinta dias, contados 
da data de vigência desta Lei. 

Art. 29 Os acréscimos de vencimentos decorrentes da 
titulação não serão percebidos cumulativamente. 

Art. 39 Havendo diferença de vencimento, em decor­
rência da aplicação do disposto nesta Lei, este valor será 
pago a título de diferença de vencimentos nominalmente iden­
tificada, sendo considerada também para cálculo das vanta­
gens pessoais. 

Art. 49 As despesas decorrentes da execução do dispos­
to nesta Lei correrão â conta dos recursos orçamentárias do 
Ministério da Educação. 

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica­
ção, com efeitos finanCeiros ~i partir de i 9 de setembro de 
1991. 
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AII,EXO A LEI NQ Jt 1991. 

MAGIST~RIO SUPERIOR 29 HORAS 

CLASSE 

~ITULAR 

4 
8 

GR~Dt.ADO 

244.449,20 

;95.55S,3i 
tSt..247.a~ 

t77. 378' 1; 
1t6S. 98t ,54 

E:SP~C!Al.IZ~CZD ~ \IES.lR~DO 

2\?.026,4C 
22~. 59€} 6!"· 
i9S.663~~B 
~as·.G~s .. sa 

' 

Z~0:.4~S,2~ 

s:z. S['E ~ 7:: 
z~;~es:.~s 

25~ .. 3';';', ~< 

~------T-----~--------~----------~--------~------~! -
4 ~53.574,~3 t72.003,0i ~~~.Sf7,S€ 232.3~~~~9 

ASSiS7EN1E 

AiJXlL lAR 

Ct..ASSE 

ASS:STEt<iE 

2 
1 

3 
2 
1 

;46.26i,9S ~62:.~~S,~e iS2.S2é,35 G;?.3S' .. :2 
t39.296,27 t56.0\\,S2 174.~20,32 23S~S4!,42 
\32.663,12 148.582,69 165.828,9@ 196.?94,69 

1&!0.602,84 
\\4.859,85 
\29.399,34 

135.075,18 
123.643,03 
\22.517,tE: 
'I H·.6S3,38 

150.753,55 
\43.574,8\ 
136.787,92 

i82.99~,G6 

{72.389.77 

MACIST~RIO SUPERIOR 49 HORAS 

4 

4 

3 
2 

~:91:1:~,;::: 

372.49~,e.8 

354. i SE ,22 
337. s6::· I e-s 

307. ~4S ,8€· 
G92.522,16 
2?8.592,54 
Z65.32E,Z4 

241 . 2G~ I 6é' 
2G9.7~S,7e 
21s.ne,6e 
308.362156 

547.56~,ze 

43&.052/96 
..... 'Cl'"' .-,.•, 
't ' J • I o1 ,:. 1 ..::• lo 

3?7. 326,96 
3'78. 40€ ·' 6~ 

3 .. 4.0G6,05 
327.624,8< 
3,2.9C:S,60:: 
297. 165' 3f: 

27e. 15tL36 
25i. 286 ,• 26 
245.934,36 
833. 366 1 9€• 

~8t:.t·SE. 1 4-C:0 

~:':.f.:~ .. 5.3 
44? -'~: ,2"': 
482.82E,E'': 

s~:z.s~: .. z2 

3e~.sei,le 

287.14S.,62 
G73.475 .. 8~ 

s~~. ~n .. ee 
5~== .. .,, ,es 
5?2.~2~.;:2 

5~0::."54,62 

43t. iss ~-z~ 
~'".S88,S, 

;::e· . s2s, s:=: 
3.t0::.~79155 

s!·:.·:~,e2 
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~AGISTEHIO SUPEHIOH 

CLASSE 

ilí,.h.AR 

4 
3 
2 

4 
3 

2 

757.79~,52 

626.234~~~ 

577.365 'í3 
549.S72,i~ 

523.687,/i 

~76.079.8~ 

453.409,34 
431.218,43 

. 4~ •,. 355 .. E.! 

378.868.8~ 

356.365,53 
339.113,(15 
322. 9t.1, Sf. 

MENSAGEM N' 492, DE 1991 
Excelentísirilos-Senhores Membros do Congresso Nacio­

nal: 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Fe'deral ten-ho 

a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do~ Senhores 
Ministros de Estado da Educação, da Economia, Fazenda 
e Planejamento e Secretário- da Administi3.ção Federal da 
Presidência da República, o anexo projeto de lei que "Dispõe 
sobre os vencimentos dos professores incluídos no Pla.Qo Ú n_ico 
de Classificação e Retribuição de Cargos de que hãta _a Lei 
n~ 7.596, de 10 de abril de 1987, e dá outras proVidências". 

Brasília, em 16 de setembro de 1991. - Fernàn:do COUor 
A Sua Excelência· o Senhor -
DoutOr Fernan"do Collor 
Presidente da República, 

Senhor Presidente, 

DEDICACaO EXCLUSIVA 

543.72'7.62 

678.982-05 
E-4é.5~9,E-~ 
615.856 .. 7-9 
ssG.:.se,:e 

533.EP5<.37 

483.t.?S .. 64 

4HL 733,(.5 
398. 7S~:. 89 
37S-.SB3,25 
36~. 71'7 ,3S 

i:7 .'792_,5·, 
7;;· .7e7.tt. 

-t.S7 .-3.fG ,-~-7-
654.609,71 

595. I~99, ?S 
5&6. 76i,67 
ss;-. i73, 28-
:-·. 4 .B~-9 .. 58 

4€-7 .336 .. ~~ 
~-,45.281,5~ 

.:_,;,~:. 887 '5€-

1~. :36.:-.::s, 7~ 
' 

-í, 
! 

S~S._~s·, ,0~ .. 
St-é-. 24S. 59 
sz.:.82s.2~ 

785-.-~B-~ .. E-5 

'71~-i19,.7B 

Gse. •• 'i4, 01 
64"7'.727,€.4 
6ié.083_.se 

562.033,2(1 
53~.298,tS 
e"",;:· • ·'t:; !:'i"" .. •t:"" •• :.:.~ .• ~/ 

48.:; _442 J S4 

i 

4. Com o intuito de corrigir esSa- situação e- ioiCiãr uffia­
polítiCa explícita da melhoria da qualidade e produtividade 
do sistema, associando remuneração diferencial à qualificaçã-o 
profissional, propomos o encaminhamento de um Projeto de 
Lei ao Congressd Nacional que contempla as seguintes me­
didas: 

1. Estabelecer novos valores de vencimentos, com cor­
reção de 20%, para o docente do Mã.gistério Stip_erlor, para 
compensar atuais diferenças de vencimentos em relação ao 
Magistério de 1 ~ e 2~ graus que decorrem da aplicação a estes 
níveis, da gratificaÇão _de Regência de Classe, instituída peço 
Decreto· Lei n' 1.858, de 16 de fevereiro de 1981. 

2. Elevar a diferença de percentual que se "aplica ao 
.regime de Dedicação Exclusiva de 50% para 55%, em relação 
a6 regirile de 40 horas,_ com o 'intuito de valorizar o trabalho 
de pesquisa que se realiza nas Instituições Federais de Ensino 
Superior, o qual depende, em grande parte, deste regime. 

Temós a honra de submeter A ;..~,;;vada consideração de 
Vossa Excelência proposta de Projeto de Lei contendo altera­
ções na estrutura de carreira de vencimentos_ dos docentes . 

3. Introduzir um adiCional de 12% sobre os vencimentos 
dos docentes do Magistério Superior portadores de certificado 
de especialista e alterar o diferencial que beneficia-mestres 
e doutores de, respectivamente, 15% e 25%, para 15% é 
50%. Esta medida incentiva o aumento da qualificãção do 
pessoal docente·, o que é essencial à melhoria da _qualidade 
do ensino e ao desenvolvimento da pesquisa. 

das Instituições Federais de Ensino. -
2. Reconhecemos que houve uma efetiva ritelhoria nos 

níveis salariais destes docentes~ através da Lei 8.216, de 13 
de agosto de 1991, sancionada por Vossa Excelência, a qual 
assegura um reajUSte médio dos vencimentos da ordem de 
67%, bem superior à proposta original de 20% para o conjunto 
do funcionalismo público federal. 

3. Consideramos, entretanto, que persistem graves dis­
torções e defesagens nos valores de retribuição dos docentes 
do Magistério Superior,-especialmente quando comparados 
a outras instituições. 

4. O Projeto prevê ainda que, quando da aplicação des­
sa Lei, havendo valores de vencimentos superiores ao da Tabe­
la proposta, seja em decorrência de decisões judiciais ou de 
o-utra razão, oS mesmos serão preservadOs Corito diferença 
de vencimentos, de m_Qdo que _vanhtgens pessoais, tais como 
àrillêriio e adicionais diversos, incidam sobre esses valores. 

5. O Ministério -da Educação entende que estas medi­
das, cujo reflexo no valor gJobal da folha de pagamento pode 
ser absorvido dentro do orçamento atual, terão repercussão 
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extremamente positiva no Ensino Superior, indicando clara~ 
mente o empenho deste Governo em promover a qualidade 
da educação como prioridade nacional. 

Na oportunidade renovamos nossos protestos de estima 
e conSideração. - Marcfiio Marques Moreira, Ministro da 
Economia, Fazenda e Planejamento -José Goldenberg, Mi­
nistro da Educação Carlos Moreira Garcia Secretário da Ad­
ministração Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987 

Altera dispositivo do Decreto-lei o• 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, modificado pelo Decreto-lei n9 900, 
de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei n' 2.299, 
de 21 de novembro de 1986, e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: _ 

Art. 1• O Decreto-lei n•200, de 25 de fevereiro de 1967, 
alterado pelo Decreto·lei n• 900, de 29 de setemóro de 1969, 
e pelo Decreto-lei n' 2.299, de 21 de novembro de 1986, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I -o inciso 11 do art. 4~ .fica acrescido da seguinte 
alínea d, passando o atual § 19 a parágrafo- único, na 
fonna abaixo: 

"Art. 4'? .................... H••··~·~···-~·······-3t,••·~~-
II - ...................................................... ,. .. 
d) fundações públicas. 

ParágrafO único. As entidades compreendidas na 
Administração Indireta vinculam-se ao Ministério em 
cuja ár-ea de competência estiver ·enquadrada Sua prin­
cipal atividade." 

II - o art. 59 fica acrescido de um inciso e · ilm 
parágrafo, a serem numerados, respectivamente, como 
inciso IV e § 311 , na forma abaixo: 

U Art o 59 0 0 ' 'o o HOooooUOOO •o OU o o o"' o o~ o n •:--•• '''!.'.•-·~-..- o 

IV- Fundação Pública - a entjdade dotada de. 
personalidade jurídica de direito privado, sem fins -lu~ 
crativos, criada em virtude de autorização legislativa, 
para o desenvolvimento de atividades que não exijam 
execução por órgãos ou entidades de direito público, 
com autonomia adminiStrativa, património próprio ge~ 
rido pelos respectivos órgãos de direção~ e funciona~ 
mento custeado por recursos da União .e de ou~r.a~ 
fontes. 

······§·3·9····&·;tttict;d;~ct~·q~~-t~~~~~~i~~i;~~rv·ct~.t~ 
artigo adquirem personalidade jurídica çom a __ insc~Çao_ 
da escritura pública de sua constituiç_ão no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as 
demais disposições do Código Civil concernentes às 
fundações." ___ _ 

Art. 2~- São classificadas como fundações públicas as 
fundações que passaram a integrar a Administração Federal 
Indireta, por força do disposto no § 2"' do art. 49 do De_creto~lei 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1_967. na redação dada pelo 
Decreto-lei _no 2.299, de 21 de novembro de 1986. 

Art. 3~ As universidades e demais instituições federais 
de ensino superior, estruturadas sob a, forma de autarquia 
ou de fundação pública, terão um Plano U nico de Classificação 
e Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal docente_ 

----- --- ---- ---

e para os servidores· técnicos e administrativos, aprovado, 
em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a obser­
'.':ância do princfpio da isonomia salarial e a uniformidade 
de críférlos tarito pai"a-íngfessO -mediante concurso público 
de provas, ou de provas e títulos, quanto para a promoção 
e ascensão funcional, com valorização do desempenho e da 
titulação do servidor. 

§ 1"' Integrarão o Plano Único de Classificação e R_etri­
buição de Cargos e Empregos previsto neste artigo: 

a) os cargos efetivos e empregos permanentes, es­
truturados eiÍI sistema de carreira, de acordo com a 
natureza, grau de complexidade e responsabilidade das 
respectivas atividades e as qualificações exigidas- pãra 
o seu desempenho: 

b) as funções de confiança, compreendendo ativi­
dades de direção, chefia e assessoramentO. 

§ -29 O Poder Executivo estabelecerá no regulamento 
mencionado no caput deste artigo, os critérios, de .rec;:lassi­
ficação da_s funções de confiança, de trãnsposiç~o -dOs cargos 
efeti:vos e erilpregos permanentes integrantes dos atuais planos 
de classificação de cargos e empregos, bem como os de enqua­
dramento dos respectivos ocupantes, pertencentes às institui­
ções federais de ensino superior ali referidas, para efeito de 
inclusão no Plano Únjco de Classifi,Cação e Retribuição de 
Cargos e Empregos. 
. _ § 3'9 -qs atuaiS serVidores das autarquias federais de ensi­
no superior; regidos pelo Estatuto dos funcionários Públicos 
Civis da União, s.er.ão_incluídQs no PlaQ.o Único de Classifi­
cação e Retribuição de Cargos e Empregos, sem prejuízo 
de sua permanência no respectivo regime jurídico, aplicando­
se-lhes o disposto no§ 49 deste artigo. 
~ § 49 A partir do enquadramento do~servidor no Plano 

Unico de Classificação _e R~tribuição de Cargos e Empregos, 
cassará a percepção de qualquer retribuição nele não expressa-
mente prevista. . 

. § 59 O _disposto neste arfigó e--segUintes aplica-se aos 
CentroS Federais de Educação Tecnológica e aos estabele­
ci'itrên'tos "de_·eflsirió de '19 e 2" grauS, suD-órdinadOS~ Ou YiPCi.F-­
Iad'ós 3.0-MiníStê5'i_lô da Êâuêaçâó. ~ -~ ~ .... ·-- . ·- -·---~,_:.,~_--_-; 

Art. 49 A data-base e dem3is critério~ para oS-ieàjuSta­
mentos de vencimentos e salários dos servido-r;:es das_~ntjdades 
a que se_ refere_ o art. 3~ desta lei ser® os_ ~stabc;l~çidqs para 
as instituiçõeS federãfs de ensino superior, estruturadas sob 
a forma-de fundação. _ 

Parágrafo único. Em-decorrência do disposto neste arti­
go Dão se apli~arão aos servi<!ores das. autru:_quj_as_ de ~nsino 
superior, incluídos no Plano Unico de Classífícãção e Retii,: -
buição d_e Ca-:gos e Empregos. os aumentos ou reajustamentos 
de vencimentoS e salários concedídos aOS &eiYi(Jq_reS (41. A_dmi~ 
nistr3ção Federal. -

Art. 59 ObserVado o disposto··no caput do art. 3°, in 
fine, desta lei, os requiSitgs e no~a~_sobre ingresso de pessoal 
nos empregos do Plano Unico de Cl;;tssificà.çâo e Retribuição 
de Cargos e Empregos bem como sobre transferência ou movi­
mentação, promoção e ascensão.dos servidores nele incluídos 
serão fixados no regulamento a que se refere o mesmo-artigo. 

Art. 6~ Não haverá, para qualquer efeito, equivalência 
ou CQ_rrelação e_p_tre os cargos,_ níveis salariais e demais vanta_­
gens do Plano Unico de Classificação e Retribuição de Cargos 
e Empregos de que trata esta lei, e os cargos, classes e referên­
cias salariais dos atuais planos de classificação e retribuição 
de cargos e empregos dos órgãos e entidades da Administração 
Federal. 
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Parágrafo único. Os professores Colaboradores das PROJETO DE RESói.UÇÃO N~ 7Ú-, DE i991 
Universidades Fundacionais que tenham se habilitado através Rerratifica a Resolução n9 85, de 18-12-90, apro-
de processo seletivo de_ provas e tít~los par~ i~gre~so na I~sti- vando a contratação pela Empnsa Brasileira de Teleco-
tuição ficam enquadrados na Carreira do Magtsténo Supenor, municações S.A. - EMBRATEL, com garantia daRe-
obedecidos os graus de suas respectivas titulações. pública Federativa do Brasil, de três operações de cré-

Art. 79 No prazo de 90 (nove_çta}dias, co_ntad~s da dito externo, no valor global de US$286,424,673,00. 
vigência desta lei, o Miriistério da Educação, em 7on]unto Art. lo É a Empresa Brasileira de Telecomunicações 
a secretaria de Administração Pública da Presidênc1a_da Re- S.A. (EMBRATEL) autorizada a contratar três operações 
pública adotará as providências necessárias~ _aprovação ~o çie crédito externo, com a garantia da Uriião, no valor global 
Plano ÚniCo de Classificação e Retribuição de Cargos~ e Em' de até US$286,424,673.00 (duzentos e oitenta e seis milhões, 
pregos de que trata o art. 39 desta lei. _ , quatrocentos e vinte e quatro mil, seiscentos e setenta e três 

Art. 89 o enquadramento de servidor~s nC?_ f._l~o Un_i_CÇ> -- dólares norte-americanos), junto ao Credit Lyonnais, ao Bank 
de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos produ- Brussels Lambert S.A. e ao Export - Import Bank of the 
zirá efeitos financeiros 3: partir de l9 do corre~te _éln?· United States (EXIMBANK), destinados ao financiamento 

Art. 99 Esta lei em vigor na data de ~ua __ pubhcação. parcial do Projeto da Segunda Geração do Sistema Brasileiro 
Art. 10. Revogam-se os§§ 2' e 3' do art. 4' do Decre- de Telecomunicaçóes por Satélite (SBTS). 

to-lei n9 200 de 25 de fevereiro de 1967. nele _incluídos pelo _Parágrafo único. As operações autorizadas no caput 
Decreto-lei ~9 2.299.-de 21 de nOVe"IDbro de 1986, bem cOiiio deste artigo serão efetuadas com observância das seguintes 
o art. 2o do Decreto-lei n9 900, de 29 de setembro de ·1969, condições básicas: 
e demais disposições em contrário. --- . I -Credor: Credit Lyonnais: 

Brasflia 10 de abril de 1987; 166' da IndependênCI8 e a) Valor: US$ 90,467,480.00 (noventa milhões, quatro-
999 da RepJblica. - José Sarney - Jorge Bornhausen - centos e sess.enta e sete mil, quatrocentos e oitenta dólares 
AJuízo Alves. dos Estados Unidos), divididos em qu.a.tro tranches. 

(A Comissão de-Assuntos Econômicos.) b) Juros: período preliminar(a partir de cada desembolso 

PARECER 

PARECER N• 354, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre a Men­
sagem n~ 220, de 1991 (Mensagem n9 451, de 05-09-91, 
na origem), dos Sr. Presidente da República, propondo 
ao SenadO Fede_raJ a rerratificação da Resolução n9 SS, 
de 18-12-90, do Senado Federal, que aprovou a contra· 
tação da Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. 
- EMBRA TEL, com garantia da República Federativa 
do Brasil, de operações de crédito externo_ no v~lor glo- , 
bal de até US$311,895,000-00 junto ao Export-hnport 
Baok of the United States, ao Credit Lyonnais e ao 
Bank Brussels Lamber! S-A· 

Senador: Dario Pereira 
Está em exam-e a Mensagem n" 220, de_l991, do Senhor 

Presidente da ~epública, propondo ao Senado Federal a rerra­
tificação da Resolução n' 85, de 18-12-90, do Senado Federal, 
que aprovou a contratação, pela Empresa Brasileira de Tele­
comunicações S.A.- EMBRATEL, de empréstimos exter­
nos, com garantia da União, no valor glob~) _Qe, até 
US$311,895,000.00,dês!inados ao financiall)enlo parcial do 
Projeto de S-egundaGeração do Sistema Brasil.ei:r:o_de Tele!=O- _ 
municaç6es por Satélit~e (SBTS). , 

Segundo Ex()Cisição de Motivos do_Ministério da Econo­
mia, Fazenda e Planejame!].to, a Resolução n~ 85, de 1990, 
do Senado Federal, deve ser alterada para contemplar, como 
condição assessória para o início da amortiz_ação rlo pri~cipal 
dos empréstimos, datas fixas a serem alternativamente aplic~ 
das caso venham a ocorrer antes das datas inicialmente marca­
das. Tais disposições não teriam sido incluídas Do texto original 
submetido à apreciação do Senado Federal p~~-Sl?.~m conside­
radas condições acessórias, de importância secu:qdária. _ _ __ 

O pedido de rerratificação, por tratar de matéria acessória 
que não altera fundament_almente as características originais 
do empréstimo, merece ser acolhido. 

Opinamos, assim, pela aprovação do pleito nos termos 
do seguinte 

até o início da amOrtização): 1% ao ano acima dà LJBOR 
de 6 meses, em eurodólares, reajustada semestralmente sobre 
o saldo devedor do principal. Período de amortização: 9,65% 
ao ano sobre o saldo devedor do principal. 

_c) amortização: início -da. amortização- do principal das 
duas tranches relativas ao primeiro satélite -seis mes~s ap6s 
seu lançamento, ou seis meses após 15-4-95, o .que ocorrer 
prirrieiro. Quanto às duas tranches relativas ao segundo_ satélite 
-seis meses após seu lançamento ou seis -meses ap6s 15-,2-97, 
o que ocorrer primeiro. ' · · - · 

d) Comissão de compromisso: 0,5% aó ano sobre o saldo 
não des_embolsado do principal, contada a partir da assinatura 
do contrato (4-4-91). ~ 

_ e) _Seguro de crédito: 5,5% flat sobre cada desembolso. 
f) Comissão de Administração (Management Fee ): 0,5% . 

flat sobre o valor do ,crédito. , , , . _ 
g) Comissão de agenciamento (Agency Fee): 0,125% fiai 

sobre o valor do crédito. 
II-Credor: Bank Brussels Lamber! S.A: 

_ a) valor: US$17-651-724.00 (dezessete milhões seiscentos 
e cinqüenta e um mil, setecentos e -\'inte e- quatro dólares 
americanos)~_ ' 

_ b) juros: pagos_ semestralm~p_te e calculados à taxa de 
9,65% ao ano, durante tanto o período de carência quanto 
o Qe pagamento; 

-c) amortização: íníciO dã amortização do principal da se­
ção (tranche) relativa ao primeiro satélite- seis meses 3p6s 
seu lançamento ou seis meses após 15-4-95, o que ocorrer 
primeiro. Quanto à tranche relativa ao segundo satélite -
seis_ meses após seu lançamento ou sei~_ ~eses após 15-2-97. 
o que ocorrer pril'neiro. --- -----

d) cOmissão de compromisso: 0,5% ao ano sobre os sal­
dos çlo empréstimo não desembolsados_, exigível semestral­
mente; 

e) seguro de crédito: 5,5% sobre cada desembolso do 
empréstimo; 

f) comissão de administração (Management Fee): 0,5% 
sobre o valor do contrato, paga após a emissão do Certificado 
de Autorização pelo Banco do Brasil. 
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III - Credor: Expor! - Import Bank o f the U nited 
States (Eximbank): 

a) Valor: US$178,305,469.00 (centcn':·setenta e oito mi­
lhões, trezentos e cinco mil, quatrocentos e sessenta e nove 
dólares americanos; 

b) Juros: pagos semestralmente e calculados â t:ua fixa 
de 9,55%-ao ano. durante tanto o período de catênci~l"qüanto 
o de pagamento; 

c) amortização: início da amortização do principal da 
tranche relativa ao primeiro satélite --15-2::-95.- Quanto ã 
tranche relativa ao segundo satélite: em 15-9-95. . 

d) comissão de compromisso: 0,5% ao ano sobre os sal­
dos do empréstimo não desembolsados; 

e) seguro de crédito: 5,48% sobre cada desembolso do 
empréstimo. 

Art. 2o Esta resolução entra em vigor na dã~a de sua 
publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as dispos~ções da Resoluç~o ~~ 85, 
de 15-12-90. . ... 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1991. -_:Ralmuodo 
Lira, Presidente- Dario Pereira- Relator- Eduardo Supli­
cy - Henrique Almeida - Valmir Campelo - Aluízo Bezerra 
--Júlio Campos- Wilson Martins- Moisés Abrão- Nélson 
Wed.ekin - Esperidião Amin - José Ricba - Ronan Tito 
- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 'Expediente 
lido vai â publicação. (Pausa.) 

A Presidência comunica ao_ plenário que, uma vez findo 
o prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do Regimento 
Interno, sem interposição do recurso ali previsto no sentido 
da tramitação da matéria, determinou o arquivamento defirii~ 
tivo do Projeto de Resolução no 32, de 1991, de autoria do 
Senador Pedro Simon, qUe ·cna·, em dependência do Senado 
Federal, capela ecumênica destinada a orações e atos religiosos 
para parlamentares e funcionários do Senado. -

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)'-- Foi encaminhado 
à publicação o Parecer n9 354, de 1991, da Comissã:Q. de Assun­
tos Econômicos, concluindo pela apresentação do Projeto de 
Resolução no 70, de 1991, que rerratifica- a Resolução_ n~ ~5, 
de 18-12-90, aprovando a contratação pela Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, com garantia 
da República Federativa do Brasil, de três operações de crédi­
to extemo, no valor glol:Jal de US$286,424,673.00 (duzen!os 
e oitenta e seis milhões, quatrocentos e vínte e quatro mil, 
seiscentos e setenta e três dólares norte-americanos). 

Nos termos do disposto no art. 235, inciso U, alínea f, 
do Regimento Interno, a matéria ficará sobre a mesa, durante 
cinco sessões_ ordinárias, para recebimento de emendas. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 629, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Requeiro seja considerada como licença autorizada mi~ 

nha ausência das Sessões do Se_nado realizadas nos dias 1 ~ 
de abril, 3, 10, 20, 24 e 31 de maio, 7, 18 e 21 ·de Junho 
e 2, 5, 16 e 26 de agosto do corrente ano. 

. Sala das Sessões, 19 de setembro de 1991. --Senador 
·· Valmir Campelo. 

. O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -Há oradoreslns-
critos. ---
- - --Concedo a palavra ,ao nobr~ Se_~-~~or Guilherme Pal~ 
meira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, o Brasil tem vivido a sfndrome da 
telenovela. Basta que alguém encontre uni título pomposo 
aplicável a uma situçaão qualquer e pronto: imediatamente 
surge o enr-edo, os personagens, os mocinhos e os bandidos, 
tudo com um toque d~ _veros~i~ilhança tal __ que, em pouco 
te~po, ninguém mais é capaz de diZer o que· é verdadeiro 
e o que é fantasia. 

Há bem pouco, o Estado de Rondônia estava na berlinda. 
Rondônia era nessa eStória de capa e eSpada, urna terra de 
narcotraficanfes. Tanto se disse, tanto se escreVeU, -que QS 
próprios rond0nian6s passarãin á glosar a situação cOm extre--­
mo pom humor, antepondo ao título profissional o prefixo 
narcó: aSsim Surgiram narcomédicos, narcoadvogados, narco­
funcionárioS, natcodomésticos e por aí afora. Obviáine"D.te, 
além désse tratamento jocoso para desmoralizar a pecha infa­
mante que gente irresponsável não teve pejo de jogar sobre 
o Estado, houve e há sérios protestos por parte do povo de 
Rondôni-a. 

Agora é o nosso Estado que sobe_ à berlinda: República 
das Alagoas. 

Até no exterior ocupam-se largos espaços_ da mídia, para 
denegrir um povo inteiro como se os_a}agoanos foss~m, todos, 
integrantes de uma perversa cam_orra, vivendo na perpetração 
de crimes. 

Alagoas é tão-somente um pequeno Estad."o nordestino 
que luta com brilho inquebrantável para superar as duras 
condições de vida que vitima t~do o Nordeste. ___ _ 

____:_--Nos nossos inúmeros pronunciamentos sobre nossa re­
giãO, "fêliiús sempre enfatizado que o Nordeste não é um pro­
blema local, uni gueto separado do corpo da Nação. O Nor­

-deste é Brasil e qualquer solução para o Nordeste passa neces­
sariarriente pelo Brasil inteiro, principalmente pelo rico ·een­
tro-Sul. 

O destino das Alagoas está, e muito, vinculado à econo­
mia sucro-alcooleira. E e_sta exige uma política clara e evidente 
que evite o seu colapso. 

-·-Não ilos es.queçamos que, apesar de a can_a-de-açúcar 
sertima cultura-advinda dos tempos coloniais, houve um ins­
tante recente da história do Brasil em que ela assumiu im-por­
tância estratégica. 

O Proálcool não pode ser tratado como um espasmo da 
corfjiintUTa (iue já passou. 

Energia autóctone é fator insubstituível à soberania nacio­
nal e o Proálcool é uma saída energética tipicamente brasileira, 
não sUjeita a interrupções abruptas por f<itorçs extemos, fo~a 
de nosso controle. 

A lavoura canavieira ~e-m de .ser tratada nesse contexto, 
muito além das simples equações contábeis para c-otejar inves:.. 
timentos com resultados. 

Esse enfoque que presidiu instantes iniciais do -PioálcóOl 
nO bojo- de -uma grave-crise do setor energético internacional 
levou o_empresa:iiado nordestino ao esforço maiOr de_inv~sti­
mento parã atender a um apelo patrióticó pela produção de 

_ energia brasileira. __ 
Esse esforço não perdeu de vista as.. desvantagens da re­

gião Noideste em relação à região Centro-Sul para a produção 
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sucro-alcooleira, principalmente em decorrência das divergên­
cias climáticas, pedológicas e de relevo que tomavam os custos 
da cana nordestina bem superiores aos da cana do Centro-Sul. 
Mesmo assim, era niuito importante à economia nacional o 
engajamento nordestino à produção de álcool, não apenas 
porque os canaviais do Centro-Sul ocuparam preciosas terras 
à produção de alimentos, como também, porque a lavoura 
nordestina de can3.-de-açúcar representava um d_ecisivo fator 
de equilíbrio social, por oferecer vasta ocupação à mão-de­
obra não qualificada, segurando a expansão dos movimentos 
migratórios para as regiôes mais ricas. -

O Sr. Divaldo Suruagy- V. Ex~ me permite um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA- Com muita honra, 
Senador Divaldo Suruagy. 

O Sr. Divaldo Suruagy- V. Ex~ d~staca a importância 
da cultura canavieira na economia alagoana e, por cj_ue J!âO 
dizer, na economia nordestina~ tal a presença dessa atividade 
também no Estado de Pernambuco, ql,!.e disputa com Alagoas­
a posição de maior produtor na região Nordestina. E V. Ex' 
é muito feliz ao enfatizar a importância dessa atividade, porque 
não há nenhuma outra cultura agrícola capaz de substituir 
na Zona da Mata de Alagoas e de Penlambuco, com a mesma 
rentabilidade, com a mesma absorção de mão~de-obra, com 
a mesma importância econômica que a cana. Então, essa pseu-
docrítica que é feita à atividade açucareira é muito em função __ _ 
do desconhecimento da importância social e econômica, que 
essa cultura tem para o desenvolvimento do Nordeste, particu­
larmente de Ala~oas e Pernambuco·: V. Ex• também enfatiza 
o Programa do AicooL O Programa do Álcool foi a melhor 
experiência de substituição dos derivados de petróleo não 
líquidos realizada em todo o mundo. Não se conhece em 
nenhum outro país uma experiência tão vitoriosa quanto a 
do Programa do Álcool para substituir os derivados líquidos 
de petróleo. E Alagoas, depois de São Paulo, é o s_egundo 
produtor de álcool do Brasil. V. Ex•, que governõu o Estado, 
que conhece bem a realidade alagoana, defende a importância 
leiro para o Nordeste. Daí a minha alegria em co-participar 
dos pontos de vista esposados e defendidos por V. Ex• nesta 
tarde. -V. Ex~, mais uma vez, fala bem alto em defesa da 
região, dignificando a representação de Alagoas. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Muito obrigado, 
Senador Divaldo Suruagy. Evidentemente que as palavras 
de V. Ex• ilustram por demais o meu pronunciamento. Talvez 
possamos divergir em algumas posições, mas aquela nossa 
busca em termos do equilíbrio econômico do Nordeste, espe­
cialmente para o nosso Estado, permanece: E permanece, 
não tenho dúvida, para trazermos resultados válidos, impor­
tantes e exeqüív-eis para o ri.osso Estado, para a nossa região. 

O Sr. Ney Maranhão - V. Ex• permite um aparte? 
O SR. GUILHERME PALMEIRA- Com prazer, ouço 

o aparte de V. Ex• 

O Sr. Ney Maranhão - Senador Guilherme Palmeira, 
secundando o nosso _querido amigo e também ex-Governador 
de Alagoas, o Senador Divaldo Suruagy, quero parabenizar 
V. Er. pelo tema que está trazendo, hoje, ao Senado da 
República. Em primeiro lugar; é um problema que envolve 
quase 1 milhão e 430 mU trabalhadores no Brasil, sendo que 
quase 400 mil só na área do Nordeste. A economia dos Estados 
de Pernambuco e -de Alagoas está centrada principalmente 
na produção do açúcar e do álcool. Como parlam,entar conhe-

cedo r profundo_ desse setor, Senador pela segunda vez e ex­
Governador do Estado de Alagoas, V. Ex• sabe muito bem 
que os grandes culpados pela situação que estamos vivendo 
hoje são os governos passados que não atualizaram o preço 
do açúqlr e não_ acreditaram na capacidade tecnológica dos 
nossos emP.resários. V. EX' se lembra que o Instituto elo Açú­
car e do Álcool requisitava dos usineiros, dos empresários 
do açúcar, a tonelada, se não me engano, numa faixa de 
190-dólares, e a vendia a 1.500 dólares no mercado interna­
don?-1. Sabemos também que uma parte desse dinheiro foi 
canalizada para financiamento de empresas de usineiros do 
Sul e do Norte. Tambem sabemos- e devemos fazer justiça, 
vamos separar o joio do trigo - que uma parte de usineiros 
desviou essa verba não para melhorar a produtividade do 
seu campo e do seu parque industrial, mas para outras finalida­
des. Mas não podemos misturar, Senador Gy.iJherme Palmei­
ra, os m~us empresários côm os bons empresários. Essa solu­
ção, Senador, tem que ser dada. O álcool hoje é prepon­
derante no desenvolvimento do Brasil e é fator de segurança 
nacional. Dentro em breve, no dia 30, Senador Guilherme 
Palmeira, estarei viajando com o Governador de Pernambuco 
para Formosa, levando conosco o nosso companheiro de Ala­
goas., o Superintendente da Sudene, onde iremos debater as­
suntos r~~ci.onados à economia" do Nordeste, principalmente 
referente a essa área do açúcar. E dependendo, Senador, 
da posiÇão do Congresso Nacional frente âs emendas que 
o Presidente da República está mandando para este Con­
gresso, propondo reformas -nas áreas econômica e fiscal, va­
mos ter, se Deus quiser, grandes empreendimen~os dos chine­
ses de Formosa no Nordeste, na ~rea do açúcar, porque o 
Governo não tem méiis dinheiro suficiente para financiar essa 
indústria que está em decadência. Veja V. Ex' o prõprío 
ICMS. Vamos torcer para que essa reforma seja aprovada 
pelos nossos Congressistas para que, o açúcar, que é a base 
da economia e do desenvolvimento da nossa região, tOme 
novamente aquele lugar que sempre teve. Tenho a certeza 
de que os chineses virão p·ara·, junto aos empresários dessa 
região, melhorar a nossa posiçãó no mei"cado intemacional.t 
potque venderão esse açúcar ã China Continental, 3. quem 
hoje estão unidos. Parabéns a V. Ex~ por essé"tema tãá'iffipor­
tante que está trazendo, neste momento, ao senado Federal. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA- Muito obrigado, 
Senador Ney Maranhão. N~ p_ecorrer do meu _discurso V. 
EX' vai verificar que a maior parte desses pontos que foram 
levantados serão focalizados. Tenho certeza de que essa sua 
atuação junto aos chineses vaLnos levar_ para bons negócios 
e nunca para ~·negócios da China." 

O Sr. Marco Maciel - Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA- Ouço V. Ex• 

O Sr. Marco Maciel - Meu caro Senador Guilherme 
Palmeira, ouço com a atenção que habitualmente V. Ex~ nos 
merece as palavras enfocando, desta feita, a problemática 
regional nordestina e de modo especial a questão ligada â 
chamada cultura da cana-de-açúcar. Falar hoje da cultura da 
cana-de-açúcar significa falar num especrro com enonne pene- __ 
tração em variados campos da etõrtomlá~ pOrqUe falar em 
cana-de-açúcar significa falar no álcool, na produção de dife­
rentes tipos de açúcares e, finalmente, falar na alcoolquímica 
e na sucroqufmica, que são decorrência dO progresso tla cha­
mada química fina e, por que não dizer, da grande revolução 
científica e tecnológica que se passa nesse setor. Quero dizer 
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a V. Ex~ que -aléin das expressões econômic;as, a indústria venção de V. Ex' em qualquer pronunciamento já o ilustra, 
do açúcar tem ta_mbém uma _grande signifiCaç~o social, posto no meu, realmente se tornaJJ.m .Jeforço muito grande àquilo 
que é uma atiVidade empregadora intensiva de mão-de-obra - __ ql!e queremos dizer, pela respeitabilidade_ que toda <Í C3.sa 
portanto, de trabalho, sobretudo no Nordeste e, de modo tem pelas posições de V. Ex~, pela tradição de posicionamentos 
especial, nos Estados que representamos aqui nesta Casa. cõetentes. So!l·grato às_·suas·colc;>caç_q~_s, não só eu, mas taJ!l­
Evidentemente, eu me reservo a olhar o desenvolvimento bém o povo alagoano, o povo nordestino e -o poVo-brasileirO. 
de suas palavras, mas certamente V. Ex• haverá de.defender Muito obi-ígadO, se~-ador Lo_u.rival B_apti~ta. _ 
que se olhe com mais carinho para essa cultura e para que Sr. Presidente, prosseguindo, referia-me o qUanto- é iin-
não se deixe, sobretudo alguns programas tão exitoSos, de portante a agricultura na área canavieira, que segura e que 
alguma forma serem comprometidos por falta de con_tin_uidade abson_'~ a_ ocupação de_ mão-de-obra não qualificada, e, com 
governamental. Eu me referiria ae·m()dO específico ao Pt<Jál- isSo, eVIdentemente, segurando os movimentos rriigratórios 
cool, que foí ó maior· progl-àiüá no nturido de energia -alterna- para regiões mais ricas. 
tiva e, de uma hora para outra, por falta, frisO, de conti:O::u_id_ade Tanto isso era evidente, qtié Se adoto_u uma política oficial 
- e esta é a grande marca da_ ação do Governo effi_Qosso de _!l~ifo~'!lização de. pre:~os industriais em todo o território 
País- esse programa está ámeaçádo de soçobrar, o que seria nadonal, para o açúcar e o ·álcool compensandO-Se as diferen­
rnuito ruim para o País, quer em termos de independência ças de custo observadas entre as várii$- re-giões produ~oras, 
energética, quer em termos econômico-êociais. Daí por que por coberturas governamentais com recursos oriundos do re­
eu, de plano já "aplaudo as palavras de V. Ex', e tenho certeza colhimento das contribuições sobre o açúcar e o álcool. 
de que o Senado fará o mesmo, aguarda~do ·qll:~· ~m comple- Essa equalização de preços petmitia a partiCipação nor.:--
mentação, o Exe-cutivo-ado,tt;t .as providências que V. Ex·· vai destina· no programa, como um·a alternativa econômica da 
reclamar no desenvolvi_mento do :$e1,1 discurso. maio:r significação social para toda a região. --

O SR. GUILHERME PALMEIRA ~ Muito obrigad.o, Cultura de baixa sazonalidade na ocupação de mão-de-
Seriador-Marco Maciel, pelo aparte que ilustra 0 meu pronunR obra, de alta geração de emprego com uma relação extrema­
ciamentO. Fomos Governadores na _mesma época, sentimos mente vantajosa entre investimento feito e'empi:"ego gerado 
essa problemática há muito tempo e lutamos, e como, parã. e oom um baixo índice de concentração de renda, pois há 
que 0 Proálcool sobre_vivesse e se tornasse 4003 realidade. no Nordeste cerca de 22 ritil plantadores de cana. Portanto, 

Espero, no decorrer do meu discurso, ver atac~9_!_~mo a lavoura canavieira assumiu um papel insubstituível para o 
acho que o será, alguns dos itens levantados por V. Ex~ equilíbrio regional. 

Em 1989, o preço mínimo atingido pelo álcoõlficou em 
,. O Sr. Lourival Baptista- V. Ex' me permite um aparte, patamares inferiores a· 50% do valor verificado no início da 

eminente Senador? - - .década. __ -- _ -· _ 
O SR- GUlLHERM;Ef rA;LMEIRA -:-_Com m~ita honia, Em face de problemas orçamentãrios e de caiXa do Tesou-

nobre Senador Louriv_~I_B.aptista. rd Nacional, o sistema de equalização de custos perdeu a 
efiéácia e, hoje, a disponibilidade orçamentária existente para 

O Sr. Lourival Baptista - V. Exf, eminente Senador essa despesa permite o atendimento de, apenas, 15% dos 
Guilherme Palmeira, aborda um assunto refe_rente à canaRde- atrasados que se acumulªm desde novembro de 1989; 
açúcar, à produção do açúcar em !)_Osso Pcirs •. com _ffiU~tª" pioR Diante de tais problemas, era natural que ocorresse a 
priedade e com riqueza de dados, ilustrando, de uma maneira clara tendência de _queda na quantidade de cana esmagada 
convincente, o que na verdade acontece não só eiP_Alago_~~ pelo País, observando da safra 86/87 ã safra 90/91, decréscimos 
mas no nosso Nordeste, como no meu pequeno Se_rgipe, em· 
Pernambuco e outros Estados. V. Ex~ fala com a_utoridade de 27% no volume de cana esmagada; de 17% no de "!Çúcar 
de um representa de Al8.gcias, que 1.á fOi GOvenlador, ]áJ9i produzido e de 20% no de álcool, na região NorteRNordeste. 

No Estado de Alagoas, esses percentuais foràm r"esPéctiR 
um grande Prefeito, pessoa ·altamente especilizada, conhe- vamente de 25%, 7% e 17.%. 
cedera dos problemas da terra e da industralização do açúcar. 0 perigo social que essa pendência revela, pode ser esti­
Os problemas que V· Ex! aponta, com mu_ita propriedade, mado no fato do setor canavieiro ser o responsável por 453.000 
referentes à cana-de-açúcar e à e~nomia canavieira no- Brasil. empregos diretos na indústria e na atividade agrícola. Numa 
no Nordeste, e, como dfgo, nas Alagoas, sãõ- os mesmos, região onde empregos são escassos. 379 mil d~stes, referem-se 
sobre os quais se tem discutido no meu Estado. De longa à mãoRde-obra não qualificada. 
data, grande Parte da lavoura açucareira tem beneficiado o atual Governo, sem perder de vis_ta a prioridade dada 
àquele pequeriino Estado. Senador Gu~lh.e.rme :Palmeira~ 0 ao combate à inflação, yem adotando uma política objetiva 
seu pronunciamento, acredito, muito contribui para aprimoràr para sanar a defasagem dos preços dos produtos. 
o conhecimento desta ca:sa- sobre um assunto tão relevante O Presidente Fernando Collor assumiu pessoalmente a 
e de interesse geral, principalmente n,q _que dizJespeito ã questão e, reunindoRse com expressivos representantes do se­
produção do álcool, de que muito necessitamos no Nordeste, tor, no dia 5 do mês em curso, determinou aos Ministros 
que é um gênero de prime_ira necessidade para os milhões- - da Economia e Infra-Estrutura, também p~esentes, imediatas 
de carros que utilizam esse tipo de combustível. V. Ex~ .faz providências as quais resultaram a Portaria h? _190, publicada 
muito bem tratar desse assunto e trazer ao conhecimento desta no Diário Oficial da União do' dia 11 do ;corrente, contendo 
Casa as necessidades de se dar um apoio a isso que V. Ex\ as decisões iniciais sobre~ questão_. _ __ _ _ · -
hoje, nesta tribuna, com muita propriedade, com muita inteli- A sensibilidade do Presidente, ao assurrlir pessoalmente 
gência, discerne para todos nós. o comando da decisão, decorre fundamentalmente do conheci R 

O SR. GUILHERME PALMEIRA- Muito grato, nobre 
Senador Lourival Baptista. Natural e normalmente, uma inter-

mento profundo que ele tem dã questão, hein como d.as suas 
responsabilidades em evitar aprOfundamento da delicada e 
grãve-crise· ·econômico-social, a que está submetido o País. 
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Negar a importância -do set,?r sucro-alcooleiro na econo­
mia da região implicaria assumir o ônus pela inevitável procis­
são de desempregados a invadir as_ principais capitais- nordes­
tinas e, quem sabe, brasileiras. 

Contudo, a bem -da verdade, urge tornar público que 
a solução definitiva da questão açucareira ainda está a cobrar 
um grupo de decisões acessórias,-além do preço, todas levadas 
à S. Ex• o Presidente Collor: 

De um lado, submete-se_ ao exame do Ministério 
da EConomia, Fazenda e Planejamento as planilhas 
de custo da produção da cana, do açúcar e do álcool 
para se chegar a preços verdadeiros e se adequar a 
remuneração dos produtos. - -- -

Do outio lado, procura-se transferir aos pne_ço~_ 
pratic3dos pelo consumo o "ônus da sisteiriátiCã de equa­
lização, desonerando o contribuinte em geral da manu':' 
tenção dessã -política. - -

Há, ademais, outros ajustamentos no sistema·, para indu­
zir a indústria do setor· a melhores performances de eficiênciã 
e produtividade, criando-se regras _que propiciem o expurgO 
das empresas inefiCientes. ___ - --

Essas medidas todas passam pela mobilização do Con­
gresso_ Nacional, sem o que não se mobilizarão os caminhos 
de desenvolvimento do País. 

Há, também, um elenco de recom_endações conlidas no 
relatório/voto do Ministro Femando Gonçalves, do !!grégio 
Tribunal de Contas da União, proferido em 5-12-90, que preci­
saria ser observado pelas autoridades responsáveis pelo setor, 
pois consolidam posições indispensáveis. Peço vênia aos nos­
sos nobres pares para listá-las aqui: 

''Defiriir com exatidão a participação do áicool 
carburante na matriz energética nacional; 

estabelecer linha de crédito específica parã a cana-
de-açúcar· destinada a fins energéticos; ·-

estabelecer políticas de preço calcadas na realidade 
dos fatos e em planilha de custos efetivos pa-ra 6 p"rotlu­
tor da cana-de-açúcar e para o prodUto{ de álcool carbu-
rante; _ ·- _ 

criar mecanisrrios efetiVos de fÍScalização do plano 
de safra; 

evitar o desperdício dos investimentoS realizados, 
eliminando a ociosidade industrial verificada nas desti­
larias já existentes; -

providenciar a estocagem adequada e_ n~cess~ri3_ 
de álcool, tanto com fins regu!adores quanto com finS 
estratégicOs;--- - -= - - · 

buscar o sincronismo entre a produção de álcool_ 
combustível e a produção de veículoS por ele movidos; 

estiri:tular a co-geração =ele eletricidade nas usinas 
e destilarias· bem como o aptõVeitarriento tadonal da 
Vinhaça; , · -· -·- ·- ·-· 

liberar os recütsos destin-ados à equalização de cus­
tos da cana e do álcool, atualmente retidos pelo Tesou.:. 
ro Nacional." 

No cerne destas medidas não ~e poderá deixar -de lado 
o açúcar, produto nobre do setor_e _dado impor!antíssimo 
da equação econômica. Para viabiliZá-lo, aduz, ao final, o 
ilustre Ministro, mais duas recomendações: 

.. Evitar o desperdício de óleo diesel pelo consumo __ 
em carros de passeio e pela desre:gulagem _dos_motores; 

coibir efetivamente o·uso irfegllla-r de GLP (gás 

de cozinha) em veículos automotores; e promover in:.: 
vestimentosde gasodutos e compressores para o total 
aproveitamento do gás natural." 

Com tais medidas poderíamos firmar esse setor da eccrno- -­
mia, com incillculáveis benefícios para o Nordeste. 

Mas não basta um trabalho isolado do Governo. É neces­
sário, também, como já dissemos, a mobilização do Congresso 
para criar as condições indispensáveis para que o Brasil saia . 
da crise. Se o Congresso criar as pré-condições e o Executivo 
perseguir a meta de solucionar realisticamente o problema, 
com preços verdadeiros para o-Nordeste, um sistema eficaz 
d~ equalização e a desistência de medidas paliativas que só 
ag[av-~rm a questão, como rolagem de dívidas e novos emprés­
timos, viabiJizaremos, sem dúvida, o Nordeste. 

O Sr. Lavoisjer MaJa- V. Er me perinite um apaite? 

O SR. GUILHERME PALMEffiA- Com prazer, ouço 
V. EX' 

O Sr. Lavoisier Maia- Peço este aparte a V. Ex~ na 
hora em que faz esse pronunciamento em defesa do Nordeste. 
V. E-r, que conhece tão bem o problema daquela região, 
desde a época em que governava o Estado de Alagoas, quan­
do, juntos, lutávamos por um tratamento melhor para o Nor­
deste brasileiro~ junto à Sudene. De lá para cá, caro e: ilustre 
colega, queira D"eti!f que as coisas tenham melhorado. -Queira 
Deus que a situação rtãõ fique cada vez mais difícil para o 
povo brasileiro, e principalmente para ct·nordestino. V. EX' 
sabe, como todos nós do Nordeste sabemos, que o povO brasi­
leiro empobrece a cada dia que passa, e o nordestino muito 
mais aiiida. Portanto, quero associar-me à defesa importante 
que V. Ex• faz, da tribuna do Senado, do Proálcool e do 
fortalecimento da cultura da cana-de-açúcar. Se o Governo 
tiver a sensibilidade de fortalecer a cultura da cana-de-açúcar, 
eStárà, -pOrtanto, fortalecendo o Proáicool, dando mais_ empre­
go àquele povo sofrido que está se marginalizando na socie­
dade brasileira. Tenho falado muito aqui, da tribuna d9 Sena­
do, sempre em defes~ do Nordeste, solicitando um tratamento 

·melhor para a região, para o nosso povo. Acho que o Presi­
dente da República, como nordestino que é, conhece tão bem 
quanto nós os problemas daquela região, mas muito pouco 
tem Sua Excelênda feito: O Presidente Collor, na campanha 
para a Presidência,prometeu tudo ao Nordeste, sensibilizando 
muíta gente. O Presidente foi ao Rio Grande do Norte e 
lá, em praça pública, assumiu importatfte compromiSso para 
o povO e, depois que assumiu a Presidência, não falou mais 
nada. Agora, nesta hora difícil qUe o Brasil está vivendo, 
Sua Excelência faz um apelo para o entendimento, entendi­
niento que, a meu ver, já deveria ter sido proposto desde 
o primeiro dia do Goveino e não só_agora,-·depois de um 
ãnO e meio de Governo. O Presidente não pode, e sabe disso, 
governar soZinho, isoladamente, autoritariamente, nãõ pode! 
Agora Sua Excelência está chamando os congressistas para 
o -diálogo e aí também eu me associo ao diálogo. Vamos 
conversar, porque democracia se faz com diálogo, conver­
sando, transigindo enfio autoritariamente. Estou- pronto, co­
mo Senador da Oposição, mas oposição conStrutiva, para par­
ticipar do entendimento, dentro do possível, em benefício 
do povo brasileiro e da nossa região. Por isso, ·quero registrar 
a minha palavra, nesta hora, parabenizando-o, Senador, por 
mais um pronunciamento em defesa do povo nordestino, em 
defesa incl4sive do povo de Alagoas. Os jornais têm aberto 
manchetes para falar na República das Ala_goasA Falam bem, 
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falam mal, mas falam, estando sempre nas páginas dos perió­
dicos nacionais. Só ·não vejo os outros Estados e o meu peque-­
nino Rio Grande do Norte. Mas, de qualque{ maneira, Ala­
goas é Nordeste. Quero_ parabenizar V. Ex~, ·mais uina v·ez, 
por esse importante pronunciamento que faz aqui, no Senado 
da República. Muito obrigado. 

O SR- GUILHERME PALMEIRA -Muito obrigado a 
. V. Ex\ Senador Lavoisier 1\-taia: Se não particípei;-Iamenta­
velmente, dos pronunciamentos que V. Ex~ tem _feitO em favor 
do Nordeste, da fortificaÇãO da Sude.ne, du problema de irriga­

. ção, tão focalizado em alguns dos pronunciamentos aqui fei­
tos, acompanhei; li e acho que colhi alguma coisã do que 
V. Ex~ nos trouxe, para que fizeSse parte dos mew; pronundi-
mentos sob_re_o Nordeste. · 

Quanto à posição de Alagoas, e quanto ao próprio Presi­
dente da República, suas_ poSições; seus sonhos, seus desejos. 
Pretendo, no restante do meu discurso, deixar bem clara a 
minha posição e o que penso que seja a posição do Presidente. 
Na verdade, ~ivemos, nesses últimos trjnta,_ quarenta- artes·, 
ou, .talvez;, quem _sabe, na República toda, uma_influência 
muito maior de tecnocratas, ilustres conhecedores dos proble­
mas brasileiros oriundos do sul do Pafs. No e~tanto, parece 
que não cons_eguirarn beneficiar <r sul e muito menos o Nor­
deste. Então, queremos, aproveitando erros_ __;;;que, na verda­
de, são lições ta~P.é_m_ :-:-levar ao President.e da_~~p_ública 
as propostas de soluções para os nossos problemas. Acho 
que é através da vivênç;ia, atrav_és da experiência que podere­
mos chegar a bom termo em alguma proposta. 

Está'_ aqui, honra·ndo-nos com sua presença, o ex-Presi­
dente 'Jose$ Sal1'\ey, ,hpj~ 09SSC? companheiro de senado. S~i 
e sou testemunha do seu esforço ~m trazer e· àÚ"ãir, levar 
benefícios -não só para o Nordeste, mas també-m procurar 
equacionar o problema da inflação, o problema de um progra­
ma de desenvolvimento que caiba para o nosso País, infeliz­
mente não chegou àquilo _que ele desejava. Não podemos 
deixar de t::xaltar o seu esforço e a contribu_ição que- ele recebeu 
de tantos companheiros, aqui prese_ot_es, para que issó pUdeS.se 
ocorrer. 

Mas o nosso é um país difícil, é um país- voU ser repeti­
tivo -continente~ onde as dificuldades não são as_ mesmas 
que ocorrem em São P'au~o, na Amazônia, no Maranhão-ou 
no Rio Grande do Sul, não preciso falar de Sergipe, pó'rque 
está incluído, quando falo em Alagoas. Mas o es(o_rço_ fqi 
grande, dinâmico, e hoje está __ se_ndo reconhecido _não ter sido 
possível chegar-se a uma equação dos problemas nacionais, 
além da inflação, da distribuição de reiJ.das, mas reconhecemos 
que há um esforço, há uma tentativa de uma união nacional, 
e não se chegou ao resultado desejado corno todos esperamos 
que, agora, ocorra. A crise é.maiot', as críticas eram grandes 
e hoje são maiores. __ 

Então queremos, lutamos, reivindicamos ~_imploramos 
para que todos possam convergir, com uin só propósito, com 
a finalidae em se encontrar uma solução par-ª_ o n()SSo País. 

O Sr. Albano Franco -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA -Concedo o aparte 
ao nobre Senador Albano Franco com muito praier. 

O Sr. Albano Franco- Nobre Senador Guilherme Pal­
meira, ouvimos, com a ·maior ãtenção, o importante pronun­
ciamento de V. Ex', na tarde de hoje, aqui no plenário -âo 
Senado Federal, abordando problemas relaciOnados com o 

desenvolvimento do_ Nordeste .. Pro.blemas estes que afetam, 
também, o futuro do País. V. Ex~ teve oportunidade de abor­
dar a questão da cana-de-açúcar, do açúcar e do álcool dentro 
deste contexto difícil que atravessa a Nação brasileira._É mister 
destacar, nesta oportunidade, nobre Seiiãdor Guilhérme Pal­
meira, que apes-ar de todas essas dificuldades, o atual Governo 
tem procurado, dentro do possível, como V. Ex~ mesmó reco­
nheceu, corrigir, inclusive, alguns equívocos acerca das dificul­
dades que atravessam o setor sucr9alcooleiro do Norte e do 
Nordeste especialmente. V. Ex~ tein sido um batalhador neste 
sentido, somos testemunha, não só comõ Senador, nestes últi­
mos anos, tenho acompanhado atentaffiente oS moVimentos 
de V. Ex~, como há dias V. Ex'· mesmo teve oportunidade 
de acompanhar os plantadores de cana do Nord~ste em au­
diência com Sua Excelência, o Presidente da República, Fer­
naildo Collor. Quero, realmente, neSta hài'a, coilgfat9-lar-me 
cOin V. Ex.~ pelo importante conteúdç> d~ pronunciamento 
de V. E~, po'rque todos reconhecemos a~ difíÇulâ3des. Nin­
guém mais do que o próprio Presidente Fernando Collor amar­
ga a·dramaticidade do momento atual_. E é por isSo que V. 
Ex~ citou bem o ex-Presidente _José Sarney, que foi uin conci­
liador por excelência, que foi um homem paciente e de muitã 
humildade numa hora difícil também por que atravessava a 
Nação brasileira. E é por is-so que todos temos que nos somar 
não só pensando no entendimento, mas, principalmente, em 
recuperarmos_ o País para o desenvolvimento, para o -cresci­
mento e para a jus-tiça social. Quero, realmente, dar os para­
béits a V. E~ pelos assuntos que aborda hoje no seu pronun- _ 
ciamento. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA - Senador Albano 
Franco, muito obrigado pela grande contribuição quê V. Ex~ 
dá ~o meu discurso. ainda mais quando se está colocando 
problemas da maior relevância para o Nordeste e, conseqüen­
temente, para o seu Estado .. E- V. Ex~. com a força de um 
dos Senadores brilhantes e também na condição de Presidente 
da Confederação Nacional das Indústrias, sabe, talvez mais 
do que todos nós, das dificuldades deste País e dos esforços 
desenvolvidos por todos nós. Nã,o tenho dúvida também da 
sensibilidade do próprio Presidente Fernando Collor em-teD.tar 
equaCiOná-los. Sua Excelência não tem' COnseguido, até o mo­
mento, aquilo que todos desejávamos, nem ele próprio. Mas 
o testemunho de V. Ex~ é 1mportantísSiino para que amanhã 
possamos levar a nossa opinião, nossa proposta, endossada 
pela_ forç_a d_a inteHgência, da capacidade e da liderança de 
V. E~ Muito obrigado, Senador Albano Fi_~nc;g. , 

- Pi'osseguirido, Sr. Presidente, Srs. Senadores,- é lamen­
t~y~l que ao se divulgar as medidas iniciais, adotadas pelo 
Governo Collor, na busca do ajuste do preço~ tenha-se, por 
desconhecimento da questãO, atribuído tal decisão a mais uma 
das chamadas trapalhadas da "República de Alagoas". 

Entendemos que aos dirigentes públicos se cobrem sem­
pre os pressupostos da competência e probidade_._ Que sejam 
punidos e expurgados aqueles que levianamente se aprovei­
tarem, sob qualquer pretexto, do exercício da funçãp pública. 

Julgamo-nós, pOrém, à vontade para protestar quanto 
à rotulação que se vem dando ao nosso Estado, generalizando 
possíveis condutas erradas e atribuindo-se ao atU.al.GOVerno 
a responsabilidade pelos acumulados e exponenciáis deSajus-:_ 
tes administrativos que se COmetem neste País há pelo menos 
sessenta anos. 

Sabemos todos que a falta de zon_eamento agrícola no 
planejamento da agricultura brasileira é o verdadeiro vilão 
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responsável pela questão da equalização. Sabemos também 
que a cultura da cana-de-açúcar vem sendo o sustentáculo 
da economia nordestina desde os tempos do Brasil Colônia. 

Sabemos enfuri que não se pode_responsabili~r a nenh~m 
alagoano por tal negligência ou omissão; também não é obra 
de alagoano a terrível taxa de Jnflaçãq de 80% ao __ mês, a 
que já estivemos submetidos, em passado recente; muito me­
nos pode-se atribuir aos nossos tonterrâne_os a implantação 
do lobby no Governo Federal como exigência para liberação 
de verbos públicas. 

Entendemos que estes são males indefensáveis e que pre­
cisam urgentemente serem expurgados da vida brasileira. 

Identificar os rf!a1s fCsponsáveis, neste momento, impõe, 
com certeza, e por uma condicionante de justiça, a imperiosa 
necessidade de se rebuscar a verdadeira face dos desÇtcertos 
administrativos anteriores, bem como seus artífices. 

Contudo, sabe-se muito bem que a solução destes males 
somente virá com o entendimento p-olítico que o Presidente 
Fernando Collor tem acenado ao País. Não podemos é enten­
der como alguém possa ap-oiar um entendimento político am­
plo, tendo como pressuposto a retaliação injusta- a um Estado 
int~iro. - - ~ 

s·r. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores, comungamos com 
_todos aqueles que julgam a hora de extrema dificuldade. En­
tendemos que nunca estivemos tão próxTirios_do entendimento 
político, condição sine qua non para saída da crise. Apelamos 
em nome desse entendimento, para que juntos pratiquemos 
um gesto maior de apoio evità:"ndo estes ensaios menores·-qtte 
s6 servem para atropelar o grande anseio da população brasi­
leira neste momento. 

Muito obrigado. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso ·do Sr. Guilherme Palmeira, 
o Sr. Iram Saraiva, 4" Secretário, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Magno Bacelar. 

O. SR.- PRESIDENTE (Magno Bacelar) - Concec;l;; a 
palavra ao nobre Senador Raimundo Lira. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Coutinho Jorge. 

(Pausa.) ... 
S .. Ex• não se enC()_ntra presente. 
Concedo a palavra o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

(Pausa.) . .. . 
S. E~ não se encontra presente. -
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Gabriel 

(Pausa.) 
S. Ex'! não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Epitácio Cafeléira. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PDC-MA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) =-Sr. Presidente, Srs. Senadores, é fato 
sabido que o Governo resolveu privatizar as suas empresas 
e quer acelerá-la. Estamos vendo aí em discussão a dúvida 
por onde começá-la, se seria pela Usiminas. 

Acho que não vale a pena discutir-se aqui o tp_érito ~e 
se privatizar 'uma empresa que sucessivamente- vem dando 
lucro. Mesmo que a Usiminas viesse dando prejuíZo, diria 
que-ela estaria apenas sendo mal administrada. 

Vi no Maranhão, durante os três anos em que governei 
o Estado, nã? apenas os navios levando minério para a Holan­
da, para paíSes europeus, mas, também, para a Coréia, Onde 

os navios só podiam fazer duas viagens por ano_. Levavam 
o minério de ferro para produzir, exatamente, o que estamos 
produzindo nas nossas usinas siderúrgicas. 

Se é possível levar o minério de ferro do Brasil para 
o outro lado do mundo e, ainda assim, ter lucro na fabricação 
de lãlninados, por que, as nossas usinas dão prejuízo?- No - -
cas.o vertente da Usiminas, ela dá lucro. Então, estamos, hoje, 
com a sociedade de olhos postos no COngresso Nacional, por­
que o Procurador-Geral de República, Dr. Ari_s:tides Junquei­
ra, a ele se dirigiu, mostrando que o art. 38, inciso m, alínea 
c, do Decreto n• 99.463, de 16 de agosto de 1990, editado 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 
regulamentar_ a Lei n~ 8.031, de 2 de abriL de 1990, excedeu 
os limites da lei. -

Excedeu porque permitiu a adoção de outras formas de 
pagamento nas alienações, a serem definidas em resolução 
da Comissão Diretora do Programa Nacional de_ Desestati­
zação. E, tranferindo para essa Comissão, exorbitou, porque 
a Lei n~ 8.031 ~stipulou exaustivamente as formas de paga­
mento, não podendo o decreto regulamentador criar outras 
como fez. 

A Constituição da República estabelece em seu art. 49. 
É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

V- sustar os atos normativos do Poder Executivo 
que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 
de delegação legislativa"; 

Ora, Sr. Presidente, competia ao Congre~~o _Nacional 
tomar posição para colocar a lei no sei:' devido lugar, e o 
Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira, 
mostrou isso e pediu a providência do Congresso Nacional. 

- A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Sena­
do concordou com o ponto de _vista do Procurador-Geral da 
República. A matéria viria a plenário. Entretanto, aqui fize­
ram um requerimento solicitando que ela fosse encaminhada 
à Comissão de Assuntos Econômicos. Com que objetivO~ per­
gunto eu, Sr. Presidente, se o que se discute é a legalidade? 
Não se discute se e_conomicamente é bom ou rUim para o 
País. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Senador Epitácio Cafeteira, 
V. E r me permite um aparte? 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Com toda alegria, 
nobre Senador Divaldo Suruagy. 

O Sr. Divaldo Suruagy- V. Ex~ encerra o assunto com 
osatgUmentos que acaba de oferecer a esta Casa. O problema 
não é de natureza econômica, o problema é de natureza jurídi­
ca. A comissãO técnica competente para fazer essa análise 
já falou, na manhã de ontem, através da decisão da l!la~oria 
dos membros que integram a Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, -que apoiou o parecer brilhante do Senador 
Maurício Cárrêa. Dentro dos aspectos econômicos, podería­
mos perguntar se o BNDES é acionista de mais de 40 empresas 
privadas que receberam financiamentos. que receberam recur­
sos daquele estabelecimento de crédito, por que não privatizar 
logo essas AO ou 50 empresas, onde o BNDES tem mais_ de 
4 bilhões de dólares investidos em ações? Por que não pnva­
tizar pequenas empresas numa fase experimental de um pro­
grama que pode dar certo ou errado? Mas se der errado, 
as pequenas empresas não tem condições de afetar a estrutura 
econômica do País? Por que escolher a maior siderúrgica de 
toda a América do Sul? Há uma experiência vitoriosa do 
setor estatal que nega a incompetência do Estado para gerir 
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empresas que-, ao longo da sua história, ateildeü às necessi­
dades da implantação- da iodústria automobilística no Brasil 
e que não recebeu um dólar sequer de recursos do GovefflO 
Federal. todos esses grandes recursos foram investidos através 
da captação da poupança niincira e de empreSáriOS q-ue acredi­
taram na grandiosidade do projeto_. Por que? São estas pergun­
tas que ficam. Se o Estado quer iniciar uin progr~made privati­
zação, há quase cinqüenta empresas financiadas pelo BNDES. 
Por que não privatizar logó essas empresas? Por ·que não­
transformar as ações dessas empresas em recursos para-o Ban­
co, transferindo para os proprietários dessas unidades indus­
tr'iãis a privatização abs..õll!tã e.Jotal? _Por que não pegar uma 
pequena empresa como piloto, como experiência..,.ae-um pro­
grama? Vai-se pegar logo a maior ·siderúrgica da América 
do SuL. Se esse progtaína der errado, toda a estrutura do 
parque siderúrgico brasileiro pode ser afetada. Vejam os Srs. 
Senadores que perigo! Estão querendo pagãr·a dívida externa 
brasileira com as nossas indústrias. Oferecer t(tulos da dívida 
interna: Ou ·da-dívida externa é o me_SQlO que _dizer: ·"V ãffiõS 
pagar a dívida externa com o_ parque- industrial brasileiro". 
Então, V. Ex~ traduz, com ·muita felicidade, a angústia ·que 
domina a imensa maioria da população brasileira. V. Ex~ retra­
tou os aspectos jurfdicos. Ousei 3InpJiar para as dificuldades 

, de ordem econômica. Mas, na minha opinião, V. Ex• encerra 
o assunto. Por que encaminhar esse projeto para a Comissão 
de Assuntos Econômicos q uaildo o impasse é de natureza 
jurídica. Tudo isso é para eVitar o leilão, para se criar um 
fato consumado. Mas tenho certeza de_ que o Congresso jamais 
poderá abdicar das suas prerrogativas para permifii que tal 
coisa aconteça. Daí, ~minha alegria _elll: verificar que·v. Ex•, 
neste instante, tra-duz não apenas o seu sentimento·, ·mas tam~ 
bém o da imensa maioria da população brasileira. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA- Agradeço a V. EX', 
nobre Senador DiValdo Suruagy, pelo seu aparte, que vem 
enriquecer o meu pronunciamento. Já que V. Ex• me chama 
para discutir, diria mais V. Ex~. cor:no eu e os demais Senad9-
res, assistiu à cena da tarde de ontem, em que o Dr. EdUardo 
Mediano, Presidente do BNDES, sentado no café do Senado,_ 
procurava cada Senador, num verdadeiro corpo-a-corpo, para 
pedir voto no sentido de que esse leilão foss_e feito·. Imagine 
nobre Senador Divaldo Suruagy, parecia que ele estava ven­
dendo uma coisa··dcte, que tit:tha o direito de vender e que 
precisava vender. Não parecia o Presidente do banco, tive 
esse diálogo com ele: "Dr. Mediano, o senhor quer vender 
a Usiminas·como quem quer vender um carro velho qUe está 
na oficina todos os- dias para trocar peças. Mas a Usimina~. 
não dá. nenhuma despe_sa, não dá nenhuma despesa a esh~ 
Pafs. Por que sacrificá-la?" "-Senador, espero contar com 
o Seu voto". ''- Não conte com o meu voto". Fui muito 
claro com ele. Preocupa-me ver entregarem o património des 
te País e criarem, de forma ilegal, moeda diferente da estipu· 
lada em lei. 

Houve um lobby no Senado e também nl3- Câmara. Fu1 
informado de que o pedido de urgência feito nif Câ_mara p'ara 
votar também este assunto foi obstaculizado. Aqui, não. Aqui 
os Senadores não chegaram nem a votar. Simplesinente foi 
retirado do plenário e levado para a Comjssão de As~untos 
Econômicos. E o leilão é na terça-feiraJ Se não se vota hoje, 
ou amanhã, sexta-feira, na segunda-feirá também- não Se vota 
-já é a praxe da Casa. E na terça-feira, com toda alegria, 
o Dr. Eduardo Mediano vai fazer o leilão e receber uma 
moeda, que é ilegal perante a legislação brasileira. 

. Verifiquei pelos jornais que houve dúvidas. Pergunta­
va-se por que o Procurador-Geral da República não tinha 
ido_ diretamente. ao Supremo Tribunal Federal argüir a incons­
titucionalit;lade do art. 38, inciso Til, alínea c, do Decreto 
n" 99.463. O Pro_C_uraêlor não ajuizou aÇão direta de inconstitu­
cionalidade contra o decreto, porque não cabe-tal açãó cori.tra _ -
decreto regulamentador de lei, consoante pacífica jurispru­
dência do Supremo Tribunal FederaL 

O art. 129. ilo seu§ 49, diz claramente: 

"Art. 129. São funções in_stitucionais· dó Minis­
tério Público: 
' • • • • ~· • ,-n • ·~· • • ~•••••• • ••' ·~· ~· • • ••.•••• • • ••• ~~· • •• •••-:• •-·-~·· • '-' • ••• • • 

iV-promover ação de inconstitUcionalidade ou 
representação para fins-de intervenção da União e d_o;s 
Estados, nos casos previstos nesta Constitu_ição·." 

Não é intervenção na União, mas é intervençã-o-da União. 
Portanto, só há um remédio para essa exorbitação. Está claro_ 
no art. 49, V: 

"Art. 49. É da _competência excflisiva do _Con­
gresso Nacional: 
'O •• o •' •••. O o • •••·~~-·-•••oo O o•• o o o o O o• •.~~-~ n o• ----~! H•••-~ H o o o o o O 

V- sustar os atos normativos do Poder Executivo 
q_ue exorbitem do poder regulamentador ou dos limite:s 

-de delegação legislativa;" 

Era essa a nossa função, e não vamos ter como explicar 
ao povo por que não a exercitamos. 

Optou, acertadamente, o Procurador-ç:Jeral_Çia República 
por oficiar ao Congresso Nacional para deliberar sobre a apli­
cação do disposto no art. 49, inciso V, que determina a compe­
tência exclusiva do Congresso Nacional. Na Câmara dos De­
putados não houve aprovação da urgência, e o Senado, para 
saber se o·decreto é legal ou ilegal, mandou-o para a Comissão-
de Assuntos Econômicos. · 

Sr. Presidente, ainda tenho a esperança de que, apesar 
de tudo que está sendo feito, esse leilã_o não aconteça e não 
se receba, assim, diJ?hei!~ não reconhecido pof Je{ para casos 
da espécie. Só uma a:~ão cível, em Belo Horizonte, pode buscar 
uma liminar· Qtie· Súste os· efeitos da alínea c do· inciso·m 
do art. 38 do Decreto-Lei n• 99.463. 

Tenho a impressão de que o Ministéfio Público não se 
furtará a isso. Estou aqui fazendo a defesa do Procurador­
Geral da República, pessoa qUe conheci apenas por apresen­
tação; no aeroporto de Brasi1ia. Não é das minhas relações 
de amizade. Não sei onde mora. Desconheço até maiores 
detalhes sobre ele. Mas uma coisa é certa neste País: à medida 
qÚe uns LídereS_deiXam PasSar as coiS-as·; outros Líderes sur­
gem. Para mim a figura de Aristides Junqueira é a de um 
líder, de um líder que não olha outra coisa senão a lei. Ele 
está,- Cadâ diá m-ais, cresCendo no conceito da opinião pública 
pelos seus atos. 

No dia em que conheci o Dr. Aristides Junqueira, disse­
lhe que esperava que ele voltasse a ser nomeado para a Procu­
radoria. E ele, na sua simplicidade e humildade, disse: "Qual­
quer· um dos meus colegas que for escolhido fará o mesmo 
trabalho que estou fazendo". Isso me fez sentir ainda mais 
a grandeza de seu caráter, a maneira como encara os seus 
cofegas de Ministério Público. Para ele qualquer um dos se"us 
cOmpanheiros faria o que ele está fazendo. E digo que como_ 
gostaria que o poder político também fizesSe o que o povo 
brasileiro espera deleJ 

Era o qUe tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (MagnoBacelar)"---,- -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Albano Franco. (Pausa.) 

S. Ext não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Aluízio Beze_rra. 

(Pausa.) 
S. Ext não está presente.-
Concedo a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presid-ente, 
Srs. Senadores, tive ocasião, na semana passada, de congratu~ 
lar-me com o Ministro Alceni Guerra pela sua decisão de 
demitir o Presidente do Inan, Sr. Marcos Candau, pela sua 
incompetênciâ e pelo en\lolvimento daquele órgão em fraudes 
e corrupção. Isso Sigriifità qUe- O GoVerno está ateflto a tudo 
que diga respeito a esse problema que a imprensa, muitas 
vezes, está denunciando que acontece no País como, pore)Cem­
plo, o caso do INSS. Talvez seja a primeira vez na história 
deste !'aís que um escândalo dessa natureza - que já vem 
de muttos anos, desde a época do Dr. Getúlio Vargas, quando 
criou os ins~itutos ~- ~g9t_~_ rf~! -~e~~--º- e"~J,IJplo, foi solucio­
nado. O Governo do)>resid~nte C9llor deU todo o apoio 
para que, através de Comissão de Inquérito e outras comissões 
dh:nandadas pelo atual Ministro da Infra-Estrutura, João San­
tana, se solucione o problema e colOque os responsáveis na 
cadeia- onde já há alguns deles: esses bandidos do colarinho 
branco, juízes, advo.ga(fos, procuradores; enfim,-essa quadri­
lha que estava furtando a Previdência Social. 

Esta semana, Sr. Presidente, foi. aprovado, por unanimi­
dade, na Comissão de Economia, um projeto de minha auto­
ria, que determina que a LBA, o Ina~ e_a FAE compiem 
suas mercadorias na Companhia Nacional de Abastecimento. 
Por que, Sr. Presidente? Porque essa companhia tem controle 
de qualidade em todos os Estados da Federação e para evitar 
o que aconteceu com o Governo que comprou gato por lebre 
desses ladrões da área do Inan; comprou mercadorias de pri­
meir~ qualidade e foram entregues mercadorias de segunda, 
terceira e quarta qualidade. - ,- _ 

O Sr. Nelson Carneiro- V. Ex~ me permite Um aparte?-

O SR. NEY MARANHÃO -~enador Nelson Carneiro; 
permita-me completar o meu raciocínio e logo em seguida 
terei muito prazer em ouvir V. Ex• 

Sr. Presidente, como Líder em exercício do Governo, 
como primeiro parlamentar no Senado a apoiar o Presidente 
Collor, desde o primeiro momento, por aCreditar em suas 
propostas, sou o autor desse projeto, que teve o apoio incondi­
cional do Presidente da República. Esse projeto trará grandes 
benefícios e melhores condições ao pequeno e ao médio produ­
tor, pois descentraliza as compras de Brasília que serão regio­

, nalizadas. O pagamento do ICMS aos Estados, acabará com 
esse oligopólio das três empresas que vendem à F AE. Essas 
empresas estão, inclusive, tentando modificar, atfavés dos 
enlatados que distribuem, o hábito alimentar do povo brasi­
leiro. 

Esse meu proJeto, queo"irá seguir"para: a Cârriara dos Depu­
tados, terá o apoio, tenho certeza, unânime, para que seja 
imediatamente transformado em lei, a fim de beneficüu os­
Estados e o_ povo brasileiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permite V. Ex~ um aparte, 
Senador? 

O SR. NEY MARANHÃO-Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Nelson Carneiro - Sen_ador Ney Maranhão, eu 
gostaria de pedir a V. Ex~. que tem convívio com o Poder, 
que levasse a ele uma sugestão. Todos nós conhecemos a 
história da LBA, que fof criada em um tempo em que não 
havia Ministério de Ação Social. O que vemos hoje é uma 
duplicidade. Há um Ministério de Ação Social e a LBA. Che­
gou o momento de se extinguir a LBA, incorporando os seus 
serviços ao próprio Ministério. Não há mais necessidade de 
doís órgãoS tiatárem do mesmo assunto. Para que é o Minis­
tério de Ação Social? É exatamente para isso. Quando Getúlio 
Vargas com Dona Darci Vargas criaram a Legião Brasilc;ira 
de Assistência, não havia Ministério -de Ação Social. Hoje, 
há um Ministério de Ação Social, não há mais necessidade 
de dois órgãos executarem as mesmas atribuições. Dafé que 
reSulta o que V._ Exa está denunciando: são essas compras 
fictícias, erradas, ou toleradas que estão criando um ambiente 
de desconfiança em todo País. Se centralizarmos num órgão 
responsável, num ministério responsável, toda essa distribui­
ção da ação social, teremos feito uma grande economia. No­
momento em que o Governo diz que está em profunda crise, 
que não tem como pagar até_ mesmo o funcionário" no próximó 
ano e, n_o entanto, está preocupado em construír 5 mil Ciac 
pelo Brasil inteiro, tudo se torna suntuoso ·num Pa{s suposta­
mente rico, quando somos, hoje, temos que confessar, um 
País pobre. Estamos vivendo a crise maior na história do 
BraSil. É preciso que i:J Governo- tire essas imagiD.aÇõe_s da 
cabeça e veja a realidade. Não é preciso fazer muita Coisa, 
desde que o Governo se dispa dessas lantejoulas e faça o 
possível para reduzir a despesa pública. Não pode haver dois 
órgãos para cuidar doS mesmos objetivos. Além do Mini~tériá 
da Saúde, que já cuida de wna parte, a ação social está-dividida 
pór vários Ministérios, mas é possível unificar tudo isso em 
wn único Ministério. Não tenho nenhuma restrição pessoal 
aos que trabalham na Legião Brasileira de Assistência, ri:tas 
acredito que chegou a hora "'de unificar esses serviços- que, 
assim, não terão dez chefes, terão dois; não terão .cincO direto­
res, terá um diretor, e, assim, se p<>derá obter que V. Ext 
quer. Que se unifiquem e que se convoquem as agências esta­
duais e_ municipais, para que façam o serviço que hoje é feito, 
daqui de Brasília para o Brasil inteiro, daqui do centro para 
esse mundo que é o Brasil, esse cont~nente. De modo que 
V. Ex•, que tem convivido permanente com o poder poderia 
sugerir, numa hora de tranqüilidade, ao Presidente da Repú­
blica, que meditasse sobre a possibilidade de unificar esses 
dois óigãos. Em vez de haver :i LBA e o Minis-tério de- AçãO 
Social, que houvesse apenas o Ministério de Ação Social. 
Esta a colaboração que gostaria de trazer a V. Ex•, certo 
Não haverá nisso nenhuma palavra de oposicionista, porque 

sou, aqui nesta Casa, inteiiameflte independente. Na minha 
idade~ não posso mais ser oposíciortista, nem governista-; já 
passei da idade do bem e do mal. Peço a V. Ex• que medite 
no sentido de acabar com a LBA e fGrtalecer o Ministério 
da Ação. Social. · 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Nelson Carneiro, 
quero, em primeiro lugar, agradecer a V. Ex• por esse opor­
tuno aparte. 

V. Ex~ é um dos parlamentares mais ilustres desta Casa, 
conhecedor profundo dos problemas nacionais. 

Fomos companheiros, V. EX' no velho PSD e eti no velho 
PTB, no Rio de Janeiro, quando assistia àqueles famosos 
debates de V. EX1' com o nosso lendáriO-De(mtado Federal 
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por Pernambuco, o Monsenhor Arruda C~mara, quando V. 
Ex~ defendia o divórcio e o Dcputad_o era contra. 

Quando V. Ex~· subia à tribuna lá no Palácio Tiradentes, __ 
o plenário lotava para assistir àqueles fervorosos debites-. 

Portanto, nobre $epador Ne)son. Carneiro~ a idéia de 
V. Ex• é válida. V. Ex•., como_5enador, com ~_su_a experiência, 
desde quando representava o grande Estado da Bahia e, hoje, 
representando com tanto brilhantísmo o Estado d_o Rio de 
Janeiro. A tese defendida por V. Ex~ merece o respeito e 
a atenção do Governo FederaL __ .. 

Aliás, o próprio Ministro Alceni Guerra já deu a entep.der 
que pretende extinguir o INAN. Acho que as soluções têm 
que começar por af, porque um orgão como a CNA, que 
está estruturado em_ todos os Estados _do_ Brasil, pode, muito 
bem, resolver o problema de compra e distribuição dos alimen­
tos a que V. Ex• se referiU: 

Acho a idéia de V. Ex', Senador Nelson Carneiro, b~s­
tante válida. EstamOs imbuídos de bons propósitOs, senador 
Nelson Carneiro, de adminiStrar bem, enxugar a máquina" 
administrativa deste Pafs, para que o povo brasileiro confie 
nos seus representantes e nos seus administradore$. __ 

Agradeço o oportuno aparte de V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães - V. Ex• me permite um aparte, 
senador Ney Maranhão? 

O SR. NEY MARANHÃO -Com muito prazer, nóbre 
Senador Jutahy Magalhães. · · 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex•, Senador Ney Mara­
nhão, conhece es_se problema de abastecimento como poucos 
ou talvez como ninguéni" aqui no" Sen-aâo . .V. Ex~ administrou 
e bem essa área. H_oje se falamuito nessa questão-de alimen­
tos, de empresas que formam quase que um oligopólio. Há 
recursos para que essas empresas distribuam entre si e façam 
as propostas entre os diversos órgãos da administraÇão pública 
federal e, certamente, também das estaduais. Veja V. Ex' 
que a proposta do Senador Nelson Carneiro tem ·ca~~p::t_ento, 
quando fala em duplicidade de órgãos para um mesmo setor. 

O SR. NEY MARANHÃO- Concordo com V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães- Agora, V. EX• vaf me permítir 
uma incursão em outra área, porque se trata de um noticiário 
de hoje, o qual estou estranhando muito. Por que essa história 
de o Pres-idente determinar ao delegado Romeu Tuma para 
prender alguém da LBA? Será que é por que dá mais IBOPE? 

O SR- NEY MARANHÃO- Inicialmente, Senador Juta­
hy Magalhães, com relação à centralização do abastecimento, 
acho que a solução do problema começa por aí. Aliás, hoje 
estive c_om o Ministro da Educação e flz referência JUStamente 
a esses produtos que a FAE compra em grande quantidade. 
Agora mesmo, a última compra chegou a quase 150 bilhões 
de cruzeiros. 

Sugeri no meu pronUnciamento anteriormente que é pre­
ciso mudar os hábitos alimentares do povo brasileiro. O Sr. 
Ministro da Educação concorda com esta minha posição, a 
de incentivar, através dQ ineu prOjeto -de centralização das 
compras, os municípiOs a·- plantarem os alimentos que conso­
mem. 

V. Ex~ sabe como são ·bons, nutritivos, a rriaCaxeira, o 
cará, o chá de burro e a pamonha. Essa medida do Ministro 
da Educação vai incentivar os municípios, os pequenos e ~é­
dios produtores, a plantarem, e a CNA compraria esses ali­
mentos para as crianças. 

Logicamente Senador Jutahy_ Magalhães, não podemos 
dispensar os produtos enlatados, a título de segurança. Sabe­
mos que com o di_nheirO "gasto pelo Governo com esses oligo­
pólios podemos dar alimentação três vezes põr dia-às crianças 
e não <l(ienas ·uma vez, como vem sendo feito. A medida 
que proponho também cria empregOs e incentiva a riqUeZa 
em todo o território nacionaL 

O Sr. Divaldo Suruagy- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com prazer, ouço o aparte 
de V. ·Ex• · · · · 

O Sr. Divaldo Suruagy- V. Ex~, homem vivido, político 
experiente, empresário vitorioso, ofereceu uma sugestão a 
um Ministro de Estado da maior praticabilidade. V. Ex•, que 
tem suas raízes nos municípios, hon1em_ do inter!or_que chegou 
à grande metrópole, está oferecendo _grande coiltributção ao 
sugerir a um Ministro de Estado que tome rn~didas_ ó,byias. 
Desejo congratular-me com V. EX! por essa feliz iniciativa 
e praza aos céus_ que o Ministro _a_ transforJTie em realidade. 
Os apartes dos Senadores Nelson Carneiro~ JJJtahy _Magalhães 
têm muita propriedade. Primeiro, causou estranheza a toda 
a coletividade QrasJieira a criação de dois novos minis.térios, 
q~,tando, há poucos meses, há ano e meio~ ao- iomar posse, 
o Presidente _anunciava, com estardalhaço, que deveria red_uzir 
os ministérios, porque a máqúina estatal era gigantesca. Criou 
ministérios megalópicoS, o Ministério da Infra-Estrutura, e, 
na verdade_, n~ prática. não reduziu nenhum ministério. As 
secretarias são ministérios que passaram a ter o nome de 
Secretarias. Permaneceram com a mesma estrutura, com as 
mesmas ativiaades, com- as mesmas tarefas e com as mesmas 
responsabilidades. Mudou apenas de nome. Ao invés de ser 
MiniStério passou ã-.ser Secretaria, E;.n;lo ço_ntente com ~ssa.s .. 
mudanças, o Governo criou dois novos ministérios, o MiniS-· 
tério do Menor, que tirou da Ação Social e incluiu na área 
de Saúde, e o Ministério Ex_traordinário ·para AssuntOs do 
Cone Sul, atividade puramen-te específica áo Ministério das 
Relaçóes_Exteriores. Então o Presidente, ao inyés de diminuir"_ 
as despesas, aumentou-as çom a cria_ção de dois novos ministé- _ 
rios. O Senador Jutahy Magalhães chamou a atenção para 
um fato qtie máis uma veZ envolve, lameht<lvelmente, o Estado 
de Alagoas, e sinto-me na obrigação de acrescentar alguns 
argumentos ao discurso de V. E~ O Presidente da República 
chamou um diretor_ da Polícia J:ederal para mandar prender 
alguém, evidentemente que essa não é atribuição específiCa 
de Sua Excelência. Aí invoco e avQÇ-o, qualquer que seja 
o termo, a experiência de V. Ex• Um Governador de Estado, 
a Federal e determina: "Mande prender fulano, mande pren­
der sicrano", das duas, uma, ou o Díietor da Polícia Federal 
nãó tem competência· pata o exeréício da sua função, e deve 
ser afastado para ser colocado alguém que faça isso indepen­
dentemente da orientação do Presidç:nte; ou o Presidente es~á 
se imiscuindo numa atividade ·policial. Mas todos nós sabemos 
qUe é ap'enas unia ânsia de publicidade. O cunhado do Presi­
dente está envolvido num atentado de morte. O fato, por 
si- só, seria notícia, pelo parentesco· com a Primeir:a:..Dama 
do País. Mas aparecer toda noite no Jornal Nacional, aliás, 
o dia todo, no jornal de uma hora, no jornal da nofte, e_ 
também naquele jornal Amanbã, que passa à meia-noite: 
''João Malta está com a prisão aberta." H João Malta recebeu 
laranjas dos primos." ''levaram um colchão para João Malta." 
Isso, no Jornal Nacional, todo dia, causa perplexidade a todos 
nós; isso não é notícia para ser veiculada todo dia. Isso quer 
mqs_tJ;ar,_ apen;~s, q_ue o Presid~n~ quer dizer_ à Nax_ão que 
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está mandando o cunhado dele para a cadeia, quando sabemos 
que o cunhado dele não será preso. Estou dizendo isto aqui, 
agora, hoje são 19 de setembro: O menino não será presO 
por uma razão muito simples, porque o atentado não se consu~ 
mou. Não há razão para_p_lj~~c_ _Apenas pa~a- efeitO -publfci­
tário. QUero'-a<juí dizer~ nesta Cása que o cunhado do Presi­
dente não será preso, Cóillo rtáo foi preso qU.arido ele-niatõu 
o Secretário da Prefeitura de Canapi, e o Presidente fez o 
mesmo estardalhaço quando era Governador de Alagoas: 
HDoa em quem·ctoer, vou colocar na cadeia". O Inenino nem 
prestar depoimento na Polícía foi. O SeáetáriO de Segurança 
dirigiu-se para a fazenda onde ele se encontrava para ouvir 
o seu depoimento. Ele não podia ser preso por uma razão 
simples, porque o ·menino tinha 14 anos de idac;J_~ _Então, 
o Senador Jutahy Magalhães. colocou, como sói acontecer, 
com muita felicidade o assunto. O Presidente da República 
não pode estar chamando um Diretor da Polícia Federal, para 
prender alguéln. Das duas uma, ou esse Diretor nãQ_ te·tri 
competência para exercer ã sua função, e é necessário- que 
o Presidente tenha que fiéar orientando-o, ou então é neces­
sário que o Presidente saia das suas imensas responsabilidades, 
no momento em que o País está na busca do grande encontro, 
do grande entendimen_to proclamado. Esse entendimento é 
defendido pelo Presidente da República, e, justamente neste 
momento_ Sua Excelência deixa seus maiores encargos para 
mandar prender um Superintendente da Legião Brasileira de 
Assistência lá no Estado de São Paulo. Daí, a minha estra­
nheza e a minha perplexidade.o Mas fico feliz em saber que 
o Senhor Presidente tem, nesta Casa, -um líder como V. Ex', 
.gue conhece a natureza humana, que coºhece a política na 
sua essência, que viveu a política ·cto interior do Nord.este, 
que sabe como __funciona os anseios e os reclamos -de uma 
população marginalizada de um process-o de desenvolvimento. 
E V. Ex• ofecere sugestões práticas a um Ministro-de Estado_. 
Queira Deus que isso se transforme· em realidade. 

O SR. NEY MARANHÃO- Senador Divaldo Suruagy, 
V. Ex' sabe que tenho uma grande admiração por V. Ex• 
Primeii"o, pela nossa amizade e, segundo, porque V. Ex' é 
um desses autênticos nordestinos. E está bem claro, o voto 
popular ·que V. Ex• sempre teve _dos seus amigos de Alagoas 
atesta o bom desempenho que V. Ex~ teve e vem tendo nos 
seus mandatos e em todos os cargos que V. Ex' ocupou, 
principalmente o de Governador de um Estado do_ Nordeste, 
o que para mim é ser um missionário. V. Ex~ encarna a tenaci­
dade, a luta de todos·nós do Nordeste em defesa daquela 
gente sacrificada. _ 

Tenho"l'espeito por V. Ex•, mas há problemas em Ala­
goas, os quais prefiro não julgar. 

Aliás, V. Ex' sabe que sou-ali da divisão de Águas Belas, 
dos meus amigos Aldário Tenório e Gerson Maranhão; com 
aquelas histórias todas que V. Ex• conhece. Eu respeito e 
gosto muito do povo alagoano. Considero-me irmão d~les. 

V. Ex• sabe que eu tive um primo que foi Prefeito 'de 
Maceió, Coronel Lecena Maranhã-o, V. Ex~ era muito moci­
nho, mas deve té-lo conhecido. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Foi padrinho do meu irmão. 

O SR. NEY MARANHÃO - Então, vê V. Ex• o laço 
de amizade que nos·une. --

Mas quero chamar a atenção, inclusive complementando 
o aparte do Senador Jutahy Magalhães, e o de V. Ex•, com 

respeito a essa armação, porque é o cunhado do Presidente, 
porque é o irmão da mulh~r do ?residente. Não fosse isso, 
não have!ria nenhuma armação na: imprensa. 

y. Ex' sabe muitO bem que, por tradição, naquela nossa 
região- não entro em detalhes- duas coisas os nordestinos 
'l:!r~gél.m: terra e mulher. V. Ex~ sabe que âs vezes as coisas 
desandam para rumos que não desejávamos. 

Mas quero chamar a atenção de V. Ex•, como homem 
experimentado politicamente, para um artigo qu(;!' me chamou 
a atenção no O Estado de S. Paulo, sob o título "A Velha 
Armação". 

. Vou ler para V. Ex• e para o Plenário. E, coinciden­
temente, a coisa se tornou mais acentuada depois que o Presi­
dente viajou para o exterior. Leio alguns trechos: 

"O Presidente da República arremata hoje uma 
semana fora do País com uma agenda de encontros 
nacionais. Retoma no devido tempo a prerrogativa de 
ruer política coni prioridade' por exfgência do sistema 
presidencialista de governo. Já se fazia necessário o 
ato da presença presidencial como resposta à velha 
fórmula dos políticos brasileiros para gerar crises a par­
tir do nada." 

Logicamente temos uma crise. Mas a impressão de que 
se tem de fora é que está tudo pegando fogo. Mas não é 
isso. Digo isso, nobre Senador Divaldo Suguagy, porque fui 
Deputado Federal muito moço, tinha 24 ano_s_de idade, como 
disse aqui ao Senador Nelson Carneiro, acompanhando os 
debates, em 1954, no Palácio Tiradentes, entre S. Ex• e o 
lendário Deputado Monsenhor Arruda Câmara. Conp.eço 
muitas histórias. Era -Prefeito da minha terra, acompanhei 
os episódios durante o Governo do Dr. Getúlio Vargas, assisti­
a esses filmes, vi essas armações, coisas que, muitas vezes, 
não era aquilo que realmente se passava. mas ·as armações 
ficaram. Mas, hoje, graças à televisão, aos canais. modernos 
de informações, muitas coisas são evitadas a tempo. 

Então, vejam V. Ex•8
: 

O golpismo é o rascunho de um oportunismo que 
procura suprir a carência de pensamento político. O 
filme aunciado com alarde durante a ausência do Presi­
dente Collor já fOi visto uma dezena de vezes. Apenas 
mudou de título: o que se anunciou agora como Repú­
blica de Alagoas foi exibido em 1954 com o nome de 
República do Galeão. A produção golpista é numerosa 
mas, como sempre, repetitiva, por falta de criatividade. 
Toda campanha moralizante, quando conduzida por 
políticos que paSsaram pelo poder e não levaram em 
conta a denúncia de imoralidades, que já fazem parte 
de um hábito nacional, é suspeita. 

Não é que tenha caído o nível d~ falcatruas na 
administração pública. Não caiu, mas não se pode afir­
mar que aumentou sem apresentar provas. 

O nível é constante, com pequenas altas e baixas. 
A acusação genérica de corrupção corrompe a opinião 
pú~lica, sempre disposta a dar crédito a quem denuncia 
desonestidade, com o gatuno de rua, que é o primeiro 

-a gritar "pega ladrão", depois de tirar com a rapidez 
da lu~ a_ carteira âe um pedestre, em rua cheia, e sair 
correndo atrás. -

Existe corrupção entranhadã na vida brasileira. 
Temos uma cultura sedimentada, mais visível no exibi­
cionismo do novo-rico e dos administradores que mar-
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cam presença nas colunas sociais. Mas o hábito de valer­
se de cargos públicos para enriquecer depressa generali­
zou-se no período militar: o longo período de censura 
aos jornais; i'ádios e televisões fa_çilitou a ~propriação 
indébita. A opinião pública só veio a saDer quando 
já e'ra tarde, depois que fora dado sumiço a indícios 
e provas. ________ _ 

. E mais adiante: 

O Presidente da República atravessou um ano e 
meio sem fazer das relações políticas com o Congresso 
um guichê de mercadorias fisiológicas pãfã garantir 
a eficácia pedagógica do exemplo, não poderá fraquejar 
diante da falsa moralidade, que não_ passa de armação. 
Sem indicar nomes e falar claro, assumindo responsa­
bilidade pela denúncia, as vozes que eXploram o filão 
da moralidade pública fazem um coro de falsete. O 
objetivo é 3.forâ0ar o presidente e intimidá~lo para cor~ 
tara continuidade das medidas de modernização nacio~ 
nal. Não é por acaso que avidez política e a CUT estão 
sintonizadas OOni. espíritO predatório. Insistem em tra~ 
tar o primeiro govei'nó- eleito pelo povo, depois de 
30 anos, como se não houvesse uma difefençã -que ó::f 
obrigassem a usar meios diferentes dos empregados 
contra o autoritarismo. 

A bem da verdade, diga~se que os desmandos e 
a corrupção dos governos militares nunca tiveram a 
veemência com que se investe, sem provaS~ contra a 
reputação de um governo que pede apenas a denúncia 
responsável e fundada dos que tenham feito mau uso 
de dinheiros públicos. 

O Govenib Collor é revestido de uma legitimidade 
que não pode ser violada impunemente. O Presidente 
foi eleito por maioria absoluta de votos, em dois turnos. 
A eleição foi um marco-na História brasileira. À primei­
ra vista, pode parecer complicada a situação criada 
pela imoderação verbal dos políticos_.__ E _o_ que há de 
mais grave nessa ofensiva desfechada pelas costas, 
quando o Presidente Collor estava rio exterior2 .é o 
conteúdo golpista do alarmismo que se pretendeu insti~ 
lar na vida brasileira. A situaçãO-econômica difícil e 
a sombra da inflação, embutida na vida brasileira, po~ 
dem parecer complicadas, mas não são. O que há por 
trás da atordoante tentativa de impedir a cidadania 
de pensar objetivamente é uma crise crônica, com a 
qual os brasileiros aprenderam a conviver. 

O Sr. Mário Covas - Permite~me V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Ney Maranhão? 

O SR. NEY MARANHÃO- Com muito prazer, Semidor 
Mário Covas. Antes gostariã de complementar a resposta ao 
aparte do nobre Senador Divaldo Suruagy._ 

O Sr. Mário Covas-_ Pois não! Aguardarei. 

O SR. NEY MARANHÃO- O que acabo de ler, Sena­
dor, é uma história que já conheço por esses anos afora e 
com a qual também sofri. Aliás, o emineilte Senador Mário 
Covas também t:ez parte daquele clube do qual muito nos 
honramos de ter participado: o ''Clu_be dos Cassados". Passa­
mos, naquela época, eu, o Senador. Mário Cov~ e muitos 
outros, a ser considerados elementos dçle~ériostperigosos pa~ 
ra a Segurança N acionai. 

Então, acho, como Senador, como Líder em exercício 
do governo, como homem que conhece e acredita no Presi­
det'lte- porque no dia em que não acreditar, serei o primeiro 
a denunciá-lo desta tribuna- acho que a oposição é constru­
tiva, é necessária, e nós temos que abrir as portas. O próprio 
Senador Jutahy Magalhães, na semana passada, aparteou-me 
para solicitar que fizéssemos pressão para que os computa­
drue.s nossos foss.em religados ao SIAFI, a fim de que nós, 
aqUi,' acompaflháSsemos, vamos dizer, os atos do Presid.ente 
e _o dinheiro público que é gasto. Concordo .com tudo isso 
e_me_bato por isso. _ _ __ _ 

Veja V. Ex~ que se esse projeto meu tivesse sido aprovado 
antes, não teria acontecido o problema da LBA, o problema 
do INAN e o problema da F AE. 

Portanto, nobre Senador Divaldo. Suruagy, respeito mui­
to V. Ex\ que também está dando uma grande contnõuição 
para a moralização dos costumes deste País, principalmente 
nessa área, o que ___ não foi privilégio deste Governo. Outros 
governos passados tentaram fazer; mas talvez não tivessem 
tido tanta força. 

O Sr. Divaldo Suruagy--- "Seilador Ney Maranhão, eu 
não quero ir à réplica com V. Ex\ quero, apenas, deixar 
claro uma preocupação que está doniinando a todos nós, ala­
goanos:· ê -que Alagoas passou a ter um sentido pejorativo 
de "república", como se todas as mazelas e toda a corrupção 
existente no PaíS- fosse_m oriundas de Alagoas ... 

O SR. NEY MARANHÃO - Mas, esse I~o problema 
da «república do Galeão", Senador. 

O Sr. Divaldo Suruagy- CertO. Imagino que a orques­
tração que houve em torno da "república do galeão" ... 

--· . O Sr. Ney Maranhão- É_ que ela, tal qual a "república 
de Alagoas;" não existe. 

O Sr. Divaldo Suruagy - Exatamente, uma república 
inexistente. A "República do Galeão., foi fruto de um assassi­
nato de natu"reza política, que levou a u.ma reação militar 
contra o Presidente da República, que é um caso totalmente 
distinto do que está acontecendo em Alagoas. Agora, o polí­
tico trabalha com evidências, quem trabalha com provas é 
o·-Poder Judiciário, é ele quem tem que provar. Vou dar 
um detalhe interessante que V. Ex~ poderá - se desejar, 
é claro- aprofundar. Essa matéria saiu, primeiro, nO Jornal 
do Brasil e foi transcrita no O Globo, se V. Ex~ mandar verificar 

. quem mandou publicar essa matéria paga no O Globo, se 
V. Ex~ poderá descobrir um grande filão. É só verificar a 
origem dessas maté_rias. É uma idéia que deixo com V. Ex~ 

O SR. NEY MARANHÃO- Respondo a V. Ex•, comple­
mentando essa matéria, com os caixas dois dos grandes oligo­
pólios, que também financiam matérias para desestabilizar 
o Governo, porque esses oligopólios nunca sentiram na pele, 
como agora, os problemas que estão enfrentando. É por isso 
que eles estão chiando. Portanto, da mesma maneira que 
essa matéria paga foi financiada por alguém, milhares de maté­
rias já foram igualmente finanCiadas pelos caixas dos oligo­
pólios. 

O Sr. Mário Covas- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. NEY MARANHÃO- Pois não. 

.. 0-Sr. _Mário Covas- Apenas um ato-de curiosídade, 
já-em grande parte satisfeito pela pergunta--do Senador Di-



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 20 6181 

valdo Suruagy. Pareceu-me, à distância, que õ jOrnal que 
V. E~ compulsava era o O Estado de S. Paulo, mas o texto 
que V. Ex' leu é o documento de um editorial feito pelo 
Jornal do Brasil. Como não é muito comum forriais publicarem 
editoriais de outros jornais, eu fiquei imaginaildo porque teria 
saído esse editorial. Mas a pergunta do Senador Divaldo Su­
ruagy já esdareceu outro ponto. Todavia, nesse editorial há 
uma coisa que me causou curiosidade, o sentido golpista que 
pode estar por trás da atuação de alguns. Estou farto de saber 
que há pessoas neste País que têm urticária quando se fala 
em democracia, não há a menor dúvida, embora eu acredite 
que tudo o que tetn vindo a lume ultimamente, e no mais 
das vezes, não tem essa lavra. Agora, há qualquer coisa nesse 
editorial que me causou espanto. O editorial, em determinado 
instante, fala: "Como faZer acusações de corrupção sem pro~ 
va?". Em seguida creio que quase ao final da primeira coluna, 
há uma afirmativa de que, hoje há em trâmite trezentos pedi­
dos de concessões de rádios e televisões, para filhos e parentes 
de Senadores e Deputados. É o que diz o editorial, sem a 
preocupação, evidentemente, de apresentar prova. Mas como 
V. Ex~ é Líder do Governo, e como eu também sou Senador, 
mas não tenho acesso ao Governo, quem sabe V. Ex~ nos 
poderia confirmar ou não essa notícia; e, confirmando, dizer 
quais os filhos. Não por nós, mas nossoS filhos começam a 
se sentir mal porque afinal qualquer pessoa que ler essa notfcia;· 
em sendo filho de um Senador ou Deputado, pode se julgar 
um potencial possuidor futuro de uma estação de rádio ou 
televisão. Faço um apelo a V. Ex~ no sentido de averiguar 
a procedência da notícia e, sendo procedente, quem sabe 
nos dizer quem são os eventuais contemplados. ou até poderia 
fazer o contrário, pará não constranger: quem não são os 
contemplados, de tal maneira que quem não for esteja- escOi­
mado de qualquer dúvida. Essa é a demanda que gostaria 
de fazer, contando com a amizade de V. Ex~ 

O SR. NEY MARANHÃO - Concordo em V. Ex•, Sena­
dor Mário Covas. -A piilavra de V. Ex• tem peso aqui no 
Senado pela seriedade, pelo respeito que V. Ex~ merece de 
todos nós, o que -o grande povo· de São P'aulo confirma peloS 
votos que V. Ex• recebeu. 

Concernente a esse editorial, claro que não concordo. 
com algumas das coisas que estão aí nele contidas. Tereí o 
maior prazer em procurar averigUar-a veraCidade dessas infor­
mações e, dentro da ótica do aparte que V. E~' me d~u, 
direi alguma coisa a V. Ex~ - · 

Muito obrigado. 
Sr. Presidente, quero terminar, poi!r, V. Ex~ já está com 

paciência de Jó com este Senador, pedindo a transcrição nos 
Anais do Senado desses artigos do Jornal do Brasil: "Collor 
manda Tuma apurar venda de café", "Cé-dec pede doCU.Ineritos 
do café," "Exportadores querem divulgação das informações 
confidenciais sobre o escândalo", e "O Caso do café que 
envolve 11 empresas". 

Congratulo-me com o Senho,r Presidente da República 
pelas providências que tomou para que esse assunto seja devi­
damente esclarecido. Tenho certeza absoluta que as medidas 
que o Governo Federal adotou junto à Polícia Federal e outros 
órgãos competentes irão esclarecer devidamente se essas notí­
cias são verdadeiras e quem se locupletou do dinheiro público, 
com esses escândalos da venda do café, para mostrar ao País, 
ao povo brasileiro, que este Governo não comp36tuã Com 
esse tipo de irregularidade. 

----Assim sendo, Sr. Senador, um dos principais motivos 
de ocupar a tribuna hoje foi congratular-me com o Governo 
Federal pela medida tomada. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Ne_y Maranhão, o $r. Magno 
Bacelar deixa a cadeira da presidência, que é ocujJãda pelo 
Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Ney Maranhão, o Sr. Mauro 
Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Co~ncedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, como Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, inicial­
men~e pediria vênia a V. Ex\ pOiS eu já haVia cóilcordado 
em que o nobre Senador Mário Covas falasse antes do meu 
pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Covas. para urna breve comu­
nicação. 

O SR. MÁRIO COVAS (PSDB - SP. Para uma breve 
comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; vou tentar 
ser tão breve quanto a notícfa. -

Ocorre que estou atendendo à demanda recentemente 
feita, seja pelo editorial, sejà pelo Llder do Governo. 

Li, ontem, uma notfcia no jornal que me intimou a repro­
duzi-la 3qui, de tal maneira ela me estarreceu. E acho que 
se adapta em muito à demanda colocada no editorial e à 
questão que hoje se põe de que se fala sem as devidas _provas. 

O Jornal da Tarde, , já agora na folha 7 - essas coisas 
agora, neste País, já são relegadas a páginas inteiiores dos 
jornais - , na parte de baixo da folha, num artigo assinado 
pelo jornalista Luiz Marklouf Carvalho, com a manchete ''Do­
cumento Cria Polêmica Entre Egberto e Wellisch. 

A rigor, a leitura da manchete nem impressionaria mais. 
Todavia, vamos ler o texto da notícia, qUe diz o seguinte: 

DOCUMENTO CRIA POL~MICA ENTRE 
EGBERTO E WELLISCH 

Luiz Maklour Carvalho 
O Secretário de Desenvolvimento Regional da Pre­

sidência da RePública, Egberto Batista, 42 anos comple­
tados na última quinta-feira, autorizou a edição de um 
documento reservado do Ministério da Economia, Fa­

. zenda e Planejamento - e mandou que um assessor 
de sua secretaria, Edson Soares Ferreira, o atribuísse 
Rõ Secretário da Fazenda Nacional, Luís Fernando We­
llisch. 

O '"documento reservado", que o Jornal da Tarde 
obteve com exclusividade, tem o título "Programa de 
saneamento financeiro e de ajuste fiscal", está datado 
com "Agosto 91" e é atribuído, na capa, ã "memória 
do documento- elaborado pelo Dr. Luiz Femado We­
llisch". Em 14 páginas o documento analisa a proposta 
de reforma constitucional apresentada pelo Presidente 
Fernando Collor de Mello ao Congresso Nacional no 
último mês de julho o chamado Emeildão. 

O texto foi preparado pelo assessor de Egberto 
E~ison Soares_ Ferreira, e contém vários trechos que 
poderiam prejudicar Wellisch. Na capa, logo abaixo 
do título, destacado por uma retícula cinza, consta o 
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seguinte enunciado: "Tomaram corihecimento do pre­
sente docuniento-: lo Dr. Luiz Fernando Wellisch, 2~ 
Dr. Edson Soares Ferreira, 3" Dr. Egberto Baptista". 
Wellisch só tomou conhecimento da existência do docu­
mento na última sexta-feira, 13 de setembro, através 
do JT. _ 

O SecretãríOEgberto Baptista não gosta do secre­
tário da Fazenda N acionai...:.._ entre outras coisas porque 
ele é um dos últimos remanescentes da equipe da ex-Mi­
nistra Zélia Cardoso de Mello no Governo" _Collor. A 
ministra saiu do governo- também entre outras coisas 
~em função de divergéncias com- Egberto Batista. 
Desde então, o secretário do Desenvolvimento Rigio­
nal tem se empenhado em bombardear o que sobrou 
da equipe da ex-ministra. Ele atribui a WelJisch as 
dificuldades crescentes que a Secretaria de Desenvol­
vimento Regional tem encontrado no relacionamento 
com o MinistériO da EConOmia, Fazenda e Planeja-
mento. __ 

Com a distribuição discreta do "docum~n_tp_~_se.r­
vado", Egberto pretendia fazer chegar ao Presidente 
Collor a suspeita de que Wellisch tem idéias inconve­
nientes e- atrevidas em relação ao governo - -ídéias 
que jamais colocaria no papel. Na página 9/14, por 
exemplo, pode-se ler, "(. .. ) Enquanto isso,_ o Brasil, 
o País do futuro, parou. Saímos (em paz, felizmente) 
da ditadura militãr. Mas ficamos estagnados_na ditadu­
ra da pobreza, da concentração de renda!! da inflação 
(quase hiperinflação). É triste, mas de pacotes empaco· 
tes, de planos em planos econômicos, vamos ·dando 
errado. Para nosso infortúnio, o Brasil é o País que 
não ~onsegue dar certo ... " 

O JT obteve o "documento reservado do Minis­
tério da Ecoiiomiã, FaZenda ePianejamento" do pró­
prio Secretário Egberto Baptista~-dU.ranteseu aniVer­
sário; comemorado na noite da última quinta-feira em 
sua casa no bairro do Morumbi. Em determinado mo­
mento da reunião, quando se conversava sobre o Emen­
dão, Egberto foi buscar o documento para mostrá-lo 
ao repórter. Concordou em passá-lo ao repórter -
sob a_condição de que sua eventual divulgação não 
o comprometesse. Na sexta-feíia õ JT fãlou com Luiz_ 
Fernando Wellisch- que negou com veêmencia a au­
toria direta ou indireta _de qualquer documento do gê­
nero. "Se lhe entregaram alguma coisa_deste_tipo foi 
com a intenção clara de me prejudicar", disse o secreM 
tário da Fazenda Nacional. 

Na mesma hora Wellisch mandou seu chefe adjun­
to de gabinete, Luiz Jorge, à Secretaria do D~se_nvol­
vimento Regional. Luiz Jorge obteve o documento­
e ficou estarrecido. Egberto foi infotniáâo disso em 
São Paulo, onde passou a sexta-feira. Preocupado pelo 
fato de Wellisch ter descoberto que o documento fora 
feito à sua revelia, Egberto telefonou _para o repórter 
no começo da noite, pressionando paiã que a história 
não viesse a públicos. Nessa tentativa, acabou contando 
em detalhes que de fato o "documento reservasdo" 
fora elaborado em sua própria secretaria- sem conhe­
cimento de Wellisch - pelo assessor Edson Soares 
Ferreira, com base no· que Wellisch e alguns assessores 
haviam conversando informalmente c;.om ele em algu­
mas reuniões para esclarecimento das propostas do 
Emendão. 

"Eles vieram aqui explicar o que o governo real­
mente pretendia com o Emendão, contou Egberto. 
Com base nas gravações e anotações feitas por sua· 
assessoria durante essas reuniões Edson foi autorizado 
a escrever o texto final - e a fazer uma capa com 
o timbre de outro ministro. "Ele faz isso muito bem 
- é mais uma coisa para o meu arquivo ficar organi­
zado", justíficou o secretário do Desenvolvimento Re­
gional. O rr- retruco_u_ que o fato era grave. Egberto 
concordou: "Se você publicar isso a minha situação 
no governo fica insustentável''. Ele também contou 
que estava preparando um plano no caso da fraude 
vir à luz: alguém de sua assessoria assumiria a responsa­
bilidade pelo "documento reservado". 

O secretário do Desenvolvimento Regional usou 
o final de semana para articular uma operação que 
descaracterizasse o fato. Ele conseguiu que pessoas 
muito próximas ao Presidente Collor conversassem 
com Wellisch, para convecê-lo d~ que_ o documento 
foi --produzido com a melhor das_ intenções. Wellisch 
.concordou com o esquema - dando-se por satisfeito 
em ver Egberto na vexatória situação de pedir socorro. 

Não sei, Sr. Presidente; realmente viVemos insfantes em 
que balançamos entre a absoluta e total incredulidade, perple-
xidade, e a rejeição a certos fatos. -

Depois de urna notícia dessas, de duas, urna ou ela não 
é verdadeira, ou alguma coisa tem que acontecer. Não é possf­
vel que alguém que ocupa um cargo a nível de Ministro admita 
que usou a folha timbrada de outro minjstério e editou, em 
nome de outra pessoa; como se outro fosse o autor, um docu­
mento, sem o conhecimento daquele, e que isso passe em 
brancas nuvens: 

Realmente, não sei, Sr. Presidente, mas, no meu modo 
de entender, a correção, o caráter, a seriedade são coisas 
a serem cultivadas em todos os níveis. Parece-me que o código 
brasileiro cataloga vários tipos de atividades que são contra­
venções, que não podem ser realizadas. Não se trata apenas 
do crime contra o patrimônio público, contra o patrimônio 
alheio - que é crime. 

Sr. Presidente, não sou a fonte inspiradora deste fato. 
Simplesmente, eu o li no jornal, hoje, com absoluta surpresa 
para mim e esperando que o jornal do dia seguinte, que é 
hoje, trouxesse alguma notícia a respeito do desdobramento 
disso, do desmentido de __ quem quer que seja, afinal, de um 
esclarecimento a esse respeito. · 

Ora, à medida que se pede que aquilo que se diz seja 
cercado de evidências mais concretas, eu diria ao Senhor Presi­
d~te da República _que Sua Excelênc"ia eiicoittra na pãginà 
7 __ do __ Jo_rnal da Tarde de quinta-~eir~, dia 18 de setembro, 
ess_ª notícia. Não a subscre'{O, nãq que:ro, a-priori~ dete~ina~ 
quem tem razão; nem sou a fonte exata para fazê-lo. Mas, 
a rigor, Sr. Presidente um cidadão brasileiro que lê isso pressu­
põe que alguma providência será tomada, que alguma coisa 
acontecerá em função disso; ou se desmente a n_otícia, ou 
ela é absolutamente inverídica, ou, na reàlidade, o que acon­
teceu aqui era alguma coisa que não poderia acontecer. Ou 
então a "Corte" está em circunstânciaS muito piores do que 
aquelas que seria posível supor. Se alguém situado num nível 
de inüuência desses se pennite editar, em nome de outro 
ministério, à revelia de alguém que a ele pertence, numa 
função altamente qualificada, um documento como se fosse_ 
de sua autoria ... 
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O Si-. Divaldo Suruagy- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRIO COVAS - Com muita honra. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Certa feita, converSãlidO com 
um jornalista americano, coloquei a minha estranheza sobre 
o escândalo de Watergate, que levou o Presidente da Nação 
mais poderosa do mundo a renunciar por ter permitido a 
invasão da sede de um partido. 

E ele me fez uma observação que me calou profunda­
mente na consciência, ele diSSe: H Não, Suruagy, não foi por­
que ele permitiu, até por omissão, que se in':'adisse a sede 
do partido adversáriO pafa tei acesso aos fichários_, não! Foi 
porque o Presidente mentiu à nação". Então, é Inconcebível 
um chefe de Estado ou governo II'l:entir ao povo! No entanto, 
aqui viVemos esse quaCfro, com tád~s essas noticias que muito 
nos_ preocupam. Sabemos que é feito um e<litorial num deter­
minado jornal, no caso foi no JOrnal do Brasil, e a matéria 
foi publicada no O Globo, no O Estado de S. PauiÓ, deve 
ter sido publicada também na Folha de S. Paulo, não sei. 
mas em jornais de grandes circulação nacional também de 
maior circulação nos Estados._ Cada nota dessas custa uma 
fábula em dinheiro. Queira qualquer um de nós pagar uma 
no1a em defesa de determinado ponto de vista nuin jornal 
de âmbito nacional, para ver o custo! Todos sabem como 
é que está sendo feito, agora, o difícil é provar. Estamos 
vivendo uma situaçclo curiosa: existe a corrupção, mas náo 
existe o corrupto. 

O Sr. Ney Maranhão- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MÁRfO COVAS- Ouço V. Ex• com prazer. 

O Sr. Ney Maranhão- Senador Mário Covas, essa maté­
ria a que V. Ex• se refere é um editorial ou é um artigo 
de um jornalista, assinado. 

O SR. MÁRIO COVAS - É um artigo assinado, dÍZiJl 
eu no início das minhas palavras, pelo Jornalista Luiz Maklouf 
Carvalho. 

O Sr. Ney Maranhão- Seriãdor Márlõ- COVãs, com ã­
responsabilidade e seriedade de_ sc;:mpre, que não apenas nós 
aqui no-congresso, ma~{ o Bra-sil todo lhe;: reconhece_, v. Er 
faz, neste momento, com nluita propriedade esse pronuncia­
mento. V. Er não endossa a matéria, apenas chama a atenção 
do Governo, do Secretário, das pessoa-s en\·olvidas. Senador 
Mário Covas, não acredito, em princípio, que o Secretário 
Egberto Baptista tenha escrito ou esteja envolvido dentro 
dessa ótica que o jornalista mostra nesse artigo. Em PilricípKi, 
penso como V. Ex' Mas tenho certeza absoluta que, com 
a responsabilidade que_ tem o Secretário_ Egberto Baptista 
e a confiança que o GóvérD.o- tem- no seu trabalho- principal­
mente no trabalho que temos feito nã. ã:reã do N ardeste -
que o Secretário Egberto Baptista vai dar os_ escla~ecimentos 
devidos_ que essa notícia meiece. Portanto;termino dizendo 
a V. E~.que eu mesmo terei uma ~udi~nciã.-COm o" SecretáriO 
Egberto Baptista e me irifoiiD.an!I sobre essa matéria. Mas 
acredito que, antes disso, o Secretário irá dar uma satisfação 
ao-povo brasileiro, inclusive porque hoje ele é uma pessoa 
importante no pririieirOeSCalão do Presidente Collor. 

O SR. MÁRIO COVAS - Agradeço a V. Ex' Diria que 
o Secretário ao assim aiir, não faz nenhum favor. Ele tem 
obrigação de vir a público esclarecer esse caso. Volto a insistir 
que tenho me posicionado, em relação ao que aca_bei de ler, 
com a.bsoluta isenção. Nãq fui o autor, sequer subscrevi. 

Mas isso Vai se tomando uma constante tão grande, e 
atos como esse~ se verdadeiros _denigrem parte mais_ íntima 
do Governo, eles atingem com atitudes que ~ealm~nte são 
impensáveis. A descrença de V. Ex• em acreditar em algo 
dessa natureza, nasce da absoluta_ estupefação que um fato 
como esse causa ou causará, se for verdadeiro. Eu não subsvre­
vo, espero que ele venha com uma boa explicação. Porque, 
a contrário senso, penso que cada um de nós tem obrigação 
de esclarecer esse caso. Mas, se há alguém que tenha funda­
mentalmente essa obrigação, esse alguém é o Governo. A_ 
afirmativa é feita em cima de uma pessoa que _ocupa uma 
posição a nível de ministério e_que atinge Uni outro func1onãrio 
que tem a responsabilidade de ser uma das segundas figuras 
do Ministério da Economia. Ou a partir daí, cada _u~ __ de_ 
nós, no mínimo, tem a possibilidade ae por em dúvida qual­
quer documento _que tenha o timbre de um miifistériol de 
uma parte do Governo. Abstrai-se aí, inclusive, a enorme 
prebenda dé natureza moral que, afinal, representaria uma 
atitude, um comportamento dessa qualificação. 

O Sr. Ney Maranhão- O Secretário Egberto Baptistá, 
com a sua correção dará satisfação a-o público dessa denúncia 
que V. Ex• está trazendo com isenção. 

O_lir. José Paulo Blsol- Permite-me V. Ex• um aparte, 
Senador Mário Covas? 

O SR. MÁRIO COVAS ..:. Pois não. 

O Sr. José Paulo Bisol --Eu gostaria de lembrar aos 
Senadores presentes que V. Ex', reproduzindo um texto jorna­
lístico, descreveu um delito previsto pelo Código Penal. Um 
delito, cuja pena é mais dura do que a aplicada para o furto, 
isto é, o legislador penal brasileiro considera esse delito essa 
falsidade documental e ideológica mUito mais grave-do que 
o furto. Agora, a ação_procf!IG~~al corresponde a es~ delito, 
é uma ação pUblica. O que significa que- a a:utoridacte·-pOilcial, 
a autoridade do Ministério Público do Brasil, essas instituições 
t_ão logo recebam a noticia ç(iminis - que é assim que eles 
chamam esse fato -_têm o dever funcional e institucional 
de abrir o competente inquéritO policiã.l, para servir de base 
para uma ação penal contra o criminoso. Veja V. Ex• como 
esse fato faz um retrato muito triste da institUcionalidade brasi­
leira. Eu já disse, _aqui, nesté plenário,_ que as instituições 
brasileiras são até exemplares,· na maior-parte das vezes, são 
exemplares-.repito -,são bem elaboradas. Mas, a operado~ 
nalidade é vergonhosa! V. Ex' está fazendo um importante 
pronunciamento, em cima de uma notícia de jqrnal, isto é, 
de um fato que hoje é do conhecimeilto do público, tem 
o conhecimento totalizado nesta Nação; e nem a autqridade 
policial; nem o Ministério Público, enfim, nenhuma daS insti­
tuições brasileiras cumpre com o seu dever fundamental, que 
é-u- dever da perseguição processual !'enal. Então, veja V. 
Ex' que o nosso grande problema nao é bem a·existência 
ou inexistência de uma instituiçãO; ela existe, é bem elaborada 
mas, operacionalmente, ineficaz. 

O SR. MÁRIO COVAS- Agradeço muiio a V. Ex• 
e creio que esse "é o gra:O:de drama que vivemos hoje. É que, 
de repente, esta Nação está como que anestesiada. Determi­
nados procedimentos, venham de onde vierem, passam a ser 
fatos, se não aceitos, pelo menos, encarados com vistas _gros­
ias. Há uma anestesia generalizada. Outro dia ouvi alguém 
me dizer: "- o procedimento relativo à vendã da Usiminas 
é algQ que, se não for viabilizado, causará um grande_prejuízo 
à Nação". E o cumprimento ou descumprimento da lei não 
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causa? Será que não estava na hora de começarmos a perseguir 
como um objetivO, nesfa Nação - antes de qualquer outro 
-, o -cumprimento da lei existente? Nãó-- deveria nem falar 
a Con-stitu]ção, afinal, poderia persegui-la também, já que 
não se dá muita atenção a isso. Mas o dramático não é o 
fato do envolvimento de certas figuras - isso oco~reu em 
grande parte da nossa História política - o dramático é que 
vai se derramando sobre a Nação um sentimento de amorteci­
mento, de compreensão, se não de compreensão, pelo menos 
de aceitação tácita, de aceitação pacífica a respeito da falta 
de compostura de certas atitudes. E isso vai minarido a f?rça 
desta Nação, vai minando esse espírito, essa chama que, afmal, 
deveria conduzir o corpo nacional na busca dos seus objetivos. 
É nesta dimensão que um problema ·como esse se põe. A 
rigor~ um problema que sequer deveria merecer o tempo, 
a dimensão do Senado Federal. Deveria, como V. Ex~ bem 
salientou, ter outras fontes de iniciativa para ij~e tal fato 
pudesse ser superado. Não abstraímos do_ direito e mais do 
que deste, do dever. Está chamando atenção para casos como 
esse, tomando os devidos cuid~dos. Afinal, não _t~_nho_ nenhu­
ma razão, quem promoveu a notícia teve a seriedade de assinar 
o seu artigo. __ . -

Não é uma notícia despersonalizada, é subscnta pelo au­
tor que conta fatos ocorridos com ele e na sua presença. 
Se não formos capazes de enxúgar isso, daremos a esta Nação 
uma demonstração de_ falta de visão de, natureza éti~-moral 
e, realmente, acabaremos por constituir e cria"r extremas difi­
culdades para que o País resgate a sua função como Nação. 
Para que o seu povo- resgate os objetivos que afinal devem 
ser os grandes horizontes de natureza nacional. 

O Sr. Humberto Lucena -- Permite V. _Ex~ um aparte? 
O SR. MÁRIO COVAS- Com prazer ouço V. E.x• 
O Sr. Humberto Lucena- V. Ex• repercute no Senado 

uma denúncia da maior gravidade, publicada na grande Im­
prensa do País. O Senador José Paulo BisOl chan1ou a atenção 
de V. Ex~ para o fatO de que ela revela um crime de falsidade 
ideológica-, é urit crim-e de ação pública cometido por autori­
dades. ·. ·· .. 

Foi um funcionário dos escalões intermediái"iOs- súóordi­
nado a um alto funcionário, -pratiCamente do primeiro escalão 
da República, que é o Secretário Nacional ~? Desenvolvi­
mento Regional, Dí. Egberto Baptista,- aliás, uma persona­
lidade muito mal-referida, não só pelos jornais mas,_ sobre­
tudo, pelas grandes revistas de circulação nacional - quem 
teria elaborado esse documento. 

O piOr, pofém, nobre Senador Má,rio_ Cova~, é que o 
documento a que V. Ex' se refere chegou às mãos dos Secre­
tários de Planejamento dos governos estaduai~. 

Tenho cópia dele, recebida através do Secretário ~e Pla­
nejamento da Paraíba. A área econômica do Governo o entre­
gou, sob a justificativa de que ali estavam o.s pressupost?s 
que permitiriam a chamada rolagem das dívidas estaduais. 
Veja V. Ex'_ em_que país-estamos! Um documento, elaborado 
nesse clima de _crime de ação pública~ chega, oficialmente, 
aos Secretários de Planejamen~<? dos Estados e_passa ~o d~bate 
público~ como sendo da responsabilidad~ do Secretáno do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Não me surpreende que nada se apure nesse sentido. 
A Nação está perplexa porque apesar de todas as denúncias 
de corrupção publicadas, não se conhece, até agora, uma 
orovidência do Senhor Presidente da República para apurá-

las. Não se tem notícia de nenhuma comis~ão de _stndicãocia, 
de nenhuma comissão de inquérito que tenha sido constituída 
para apurar as denúncias sucessivas de todas as edições que; 
ultimamente, vem sendo lançadas pelas Revistas Veja e lstoE 
Senhor para não falar de outros órgãos da imprensa. 

o' SR. MÁRIO. COVAS - O-Líder do Governo leu, 
agora há pouco, a transcrição de editorial, onde se reClama 
a indicação da prova da corrupção, havida no último domingo, 
e que publicava uma longa lista de dezessejs acusações suces-
sivas feitas ao atUal Governo. . 

Sr. Presidente, tenho até um certo constrangiirteritO em 
relação a isso. Lembro-me ainda que, em 1968, quando fui 
cassado, tive que explicar ao meu filho, que tinha 9 anos 
de idade, que não entendi_a bem o significado do vºcábulo 
subversivo, mas mesmo com aquela pouca -idade, já tinha 
idéia do _que significava a palavra cotrupção~ e -por que razão 
o seu pai, que não tinha tido informação alguma do porquê, 
tinha sido cassado. Ele lia nos jm:n_ilis que tradiciOnalmente_ 

- eram cassados os corruptos e os subversivos. 
Subversivo era uma palavra que ainda não fazia muita 

lógica, muito sentido para a pouca idade dele, mas corrupção 
era uma palavra que ele já entendia, uma palavra mais aceSSí­
vel. E me lembro de ter que responder ao meu filho, muitq 
preocupado pela discussão dentro da escola, a sua indagação 
a respeito das razões do afastamento de se1,1 pai da vida pública. 

Ora, quem passou por isso, Sr. Presidente, tem um cuida­
do enorme com as acusações, sobretudo as __ de natureza moral. 
Tradicionalmente, sou profundamente infenso a entrar por 
esse terreno. Acredito que para a atividade parlamentar é 
muito mais importante brigarmos com os fa_tos do qu~ com 
as pessoas. 

Todavia, Sr. Presidente, quer-me parecer que, ou acorda­
mos dessa letargia, ou definitivamente nos levantamos desse 
sono, ou saímos dessa quase coma profunda, enganação que 
vai envolvendo e, afinal, nos reerguemos na linha da constru­
ção de um edifício de natureza_ ético·pS'lí!!ca, _ _m?r~l,_ susten· 
tável para a Nação, para que cada um de riós possa, na linha 
das suas convicções de natureza política, sustentar o seu ponto 
de vista,· ou então, efetivamente, setá muitO difícil avançar­
mos. E, aí sim, poderemos ser presas das conseqüências ou 
daquilo que o editorial aponta como um risco. .-. . _ 

_ Reconheço que os _grandes instante~ de campanhas ditas 
moralizadoras neste País, muitas das vezes, acabaram desvir­
tuadas; mas reConheço, por -out_ro_lado, que esta Nação quer 
a construção de um_ futuro onde: a seriedade seja uma merca­
doria, um valor absolutamente presente! inconteste, sob ne-
nhu!'fla suspeita. -

Sr. Presidente, nesse instante em que somos convocados, 
inclusiVe pela palavra- do Líder do Goveriro, no Seri.tido de 
traZermos fatos concretos,_é_que falo sobre esse assunto, .Te­
nho absoluta· convicção pa _rela,gão pessoal e de _amiz_ad,e, no 
apego da Liderança do Governo em relação aos demais Sena­
dores. Recebo, portanto, a sua afirrilativa como boa. Imagino 
que S. Ex~ testará junto aO Governo, ou junto a quem de 
direito, na linha de ver clarificado eSse problema. 

Mas, Sr. Presidente, ou estabelecemo.s padrões diferen­
ciados na nossa_ condu~a pública, ou criamos u_ma atuaçã9 
mais transparente na nossa maneira de agir ou, efetivamente, 
colocamos Uma dose de ab$oluta seriedade no comportamento 
da vida pública ou, seguramente, esta Nação irá se cansando 
aos poucos daquilo que se chamou "~_tividade: política conven­
cional'' e passaremos por um enorme período de profundas 
~ifiCuldades para as instituições dei'n:Ocrátk:as· deste País. 
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Ou somos capazes de resgatar a atividade pública, o com­
portamento dos homens públicos, daqueles que _ocupam car­
gos públicos para- esooimá-los de qualquer dúvida contra a 
licitude da sua atividade, ou então, efetivamerife, eStaremos 
contribuindo para um futuro de absolutas incertezas. 

É esta a razão, Sr. Presidente, agradecendo a tolerância 
de V. Ex~ e da Casa, por que trouxe este tema à discUsSão. 

Durante o discurso do Sr. Mário Covas, o Sr. Rtii­
mundo Lira, deixa a cadeira da presidência, que é õcii- -­
pada pelo Sr. Luddio Portella, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a . 
palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB - DF:· pronunCia o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, I).ão há 
como negar que são sombrios e dificílimos os problemas eco­
nômicos, sociais e políticoS enl. que-o País se encontra mergu­
lhado. 

O quadro exposto pelo Presidente Collor, aos integrantes 
do Conselho da República, em sua primeira" retiflíão, não 
deixa dúvida de que a situação é grave, grã.vísssima, quase 
apocalíptica. 

Eniinentes e reconhecidos conhecedores da problemática 
nacional vêem na disfuncionalidade política o principal vetor 
desses problemas catastróficos. - -

Sr. Presidente, Srs. ~enadores, parece-me extremamente 
co'freta a compreensão -de que a maior dificuldade que enfren­
tamos na superação- deste nefasto conjunto de problemas é 
de natureza polítiéa. 

Não posso conceber, nobres colegas, que exista hoje um 
só brasileiro que não esteja preocupado com estado de crise 
aguda em que nos encontramos. 

Se todos concordamos que a situação é_ negra e que algu­
ma coisa precisa ser feitâ sob pena de inviabii~~ª-~IJlOS de vez 
e levarmos o País ao caos, então precisamos reconhecer_ que 
o que falta, de fato, é- vOntade. Vontade política para um 
entendimento dos problemas e para a mobiJização efetiva em 
tomo de um programa consensual de soerguimento econômico 
e moral, tendo sempre em mente que, quanto mais demo­
rarmos~ mais o País se aproxima da paralisia~ da hiperihflação, 
do isolamento internacional e de um poço cujo fundo parece 
não ter fim. -

Os gráficos e números, apresentadOs oiitem -ao· Çõ"nselho 
da República, deixaram claro que estamos a caminh_o_da estag­
nação econômica e do desemprego. E não é preciso qualquer 
esforço para entendermos que o Estado está falido, sem recur­
sos para investimentos e sem nenhuma expectãtiva de aporte 
de capital externo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, seria pretensioso de minha 
parte afirmar que a_ revitalizaçãu e correção dos eCjuíVocõs 
da economia nacional serão conseguidos com o ajuste fiscal 
pretendido pelo Governo. 

A proposta ainda não foi concluída e, quando o for, 
deverá ser tema de profunda reflex_~o, porque o País não 
suportaria mais um- equfvoco--t( certamente resv3Iãria para 
o caos sem retrocesso .. 

Entretanto, sendo ou não a alternativa de solução econôR 
mica, penso que só poderemos- ter certeza se nos -dispusermos­
ao diálogo, à discussão e, m3is do que nunca, se tivermOs 
verdadeira vontade e disposição de trabalhar, no sentido posi­
tivamente construir. 

Por outro lado, existe uma crise moral na democracia 
brasileira,_ se a corrupção e o jogo de interesses escusos concor­
rem para agravar ainda mais o estado de coisas e constitui 
um câncer a ser extirpado sem demora, há que se entender 
a austeridade e a transparência das ações de governo como 
essenciais na_ .recuperação da credibilidade e para a própria 
effcácia: das m-edidas a serem adotadas. 

Mas o essencial, indispensável mesmo Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, é que haja vontade, determinação. É que todos, 
indistint_amente, se disponham ao entendimento sem segundas 
inten-ções, sem interesses camuflados, com propósitOs claros 
e com consciência profUnda do extremoso momento por que 
passamos. 

Sinceramente, causa-me profunda decepção a falta de 
postura, a sinistra maldade e os despropósitos da simulação, 
a que_estão se entregando ãlgumas lideranças polítiCas, supos­
tamente _empenhados no entendimento nacional. 

São fartas as notícias e os pronunciamentos de conhecidas 
e oportunistas rapostas políticas que, "em cima do muro", 
pretendem negociar a sua participação, dentro da indecente 
prátici do "toma lá dá cá", buscando vantagens _e recurSos 
para." seus Estados, beffi como ii:idicações em_cajgos dO-Go-
verno_.. · --- _ __ _ _ 

Melhor seria, Sr. Presidente, Srs. SenadOres, se tais r3po­
sãs políticas se entregassem à busca de soluções concretas, 
dissecando as propostas do Executivo, a fim de não incorrer 
noS erros dos milagrosos Planos Econômicos que trouxeram 
danos irreparáveis ao País, lembrando que as experiências 
devem parar por aqui, pOis o Brasil e seu povo já se cansaram 
do papel de cobaias. . 

- _ Entendo que, diante da gr_avidade da situação, quando 
o -que_está éin jogo saõ os mais elevados interesSes nacionais,~ 
todos nós, do Presidente da República ao vereador do mais 
humilde município, devemos ter a grandeza de despojarmo­
nôs de qualquer intenção que não seja salvar" o País do caos. 

Entendo que governadores,_ prefeitos e -todos que efetiva­
menté réconhecem a alltêntíca tensão em que nos encontra­
mos, cuja reSJ?Onsabilidade_ não cabe discutir ag~ra, devem, 
defínítivamente, aba-ndonar-O jogo de cena. Renunciar, em 
nome da sobrevivêqÇia do Brasil, aos mesquinhos interesses 
d~ bastidores e, sem demora, partir para o trabalho sério, 
déscomprorriissado. 

_ Fora disso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não vejo en­
tend!mento pos~ível, não vejo solução para a crise econômica 
oU ·p4ra_ofim da corrupção, e, consequentemente, não vejo 
Brasil, não vejo futui'o! 

Era o que tiriha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
_ U SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 

palavra ao nobre Senador MárCio Lacerda. 

O SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB- MT. pronUncia 
O-SegUinte discurso.) -Sr. Prj!sidente, Srs. Seriadores,em 
um país das dimensões do _Br~sil o custo do transporte de 
derivadOS- de petróleo e álcool carburante é _extremamente 
elevado, alcançando, nos dias de hoje, o signifiC!'tiyo v~lor 
de 1,8 bilhões de dólares por ano. Desse total, as estatístjcas 
comprOvam que aproximadamente 1,5 bilhões de dólares se 
referein aos- transportes feitos por rodovia e ferrovia. 

Esta realidade está a_ exigir uma série de refl~xões sobre 
o assunto, pois é inegável que ·o consumo de álcool e d~ 
deriyados de petróleo em regiões distantes das fontes de supn­
mento vem crescendo acentuadamente no PaíS, nas últimas 
três décadas. devido- ao cohtítiqo cr~sdmen-to populacional 

------~ 
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e à ampli3ção das nossas fronteiras para as atividades agrícolas (9,74 bilhôes de cruzeiros) e pretende nos próximos anos, 
e pecuárias. Essa expansão vem oCorrendo principalmente construir 1.700 km de oleodutos _no PaíS~ dentre os _quais_() 
em direção ao Ceittro-Oe_s~_brãsileiro,_aumentando, co~sid~- que liga São pauto ao Distrito Federal. Já em 1992

1 
Srs. Sena­

ravelmente, a demanda de derivados na região, e evidenciando ctores, a empresa espera poder investir no projéto, cerCa de 
que, em virtude do volume transportado e em função da dis- 200 milhões de dólares (77 bilhões de cruzeiros ao ~câmbio 
tância, os modais rodoviários ~-ferroviários, hoje utilizados, com~rcial). , 
revelam-se bastante in~dequados. E absolutamente louvável e procedente o interesse da 

Os custos são tão elevados, Srs. Senador~, que já e_xistem Petrobrás em implantar o transporte dutoviáriO- n·o·-Brasil, 
estudos bastante a\(ançados para que os combustíveis passem de vez que esta obra resultará, sem dúvida, em um transporte 
a ter preços diferenciados no País. Inclusive, não está afastada m~s eficiente; a1érn de ser mais b_Ç~.rato, moderno ~ -~eguro. 
a hipólese de o Ministro da Infra=Estrti.tura levar ao Pres!dente O custo do transporte rodoviáriO repreSenta, ·noje, 50 por 
da República um projeta propondo que os preços variem cento do custo total. Os ~studos. re~\iz.a:dos indie:an:t. ql!e "a 
em função da distânda_ e_ntre os centro_s d~_ produção e as reduçc3.o dessa _parc_ela está estreitamente ligada à instalação 
áreas de consumo, o que acarretaria um aumento de até 23 de novas bases de distribuição que diplinuam o raiO de atendi­
por cento nas regiões mais·distantes. _ _ __ menta aos ItlUnicípios". Nesse contexto, Sr. Presidente, Srs. 

A de.sequalização dos preços dos combu.~Hvei_s, vai resul- Senadores, a solu_ção dutoyiária é~ íridiscuiivetniente·a -mais 
tar, inevitalmente, em aumento do custo do produto no ínte- indicada, pois permite a ínstalação, ao longo do dUto de bases 
rioi:' do País. . . .... .. r•· __ int~rmedi~rias de distribuição, com baixo custo de implan-

0 Estado do Mato Grosso, Srs. Senadores, será dupla- tação. · · - · · · -
mente penalizado em função da distância dos_grandes.ce~tros 
do País. Atrás da desequalização do preço do. combust.í:vel O interesse do projeto dutoviário é consJante, Se Presi­
vii'á, imediatamente, a diferenciação nas tarifas de energia dente, e merece todo o nosso apoio. Segundo a Petrobrás, 
elétrica, um conseqüente ·aumento nos custos da produção o custo do transporte de álcool por rodovia é de 30 dólares 
e dos fretes. A maioria da e..nergia consumida em Mato Grosso por mil litros, sendo que esse custo cai para apenas 3 dólares 
provém de usinas movida~_ a óleo. Qral se este óleO já. chega qUanâo o transporte é feito por dutos. O poliduto ligando 
mais caro para nós é evidente que a energia elétrica será Brasília diretamente à Refi:riaria· de_Paulínia, em São Paulo, 
mais cara. Também a desequalização vai parar 0 estado e transportará gasolina, óleo djesel, álcool hodratado, GLP e 
promover um verdadeiro genocídio econômicq e social-~~ querosene de aviação. Sua construção vai proporCionar a·eco;; 
Mato Grosso. - _ . nomia de cerca de 200 milhões de dólares po~ ano, como 

Diante disso, torna-se imperiosa a necéssidade".de [.iiipfari-:' o· transporte de derivados de petróleo e álcool para a região 
tação de uma rede de transportes eficiente, que minimize - Centro~Oeste. A obra, orçada em 370 milhões de dólares 
as conseqüências desastrOsas pàra a já tão sofrida população (cerca de 144 bilhões de cruzeiros, ao cambio comercial), 
das regiões mais longínquaS. Por isso, Sr. Presidente, Srs. deverá proporcionar ao País uma economia líquida nominal 
Senadores, venho hoje à tribuna desta Casa para falar sobre de 5,9 bilhões de dólares durante os vinte anos iniciais.dq 
uma obra da_maior_ importância para toda a região Centro- projeto, possibilitando uma economia nominal de divisas de 
Oeste do País: ª _c_on_s.tru_çãQ de um poliduto para transportar 500 milhões de dólares. 
combustíveis de São Paulo a Brasfiia. -- A obra será custeada pela própria Petrobrás e prevê a 

Muitos países deSenvolvidos já optaram, hâálgum· tempo:·, cónstruÇ.ão de _base_s intermediáriàs de distribuição, em di ver­
pelo modal dutoviáfio, comprovadamente o meio mais econô- sos pontos· do percursos, a partir das quais os· combustíveis 
mico e seguro para o· transporte terrestre de combustíveis serão-redistribuídos para as centenas de cidades. do Centro­
líquidos, e o utili.zaril intêri.Sameille, Sob~etudo para ~rans- Oisie. Hoje, Sr:- Presidente, esSes combU.stlvels chegarri à 
portar elevados volumes a grandes dist~n_Gias. Para se ter uma regi~o·ao custo ~édib- de 10 dólares o barril, quando transpor-_ 
idéia, Srs. Senadores, 41 por cento do volume global dos tados por rodovia, e de 4 dólares o barril, quando por ferrovia. 
transportes de derivado$ nos Est~dos Unidos da A..mérica é Com sua implantação o modal dutoviário vai barateá~lo para 
feito através de oleoduto, enquanto no Brasil a ·participação o preço médio de apenas um dólar e meio, prevendo-se_ o 
desse modal no transporte de combustíveis é de apenas 7 retomo Qo investimento em aproximadamente dois anos. co·­
por cento. __ . m()_ podemos notar, Srs. Senadores, s·ão in_vestimentos deste 

No caso específicO do Centro.:oe·ste brasileiro, que é tip"ócom retornoeconôrnicoextremrimente-conipensador, que 
atualmente abastecido a partir das refinarias de Paulínia (RE- permitirão ao Brasil alcançar a verdadeira modernidade. 
PLAN) e Gabriel PassoS (REGAP), a implantação de um O interesse em implantar esse poliduto na região é antigo, 
poliduto para atender à demanda da regi~o impõe_-~e com pois ·a Petrobrás tem tido como meta atend_e_r o crescimento 
urgência, pois, além de Significar-uma importante redução da demanda nacional através do modal mais_económico _e 
de custos de transporte, possibilitará uma elevada economia eficiente em termos energéticos. Desd.e_l987, -a empresa in­
no dispêndio de divisas relativas ao consrtmo dos _4,2 m~lh~es cluiu 0 projeto dessa construção no Planq de Ação do Setor 
de metros cúbicos mensais de óleo diesçl, gastos nos modais Petróleo. Essa obra, Sr: Presidente, consta do Orçamento 
rodoviário e ferroviário, ·responsáveis, respectiVamenté, pOr Plurianu:il e também do Orçamento do Governo para·o próxi-
40 e 60 por cento do atendimento Ç.a demanda regional. _ mo ano, dependendo, portanto, da aprovação do Corigresso 

Consciente da graVidade do problema para o País, a Pe- Nacional, para começar a ser implantada em 1992.-É impor­
trobrás vem procurando desenvolver e íriiplantar proje_tos q_!le tante que se ressalte que no Plano Plurianual para o qüinqüê­
permitam mudar e modernizar o perfil da distribuição de com- nio 1991/995, aprovado pelo Congresso e transformado na 
bustíveis no B"rasil. Em julho deste ano, a Petrobrás colocou Lei n" 8.173 de 30 de janeiro de 1991, além d~ constar o 
em operação o oleoduto ligando São Faulo ~o RiO de Janeiro, referido poliduto, destacou, basicamente, os seguintes pontos 
que permitirã uri:ta economia anual de 25 milhões de dólares relevantes: 
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-Em seu Anex? III,_ __ it_cm 15.3. alínea c es_tabelece que 
uma das diretrizes do setor petróleo é o desenvolvimento 
do sistema dutoviário de transporte de óleo, gás natural e 
seus derivados. · -

-Em seu Anexo I li, item 15.3, alínea b estabelece 
explicitamente como objetivo a meta do setor petróleo a 

construção do Poliduto REPLAN/Brasflia. 
É inegável, Sr. Presidente, a enorme importância-que 

o projeto de construção desse poliduto tem para a região 
e para o País, devendo, portanto, ser iniciada o mais breve 
possível. O duto vai transportar 20 milhões de litrOs cte com~ 
bustível por dia p~ra a região e posSibilitará uma economia 
de mais de 200 milhões de dólares por ano. A partir da Refi· 
naria de Paulínia, em Campinas, já eStá definida, [_la espiriha 
dorsal do projeto, a existência de terminais de abastecimento 
em Ribeirão Preto, Uberaba, Uberlãndia, Goiâniã-e Brasmà·, 
com prazo de implantação de cerca de dois anos. Segundo 
a Petrobrás, será o maior oleoduto construído no País, com 
mais de 950 quilômetros de extensão, e foi projetado para 
atender às dema·nctas das base-s· de distribuição até o ano 20~3,__ __ 
com uma movimentação máxlina de 10 milhões de metros 
cúbicos por ano. 

Numa etapa posterior;está prevista a ampliaçãÕ do poli­
duto através da construção de ramais em direção aos Estados 
do Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul Apesar de não 
estarem diretamente vinculados à linha tronco inicial, não 
há dúvida, Sr. Presidente, de que, mesmo a curto prazo;ambos 
so Estados serão bastante beneficiados, pois o ·caminho a ser 
percorrido pormodal rodoviário será sensivelmente encurtado 
após a Implantação do poliduto. Além disso, a Petrobrás está 
desenvolvendo estudos de p_lanejamento para análise do poli­
duto Goiânia-Cuiabá. Tor~-se º-~cessárió que estes ·sejam 
prioritariarriente antecipados. 

Não bastassem os enormes -interesses. de ordem econô­
mica, a implantação do poliduto traz também um outro bene­
fício da maior importância, em termos ambientais: mais de 
2 milhões de metros cúbicos de diesel deixam de ser queimados 
na atmosfera com a substituição do trê'nsporte rodo ferroviário 
pelo dutoviário. Além disso, a: marge_m de segurança do trans­
porte dutoviário é enorme, se compârada aos constantes aci­
dentes sofridos por-caminhões-tanques que trafegam pelas 
auto-estradas brasileiras que, além da constante perda de vi­
das, têm causado irreparáveis danos ambientais e materiais 
para· o País. 

Teremos ainda, incontestavelmente, menor risco de aci­
dente, mais segurança no abastecimento e uma outra vanta­
gem extremamente importante, Sr. Presidente: menOr -des­
gaste para ·as estradas por onde trafegam, diariamente, cerca 
de 250 camihões transportando corllbustívcJ. _ _ _ 

Assim, Srs. Senadores, ao aprovarmos-[10 -ÕrÇaniento de 
1992 as verbas para a implantação do poliduto São Paulo 
Brasüia, deveremos incluir dotações -necessárias que permitam 
estender este ·poliduto até Cuiabá e, com isso, beneficiarmos 
uma região que hoje já é responsáver por grande parte da 
produção agrícola do País. . -

Era o que tinha a dizer, Senhor Presidente (Muito beffil) 

O SR. PRESIDENTE (LucldÍo Portelfa) ..:_:: Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seg-uinte discu-rso.) - Sr~ Presidente, Srs. Senadores, no 
dia 22 de agosto próximo passado, o Presidente da República 

surpreendeu mais uma vez a Nação brasileira com um elenco. 
de propostas para modificar a atUal Constit-uição brasileira, 
hoje conhecido como Emendão, tudo em nome de uma possí-

- vel ingovernabilidade, e que recebeu, de imediato, o repúdio 
de quase todos os segmentos da nossa sociedade. _ _ 

Dificilmente, voltaremos a assistir a tamanha incompe­
t~ncia na apresentação de uma proposta elaborada de forma 
inábil e irresponsável, sem que qualquer dos líderes do Go­
verno tivesse conhecimento. 

O Gove~o já começa" a pagar --o preÇo de urna decisão 
-imperial e desastrOsa-. Muitas das propostas já caíram no vazio, 
e algumas délas foram retiradas pelo próprio Governo, pela 
sua insensat~~: e inaplicabilidade. 

A Constituição atual, Sr. Presidente Srs. Senadores, tem 
apenas 35 meses.de vigência, e nã-o con-s·egilimos ainda i-egula­
mentar uma boa parte dos seus artigos, não sendo, portanto, 
admissív~_l -~i olá_-la tão prof~~d~menta agora, se j_á há urna_ 
revisão _previst_a para 1993. _ _ - -

O Emendão desfigura a itossa Constituição c tenta trans­
f<Jfmá-la em mero instrumento hqmqlogador da vontade do 
Presidente da República. 

A Carta Magna, promulgada em 5 de outubro de 1988, 
foi o resultado de amplas discussões com a sociedade brasileira 
e de penosos acordos feitos nesta Casa. Não pode, agora, 
ser ignorada ou adulterada simplesmente para ser amoldada 
a um programa de governo que a Nação brasileira ainda não 
conhece. 

A nossa Constituição foi coitquistada com muita luta e 
através de um processo histórico que se _desenvolveu por mui­
tos anos. Temos que preservá-la, sob pena de fazermos uma 
Constituição a _cada cinco anos, sempre visando à governa~ 
bilidade de cada Presidente. "'" 

Um dos aspectos mais graves e mais repugnantes do_ 
Emendão é a interferência direta do Executivo no PoO.er Legis­
lativo, ferindo-:-o de morte e ignorando totalmente as suas 
prerrogativas, intervindo, violentamente, no seu funciona­
mento. 

Não podemos aceit3ressa intervenção passivamente, poiS­
significiiria _a anulação do Coiigres-So NaCional, que perderia 
todas_ as s1:1as prerrog?tivas, passando a ser dirigido pelo Palá­
cio do Planalto. 

Todas as nossas Constituições, mesmo as mais autori­
tárias, _sempre preservara a independência dos--Poderes da 
União e nunca ousaram propor o que es.tá contido no Emen­
dão, que provoca não apenas o desequilíbrio entre os Poderes, 
mas subor9ina o Poder Legislativo e o Poder Judiciário ao 
Poder Executivo. 

Temos uma C"onstituiÇão riwdein3., comprometida com 
a nossa realidade, embora com defeitos que deverão ser c-orri­
gidos em 1993, mas temos que garantir a ela um mfnimo 
de estabilidade. 

É inconcebível que se queira, agora, mutilá-la ou melhor, 
comprõtnetê-la como Poder Executivo, colocando-a a serviç9 _ 
de um governo· que começa a mostrar os sintõiriãs--de sua 
exawtão. 

O Pre'Sidezite da República deSrespCitou o Çongréssq Na­
cional ao ap!esentar_a sua proposta de eliminar o equílibrio 
e a In1erdependêncía dos Poderes, submetendo a todos a sua 
vontade imperial. 

Não é apenas uma proposta de emenda à Constituição, 
e, ·sim, a proposta de uma nova COnstituiÇãO, ·que negaria 
importantes conquistas do povo brasileiro e colocaria o Poder 
Legislativo de joelhos, diante do Presidente da República. 
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Seria o retorno, Sr. Presidente_ e Srs. Senadores, do Poder 
único, absoluto e inconstestável, tutelando os demais Pod~res, 
que seriam apena·s ·coadjuvailtes do Poder Executivo. 

Jamais permitiremos que o Executivo diga o que devemos 
fazer. Jamais deixaremos que o Executivo elabore o Orça­
mento do Legislativo ou venha nos dizer corno gastar! O nosso 
mandato é tão legítimo quanto o mandato do Presidente da 
República. e temos que prestar contas aos nossos eleitores 
e bem representar os. nossos Estados nesta Casa. 

Já sofremos todo tipo de pressão política e já tivemos 
o Congresso Nacional fechado algumas vezes, mas nunca fO­
mos tão ameaçados como agOi-a, quando temos um Presidente 
da República eleito pelo vOto direto, mas que não consegue 
governar respeitando os demais Poderes da União. 

O inCiso XIII _do art. 52 da Constituição Federal, deve 
ser preservado, competindo privativamente ão Senado Fede­
ral "dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 
criação, transformação ou extinção d.os_ c__argos, _ e91pregos e 
funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.,. 

Não podemos ceder! Não temos ó direito de abdiCar das 
nossas prerrogativas coitSfitucionais, pois- só assim estaremos 
preservando esta Instituição e contribuindo para o aperfeiçoa­
mento da democracia neste País. 

Se permitirmos, simplesmente, a discussão dessas idéias, 
estaremos avalizando a implantação de um novo período dita­
torial no País e decretand9 a falência do sisteina represen­
tativo. 

Vamos reagir a essa investida do Poder Executivo e forta­
lecer cada vez mais o Poder Legislativo, faZendo com que 
ele exerça as suas funções constitucionais com dignidade e 
cada vez mais em consonância cOrri os anseios populares. 

Esse é o nosso desafio! Os Presidentes da República pas­
sam. A maioria SeD::( deixar saudades, mas esta Instituição 
é permanente e tem sobrevivido a governos, regimes e sistemas 
diferentes, sem Jamais perder a dignidade. 

Precisa-mos lutar sempre,· e agora mais do que nunca, 
na defesa do Poder Legislativo, na certeza de que seremos 
capazes de manter a nossa independência em relação aos de­
mais Poderes e não permitir a ingerência do ExecutiVO nas 
duas CasaS do Congresso. -

Se capitularmos, aceitando a proposta chantagista do Go­
verno em troca de favores, não seremos jamaiS perdoados 
pela História, e muitO menos dignos dos votos que nos trouxe­
ram a esta Casa. Estaríamos, ainda, prestando um desserviço 
à Nação brasileira. 

Resistir é a palavra de ordem! Não à ntervenção no Legis­
lativo! Não às pretensões ditatoriais do Presidente da Repú-
bl!cat Não à tentativa de rasgar a Constituição! _ 

A Constituição Federal se não é intocável, cabe a nós 
mesmos aperfeiçoá-la e aproximá-la do povo, a quem devemos 
prestar ·contas. 

Exigimos respeito do Poder Executivo e não_admitir_emos 
a sua interfei:ência na administração e no funcionamento das 
duas Casas do P_oder Legislativo. 

Não será através de uma proposta esdrúxula, e antidemo­
crática que conseguirá ·nos ameaçar, póis aqui estaremos--para 
lutar pela nossa autonomia e pelas prerrogativas que a Consti­
tuição nos garante e que o Presidente da República jurou 
cumprir. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Levy Dias. 

O SR. LEVY DIAS (PTB - MS. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a economia Qo 
Mato Grosso do Sul se baseia essencialmente na produção 
de grãos, vendidos ao resto do País para consumo, para indus­
trialização e para exportação. 

Vale dizer, em razão disso, que a boa conservação de 
nossa malha rodoviária é tão vital para o meu Estado quanto 
é, para cada um de nós, o ar que respiramos. 

Foi, pois, com surpresa e preocupação que li, no Jornal 
de Brasiliade hoje, matéria intitulada "Verba retida do DNER 
maquia superávit". 

-----Assinada por Marizete Mundim, a matéria denuncia que 
o Tesouro Nacional vem retendo recursos oriundos do Impos­
to de Importação de Petróleo, e destinados ao DNER para 
conservação de rodovias. A denúncia se reveste de particular 
gravidade, ainda mais acentuada pelos números nela contidos: 
de 14 bilhões destinados ao DNER, recolhidos aos cofres 
da União nos últimos 50 dias, pela Petrobrás, apenas 600 
milhões teriam sido repassados pelo Tesouro ao destinatário. 

O diretor do Departamento do Tesouro do Ministério 
da Economia, Sr. Roberto Figueiredo nega estar retendo esses 
recursos, alegando que a demora na-· repasse dos mesmos se 
deve ao_ tempo de processamento dos Darf pelo Serpro-

A Rede Rodoviária Nacional, devido ao péssimo estado 
de conservação que todos nós conhecemos, tem-nos custado 
enormes prejuízos materiais e, sobretudo; vidas humanas. Os 

_parcos recursos de que o DNER dispõe, se retidos, levarão 
ao caos total nosso sistema de transporte. 

Apelo, por isso, às autoridades econômicas, no sentido 
de que se dê maior agilidade à liberação desses recursos; 
permitindo assim que as poucas obras já iniciadas tenham 
continuidade. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

(DOCUMENTOA QUt: SE REFEREO SR. 
LEVY DIAS EM SEU DISCURSO.) 

"VERBA RETIDA DO DNER 
MAQUIA SUPERÁVIT 

Marizete Mundim 

O Tesouro Nacional, para fazer caixa e apresentar supe­
rávit à missão do Fundo Monetário Internacional (FMI) que 
chegou ontem a Brasília, está se_guran~Õ recursOs que já deve­
ria ter i"epassado ao Departamento Nacional de Estradas e_ 
Rodagem. A Petrobrás recolheu aos cofres da União Cr$ 
14 bilhões, referentes ao pagamento do Imposto sobre Impor­
tação de Petróleo nos últimos 50 dias, !)las o DNER, destina-. 
tário final dos recursos, tinha recebido até ontem apenas Cr$ 
600 milhões para aplicar na recuperação das estradas do País. 

O Ministro da Infra-Estrutura, JoãO Santana,_ chegou a 
cobrar do secretário da Fazenda Nadonal, Pedro Parente, 
a liberação dos recursos do li pãr"il ODNER,: SegUndo fontes 
do próprio Ministério, Santana teria ameaçado levar o caso 
3CfPI'esldente Fernando Collor, caso não fosse atendido logo. 

O diretor do Departamento do Tesouro d-o Ministério -
da Economia, Roberto Figueiredo, procurado pelo Jornal de 
Brasi1ia garantiu que "o Tesouro não está segurando nenhum 
centavo desses re_c_ursos". Mas para justificar por que o DNER 
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só recebeu 4,28% do que tem direito 50 dias após a institUição 
do imposto e o início dos recolhimentos feitos pela Petrobrás; 
ele lançou mão de um demorado cronograma de processa~ 
mentos dos Documentos de Arrecadação Fiscal (DARF) pelo 
Serpro. Como o dinheiro da arrecadação do II sobre petr~leo 
não é corrigido monetariamente as estradas correm o nsco 
de, mais uma vez, não serem cqnser_tadas, caso_ o_s repasses 
continuem em ritmo lento. 

Tesouro explica 

Roberto_ Figueíredo nega com veemência que esteja segu­
rando os repasses para maquiar o superáVit do Tesouro. Se­
gundo ele, o Serpro consome um tempo para classificar os 
Darf. "Assim, docurrientos recolhidos entre o dia 19 e 10 de 
cada mês só será repassado no dia 20. Darf recolhidos entre 
os dias 11 e 20 têm os recursos repassados no dia 30. E os 
recolhimentos feitos entre _os dias 21 a 30 s_ó _s_erão repassados 
no dia 10 do mês seguilltC'', fllstificou Figueiredo. 

No Ministédõ_'_da Infra-Estrutura, entretanto, mesmo 
considerando-se todo esse- trâmite burocrático--de pro~ssa­
mento dos Darfpelo Serpro, o fato de s9 terem sido repassados 
Cr$600 milhões em 50 dias é considerado estranho. Os técnicos 
lembram que como o dinheiro arrecadado não sofre nenhuma 
correção, o descompas-so de tempo entre a arrecadação e o 
desembolso poderá transfoimar este instrumento na "piada .. 
que virou o extinto selo-pcdág"io. -

A legislação que criou o selo-pedágio previa que a desti­
nação dos recursos arrecadados seria definida pelo Congresso 
Nacional. Com isso, os- políticos levavam de seis meses a_ t,~m 
ano para decidir quais estados seriam mais beneficiados, so­
frendo os lobbies de diferentes governadores. Quando, final­
mente os recursos chegavam, já não eram -~ufíciintes para 
custear as obras nece-ssárias à recuperação das_ rodovias. _ 

Outro ponto levantado pelos técnicos é o de que as obras 
necessitam de um fluxo contínuo de recursos para não corre­
rem o risco de terem que ser paralisadas no meio, o que 
aumentaria seu custo. Por esse e OutroS motivos, eles cõiiside­
ram o II sobre o petróleo uma solução em-e-rgencial e tempo­
rária. Até mesmo porque a tendência da arrecadação com 
este instrumento é diminuir com "o tempo, uma vez que a 
matriz energética prevê a prodUção interna de 90% do petró­
leo consumido pelo País até 1994. 

A solução para o eterno problema de má conservação 
das rodovias, segundo ele, está na proposta que comporá 
o Emendão, de criação de uma Taxa de Conservação, que 
será vinculada à manutenção das estradas." 

"ISN SOBE A 12,65% NO MJ3S DE JULHO 
Rio--...;... O IBGE divulgou ontem o Índice d~ Salários 

Nominais (ISN) de julho: 12,65%, contra 10,94% em junhoJ 
14,63% em maio, 13,16% em abril e 6,76% em março, quando 
começou a ser calculado. O ISN é usado para correçãõ dos 
contratos de aluguéis pela Lei n~ 8.178, de lo:> de março de 
1991, e o seu cálculo, divulgado mensalmente, é o determinado 
pela Portaria n9 344 do Ministério da Economia, de 9 de 
maio de 1991. 

Este índice tem por base a pesquisa industrial mensal 
de emprego; salário e valor da produção (dados gerais), que 
desde 1985 pesquisa mensalmente cerca de cinco mil estabele­
cimentos industriais em todo o Brasil, selecionados segundo 
técnicos de amostragem probabilística. O cálculo é feito a 
partir das estimatiVas do _salário contratual nominal de pe_ssoal 
ocupado na produção. O salário contratual nominal é definido 

como o valor •. em ritoedá corrente' do sa-lário_ contratual do 
pessoal ocupado em produção (horistas e mensalistas), decla­
rado no mês de referência. Salário contratual é o salário nor­
mal ou fixo, isto é, a remuneração básica registrada na carteira 
profissional {última em vigor no mês de referência). 

São igualmente consideradas as remunerações do pessoal 
ocupado na produção com contrato temporário de trabalho. 
O pessoal ocupado na produção é definido como sendo o 
total das pessoas em atividade na produção." 

O SR, PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra ao nobre Scna~or Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronuncia. o 
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Sis. senadOres, antes 
que o Muro de B.erlim caísse, antes que a União Soviética 
se esfacelasse, antes que Marx e Lênin fossem banidos da 
utopia que ajudaram a erigir - bem antes desses recentes 
acontecimentos - uma verdade impunha-se indiscutível: a 
superioridade da economia de mercado, dos países capitalistas 
do Primeiro Mundo, sobre a de planejamento central da área 
socialista. 

Com o precipitado e incontrolável desmoronamento dos 
regim,es da Europa do Leste, porém, muitos analistas apres­
sados, tomados por ideóloga cegueira, divulgam aos quatro 
ventos falsas verdades. Uma delas, de tão repetida, tomou-se 
lugar comum: o capitalismo, graças a suas três premissas -:­
livre iniciativa, propriedade privada e economia de mercado 
-mostrou-se capaz de promover o desenvolvimento econó­
m.icc;>. alc;ançar o bem-estar genera4zado e reduzir ~s desigual-
dades em todos os países ond~ é adotado. _ _ _ 

O Estado mínimo e a máxima liberdade de merca.do se­
iiam, assim, a panacéia l..!niversal. O respeito a esses prinCípios 
responderia pelo bem-estar "tia sociedade e pela justa distri­
buição de renda nos países capitalistas desenvolvidos. 

A palavra mágica seria, pois livre jogo das- forças cte 
mercado. 

Pior cego, Sr. Presidente, não é aqUele que não qu~r 
ver. Pior cego é o que finge não ver. Como naqueles jogos 
ffi,fantis de cabr~ cega; os espertos cobz:em os olhos, mas man­
têm estratégicas aberturas que permitem enxergar o al_yo. 

É o que fazem ·o·s-defensores dessa panacéia preconizada 
há dois séculos por Adam Smith, com as roupagens que hoje 
lhe dão Hayek e Firedman. Fazem de conta ignorar, contra 
toda a evidência históriéa, que o bem-estar social e a boa 
dis1:Hbuição de renda nos países capitalistas não são dádivas 
de Deus ou do mercado. Ela_~_, na ver@de, decorreram das 
iÍli.Ciailvas -tributárias e previdendáli.as do poder público, da 
ação dos sindicatos, da pressão da sociedade organizada. 

Sr."Presidente, Srs. Senadores: -
-- ·Na Brasil, os discursos f~lam em choque de liberalismo. 

Tiia_ndo a venda dos olhos, pergunto: como se poderá atribuir 
exclusivamente ao mercado a tarefa de promover o -desenvol­
v4P.ento de um país em que enorme parcela da população 
está fora dete por falta de poder acJuisitivo? Será o liVie jOgo 
das forças de mercado que irá corrigir a· pior distribuição 
de renda do mundo segundo o Banco Mundial? Ou irá reverter 
o escandaloso quadro educacional brasileiro em que 60 mi­
lhões não conseguem, sequer, escrever um bilhete simples? 
Ou irá solucionar o calamitoso caos em que se encontra a 
saúde pu'blica? Ou a insegurança da falta de segurança? 

I~so, senhores, sem falar na infra-estrutura econômica .. 
Depois de uma década perdida e de sucessivos descalabros 
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administrativos, presenciamos a· falência de nossas estradas, 
a obsolescência de nossos portos, o atraso de noss.Q_s serviços. 
de telecomunicações, o risco de blackout pela sobrecarga dos 
serviços de energia elétrica. 

Como minimiZai' essa dramática radiografia de um país 
que caminha célere para o Quarto Mundo? A receita é simples 
- dizem os salvado_res da pátria - o Estado mínimo e a 
máxima liberdade de mercado. 

Esquecem-se eles, ou fingem esquecer-se, de que tanto 
nas economias desenvolvidas quanto nas subdesen-volvidas, 
o Estado desempenha papel insubstituível, maior do que nor­
malmente se pensa _ou fala. A parte visível da intervenção 
estatal está na fixação de barreira às importaÇões-por rrieio 
da fixação de cotas. Também na criação de políticas de incen­
tivo ao setor privado, apoiando indústrias_ específicas ou mes­
mo adotando políticas de compras que priviligiam determi.,; 
nados setores. E, ainda, na coordenação do dese_nvolvimento 
da indústria e sua atu_ação _no exterior, conservando sempre 
um poder de intervenção suficie-nte para orientar o cresci­
mento. Isso tudo sem negligenciar, um momento sequer, o 
cuidado com a educação. 

Assim, senhores, o que se observa em escala mundial 
é a persistência do rieomerC;antiUsmo, do protecionismo tarifá­
rio, dos monopólios e oligopólios, da intervenção estatal, ?o 
crescimento da previdência social, da organização sindicalm­
terferindo no ·metcado, dos imperativos da segurança nacional 
influindo na economia. 

Recente artigo-publicado pelo Jornal do Brasil traZ inte­
ressantes considerações a propósito do assunto. Assinado por 
Otávio Rainha Neves, comenta o nascimento, em meados 
do ano passado, da revista The America Prospect:. li Journal 
for a Liberal lmagination. Reunindo a turma peso pesada 
liberal dos Estados Unidos, essa publicação conta, entre seu 
conselho de patrocinadores, com ninguém menos que· Kenneth 
Galbraith, Arthur Schlesinger Jr., keneh Clarck e Allbert 
HirSchman. 

Que dizem esses papas do liberalismo?_ 
Nada mais, nada menos que is1o: o govern9 te-ª' u_m 

grande papel a desempenhar no fomento do desenvolviOJ.e.Q.to 
econômico, e a econOmia do laJssez-faire é, no fundo, um 
mito. _ _ _ 

Essa declaração reveste_-se d~ especial significàdo quando , 
sabemos que os ilustres_senhores que sustentam- eSsa tese não 
são desencantados recentes do socialismo. Não. Eles semp~e 
defende.t,am a premissa de que só uma economia liberal é 
capaz de garantir melhor distribuição de renda. Mais: sQ elji 
está capacitada a assegurar expansão econômica. __ 

Essa reação aparentemente descabida se deve a lJma cons­
tatação. O deus-mercado revelou-~~ incapaz de solucionar 
os graves problemas com os quais o pais Se debate:_ ó dese_m­
prego e a estagnação das rendas reais. 

O ld~rio Liberal, afirma a revista, ucorrip'feéilâe o uso 
criativo do governo para o bem comum em um programa 
de maiores investimentos internos com o fitô -de recuperar 
a mão-de-obra marginalizada e renovar ·os recursos e talentos 
negligenciados pelas políticas conservadoras e pelo capitalismo 
de cassino da última década". 

E_ prossegue: "Após uma década em que se celebraram 
as virtudes privadas, precisamos lembrar que o nosso sistema 
depende igualmente da vitalidade das instituições e da vida 
oública" 

Assim, defendem eles, o Estado desempenha insubsti­
tuível papeiJ!eSte estágio do neo_liberaUsmo 3I!lericano. Cabe 
a ele aumentar a capacidade individual da força de trab~ho 
através de investimentOs em assistência. pré-escolar, treina­
mentó e retre:i_nameflto, infra-estrutura e pesquisa e desenvol·· 
viiDento.-

É claro que tal programa implica aumentar o disPêndio 
governamental. 

E aí se contraria, novamente, outra falácia em voga no 
Brasil. De fato, senhores, os gastos públicos não estão fora 
de moda. 

Segundo recente documento da Orgariiia"ção para Coope­
ração Econômica e Desenvolvimento, o dispêndio do governo 
nos países ricos continuou a aurriéntar, como· percentagem 
do PNB, de uma média de 37% em 79 para 40% em 89. 
Comparem-se esses números com os da. década anterior:. de 
1970 a 79, o incremento foi de 31,5% para 37%. 

Sr~ Presidente: 
Aos arautos nacionais do mercado_ ~om_o redentor dos 

povos·- entre eles o Pre-sidente Fernaildo CollO! e sua equipe 
-sugiro prestar atenção ao que -acontece no chamado Primei­
rq Mundo. Observar como o Estado tem um papel a cumprir 
na organização dos benefícios sociais e como o deus-mercado 
precisa sofrer interferências através de políticas fiscais e regu­
ladores, para que não se transforme em b.arbárie. 

"Entre as utopias superadas do socialismo puro e o puro 
laissez~faire, existe um meio termo práticO onde as economias 
poderão operar dinamicamente, e as sociedades civis põderão 
florescer." 

Não há modelos prontos, mas há fracassos acabados. Bas­
ta querer ver. 

Muito obrigado. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peç9 a palavra 
para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra a V. Ex! 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para uma 
questão de ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
anteontem à noite, ·o ilustre Presidente desta Casa encaminhou 
à Comissão de _Constituição, Justiça e Cidadania um ofício 
do Procurador-Geral da República so~re irregularidades que 
eXistiriam no edital relativo à privatização da Usiminas. 

Na mesma noite, foi desigíiado, pelo Presidente da Co­
missão, o nobre Senador Maurício Corrêa, para oferecer o 
seu parecer. Ontem, pela manhã, a Comissão se reuniu e 
depois de largos debates - que iniciados às 10 terminaram 
às 14 horas- declarou que aquela sugestão do ilustre Procura­
dor-Geral era capaz de justificar um profetO de decreto legisla­
tivo para impedir a privatizaçáo que ocorreria íta_.terça-feira. 

Ontem, ouvi, Sr. Presidente, salvo engano, que o assunto 
seria objeto de exame hoje, graças â intervenção do nobre 
Líder da Maioria. 

Sr. Presidente, tinha compromissos no Rio de .Janeiro, 
mas fiquei aqui exatamente para curtlprit-õ dever de votar. 
Vejo, com surpresa, que essa matéria não está na Ordem 
do Dia. NãQ encpntro. Procurei saber se vai ser votada hoje, 
e .não vai. Por que Sr. Presidente? Não havia outra Comissão 

, para opinar? A CoÕlissão qúe ia dizer se era legal ou· ilegal 
era a de Constituição-, Justiça e Cidadania. Há outra Comissão 
que vai opinar sobre a constitucionalidade de uma medida? 
Ou a _ConiiSsã9 de Constituição, Justiça e Cidadania precisa 
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da assessoria de outra Co_missão para dizer se é coilstituciorial 
ou inconstitucional determinada matéria?' 

É essa a pergunta que endereço à Mesa, na qualidade 
de Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada­
nia: por que hoje não se vota essa matéria, Sr. Presidente? 

O SR- PRESIDENTE (Lucfdio . Portella)- Sr •. Senador 
Nelson Carneiro-~-Oiiteiil foi aprovado um reque:rimento, assi­
nado pelo Senador Espiridião Amin; propondo que a matéria 
fosse encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos, e 
assim o assunto foi levado à referida Comissão. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Para falar sobre sua 
constitucionalidade? O requerimento foi apreciado pela Me­
sa? 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Não, o reque­
rimento foi aprovado em plenário. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Mas a. Mesa, antes de 
o requerimento vir a plenário, tem que examiilar se é proce­
dente ou não o pedido. A Comissão de Assuntos EconômiCos 
não opina sobre constitucionalidade, Sr. Presidente. Gostaria 
de um esclarecimento sobre isso_._ 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) -Senador Nel­
son C~meiro, foi uma deliberação do Plenário apoiada no 
a.rt. 255 do Regimento Interno do Senado. 

O SR. NELSON (;ÂRNEJRO - V._Ex• poderia lê-lo 
para meu esclarecimento? 

O SR: PRESII>ENTE (Lucídio Portella) - Art. 255: 
"A deliberação do Senado será: 
I -ó.a mesma sessão, após a matéria- Constànte 

da Ordem do Diã:~ nos reqiieriiilentóS:-que solicitem: 
c) remessa a detennina,da comissão de matéria 

despachada a outra;" 

O SR. NELSON CARNEIRO - Mas qualquer matéria, 
mesmo que não seja da competência daquela Comissão? Pode­
ria ser mandada para Comissão de Saúde, Sr. Presidente, 
se alguém pedisse? Basta que haja um pedido para ir para 
uma outra ComissãO? 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella)- Está no Regi­
mento, mesmo que seja para qualquer outra comissão, sendo 
aprovado pelo Plenário, terá que ir. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Então, se o Plenário 
entender que um assunto de Direito Constitucional deve sêr 
enviado pm:a reexame da Comissão de Saúde, assim será feito? 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Assim reza 
o Regimento. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Que lamentável Regi­
mento, Sr. Presidente! 

O Sr _ Jutahy Magalhães -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. _Preside_nte, a fala do 
Senador Nelson Carneiro tem inteira procedência, porque 
competiria à Presidência determinar a constitucionalidade ou 
não da solicitação e também se a matéria era pertinente a 
.out:ra Comissªo. 

V. Ex~ disse que foi o Plenário que votou. Realmente, 
foi o plenário que votou. Infelizmente, estávamos numa reu­
nião de bancada com o Ministro Jarbas Passarinho e, portanto 
ausentes na hora em que foi votado. 

Mas é um caminho muito tortuoso, este encontrado, por­
que cria um precedente. Como já citou, aqui, criticamente, 
o Senador Nelson Carneiro, vamos mandar matéria constitu­
cional para uma comissão que não tem nada a ver com constitu­
cionalidade ou juridicidade_; __ vamos mandar matéria econô­
mica para ser lida na Comissão de Edti.ciição, -e 3Ssim por 
diante, vamos fazer tudo com precedentes desse tipo ... 

Então, temos que ser bastante claros: o que está se bus­
cando é não se votar esse processo da U siminas em prazo 
hábil. Mais uma vez, o Senado vai pecar pela omissão. Não 
aceitamos decidir de acordo com _o que se pode auferir que 
seja maioria, o que a maioria deseja. Aqui, sempi"e estanios 
procurando soluções para não votar, pecando pela omissão. 
O dia da reunião é terça-feii"a; hoje,-lioUVe uma reunião da 
Comissão de Economia, e a informação do Presidente é que 
o processo não havia chegado lá_, hoje de manhã. E por isso; 
a Comissão de Assuntos Econômicos não pôde tratar da ma­
téria. 

Ora, estão brincando co_m coisa séria, Sr. Presidente. 
Isso é brincadeira; não compete ao Senado fazer mais esse 
tipo de brincadeira. Na exposição ouvida aqui, isso_ é Corrup­
ção. E é corrupção! É. Corrupção não é só afanar dinheiro~ 
não. Sr. Presidente, vamos tratar seriamente das coisas aqui 
no Sené!do. Decisões ço_mo esta de on_tem não pode~ ocorrer. 
Por que é uma norma regimental? t·: O Senador Esperidião 
Amin usou a norma regimental? Us.ou. Mas hoje não se pôde 
votar na reunião de Assuntos Econômicos porque a matéria 
não tinha chegado lá. Será -que daqui até a Comissão de Assun­
tos Econômicos leva-se tanto tempo assim? 

Se é para aprovar o nome de um diretor_do Banco Central, 
a matéria chega correndo lá; para diretor de qualquer coisa, 
chega correndo; e nós também chegamos correndo lá; mas 
a matéria que é para ser votãda a tempo Dão chega. -

Sr. Presidente, isso é mais do que uma questão de ordem, 
c: protesto; é um protesto contra o que está se fazendo. Nós, 
no Senado, não podemos continuar nos omitindo de deliberar. 
O Sr. Senador Mário Covas já disse que mais do_ que legislar, 
precisamos é fazer com que se cumpram as leis já existentes, 
e isso_ temos que fazer e não estamos fazendo. 

Ninguém é - eu, pelo menos não sou-- _contra a privati­
zação da Usiminas, e examinamos, ontem, o prOblema na 
Comissão de Justiça sob o aspecto legal, não sobre o aspecto 
econômico; a consulta que foi levada à Comissão de Justiç!! 
foi sobre a legalidade, jui'idicidade, constitucionãlidade, não 
foi sobre o mérito da questão. 

Sr. Presidente, esse é um protesto que faço_e deixo nos 
Anais da Casa. Vamos decidir a tempo, vamos trazer o assunto 
ao Plenário, porqu_e, depois, na terça·feira, de nada adiantará. 
Não vou fazer palhaçada: votar um assunto que deve ser vota­
do antes de segunda·feira, na quarta·feiia! 

Durante o discurso do Sr. Jutahy Magalhães, o 
Sr. Lucfdio Portella, Suplente de Secretário, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro 
Benevides, Presidente. 

O Sr. Esperidião Amin- ~Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. - ----- -
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- V. Ex• dis­
correrá sobre o mesmo assunto, nobre Senador Esperidião 
Amin? -

O Sr. Esperidião Amin- Sim, EX' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) __,.Concedo 
a palavra ao nobre SenadQr...Esperidião. Amin antes de a Mesa 
se manifestar. Posteriormen_te a_Me$.a mformªrá à Çasa sobre 
a tramitação dessa matéria e, naturalmente, sobre as ~(!cisões 
interlocutórias, uma delas relacionadas com a própna sobe­
rania do Plenário. 

O SR. ESPERlDIÃO AMIN (PDS- SC. Pela~órdem. 
Sem revisão do orador.) --Sr. Pre_sidente, deixarei de mencio­
nar, evidentemente, qualquer aspecto a respeito-do atual está­
dio· de tramitação da matéria, porque essa--q-uestão compete 
à Mesa e tenho convicção de que V. Ex~ vai elidir qualquer 
dúvida a respeito desse assunto que não é da sua competência. 
Mas não posso furtarRme, diante das observações aqui feitaS: 
a fazer dOis comentários. ESte assunto, representação do Sr. 
Procurador Geral da República, veio ao Plenário na última 
segunda-feira. Intervieram, na observação aqui feita pelo SeR 
nador Pedro Simon, os Senadores Nelson Carneiro, Jutahy 
Magalhães e eu próprio. Disse naquela oportun-idã.de, e repito 
agora, porque tenho sempre comungado deste propósito ~ 
aqui ·ext~rnado pelo Senador Jutahy Magalhães - de q_~e 
o nosso dever é decidir bem ou mal. Subscrevi pedido de 
urgência para o projeto de decreto legislativo, já aprovado 
pela Comissão de Justfça, sem a minha participação, porqUe 
não- faço parte da Comissão de J ustica. de autoria da Senadora 
Júnia Marise. 

TrataRse, portanto, de uma iniciativa aprovada pela CoR 
missão de Justiça, sem que eu conheça o seu mérito e-conteúR 
do. Subscrevi o seu pedido de urgência porque entendo que 
esta matéria suscitada por aquela parlamentar de Minas Gerais 
deveria e deve ser decidida por nós tempestivamente. 

Eu me insurgi, e o faço veemente e sinceramente, OOntià 
o aturdimento e até o atabalhoamento que se nos quer impingir 
uma representação que a ProcuradoriaRGeral da República 
fez chegar ao Senado, e ao nosso conhecimento chegou na 
última segunda-feira. - - -

Ora, pelo teor que conheço, pelo textq-da própria repreR 
sentação, o Sr. Procurador-Geral da República, além de trazer 
ao conhecimento do Senado o texto, que não é seu, mas 
de um Subprocurador, diz claramente que a solução preco­
nizada para o caso pela vigente Constituição Federal incumbe 
ao Poder Legislativo: "sem prejuízo de-Outras medidas a cargo 
do Ministério Público". -

Ora, a Lei n' 8.031 é de 12 de abril de 1990; o Decreto 
n' 99.468 é de 16 de agosto de 1990. A norma de cujos efeitos 
se pretendem obter a sustação data tle 16 de agosto de 1990. 
Finalmente, o edital de concorrência em questão data de, 
aproximadamente, quatro meses, já tendo sobre ele incidido 
ações, já tendo sido concedida e cassada a liminar. 

A dúvida me assaltou quando o Senador Pedro Simon 
aqui nos trouxe ao conhecimento a notícia publicada em jornal 
do ofício que ainda não tinha sido lida pela Mesa. A represenR 
tação do Sr. Procurador-Geral da República foi lida imediata~ 
mente após. Por que apenas uma semana antes a ProCuradoria 
Geral da República faz chegar ao Senado, e _melhor dizendo, 
ao Congress_o, uma matéria desta natureza que tem caracte­
.rísticas jurídicas sim, mas tem também ~dlexos econômicos! 

Como não? A matéria atem conotações jurídicas, conotações 
evidentes de natureza econômica. 

Portanto, quero aqui externar qual é, qual foi e qual 
se:-á o motivo da minha iniciativa, já que, repfto, não me 
compete esclarecer o que à Mesa incumbe esclarecer. 

Primeiro, entendo_ q_ue a no_ss~ prioridade, em termos 
de deCisão, é resolver sobre matéria de iriíciatiVa já assumida 
pelo próprio SenadO, através de wna proposta da- Senadora 
Júnia .Marise, aproVada pela Comissão de Justiça anterior­
mente ao adve1_1to_ de:ssa rep~ese_ntaç~o. __ Segund.(),_para_que 
essa matéria S-eja- decidida,_já pessoalmente concorri com a 
minha anuência, em matéria de urgência e sou a esse pedido 
conseqüente. -

.Quanto à representação do Sr. ProCT.!rador-Geral daRe­
pública, desejo aproveitar a oportunidade para pedir que se 
transcreva nos Anais da Casa o pronunciamento do Sr. DepuR 
tado Nelson Jobim, feito na sessão da Câmara dos Deputados 
de hoje, negando urgência -urgentíSSima âo J?rofefo de decreto 
legislativo do Deputado Vivaldo Barbosa- trata-se da trans­
crição sem a revisãO final de que disponho- e-solicito também 
·seja requerida a resposta que a M_esada Câmara-dos DepuR 
tados deu ao Procurador-Geral da RepU.blíca, a cujo texto 
não tive acesso, mas que, pelas informações por mim obtidas 
,..,.... são dados, não tenho o texto, porque o funcionário a quem 
recorri disSe-me que ainda não_ poderia ser divulgado, pois 
o ofício não teria sido entregue aind@. ao_ Procurador-Geral 
da República- pelo espírito que nie fol'tiarisrilitido, é. aquio 
que assumo. A Câmara dos Deputados, segundo informação 
que obtive, conheceu o ofício e resolveu comunicar ao Procu­
rador Geral da República que sobre ele não decidiria, porque 
matéria correlata, de iniciativa de um parlamentar, já trami­
tava naquela Casa. 

Esse é- o posicionanlentCi que' entendo que Ó Legislativo 
deveria e deve assumir. Esta é a minha posição; este foi o 
meu impulso e esta é a razão pela qual assumo o microfone 
neste momento, como assumirei em tantas oportunidades 
quantas forem necessárias para reiterar o meu propósito. Deci­
são, siml E temos algo antecedente sobre o que decidir. Se 
o projeto de decreto legislativo aprovado pela Comissão de 
Justiça tem alguma inadequação, creio que pode ser adequado 
no curso da sua deliberação. 
- Por que dar-se prioridade a algo de iniciativaexterna~ 
partindo de um órgão com outros instrumentoS para -cumPrir 
com o seu dever, que não tanger o Senado ou o Cong-resso? 
Pontue-dar prioridade a alg~ que tem iniciativa diversa daque­
la dó próprio Poder Legislativo? Em nome do quê? Em nome 
do prestigiamento do Poder Legislativo? Não é assim que 
vejo, não é assim que avalio. J>or_isso sustentei~- sustento 

-que a prioridade de exame deve ser a matéria de iniciativa 
de um parlamentar. 

O Sr. Epitácio Cafeteira-Sr. Presiderite, peço a-palavra, 
pela ordem. 

O Sr. MauríCio Corrêa- Sr. Presidente, pelo a palavra, 
pela ordem. 

O SR. !'RESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece ao nobre Senador Epitácio Cafeteira que, 
se é pela ordem, vai conceder-lhe a palavra. Mas, para falar 
sobre a matéria, solicitou à Mesa a oportunidade regimental 
o i10bre Senador Maurício Corrêa, qi.Ie já se pOsta diante 
do microfone. 
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Entretanto, para ·melhor conduzir os trabalhos da Casa,.. 
V. Ex>t tem uma prioridade que o Regimento confere a cada 
Senador que -queira se pronunciar pela ordem. · 

O Sr. Maurício COrrêa - Sr. Presidente, com o maior 
prazer, cedo o meu lugar ao Senador EpifãciO Cafeteira. 

O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA (PDC- MA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Agradeço ao ~obre Senador 
Maurício Corrêa, porque ·embora -já tenha me pronunciado 
a respeito do assunto, fti.i citado nominalmente. 

Na realidade, o cerne da representação demorou a chegar 
aqui. Quando da regulamentação da Lei n' 8.031, de abril 
de 1990 pelo Decreto n' 99.463, que também é de agosto 
de 1990, nessa ocasião, ao regulamentar u~a lei votãda em 
cima de uma medida provisória que-espeCificãVa os váfios 
tipos de moeda que podiam ser utilizados na privatização,_ 
o Congresso tesólveu exaustivamente citar uma por umá as 
moedas que podedàm compor o elenco n-a-privatização. 

Ac.ontece que, nessa regulamentação, o Senhor Presi­
dente da República excedeu os limites da Lei e delegou o 
que não lhe havia sido delegado pelo Corig_resso Nacional; 
ou seja, delegou à Comissão Diretora do Progrãina Nacional 
de Desestatização n direito de estabelecer formas de paga­
mento, novas moedas para a privatização. E, pela primeira 
vez quando essa ComisSão Dii-etOra· dO PÍ"ograffia Nacional 
de Desestatizaçáo extrapolou aquilo que õ~ Cong-reSso dera 
ao Presidente como delegação de poderes- foram as reclama­
ções para a Procuradoria, que não podendo tomar uma medida 
junto ao Supremo, em razão da inconstitucionafidade daquele 
decreto - inclusive, já é jurisprudêõ.cia, mansa e paCífica 
no Supremo que--a regulamentação de decretos somente pode 
ser pedida pelo CongreS-so, conforme -estabelece o art. 49, 
inciso V, da Constituição-; enviôu-as aô ·congresso Nacio­
nal. 

É claro que--existem outras medidas. Não para resolver 
o problema desse decreto, mas para te~1tar obstaculizar esse 
leilão que. segundo _dizem hoje, na Câmara dos Deputados, 
se não ·acontecer terça-feira, vai levar à falência aqueles que 
colocaram todo o dinheiro na compra de títulos da dívida 
agrária. lsso__a que estamos assistindo é permitido pelo Regi­
mento. Portanto. precis-amos mudá-lo. Entendo que, na Sessão 
extraordinária, deve-se tratar apenas do assunto para o qual 
a sessão foi convocada. Não _se pode dar às sessões extraor­
dinárías a- mesma amplitude de matériaS a serem tratadas 
nas sessões ordinãrias. _ 

Por" isso, Sr. Presidente, manifestei-me, sabendo que o 
Líder Humberto Lucena tem 53 assinaturas pedindo a_ urgência 
dessa matéria -e 53 é mais do que a maioria absoluta dos 
Senadores-, que não-veio ao Plenário pois que-O Regimento 
não o permitiu. Prefiro, Sf. Presidente, ficai" com a minha 
consciêndã- acreditando que esse patrimônio não pode Ser 
trocado, vendido da forma como o Dr. Eduardo Mediano 
tentou convencer· os Senadores ontem, no Café do Senado. 
Esse lobby deixou-me preocupado, pela maneira insistente 
com que se pretende entregar a Usiminas:- --

Sr. Presidente, minha opinião- inclusive hoje a externei 
a V. Ex' - é a de que o Regimerito deveria permitir que 
o Presidente, nesses casos, indeferisse requerimento _e desse 
ao autor o direito de requerer ao PlenáriO cOntra a sua decisão. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Para falar 
ainda sobre o mesmo assunto, concedo a palavra ao nobre 
Senador Maurício Corrêa. Após a Mesa, contida até agora 
por imposição regimental, deverá oferecer à Casa as explica­
ções que se tornam indispensáveis, tendo em vista a manifes­
tação dos eminentes Senadores Nelson Carneiro, Jutahy Ma­
galhães, Esperidião Amin, Epitácio Cafeteira e, 3gora, V. 
Ex~, nobre Senador Maurício Corrêa. -

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Pela ordem. 
Sem revisão-do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
entendo ser do meu dever, à guisa dessa questão de ordem 
suscitada, trazer algumas considerações que me parecem im­
prescíndíveis neste momento. 

Inscrevi-me para falar como Líder, após a Ordem do 
Dfa, exatamente para poder ter uln espaço maior e ·atacar 
as questões que eStãO sendo susCitadas em torno desse funda­
menral problema que é, na verdade, a entrega da Usiminas 
mediante um processo completamente espúrio, do ponto de 
vista técnico e do ponto de vista jurídico. 

Tomei conhecimento ontem, inusitada e até assustada­
mente, de que, entre um espaço de uma sessão ordinária 
para uma extraordinária, havia-se requerido à Mesa o encami­
nhamento dessa questão para ser examinada pela Comissão 
de Assuntos Econômicos. -

Em primeiro lugar, estranho a forma que se utilizoú para 
chegar-se a esse resultado. Na linguagem, no jargão forense, 
data maxima venia, chama-se chicana. E _chicana grosseira, 
poiS se pretende obter um resultado que não é aquele alvitra­
do. Quer dizer, como do ponto de vista jurídico não se poderia 
chegar a outro resultado, através da obstrução e obstáculos 
que se colocam diante do segmento dessa providência, procu­
ra-se, então, vencer-se pelo cansaço para que, antes.do dia 

- 24, não se vote realmente o projeto de decreto legislativo. 
Fiquei assustado porque, assim como já falaram os Se_na­

dores Jutahy Magalhães e Nelson Carneiro, !J.ãO entendo para 
que a Comissão de Assuntos Econômicos examinar um proble­
ma eminentemente técnico, em que não se questiona absoluta­
mente nada de finanças, de economia, senão, Sr. Presidente, 
os aspectos intrinsecamente jurídicos da questão posta ao exa­
me do Senado Federal. 

O Sr. Josaphat Marinho- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÍ:A- Se regimentalmente me 
for permitido, ouço V. Ex' com o maiOr prazer. 

O Sr ~ Josaphid M3rinh0 -=-- S6 para ãcentUar, tenho a: 
impressão de que o Projeto Júnia Marise não foí à COmissão 
de Assuntos EconômicOs-nem ninguém solicitou essa provi-­
dência. 

O SR. MAUR[CI<)-CORRÊA - Já a sulicitei e estou, 
inclusive, tomando as providências com relação -ao projeto: 
estou apresentando uma emenda e, amanhã, entro com o 
requerimento. Mas o nobre Senador Humberto Lucena está 
com o requerimento de urgência, que, parece-me, já comple-· 
tou as assinaturas necessárias para ultimar o resultado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o processo utilizado é 
extremame.nte estranho. E, como disse o Senador Jutahy Ma­
galhães, abriu-se um precedente e toda matéria poderá, em 
tese. ou melhor, concretamente, ser remetida a qualquer das 
comissões do Senado. Mas, no que tange, Sr. PreSidente, 
ao Procurador-Geral da República, é preciso que se lhe faça 
justiça nesse instante. 
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O Procurador-Gerar âa Rep-ública rião ·poderia: ajufzar 
a ação direta de inconstitucionalidade, porque· se· ti:ã.ta âe-­
um decreto que regUlamenta uma lei. E a juriSprudência do 
Supremo Tribumil Federal é mansa e pacífíca ao diiei que­
não cabe ação direta de inConstitucionafidade em se tratando 
de decreto regulamentador de lei. S. Ex~ t~m _-a respOnsa­
bilidade do cargo que exerce-. Eu, no início, tinha estranhado, 
mas fui examinar e vejo que ele -tem toda razão. 

Sr. Presidente, são dez as representações que se encon­
tram na Procuradoria-Geral da República, de várias partes 
do Brasil, de sindicatos, de pessoas físicas, postulando que 
o Ministério Público tome uma providência: · 

Não vou entrar, aqui, em questões _de mérito, nem nos 
aspectos jurídicos. Abordei untem - hoje tenho um denso 
material para explicar ao Senado da República, ao meu País 
- o que na verdade está atrás disso, quando se_ atropela 
a lei e se intioduz num edital condições não autorizadas pela 
lei. Dentre uma dessas providências, Sr. Presidente, está o 
estupendo aumento de capital da Usiminas, que foi feito n~ 
calada da_ noite viSando exatamente acomodar a situação da 
Nippon Usiminas Kabashik Kaisha, acionista da Usiminas. 
E quem autorizou- porque nãO foi a questão posta no prazo 
legal-foi o Sr. Eduardo Modiano. Quem gere hoje os des_ti­
I.ft.1S da Sfderbrás e o que ela tem de ações na Usiminas é 
exatamente o BNDES, qUe autorizou o aumento de capital; 
assim, quem tinha 4,2% passou a ter 12,6% de capital dentro 
da U siminas_._ Está provado. . 

Sr. Presidente, acabo de tomar conhecimento que a Pro­
curadoria-Geral da República ingressou, em Belo Horizonte, 
com uma ação pública civil em que pede a nulidade do Decreto 
n' 99.463, de 16 de ago~to de 1990, em seu art.38, III, c. 

Diz a letra b: 

b) a nulidade das Resoluções n'' 5, 6 e 7 da Comis­
são Diietof"a naparte Crri que institueni iiiei6s -cre~p3ga­
mentos não previstos em lei; 

c) a nuiidade do Edital n' BNDA 91 Usimiiias 
na parte inteiramente indicada; e a nulidade do acordo 
de acionistas- e dos atos que o integram, envolvendo 
a Usimínas, a Siderbrás, a Nippon e o BNDES. ---

Senadores, pedindo-lhes, porque a privatização é a ·salvação 
da-Pátria, porque o Brasil ficará desmoralizado perante as 
nações do mundo inteiro, se não houver esse processo ime­
diato de privatizaç36. Não é nada dissol É porque atrás desse 
ass_unto há mutreta mesmo, Sr. Presidente. Porque, caso con­
trário, esperar-se-ia mais 15 ou 20 dias para realizar esse leilão, 
que não seria feito açodadamente, porque vão s9brecarregar 
a Usiminas de títulos furados e sem liquidez. E isso o que 
estão querendo. 

Não sou contra a privatização; não discuto a venda de 
A ou de B. Discuto o· processo, a formã pela qual está se 
procedendo. 

São vários os homens da sociedade brasileira, brasileiros 
autênticos que estão possessos de raiva com esse fato, estão 
indignados; não podem manter-se calmos diante de um absur­
do como esse. Na calada da noite! E agora~ diante dos nossos 
olhos, qu_erem empurrar-nos uma ~ecisão dessa natureza. 

Tenho certeza, Sr. Presidente, absoluta convicção, de 
que o Poder J udiciáiio do meu País não permitirá que acon-
teça isso. - - -

Amanhã esperO ter condições de trazer ao cOnhecimento 
dos Senadores tudo que aconteceu com relação ao aumento 
de capital da Usiminas e mais alguns outros aspectos que 
envolvem essa questão, para dizer que esse leilão não poderá 
ser realizado; se o for, será uma temeridade. __ _ 

O que o Senador Marco Maciel deveria fazer seria exata­
mente largar essa paixão com que está defendendo essa ques­
tão e aconselhar o Presidente da República a adiar esse ato 
de verdadeira insensatez que o Governo Federal está prati­
cando. 

Sr. Presidente, espero amanhã complementar esses da­
dos, mas nesse instante, como os Senadores Epitácio Cafe­
teira, Jutahy Magalhães, Nelson Carneiro e outros, quero 
protestar pelo ato, até extremamente deselegante, que não 
se enquadra em regras parlamentares, pela violência com qUe 
foi praticado. No instante em que poderíamos votar, criou-se. 
o_ expediente ""estranho", p~ra que a Comissão de Assuntos 
Econômicos o' reexaminasSe, para saber se vai ganhar mais 

Gostaria de deixar bem claro, aqui, sem nenhuma paixão, ou se vai ganhar menos. Sem nenhum desdouro, essa é a 
a providência mais _certa que o Governo teria qtie tom-ar e verdade: não quiseram que votássemos. 
que as Lideranças do Governo no Senado Federal teriam Mas tenhÕ certeza <iue, ainda que seja fora- desse prazo, 
que assumir: a de aconselhar o Presidente do BNDES, Eduar- esse Senado haverá de votar pela manutenção do Decreto 
do Modiano, a adiar esse leilão. Ainda que o Senado Federal Legislativo e a cassação desse decreto espúrio~ Ou pelo menos 
não vote favoravelmente à susperisão desse decreto, ·ainda as nossas vozes, daqueles que protestam contra iniqüidades 
que não se tome nenhuma providência, embora estejamos dessa natureza, serão conhecidas. 
abrindo mão das nossas prerrogativas- o que é um absurdo 
-estou seguro, em face da absoluta Iegalida_de, que a Justiça Isto, sim, é um desserviço para o Brasil. Nós defendemos, 
brasileira vai declarar a ilegalidade desse edital, portanto, Sr. Presidente Mauro Benevides, a votação desse decreto Ie­
da leilão que vai ser realizado. São várias as_ ações existentes; gislativo. Estamos promovendo, isso sim, um verdadeiro ato 
são vários os procedimentos ajuizados. Não é possível que de patriotísmo e a Nação brasileira seguramente irá conhecê-lo 
não se encontre um juiz que dê, na verdade, o reconhecimento depois. Po~gue,_ se perdurar esse leilão, tenho certeza, será 
dessa pretensão, porque ela é absurda, abusiva. formada uma Comissão_ Parlamentar de Inquérito para saber 

- - o que está âtrás disso, para saber o que envolve essa operação, 
Sãbemos que vários brasileiros detentores de muito capi- e ela não vai resistir a um exame mais detalhado dos aconteci­

tal estão comprando TDA com deságios de 70, 80%, e Títulos 
da Dívida Externa, enturrando as suas burras de títulos, para 
empurrá-los na compra da Usiminas.- E isso não- estava na 
Lei n~ 8.031 e passou a constar desse decreto-po-r edital. Essa 
a grande verdade, o que justifica o Sr. Eduardo Mediano 
estar todo o dia, de gabinete em gabinete, ii:tsistindo com 

mentes. 

Imaginem - repito aqui -o Sr. Eduardo Mediano na 
Comissão de COnstituiÇão, Justiça e Cidadania, quando o Pre­
sidente Nelson Carneiro, respondendo uma questão de ordem, 
negou-lhe a palavra. Ele se levantou e disse: eu protesto. 
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Ora, protestar contfã -o quê? COmO? O Pteriãfio enteÍlde"u 
que ele não deveria usar da palavra. Se falasse o representante 
do BNDES, teria que o fazer, tamb~m, o representante dos 
empregados da Usiminas, como disse a Senadora Júnia Mari­
se. Não era uma audiência pública. Não se tratava, portanto, 
da formalização -de um ato pelo qual ele pudesse falar; seria 
uma gentileza d?- Comissão e sabem_o_s que era bem dispen­
sável. 

Os Senadofes, niuitos cteles ciue apóiam o-Governo, a 
tiracolo, acolitando o Sr. Eduardo Mediano, foram a todos 
os Gabinetes do Senado. Todos aqui de-vcril ter recebido a 
visfia -de S. S• 

O que, na Verdade, existe atrás disso é que a privatização 
da Usimirias tem que ser feita na base da marreta, do cacete, 
do pau, e não pode passar do dia 24. Tenho certeza, e repito, 
atrás disso tem muita mutreta; e mutreta feíssima vai aparecer, 
mais breve do que se espera. 

Seria aconselhável que o Governo, com prudência, com 
reflexão, ouvisse pelo menos o Dr. Célio Silva, que é um 
l}.9mem que eu conheço,_ Consultor-Geral da- Repúbl~ca, e 
determinasse que esse leilão fosse suspenso e que-se realizasse 
um edital correto, expungindo dos seus terilJ.OS essas barbari­
dades que são os meios de pagamentos que eles encontraram, 
sem a lei autorizar, para beneficiar Sabe DeuS-a quem. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Srs. Senado· 
res, a Mesa sente-se no dever de interferir neste exato mo­
mento nos debates, depois da manifestação de -tantos Sena­
dores a respeito do assunto, para que não se lhe impute_ a 
responsabílidade por qualquer desídia ou omissão, na aprecia­
ção desta matéria de inquestionável relevância para a vida 
econômica do País. 

Pediria a atenção" dos Srs. Senadores para o relato que, 
com absoluta fidedignidade, tentarei fazer _fleste momento, 
invocando prazos, datas, horas para que realmente se ressalve 
o comportamento da Mesa, a fim de que ela possa continuar 
merecendo de todos os Srs. Senadores, e mais, da opinião 
pública brasileira, o respeito e a consideração e não se busqu~, 
nunca, qualquer tipo de interpretaÇão eqi.Iivocada qUanto à 
matéria enfocada, sem dúvida alguma, daquelas que merecem 
uma atenção especial da Presidência e da própria C~sa, ainda 
mais porque o inusitado na sua utilização pelo Procurador-_ 
Geral da República compeliria a Mesa a debruçar-se, até mes­
mo para buscar conhecer, em todas as suas·nuanças, sua trami-
tação. · - -

Informo aos Srs. Senadores que, às 17 -horas da última 
sexta-feira 13 -, e parece realmente que foi um dia aziago 
para todos nós - recebíamos do Sr. ProcuradÓr-Geral da 
República um expediente em que S. Ex' fUndamentado em 
relatório do Subprocurador-Geral da República, Dr. Álvaro 
Augusto Ribeiro da Costa, propunha ao- Senado Federal a 
utilização do inciso V do art. 49, já- que, no enterider do 
Subprocurador - e com ele de acordo o Procurador-Geral 
da República - teria sido exorbitado o poder regulamentar 
na área do Executivo, ao ser disciplinado o processo de estati-
zação da U siminas~ -

No primeiro momento, Srs. senãOores, COin ã imensa 
responsabilidade de Presidente da Casa, senti-me assaftado 

por uma dúvida, que deveria ser dirimida imediatamente, 
com a indagação sobre se a tramitaÇão daquele expediente 
dirigido ao Congresso Nacional seria iniciada pela Câmara 
dos Deputados ou pelo Senado Federal. Ninguém, naquela 
tarde de sexta-feira, pOr mais sapieiiteS-Que Iossem oS asses­
sores_ da Mesa e a assessoria técnica da Casa, se arriscou 
a indicar por onde se iniciaria a tramit3.ção da matéria. Seria 
na Câmara dos Deputados, a exemplo do que ocorre com 
Mensagens do Poder Executivo? Essa matéria, para aprecia­
ção unicameral, não estava listada entre aquelas que poderia~ 
justificai" o unicameralismo? --

EntãoJ Srs. Senadores, com aquelas cautelas que devem 
- -ser seguidas por quem tem assento nesta cadeira e desfruta 

até hoje da confiança irrestrita e, âs vezes, até comovedora 
de todos os Srs. Senadores, imediatamente fiz chegar às mãos 
do Presidente da Câmara, Deputado Ibsen Pinheiro, idêntiéo 
expediente, a fim de que S. Ex\ lá, naquela Casa do Con­
gresso, também se orientasse em torno dessa proposta do 
Procurador-Geral da República. 

Às 18 horas de -sexta-feira,-·dia 13- eVidente~erite q.ue 
não foi uma sexta-feira de agosto, foi de set~mbro -o Presi­
dente da Câmara, Ibsen Pinheiro, estabelecia comunicação 
pessoal com o Presidente do Senado, buscando S. Ex• também 
-jurista dos mais eminentes com exercício durante tantos 
anq_s no Ministério Público em seu Estado: o Rio Grande 
do Sul -uma solução para a questão. ChegamOs a evidência 
de que deveríamos marcar uma reunião para a· próXirria segUn­
da-feira, a fim de que S. EX• e eu pudéssemos exatamente _ 
levar às Casas que dirigimos aquela orientãção iniciã.I para 
apreciação do expediente originário da PreSidência Qa Repú­
blica. 

Essa reunião, Srs. Senadores, foi antecedida de uma ou­
tra,- no domingo- e eu dis~ muito claramente: no domingo, 
Srs.Senadores. No domingo, o Presidente do Senado Federal 
coTicedeu uma audiência, na residência oficial do Seriado, 
ao Sr. Ministro da Economia, Maret1io Marques Moreira e 
ao Presidente e demais diretores do Banco Nacional de Desen-

- volvimento Econômico e Social - BNDES. E, naquela oca­
sião, aquelas autoridades, sobretudo o Ministro da Economia, 

_Fazenda a Planejamento, externaram a preocúpaÇâ<i conse­
qüente do expediente da Procuradoria-Geral da República 
e do prazo para a realização do leilão, já estabelecido no 
cronograma· questionado na Justiça para o próximo dia 24 
de setembro. 

Srs. Senadores, afirmei ao Sr. Ministro Marcílio Marques 
Moreira que a especulação, segundo a qual, no trâmite de~_ta 
matéria, poderia-haver recusa, de plano, da Presidência da 
Casa na apreciação do expediente da Procuradoria-Geral da -
República, evidentemente, isso não ocorreria comigo na Presi­
dência desta_ Casa, detendo, como -ocorre; -a confiança dos 
meus pares. S. EX' deixou a minha reSidência absolutamente 
convicto de que a tramitação se processaria com a minha 
responsabilidade na condução. de todos aqueles lances que 
dependessem unipessoalmente da minha decisão. -

Na segunda-feira, às 11 horas, reuni-me com o Presidente 
da Câmara, e com o Presidente do BNDES, Dr. Eduardo 
Mediano, que estava acompanhado do Líder do Governo nes­
ta Casa, Senador MarCo Maciel. 

Depois de uma breve exposição do Dr. Eduardo Media­
no, foi acertado -não com S. S', mas com os Membros 
da M~sa _do Senado Federal presentes em Brasflia naquele 
dia --que o expediente seria lido, como o foi, às. 14 horas 
e 30 niinutos, na segunda-feira.-
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Em seguida, Srs. Senador~s, determinei ----::_e é o próprio 
Regimento que o prescreve --a publicação dessa matéria. 
E foram tantas as solicfta,ções que o ·Cegraft~v~_qu~--~mpliar 
a tiragem normal de um processo ordinário, para que nós 
o divulgássemos de todas as formas, especialmente pa:fa ·que 
todos os Srs. Senadores tomasse conhecimento da proposta 
da Procuradoria~Ger_al da República. . _ -· __ 

No dia seguinte, no Gabinete da P_residência,_ copt todas 
as Lideranças do Senado presentes, fizemos uma reunião e 
ficou acertado que a matéria seria encaminhada à Corolss.ão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. _ . -· ___ _ 

Naquela ocasião, o Senador Nelson Carneiro, em sua 
residência, realizando trabalhos jurídicos e~ que é__mestre, 
foi notificado pela Presidência de que a matéria lhe seria 
encaminhada imediatamente, e de modo presto, designou­
e até teve a lhaneza de me comunicar a sua deliberação -
Relator da matéria o nobre Senador Mã.ui-Ício Corrêa, que: 
na mesma ocasião, recebia o processo que IhC fora distribuído 
pelo Presidente da ComiSsão-de ConsTituiÇão, Justiça e CidaR 
dania, Senador Nelson C<:~;rnei_ro. 

Na quartaRfeira, reuniaRse ess,a Comissão ejá apreciava 
o parecer do eminente_SenadQr Maurício Corrêa, de que resul­
tou um projeto de decreto legislativo, alcançando aqueles 
itens que, no edital de desestatização da Usiroinas, fOram 
inquinados como inconstitucionais pelo ilustre Vice-Presidente 
da citada Comissão. Por 12 votos a 8, a Comiirsao de CoostiR 
tuição, Justiça e Cidadania decidiu, portanto, aceitar o projeto 
de decreto legislativo do nobre _Relator. Antes disso a_Me~_a 
já deliberara - da mesma forma como o fez a Câmara dos 
Deputados - apesar, de acoplar o expediente da Procurado­
ria-Geral da República --no caso do Senado - ao projeto 
da eminente Senadora Júni.a Maris'e, obedçcend9 aquela siste­
mática de que, em se tratando de matérias correlatas, o apen­
samento dos processos acorre dentro da trad.ição parlamentar. 

Ontem ã tarde, sentindo que-_:.:. em razão da decisão 
da Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Çiâadania- o Plená­
rio seria fatalmente instado a decidir em torno da matéria, 
já que era do conhecimento do Presidente _.a existênçia de 
um requerimento firmado pelos Srs. Senadores Humberto 
Lucena e Eduardo Suplicy, solicitando a dispensa de interstício 
do projeto originário da Comissão de Cortstituíção, Justiça 
e Cidadania, a própria Presidência começou a circular no 
plenário para sentir a manifestação dos Líderes, até mesmo 
com a benevolência da Mesa, porque realmente foram muitos 
os Senadores que intervieram naqueles entendimentos, inclQ­
sive q Presidente da Comissão da Coilstituiçãb_, Justiça e Cida­
dania, Senador Nelson Carneiro e o Lfder do Governo, Sena­
dor Marco Maciel. 

Ao final daquela sessão, chegou à Mesa um requerimento 
do Senador Esperidião Amin solicitando que o Presiclente, 
de ofício, determinasse- o encaminhamento da matéria, que, 
por envolver, no entender de S. Ex~ "índiscutível conotação 
econômic-a~,- deveria ser apreciada pela Comissão ·específica, 
no caso a ComisSão de Assuntos Econômicos~ 

Informei ao· ilustre rcpresetante de _Santa Catarina qUe­
me era defeso acolheJ a -sua proposição, porque ela não tinha, 
no meu entender, nenhum cabimento regimental, e só quem 
poderia decidir sobre a matéria seria o Plenário, no exercíciO 
de sua soberania. 

E foi O que ocorreu. Diante da minha recusa, O Senador 
Espeiidião Amin submeteu ao Plenário O seu requeri_mento 
que, evidentemente, foi aprovado, numa- manifestação que, 

equivocada ou não, se extraiu de uma decisão que extrapola 
a competência da própria Presidência da Casa. 

----Por outro lado, estou sendo informado de que, na Câmara 
dos Deputados, a matéria, também aflorada com requeri­
mento de urgência firma:do por 258 Parlamentares, foi à deli­
beração daquela Casa do Parlamento e, hoje, por volta de 
13 horas, o Plenário decidiu inaceitar a urgência requerida 
pela mãioria absoluta da Câmara e, por 228 votós Coiitra: 
112,-ã urgência não foi concedida àquela proposição. 

. A informação que dispõe a Mesa é a de_ que o nobre 
senãdor Humberto LJJceria e outros Líderes do Senado esta­
riam- articulando a aprese_ntação de_ um requerimento de __ ur~ 
gência que atendesse aos requerimentos regimentais, para 
que, apreciado hoje e havendo necessidade de defluir um 
prazo de duas sessões or_dinárias, a matéria pudesse ser, em 
caráter de urgência, analisada na próxima segunda~feira, o 
que Subtrairia da Comissão de Assuntos Econômicos a sua 

- apreciação"- dentro do trâmite formal. Ao Plenário caberia, 
após parecer oral a ser exarado ou prolatado por um dos 
integrantes d~ Comissão, indicado pela sua Presidência, exa-
miil.ãr'a matéria: · 

Permitõ-riie -destacar também que a Secretaria Geral da 
Mesa fez chegar à Comissão de Assuntos Econômicos, -na 
manhã de hoje, às dez horas o processo respectivo, e se aquele 
órgão técnico, por razões que independem da minha vontade, 
não se reuniu para apreciar essa proposição, evidentemente 
a Mesa não teria condições de responder ou informar quais 
as razões que determinaram o seu posicionamento absten­
cionista. 

Eram esses os esclarecimentos que desejava transmitir 
ao Plenário neste- inslaiite-, na expeCtatiVa de que não se per­
mita mais - e é ess-a a grande preocupação, pois isso não 
tinha ocorrido até esse momento -, que a Casa se omita 
na sua decisão. A Casa deve votar as proposições submetidas 
ao seu crivo e ã sua apreciação. Essa nossa posição, tantas 
vezes alardeada a nível de Senado, como também a nível 
de Congresso, será defendida sempre com o maior empenho, 
para não tOrnar viilileráVel O Congrçsso ç o Se~_fldo brasileiro. 
Is_so ~o que tem ocorrido até hoje, e nessa diretriz contin1:1arei 
a traQ;tlbar, evidentemente respeitando, como no caso dessa 
deciSão, a primeira manifestação do Plenário. 

_ ~o~antO, eram _i;steS os esclarecimentos que me sentia 
no_dever de transmitir à Casa, com .todas as minudências, 
datas, horários e até a Indecisão que me assaltou no primeiro 
momento sobre se o· início da tramitãÇãO dessa proposição 
deve-r:ia se dar na Câmara dos Deputados ou no Senado Fede­
ral, Olf.simultan~am~nto nas duas <_=asas, como passou a ocor­
rer. 

-Éram esses os esclafecimentos da Mesa, ·diante das inter­
venções dos eminentes Senadores já referenciados. 

--o- SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência conCede a palavra ao eminente Líder, Humberto Luce­
na, que fez chegar à Mesa o seu desejo de usar a palavra. 

_ O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão dO orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, é profundamente lamentável o que vem ocor­
rendo no Senado, desde a tarde de ontem. Os Oradores que 
me antecederam já colocaram a posição dos demais Partidos 
_no que tange ã tramitação, no" Congresso Nacional, da matéria 
relacionada- com o procesSo de privatização da Usirninas. _ 

Sabem V. Ex•\ Sr. Presidente e Srs. Senadores. que nós, 
da OpOsição, por ocasiãó da apiieciaÇão do Plano Collor I, 
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pelo Congresso Nacional, consÜbstanciado através de vária_s 
medidas provisórias que ali foram transform-adas em projetos 
de lei de conversão, embora com protestos, com ressãlvas, 
com alterações através de emendas foram aprovados, inclusive, 
o Projeto de Conversão que, afinal, resultou na lei que regula 
o- Plano de Desestatização. Portanto, o Congresso e, mais 
precisamente o PMDB, em nenhum moinento, fiCou contra 
o programa de privatização das empresas públicas. 

Entretando, Sr. Presidente, Srs. Senadores, parece-noS 
que, como bem acentuou, no seu brilhante discurso o_ nobre 
Senador Maurício Corrêa, acima de qualquer cnmpromisso, 
a nós-, que somos Senadores e Deputados com ass~nto nas 
duas Casas do Congresso Nacional, cumpre o -dever indecli­
nável de zelar pela Constituição e as leis do País. 

Trata-se, neste instante, não de: ser contra o processo 
de privatizaçáo -~das empresas, mas de exigir que ele se faça, 
rigorosamente, dentro da ordem jurídica vigente, sob pena 
de estarmos contribuindo para a prática de atos abusivos, 
que, pela insistência com que querem que sejam mantidos, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, passam a ser ãté considerados 
suspeitos, como colocou, na tribuna desta Casa, -o nobre Sena­
dor Maurício -Coirêã., Com a sua-responsabilidade de Líder 
do PDT. 

Longe de mim levantar qualquer dúvida quanto à honora­
bilidade de qualquer pessoa que atua na vida pública neste 
País; até porque sou polític-o,-há 40 anos, parlamentar a nível 
estadual e a nível federal - na Assembléia do meu Estado, 
na Câmara e no Seitado --e sei o qiiafitO é -fácil se difamar -
os homens públicos. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é inconstestável, 
um governo que se preza tem que ser transparente, não pode 
admitir que, no curso de sua administração, ocorram fatos 
ou se pratiquem atos que não tenham base legaL Não desco­
nhecem V. Ex•~ Sr. Presidente Sr.s. S~nadores, que a luta 
contra a privatização da Usiminas vem --Ocbtréndo, há mUito 
tempo neste País, por parte, sobretudo, da maioria daqueles 
que representam, no Congress6; o Estado de Minas Gerais 
e de outros setores da sociedade que entendem que, sendo 
uma empresa rentável a Usiminas não deveria ser objeto, 
agora, de privatização. POr isso mesffio, na Câmara, há um 
projeto de autoria do Diiputado Vivaldo Barbosa, Líder do 
PDT, e aqui no-Senado há dois, um projeto de decretO"teg!Sla-. 
tive da Senadora J únia Marise, do PRN de Minas Gerais, 
e um projeto de lei do Senador Maurício Corrêa 1 Líder do 
PDT nesta Casa. -

Essas proposições, Sr. Presidente, Srs. Sei:iadores, ví­
nham tramitando normalmente, até que, próximo ao leilão 
que deve S6- realizar no próXimO dia 24, o Sr. Procurador-Geral 
da República Dr. Aristides Junqueira- um homem de con­
duta exemplar sob todos os pontos de vista e, por isso, recon~ 
duzido ao seu posto pelo Senhor Presidente da República, 
e homenageado unanimente pelo Senado, não só na Comissão 
de Justiça como neste Plenário--:- enviou a V. Ex•, um expe­
diente que colocou o Congresso Nacional em briQs. E tal 
fato ocorreu, na medida em que ele levantou, claramente, 
que o Poder Executivo havia-exorbitado do seu poder regula­
mentar, ao emitir um decreto, ao admitir uma Resolução 
da Comissão de Privatização e um Edital, também, da lavra 
daquela Comissão, porque todos esses atos, Sr. Pr~Sidente, 
Srs. Senadores conteriam, na sua essência, conforme está refe­
rido no parecer tio Sub-procurador, aprovado pelo Procura­
dor-Geral da República, ilegalidades flagrantes. Ou seja, tanto 
o Decreto, como a Resolução, como o Edital incluem como 

forma de pagamento, no caso da privatização da Usiminas, 
títulos de conversão da dívida pública e outras modalidades 
de moeda que não constam da lei de privatização. Diante 
disso, o Sr. Procurador-Geral da República, afirmando que 
sem prejuízo de outras medidas a serem tomadas pelo Minis­
tério Público, decidiu encaminhar o assunto para exame do 
Congresso Nacional, tendo em vista sua competência priva­
tiva, nos termos do art. 49, § Y', de sustar os atos do Poder 
Executivo que extrapolem o poder de regu!amentar a lei. 

V. Ex~, muito apropriadamente, reuniU, no seu gabinete, 
todas as Lideranças que concordaram, apenas com uma ressal­
va do Senador _Marco Mac~~l, Líder do PfL e do _Governo, 
errl que a matéria fosse encaminhada à Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania. 

Ali chegando, por uma expressiva maioria, foi aprovado 
o parecer do- nobfe Senador Maurício Corrêa que concluiu 
por um projeto de decreto legislat_ivo que susta os atos a 
que me referi e que foram reputados pelo Sr. Procurador­
Geral da República coino exorbitantes do poder regulamen­
tar. 

Sr. Presidente, V. Ex~, ao resolver a QueStão de-Ordem, 
aqui levantada pelo nobre Senador Nelson Carneiro,- já se 
referiu ao que ocorreu ontem. Como não conseguimos o apoio 
do nobre Líder do Governo nesta Casa e do Bloco PFL-PRN, 
para o pedido de urgência urgentíssima; encaminhamos ontem 
a V. Ex~ um requerimento, solicitando a dispensa de inters­
tício. Mas, fomos surpreendidos, de última hora, com um 
pedido de remessa dessa matéria à Comissão de Assunto~ 
Económicos que, como bem foi dito aqui -, inclusive pelo 
nobre Senador Nelson Carneiro- não rem competência para 
falar sobre uma matéria como essa que envolve apenas assunto 
de ordem jurídica. 

Então, essa foi claramente uma medida protelatória, para 
que o Senado ~ãp votasse, (1 tempo e a hora, uma matéria 
de transCendental importância para o País. -

Quero, neste momento, lançar o meu mais veemente 
protesto contra esse procedimento. Entendo que o Senador 
Marco Maciel, por quem tenho o maior apreço, o maior respei­
to, a maior admiração, está assumindo uma grande responsa-= 
bilidade perante o Sen~d?, o Congr_~~so e a Nação, quando 
S. Ex• insíSte em que nós não apreciemos o parecer da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cídadanía. MaiS do que isso: 
diante da omissão do Plenário do Senado, acontecerá no próxi­

·mo dia 24 o leilão de privatização da Usiminas, liavendo a 
possibilidade de que a empresa seja, naquele dia, alienada. 
Certamente, Sr. -Presidente, Srs "Senadores, o Sr. Procura­
dor-Geral da República entrará com um recurso, no Supremo 
Tribunal Federal, para anular a transação, porque obviamente 
é ilegal. Aí, sim a privatização das empresas públicas estará 
prejUdicada neste País, porque ninguém mais terá como acre-
ditar num processo que se inicia Viciado. · 

O Sr. Procurador-Geral da República deu hoje entrevista 
ao jornal O Globo, que vou ler, para conhecimento dos Srs. 
Senadores: 

SE LEGISLATIVO NÃO ATUAR, 
PROCURADORIA AGE 

BRASÍLIA - A Procuradoria-Geral da l<.epú­
blica pode propor à Justiça algum tipo de medida contra 
o processo de ptjvatização da Usiminas caso o Con­
gresso Nacional não consiga tomar alguma atitude em 
tempo hábil para impedir ou legalizar a operação de 
venda da siderúrgica mineira. A infOrmação é d-o Procu-
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rador~Geral da República, Aristides Junqueira. Segun~ 
do ele, já existe na PrOcuradoria um grupo de procura­
dores analisando alternativas jurídicas para a questão. 

-Nós estamos esperando que o Congresso Nacio­
nal atue na questão de alguma forma, ou legalizando 
as regras editadas pelo Executivo que o Ministério Pú­
blico entendeu irregulares_, ou até sustando _o processo 
-explicou Aristides Junqueira. 

Vejam V. Ex• e os Srs. Senadores que ficamos realmente, 
numa situação muito delicada. Não se diga que o Sr. Procura­
dor-Geral da República extrapolou das suas atribuições, em 
absoluto. O Sr. Procurador-Geral da República é Chefe do 
Ministério Público, é o fiScal da lei. Tenho a certeza de que 
S. Ex~ agiu com a m_ajor_ independência - o que s_empre 
caracterizou a sua atuação- e com grande_ espírito públi~o. 
O que S. EX" cjuis~ com o seU expediente, foi apeftas alertar 
o Congresso Nacional, com relação ao que se estava passando. 
Cabe~nos, portanto, cumprir a· nossa atribuiçãõ cOnStituCionaL 
de caráter privativo, que é o-tic justamente sustar esses atos 
do Poder Executivo. -- -

O Sr. Eduardo Suplicy- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Ouço V. Ex• compra· 
zer. 

O Sr. EduardoSuplicy- Pedi o aparte para, em primeiro 
lugar, dizer da nossa preocupação, em especial com o procedh 
mento havido para esse leilão e no que diz respeitO a essa 
cesta de moeda a que- alguns Senadores, que já se pronun · 
ciaram, fizeram referêncía. Ainda hoje, procurei obter esclare· 
cimentos, junto aó Sr. Eduardo Modiano, Presidente do BN· 
DES, na medida em que não acredito seja satisfátória a fOrma 
como aquele órgão e o Governo brasileiro considerara_r;t que 
os Títulos da Dívida Externa poderiam sofrer-- um-aesagro 
de 75% para a finalidade do programa de desestatizaçãc 
Economistas do Conselho__ Regional de Econo~ia q~ __ M_ina 
Gerais fizeram um estudo analisando essa questão e mostra 
ram que quando o BNDES e o Governo Federal resolverarr. 
pelo deságio de 25% dos títulos da dívida externa, levando 
em conta a possibilidade de títulos que poderiam ser aplicados 
para compra de empresas estatais na região da Sudene e Su~ 
dan, e aquelas possibilidades que ocorreriam fora de áreas 
incentivadas; se fosse para considerar fora das áreas_ incenti­
vadas, o deságio deveria ser de 40% ~ não de 30. Houve, 
portanto. inexistência de deságio prévio exigido em lei, pois 
a Resolução n' 82/90 do Senado Federal haveria estabelecido 
condição adicional para utilização de títulos da dívida externa 
no processo de privatização, qual seja a exigência de que 
ess_es créditos somente poderiam ser utilizados na aquisição 
das participações acíánária no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização se sOfrerem deságio prévio através de mC.ca~ 
nismos de mercado. Não houve isso. No Leilão que está para 
ocorrer na segunda-feira, se não houver? sua sustação, pode­
remos encontrar um proprietário de um valor nominal de 
100 dólares em títulos que, submetido ao deságio arbitrado 
de 25%, poderá entrar na disputa valendo 75 dólares; enquan­
to outro proprietário de papel-moeda no valor de 100 dólares 
que entra pelo que vale. No decorrer do leilão, o preço da 
ação a ser comprada poderá criar disparidades tais que certa· 
mente o proprietário do título da dívida externa vai estar 
em grande vantagem. Esse é um tipo de procedimento que 
está causando imensas dúvidas entre todos nós Senadores e 
Deputados Federais. Ademais, ternos muitaS dúvidas sobre 

aquilo que ocorreu com os títulos da dívida agrária. Embora 
até haja legalidade nesse procedimento, é preciso notar que 
nem mesmo o Executivo havia enviado, junto com a Medida 
Provisória no 294, a possibilidade de utilização de títulos da 
dívic:Ia agrária para o programa de desestatização: Fo~ aqui, 
no Senado Federal, que de uma hora para outra, isso foi 
introdu~ido_. Na ocasião, apresentei destaque para retirar esse 
dispositivo, mas não foi aprovado. Não sabia eu disso porque, 
do contrário, teria alertado o Senado de que informações 
privilegiadas estavam acontecendo para alguns possíveis porta­
dores desses títulos da dívida agrária. Esclareceu-me o Presi­
dente Eduardo Mediano que, no máximo, 5%- do total do. 
leilão poderá ser utilizado com títulos da dívida agrária. Mas, 
ainda as·sim, são pessoas- que poderão ter extraordinário lucro 
com a utilização desses títulos. Do ponto de vista do que 
ocorreu; regimentalmente, prezado Líder do PMDB senador 
Humberto Lucena, gostaria de pensarmos juntos em um pro­
blema havido. Na primeira sessão extraordinária de _ontem, 
surgiU -um requerimento, quando nem todos estavam aqui 
nó--plenário,-pedindo que fosse encaminhado à Comissão de 
AsSuntos Econômicos essa matéria. O que riie pergunto; tendo 
em vista que alguns de nós membros da oposição não estáva­
mos em plenário, mas que na ·sessão extraordinária seguinte 
por maioria dos presentes, como provavelmente poderia acon­
tecer, pressuponho, mas na medida em que_ os Líderes da 
maioria dos partidos haviam assinado a urgência, urgentíssima 
do projeto, será que na interpretação da Presidência da Mesa 
em se verificando, ainda mais se isso p'udesse ser consfataao 
pela maioria do plenário, a vontade de que houvesse a aprecia­
ção em regime de urgência, urgeritíssima, náo poderia essa 
ter sido a interpretação ap~sar da aprovação do requerimento 
antertOimente colocado? Essa a dúvida que me vem à mente, 
Sr. Líder do PMDB, e quem sabe poderia V. Ex• fazer alguma 
sugestão se ainda for possível. Por que razão? Porque o que 
importava aqui era ã_ Vontade da maioria do Ple_nário que 
soberanamente poderia -·talvez ainda possa- sugerir ao 
Presidente do Senado um procedimento de acordo com a 
vontade dem~craticamente decidida pelos Srs. senadores. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Agradeço a contribui­
ção de V. Ex*ao debate pois trouxe exclarecimentos muito 
valiosos. Quanto à tramitação da matéria, creio, nobre Sena­
dor Eduardo Suplicy, que, agora, temos que nos ater ao reque­
rimento que encaminhamos à Mesa e que deverá ser lido 
no EXpediente, em seguida,no qual estamos solicifãndo que­
o Projeto de Decreto Legislativo sugerido pela Comissão de 
Constituição Justiça e Cidadania, por inidatíva do Relator, 

·senador Maurício Corrêa, seja apiéciado em regime de urgên~ 
cia. 

Eram aS considerações que tinha a fazer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Marco Maciel, que_ fa_lará pela 
Liderança. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, gostaria 
de iniciar minhas palavras dizendo da significação que tem, 
não apenas para o Gove_rno, -mas para o _Paí~, o debate da 
questão relativa ao Programa de Desestat1zaçao e, de modo 
particular, com relação à privatização da. Usim!nas. . 

Não vou, Sr. Presidente, fazer constderaçoes mats gené­
ricas sobre quanto considero importante para o País. no s~u 
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programa de ajuste fisc41~ de superação das suas dificuldades 
fiscais, o prograrita de privatização. 

Não estaria exagerando se dissesse que dentro do progra­
ma 'cte ajuste fiscal a etapa mais importante seja a da privati­
zação e aquela que talvez possa produzir resultados concretos 
mais Imediatos, porque não somente tem ·-efeitos internos, 
mas também tem inegáveis efeitos externos, na proporção 
em que sinaliza para o mundo que o País se dispõe a abrir 
a sua economia, nós que temos, reconhecidamente, uma das 
economias mais fechadas e, conseqüentemente, uma das me­
nos suscetíveis -à- agregação de capitais externos. 

É por essa razão que 6-p~rograriia de desestatização surgiu 
concomitantemente ao programa de estabilidade económíca, 
que se volta, não apenaspara combater a inflação, começandq 
com o combate ao défícirpüblico, ma:s também, e sobretudo, 
para fazer com que; obtida a estabilidade, possamos voltar 
a crescer. Já se disse aqui, e com muita propriedade, que 
a décac'a de 80 foi uma década perdida. Queremos que a 
década de 90 não 0 seja. E para isso não basta agir com 
palavras. Res. non verba, já diziam os romanos; "Atos, não 
palavras'; é o que nos cumpre fazer agora. _ 

Não adianta estarmos vergastando govenl.os p-assados; 
não adianta es-tarmos verberando a situação-em que ~ive o 
país. Não adianta, como disse, certa feita, Elf::a~_Oi Roosevelt, 
"protestar contra a escuridão." O que é fundamental é acender 
uma vela. Não queremos aqui protestar contra- a escuridão. 
Estamos com esse programa de estabilização econômica e, 
de modo especial, com o p-rograma de desestatização acen­
dendo uma vela. Uma vela que, certamente, vai começar 
a clarear o horizonte que nos livrará da recessão, fazendo 
com que o País volte a crescer. 

Sr. Presidente, era esta a primeira colocação qu·e gostaria 
de fazer aqui e agora, por entender extremamente oportuno, 
na hora em que se suscitam,-surpreen~entemente, às vésperas 
do leilão, questões, firUlas - como se disse na Câ~'!_ra dos 
Deputados - em relação ao cumprimento do Programa de 
Desestatização·.- Aliás,- é importante lembrar que esse progra­
ma foi aprOVadO pelo Congresso Nacional, cuja C()_miss?o 
Nacional de Desestatização foi aprovada ta!Jlb_ém por lei deste 
Congresso Nacional . . 1\ propósito, os integrantes da referida 
Comissão foram: --e sã_o_soh_- este aspecto privilegiados -
nomeados não por ato do_ Poder Executivo, mas pelo próprio 
Congresso Nacional vez que, por exigência da lei contida no 
Plano Collor I, estabeleceu-se que seus 11 ou 12 membros 
teriam que ser submetidos à consideração do Congresso Nacio­
nal, e o foram. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCO MACIEL- Teria muito prazer em ouv.r 
o seu aparte, nobre Senador Jutahy Magalhães, mas gostaria 
de encerrar esta parte vestibular da minha intervenção para 
que, posteriormente, possa o meu discurso ser enriquecido, 
fertilizado, com a contribuição que certamente V. Ex~ trará. 

Sr. Presidente, pacientem~nte, ag_uardei que outras Lide­
ranças se manifestassem para que pudesse_ produzir, oportuna­
mente, palavras que acho adequadas, no momento em que 
esta questão é suscitada aqui no Se~ado Federªl. _Por. isso, 
gostaria- de insistir no ponto que me parece s.er o primeiro 
da minha colocação, a importância do programa de desestati­
zação, dentro de_sse projeto mai()r de reconstrução nacional 
que passa antes de mais nada pela estabilidade financeira 
do País, ou seja, pelo desaparecimento do déficit público, 

que por sua vez vai propiciar as condições indispensáveis para 
qUe o País volte a crescer. 

Antes de ouvir o aparte do Senador Juathy Magalhães, 
ain-da gostaria de dizer, Sr. Presidente, algo que me parece 
muito importante e que tem muito a ver, também com outra 
questão_que a meu ver é crucial nesse processo de desenvol­
vimento do País, a modernização do Estado brasileiro. 

Não podemos ter, diferentemente de outras econ-omias 
do mundo, um Estado tentacular que invade_ todo o território 
da iniciativa privada e deixa de cuidar daquilo que é tipica­
mente função do poder público, ou seja, a promoção social, 
_olhando nomeadamente para a educação, a saúde, a previ­
dência social e a segurança. 

O que está havendo no Brasil ou o_que houve infelizrllerite 
aqui - e não quero lançar luzes no passado - foi que o 
Estado cortsumiu- os seus recursos no plano econômico e dei­
xou, o que é extremamente grave, ao total desabrigo os investi­
mentos na área social. Assim, tivemos a privatízação da edu-ca­
ção, da_saúde e, agora, Sr. Presidente, é inacreditável, estamos 
assistihdo à privatização da segurança, da segurança pública 
e da segurança in_cJividual._ Já há empresas de valores que 
têm efetivos superiores a muitas PMS estaduais. Por quê? 
Porque os Estados, limitados em seus orç_amentos no plano 
social, ocuparam-se - e não têm como sair sem dor - do 
território econômico. -

Esta é, Sr. Presidente, a primeira grande linha que gosta­
ria de situar, até para que esse de_bate sobre a questão da 
desestatização não se faça como uma questão menor, como 
a venda de uma empresa, ou como algo que vá causar qualquer 
dano ao inter~sse nacio-nal, quando é justamente o contrário 
o que ocorre, na minha opinião, Sr. Presidente, porque é 
com esse programa que vamos dar saúde, rigidez ao Estado, 
e é a partir daí que vamos fazer com que o Estado recUpere 
a sua capacidade de poupar e, assim, possa voltar a investir, 
fazendo com que a sociedade volte a crescer, e crescer de 
forma correta, promovendo um desenvolvimento socialmente 
justo. 

<?uço com prazer o riobre Senado~ Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Senador Marco Maciel, V. 
Ex~ falou em vestibular; V. Ex• não faz vestibular, V. Ex_~ 
é PhD em políticac 

O SR. MARCO MACIEL c"--- Muito obrigado a-V. Ex•; 
vou colocar isso no me\' curriculum. 

OSr.Jutahy Magalhães- Quero dizer a V. Ex' o seguin· 
te: V. Ux~ falou, porexernplo1 que nós, no Congresso, aprova­
mos a Lei de Privatização. E verdade, com votos contrários 
de alguns. O Projeto_ de Lei de Conversão foi muito mais 
am-plo e foi vetado em vádãs partes pelo Presidente da Repú­
blica, mas votamos; de qualquer maneira, o Congr~sso apro­
Vou. Mas, veja V. Ex~. o Congresso rejeitou, estava ria medida 
provisória, estava no Projeto de Lei de Conversão do Depu­
tâdo Marcelo Cordeiro, a possibilidade de pagamento desse 
processo de privatização com títulos da dí~ida externa, e o 
Coitgresso retirou; portanto rejeitando de plano essa possibi~ 
lidade de privatização do título da dívida externa para paga­
mento das empresas privatizáveis.-Vdo um decreto des~a Co­
missão Diretora;·o qual não teve o meu voto, mas foi votado 
pelo Congresso e deu o direito de se fazer a conversão pelo 
título da dívida externa. Então, _a Comissão Diretora extrapo~ 
lou. Estou me referindo a isso_apenas porque V. Ex~ citou 
essa questão da ·votação. O ponto principal do meu aparte 
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é que V. EX", como Líder do Governo, te-rãã grande responsa­
bilidade quanto a urna decisão nossa, seja ela qual for: convO­
car os seus liderados que não estão aqui para que venham 
ao plenário para dar número e assim podermos votar. Iríamos_ 
ver com quem está a maioria. 

Eu, por exemplo, discordo da decisão da C_â_maia; foi 
um erro, mas a Câmarã votou, aferiu a maioria, que foi contra 
a urgência requerida, mas havia maioria absoluta presente 

no plenário para votar. Já não podemos nos omitir nas deci­
sões. Tcm_os que decidir a favor ou contra, ffii:l-S decidir. Não 
importa qual seja a decisão. Temos que convocar os nossos 
companheiros para virem -ao plenário votar e decidir. E esSe 
o apelo que faço a V. Ex~, ou seja, para que peça ao Senador 
Ney Maranhão convocar os Srs. Senadores do Governo para 
virem junto com alguns dos nossos colegas alilda DOS gabine­
tes, para que, todos juntos, vofe-mós. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -:~A ]'resi­
dência interrompe o nobre orador, Senador Marco_ Maciel 
para informar à Casa que há proposta de prorrogação dest~ 
sessão por 30 minutO~. Se nao -hQuver_.objeção do Plen4rio, 
considero aprovado o requerimento da prorrogação da sessão 
e cancelada a do .Congresso Nacional. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente, prossigo res­
pondendo às colocações apropriadas do Senador Jutahy Maga­
lhães, por que elas me permitem fazer dois esclarecimentos 
que consider;o nucleares com relação à questão. 

Em p'rirneiro lugar, nobre Sena~or Jutahy Magalhães, 
o problema da utilização dos títulos da dívida externa é uma 
questão que não foi miiitõ liéilf esclarecida, pelo que estou 
vendo aqui no plenário. 

Gostaria de trazer agora a V. Ex~ esclarccinientossobre 
a questão. 

Por ocasião do Plano Collor 11 houve emenda-- de fato 
que determinava de que se retirasse a possibilidade de títulos 
da dívida externa. O Governo concordou com a retirada desse 
dispositiv-o, tanto_ assitif que o projeto de_ conversão foi apro­
vado consensualment~, e a matéria,_ sancionada sem vetos, 
pelo menos na parte que se referia à questão dos títulos da 
dívida externa. Mas havia uma explicação para haver a conde­
nação da utilização dos títulos da dívida externa, Qual? Basica­
mente uma. Naquele momento o Brasil estava no estágio 
de moratória ou sem moratória; cqnseqücntemente ainda não 
reinserido na comunidade financeira internacional. Assim, ad­
mitia-se que a operação feita naquela ocasião pudesse provo­
car um dano muito grave a empresas brasileiras. Então, era 
d~ toda a conveniência;· rrlais do que isso, era uma oportu­
mdade para que se retirasse aquela exigência. 

Posteriormente o País começou a renegociar a sua divida 
reinseriu--se na Comunidade Financeira Internacional con­
cluiu, com o assentimento do Sen(!.do Federal, o acordo sobre 
juros atrasados e inicia agora· entendimentos com relação ao­
principal. Naturalmente o quadro se alterou e, a partir daí, 
votamos -é importante lembrar - a Resolução n~' 82. Aqui 
na ComísSão de Economia do Senado Federal, depois de mui­
tos debates envolvendo o Executivo e o Legislativo e, poSte­
riormente, submetida ao Plenário, a matéria fofpraticamente 
promulgada se não estou equivocado, sem voto contrário. 
E daí a sua autorização. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Permita-me V. Ex~ um aparte, 
só para uma explicação sobre esse ponto? V. Ex• está mons­
trando que é realmente PhD em política, porque está sofis-

mando, desculpe a expressão. Não podemos aqüi nos esquecer 
da hierarquia das leis. Em primeiro lugar, fomos contra uma 
determinação, uma proposta que veio da medida provisória, 
o Congresso manifestou-se contrariamente. A Constituição 
determina que a criação de moedas deve ser feita -através 
de_ projeto de lei das duas Casas do Congresso. O_ que é 
esSâ Cesta que está af? É uma Cesta de D;lOCdas, é uma criaçãO 
de moedas para pagamento! Projeto de Resolução,do S.enado 
tem uma eficácia restrita, pois não é uma lei. 

Hierarquicamente, está abaixo da le_i. Veja_ V. Ex' que 
não podemos ficar aqui discutindo questões diferentes. Temos 
que ver o que determina a Constituiçã(), o que o Congresso 
decidiu, estabelecend_Q, através de uma lei a retirada do Título 
da Dívida Externa, e, depois, o que a Constituição determina 
para a criação de novas moedas. Inclusive, todas as notas 

--técnicas do Tribunal çle Cqntas eram contra que se aceitasse 
o título da dívida externa como forma de pagamento. 

O Si". Mansueto de Lavor --Permite-~e-V. Ex~ um -apar- · 
te, Senador Marco Maciel? . 

O SR. MARC6 MACIEL- Gostaria antes de responder 
às colocações do Senador Jutahy .Magalhães. ~ 

-É_oportuno, oportuníssimo -lembrar qUe -não-IoCesse Q 

entendimento, por exemplo, de outras cortes do País inclu­
sive, o entendimento insuspeito do Tribunal de Co~tas da 
União. Eis o que diz o Tribunal de Contas, vou ler o parecer 
aprovado, à unanimidade, por seus membros: - -- - --

''Não há como lançar -dúvidas sobre a legalidade 
da autorização da dívida externa do setor público fede­
ral no pagamento de aquisições de participações acioná-­
rias no âmbito do Programa Nacional de Desestati­
zilção. Isso, evidentemente, nas condições fixadas no 
setor do Senado Fed.eral, que ampara o procedimento." 

"Vale dizer'~ - e o grifo aí não é meu - "de 
um l_ado, em s_e tratando de-cré;dito exterO:o de médio 
e longo prazo, de outra parte, se esses créditos sofrerein 
um deságio prévio através do mecanismo de mercado." 

Então, veja V. EX1' que esse foi o entendimento do Tiíbu­
nal Çe Contas da União. 

· O Sr. Jutahy Magalhães- Antes que V. Ex• começasse 
a ler, disse que faria menção a isso. O que vale é a decisão 
do Tribunal Pleno, inclusive, isso é lógico. Se V. Ex~- lesse 
os relatórios de todos os setores do Tribunai de Contas da 
União que examinaram o aspecto técnico e jurídico da ques­
tão, veria que elas mostram que o caminho não era esse. 
Realmente, V. Ex~ tem razão, o Tribunal de Contas da União 
decidiu nesse sentido. 

O SR. MARCO MACIEL - Estou lendo praticamente 
a conclusão. E vou mais além. 

O Sr. Jutahy Magalhães - A decisão foi baseada na 
Resolução n" 82, que, para nós da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, por maioria de 12 votos a.8. éntendemos 
que essa medida provisória não dava condições para se estabe­
lecer esse pagamento através do título da dívida externa. Nessa 
discussão, V. Ex• pode dizer que um lado decidiu de uma 
maneira e o outro, de outra, mas há uma polêmica muito 
grande. Por isso não queria entrar no mérito da questão; 
gostaria que decidsíssemos e votássemos aqui. O mérito, lógi­
co, V. Ex~ e outros Srs. Senadores discutirão de outra fórma. 
O qtie nos cabe é decidir. Por exemplo, qual o entendimento 
da maioria do Senado? É estel Entãq, vamos acatar a decisão _ 
da maiória. - ·-·- - · 
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O SR. MARCO MACIEL- Nobre Senador Jutahy Ma­
galhães, vou chegar à segunda parte dessa man_ifestação_ de 
V.- Ex• Mas_deixe-me esgotar a primeira parte, pois entendo 
que seja oportuna, ainda, essa questão dos títulos da dívida 
externa. 

Submetida a questão ao Procurador-Gesãl da Fazenda 
Nacional, homem sobre quem não paira suSj)clta, jurista de 
nomeada, professor d.a Universidade de.São Paulo, da USP, 
TéCio Sampaio Ferraz Júnior diz: "Não tem razão nesse ponto 
quem diga que a Resolução n~ 82/90, _do _S,~_O-ª_do Fe<!~~al,_ 
estaria ela própria extrapolando os limites, ç_onstitucionais do 
art. 58 da Constituição Federal, ao criar nova modalidade 
de pagamento, fora das hipóteses da Lei n' 8.031, de 1990. 

Por todos esses motivos o nosso parece~ é no sentid.o 
de que o Decreto n~ 99.463/90 e os demais atos normativos 
dele deco-rrentes não extrapolem os limites da lei, não dev~n­
do, portanto, cogitar-se de sustação de sua eficácia, como 
pede o documento da Procurt!doria-Gera_l da República. 

Então, veja V. Ex~,-não estamos em má compãnhia. Esta­
mos em companhia do Tribunal de Contas da União, a quem 
caberá, ao final, aprovar ou não as alteraç·ões; estamos em 
corupanhia do Procura~or-Geral da Fazenda Nacio1_1al, um 
jurista reconhecido até internacionalmente, vez que já lecio­
nou inclusive iia Alemanha. Para mim, essa questão está trans­
lúcida. 

V. Ex~ fere, para- síntetizar i reipci:Sta_ ao aparte de V. 
Ex\ outra questão-. Será que- o Senado não deyeria -disç_utir 
e votar essa matéria? E eu pergunto: Não() es~amos f'\zendo? 
Estamos discutindo. Agora, no nosso ent~nder, a matéria 
não merece a relevância e nem a urgéncia que alguns querem 
dar. Discú.tir, estamos-discutindo. Prejuízo para o País só 
haveria na hipótese de sustarmos o leilão. Não o fazendo, 
nenhum prejuízo há para o País e suas instituições. Por qué? 
Porque o leilão se operaria, não demoriarrios e nem ptocrasti­
naríamos o cumprimento do Procurador N~ional de Desesta-_ 
tização e nem estaríalnos elidindo a quem quer que fosse 
a possibilidade de demandar à Justiça e, pelos meios legais, 
através do Judiciário,_ reparar algum dano ao poder público 
ou ter satisfeito algum prejuízo patrimonial. _ 

Daí, Sr. Presidente, não vejo porque não se-poss~ cogitar, 
nesta hipótese, de prejuízo para o País. 

O Sr. Mansueto de Lavor - Permite-me V.- Ex~ um a par-
te? 

O SR. MARCO MACTEL·=-·Preju1zo,-slm ocorreria na 
hipóteses contfária, !l()~re Senador Juatahy Magalhães, se 
fizéssemOs uma análise não aprofundada, não adequada da 
questão e decidíssemos, às véspetãS de um leilão, analisar 
a questão em todos os seus ângulos, em todo esse dode_~e~ro, 
se é que posso-dizer, que se constituiU essa questão da privati­
zação neste Senado Federal. 

O Sr. Maurício Corrêa- Permite-me V. Ero Um- aparte? 

O SR. MARCO MACIEL- Eu gostaria de ouvir o Sena­
dor Mansueto de Lavor, que me solicitou o apa-,-rte· E_filnéira­
mente, e, depois, com muito prazer, OuÇo -como sempre, a 
manifestação de V. Ex• 

O Sr. Mansueto de Lavor - Senador Marco Maciel, o 
Senador Jutahy Magalhães disse mUito bem, V. Ex~ demonstra 
muita destreza nas suas cOlocaÇões, mestre que é dessa_s articu­
lações. Tanto é que cons-eguiu ... 

O SR. MARCÓ MACIEL- Perdoe-me, mas estou com 
uma boa causa. 

O Sr. Mansueto de Lavor- V. Ex~ há de convir que 
a discussão é so_bre a introdução de meios de pagamentos 
ilegais no caso do leilão da Usiminas. Não _se está discutindo 
o mérito da privatização. Aliás, o nosso Líder Humberto Luce­
na resumiu muito bem: somos a favor da privatização, desde 
que ela não seja contra a lei e se coadune com os interesses 
do País. Em suma, é isso o que queremos_; Mas o que está 
em discussão, o que causa estarrecimento a muit()s de nós 
aqui é que o Senado foi realmente provocado, no bom sentido 
da palavra, pelo eminente Procurador-Geral da República. 
calcado em um parecer de um Subprocurador da República, 
considerando ilegal o fato de _que o Governo tem alargado 
os meios de pagamento previstos em lei para o caso_da privati­
zação ·da Usiminas. Essa manifestaçãO do Ministério ~úblico 
foi examinada pela Comissão competente, a Comissão de 
Constituição e Justiça e Cidadan.ia._ E essa comissão, apesar­
dós esforços de V. Ex~, que, conforme constatamos, trabalhou 
muito -aliás. V. E:r., que é defensor da volta do Te lê Santana 
como técnico da seleção brasileira, gosta de fazer gottambém, 
o que é natural, e tem todos os méritos quando o faz. Mas, 
ontem, no primeiro tempo, realmente foi derrotado, junta­
mente com o Governo, quando a Comissão achou por bem 
parecer do eminente Senador Maurício Corrêa, que coricluiu 
pelas razões do Subprocurador da República. A matéria veio 
a plenário e deveria ter sido vot~da ontem. Mas, por uma 
dessas táticas, V. Ex.' conseguiu desviá-la, esdruxulamente, 
para a Comissão de Assuntos Económit?OS. Confor~e já se 
disse aqui, o que faz uma matéria técnico~ jurídico na COmissão 
de Assuntos Econômicos? Tratá-Se simplesmente de uma me­
dida protelatória para que não se vote. Entendo que aqui 
não estão em-discussão as --ex_celências da privatização, a sua 
importância~ Quando for oca_~iio para se discutir a importância 
da privatização, vamos fazê-lo, mas não é o caso neste mome_l]-~ 
to. É um jogo político, feito com a grande habilidade e inteli­
gência que reconhecemos em V. Ex\ mas é claro que o seu 
discurso-, data venia, está desfocado. O relatório .do Senador 
Maurício Corrêa aprovado na Comissão de Constituição, Jus­
tiça ~_Cidadania, deveria ter vindo a Plenário e não veio, 
exatarii.ente por urna mera - desculpe-me a expressão -
manobra protelatória. A questão da privatização realmente 
é- importante. O mundo todo fala em privatização. O Ministro 
do Comércio Exterior inglês veio ensinar ao Brasil como se 
fez privatização, maS, hoje, s~ tem_ dúvida de um programa 
de privatização introduzido na Inglaterra que levou a u~~ 
fragor<;>sa derrota a poderosíssima Ministra Margareth That- . 
cher. Então, não é vitorioso no mundo esse programa· de 
privatização, conforme se apregoa aqui, não é. a ·~alvação da 
pátria. Por que o próprio BNDES não inicia o programa de 
privatização brasileira, que, em princípi9, não somos contra, 
por aquelas empresas nas quais ele tem ações? Por que não 
faz isso? Como é que vai colocar títulos da dívida externa 
na questão da privatização, quando o Senado Federal, em 
sua Resolução n9 82, aprovada, exigiu que houvesse o deságio 
de mercado nos títulos de privatização? Estamos desvalori­
zando o património da União. Seria um contra-senso est~ 
Casa trabalhar contra os próprios interesses nacionais. ~, pn­
vatização, no entender do Governo vai de encontro aos inte­
re_sses, já que o Estado deve sair daquelas atividades não 
eminentemente estatais e deixar de ter prejuízos com ·essas 
~mpresas pesadas, mastodónticas, cujo símbolo é o elefante 
-está aqui, na página de economia, um elefante correndo 
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com os cavalos no jóquei de São Paulo. E a conclusão é 
esta: perdeu, é claro, o elefante. A agência e o cliente, que 
é o BNDES, queriam mesmo usar a imagem da lerdeza dos 
elefantes para mostrar que o Brasil não pode ficar para trás. 
Pois bem, Senador Marco Maciel, não são __ os elefantes que 
estão sendo privatizados, são -as empresas ágeis, de absoluto 
sucesso económico. A Usiminas é a mai6rs~derúrgica da Amé~ 
rica Latina, uma das dez maiores e maís rentáveis do mUndo. 
E quem está interessaao "íút Usiminas'? Quem a está compran­
do? É_ o_governo japonês, através de sua empresa estatal, 
a Japan Overseãs, e grupos japoneses privados. Logo, o qlie 
não interessa ao GoVeinC) do Brasil interessa ao atrasado, 
ao arcaico, ao nada ritOdernizante GoVérho do Jiipão. Isso 
precisa ser dito. Chegou-se ao cúmulo, nesse programa de 
privatização, de se propor aqui a privatização de um hospital, 
que é um modelo no mundo, que está dando certo. Por isso, 
o programa de privatização só está privatizando ou o que 
está dando lucro, ou o que está dando certo, ou o que está 
produzindo riquezas para o País, ou então o que tem grãnde 
efeito social. Por que não privatizar o Hospital da Tamal'iheita, 
em Recife,- e que V. Ex• conhece muito bem? Por que não 
privatizam a Transamazônia, a Rede Ferroviária Federal? Por 
que começar pela UsiminaS? Por que falar em privatização, 
esdrúxula, absurda, do Hospital Sarah Kubitschek, contra o 
qual se posicionam o Conselho Federal de Medicina, o Conse­
lho Regional de Medicina do DF e os Conselhos Regionais 
de Medicinã de todos os estados do País. Essa privatização 
tem uma história que difere do discurso de V. Ex~ São jogos 
de interesse que, na realidade, não estão explícitos ainda. 
E era preciso que se examinasse que, em suma;· ·a questão 
é colocada hoje aqui é téCD.ico-jurídica. A privatização da 
Usiminas, como está, é ilegal. Assim o considera o guardião 
da lei do País, que é o Pfottifãdor-Oeral da República, e 
a Comissão de ConstTfUiÇão, Justiça e Cidadania do Senado. 
Desculpando-me da veemência do meu aparte, Senador, que­
ro mais uma vez tnanifestar a minha admiração pelo esforço 
de V. EX~ na defesa dos seus princípios, dos postulados qu-e 
defende, mas estou no campo contrário, não contrário à priva-­
tização, mas sim ao processo ·que se está realizando de se 
escolher as empresas vitoriosas, as empresas de sucesso, esque­
cendo-se completamente daquelas que realmente são elefan­
tes, são lerdas, são pesos para o Estado. Essas nunca serão 
privatizadas, porque não é o interesse do Governo e nem 
do próprio BNDES. Muito obrigado, Senador. 

ençl!yidamente externo com a ali_enação de título_s de sua dívi­
da, abrindo-se, conseqüeri.temente, ·posSiblJídade ·de atende"r 
duplamente o interesse _nacional. 

Em primeiro lugar, pela redução do nosso passívo externá 
que é infelizmente grande-e, em segundo lugar, cria-ndo condi­
ções para que se viabilize a opetação à falta- de Outras ·alterna­
tivas de que possamos dispor neste ínstante difícil em que 
vive o País. 

Por isso, não hesitaria, não teria nenhuma dificuldade 
em dizer a V, Ex~ que o caminho que se adotou é o correto 
e que tem, permita-me divergir de V. Ex\ amparo legal, e 
se apóia não -~O_I!lente na lei a que me referi, mas no seu 
artigo 16, admite a hipótese de outras moedas além das citadas 
expressamente; e que tem também o apoio desta Casa através 
de quê? Da Resolução 82, que tem sido a nossa b!issola para 
as ·negociações externas, e que de alguma forma_ tem muito 
a Ver-com a nossa tarefa no Senado pois consta da ConstitUiçãO 
que cabe ao Senado falar sobre este assunto, inclusive.~ não 
há o concurso da outra Casa, a Câmara dos Deputados, é 
exclusivamente, tarefa nossa. 

O Sr. Oziel Carneiro --Permite V. Ex' um aparte? 

,o SR. MARCO MACIEL -Antes de conceder o aparte 
a V. Ex~ eu gostaria de ouvir, se o desejar, o Senador Maurício 
Corrêa. -

O Sr. Mauricio Corrêa --Eu_ gostaria de e.ntrar Ô.a polê­
mica que V. Ex' cria a_ respeito de alguns aspectos eminen­
temente jurídicos. V. Ex~, respondendo ao Senador Jutahy 
Magalhães, leu ou citou verbalmente a conclusão .9a deCisão 
do Tribunal de COntas da União. Não Sei se V. Ex'- sa!?~ 
que a inspeção nas empresas que estão em regime de privati­
zação é determinada por lei. Então, há um órgão do Tribunal 
de Càritas em Belo Horizonte, Minas Ge-rars-. acO"iifpanhando 

O SR. MARCO MACIEL- Como há em todo o País. 

__ O Sr. Maurício Corrêa - A p_rivatização da Usimirias 
e lá o responsável pela 8• CGE, fez um brilhante, jurídico 
e fundamentado relatório ao Tribunal de Contas, pedindo 
que interrompesse o processo __ de privatíí:ação da Usimiõas. 
O Tribunal de Contas da União eo_çaminhou o processo, em 
primeiro lugar, ao Procurador-Geral, que lavrou um parecer 
elogiando o trabalho feito pela 8• COE; mas conCluíu, com 
base em dois argumentos: primeiro, que era preoCUpante sus­
tar, naquele instante, a privatização porque ia causar uma 

O SR. MARCO MACIEL - Nobre Senador Mansueto lesão extraordinária à economia interna. Então, por interesse 
de Lavor, aprendi com Joseph Louis Lebiét que o Cõll_heci- absolutamente político, digamos assim, prevaleceu esse pri­
mento, a verdade não está no esteticisino de conce~tÇl;--está meiro arg~mento. E o segundo, que o Ministro Luciario Bran­
num acordo com o objeto. dão traz, é exatamente o art. 5'? da R.esolução n? 82, e esse 

Não adianta fazermos construções bonitas, nerri Con·stiuir: argumentO, do ponto- de vista jurídico, não tem nenhuma 
mos conceitos que não guardem consistência com are·alidade. sustentação, Por quê? Porque a Resolução do Senado tem 
Dizer que queremos a de_sestatização, qu~ e!a é iinporta~te, efeito restrit~. Nós só podíamos vo~a_r uma resolução_ para 
"mas" vem a adversativa, sempre a conJunção adversativa, normatizar determinadas hipóteses, algumas situações-, e não 
mas, p~rém; depende disso, depende daquilo outro, significa um procedimento legislativo, uma forma legislativa para pro­
uma forma indireta de não chegarmos a um acordo com o duzir efeito erga omnes; quer dizer, aquilo que foi votado 
objeto aqui teria sua eficácia com relação ao, problema de privati-

Fi~mos no esteticismo de cOnceitos- é rieçeSSãrlo-Cortl- zação? NãO., De modo que, sent?o restrita a apli~ção do art. 
baterainflação,retomarodes~nvolvimento-enãó-seo"fe"iC- 5? d~ R_esol.ução n'? 82, evidentemente que não tem nada a 
cem os meios para que isso ocotra: ·-. .. -ver. Nós_sabemos que o Tribunal de Contas, há pouco tempo, 

É o que se passa, especificarilente, com O cãsoem tela. aprovou as contas do Presidente da República e elas estão 
Ao ampliar a cesta de moedas dentro do programa de desesta- ---~qui no -congresso Nacional. aprovou-as como? Está no rela­
tização, o que se está fazendo é defendendo o_ intei-ess~flã.Cíõ- tório para quem quiser ver; para cada cruzeiros de Concor~ 
nal, admitindo-se, inclusive, que o País possa produzrr o seu rência, que tinha o respaldo correto, treze cruzeiros não ti-
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nham o respaldo das respectivas cqncorrênciasCVeja V. Ex~ 
que é uma Corte política, haja vista a sua composição. Então, 
encontrou-se na verdade uma solução eminentemente política, 
mas não jurídica. E é, em razão disso, que faço esse aparte 
a V. Ex~ Agora, sinceramente, o parecer do Dr. Técio Ferraz, 
que li, para mirti n-ão acrescentou absolutamente nada, em 
que pese a sua inteligência e a sua cultura. Sei que ele fez 
um parecer na condição de Procurador-Ger~l d.a Fazenda,_ 
Por que o Dr. Cid Heráclito foi demitido do mesmo cargo? 
Porque tinha opiniõeS opõ-Stas do perito ·ae vista da doutii-
nação .. -. - -

O SR. MARCO MACIEL - Não me consta que tenha 
sido essa a razão~ _ _ - - -

O Sr. Maurício Corrêa - Mas tenho conhecimento de 
que foi por endossar ponto~ de vista que não-coincidiam com 
aqueles que o Governo queria. A verdade é que o Dr. Técio 
deu o parecer de acordo com aquilo que interess_ava ao seu 
chefe e responsável - inclusive pela sua pertnãrtência -como 
Procurador-Geral da Fazenda- que, em última análise. é 
o Presidente da República. É j_ustameilte por Isso, V. Ex~ 
sabe, que o Procurador-Geral da República não pode mais 
ser demissível ad noutum pelo Presidente da República. Eram 
esses os esclarecimentos que gostaria âe apresentar porque 
julgo-me no dever de dizer não ser essa uma decisão juii<;!ica 
do Tribunal de Contas e sim uma decisão política. AgradeÇo 
a V. EX'! a gentileza do aparte. 

O SR. MARCO MACIEL- Senador Maurício Corrêa •. 
vou, de forma muito sintética, buscar responder ao aparte 
de V. Ex' Em primeiro lugar, tenhq -~m mã~-~cP- parecer do 
Tribunal de Contas da União que-, -a meu ver, é claro, contém 
conclusão exarada, pelo que sei, sem voto contrário. Pelo 
menos, não consta aqui do voto que S. Cx•, o Ministro Luciano 
Brandão Alves de Souza, prolatou. Não con-sta que tenha 
havido voto divergente, quando, num acordo de cont~s com 
o especialista da matéria, isso poderia ter acciritecido. _ 

Em segundo lugar, eu me apóio, também, no parecer 
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Dr. Técio Ferraz, 
que se louva na exata_ ~nterpretação do dispositivo da Lei 
nO? 8.031, de 1999, associa:qdo-o ãquilo que dispõe a ReSolução 
n9 82, do Senado Federal. Enfim, há o brocardo latino que 
diz: dura lex sed lex. V. Ex- pode achar que esta não é lei 
de seus sonhos, não é a decisão que V. Ex~ esperava. Conheço 
a posição do Partido de y. Er y. Ex,~ _são_, gmceitualmente, 
contrárioS à privatiZação; sãO;-conseqiifintemeilte, de forma 
direta ou de fo~rma oblíqua, contrários à desestatizãção. Então, 
acredito que, para V. Ex~, esta não é a lei dos sonhos_, como 
a decisão do Tribunal de Contas tamóéin, talvez, não o seja. 
Mas, enfim, dura lex sed lex, não tem como saíf. 

· O Sr. Maurício Corrêa - M3s tenho a certeza de que 
é a lei de muitos brasileiros, inclusive do Procurador-Geral 
da República, de muitos Procuradores, de quase todos _os 
Procuradores da República. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_~_A Presi­
dênCia interrompe o pronunciamento do nobre Líder Marco 
Maciel para propor -ao Plenári_Q a prorrogação da presente 
sessão por mais 31Jininútos. (Pausa.) 

Não havendo recusa do Plenário, considero a sessão prorR 
rogada, por mais 30 minutos. 

O Sr. Oziel Carneiro- PÚmite V. Ex' um 8.Parte? 

O SR. MARCO MACIEL~~Duço, Sr. Presidente, para 
não me alongar, o depoimento do Senador Oiiel Carneiro'. 

O Sr. Oziel Carneiro- Nobre Senador Marco Maciel, 
estou ouvindo o discurso de V. Ex~, e ouvi os demais o-radores 
que foram à tribuna na tarde de hoj_e, sobre o problema de 
privatização, especificamente da Usiminas: Levantou-se que 
a questão é jurídica e que, assim, deveria ser encaminhada 
e decidida, como órgão de assessoramento_, apenas pela CoR 
missão de Constifuição, Justiça e- Cidadania. RebateuRse a 
decisão o.nte~ do plenário, en~aminhandoRse o processo à 
Comissão de Economiã., Como se o processo de privati~ação 
de empresas estatais não fosse um assunto da maior imporR 
tância na área econômica. Mas, _na verdade, Sr. Senador Mar­
co Maciel, Srs. Senadores, o que se verifica são~ posicionaR 
mentes de pessoas--qu-e, no regime democrático, com muita 
razão e muito direito, se opõem B: privatização de e1p.presas 
estatais no Brasil. Se o edital, como já foi anunciado aqui, 
está publicado há 120 dias, se a publicação do decreto em 

-que é discutida a sua constitucionalidade também já ocorreu 
há mais de um ano, tudo que se está verificaiido é, sem dúvida, 
"uma manobra" - essa é a expressão que posso usar -
para protelar, mais uma vez, o início do processo de privati­
zação de empresas estatais brasileiras. Faz-se exatamente em 
razão de princípios ideol6gicos e de questões estaduais. Não 
há nenh~ma ~úvida de minha, parte, depois que ouvi os deba­
tes, ontem~ na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
e hoje, 3.o ver o parecer do Consultor Técío Ferraz de que 
.--.como tudo o que envolve interpretação de lei - cada 
um apresenta ao assunto a sua razão. O nobre Senador Mau­
rício Corrê.i, e-m seu parecer, apresentou as suas razões e_ 
o Procurador Aristides Junqueira, hoje, também as suas reve­
lou. 

~fi verdade, o que poderia dizer pela minha vivência, 
pela minha experiência e por tudo que ouvi, é que, se for 
realizado o leilão no dia 24, conlo previsto, com ou sem vício 
--:- _se é que há algum vício em decorrência de deficiência 
ou exagero do edital publicado pelo BNDES -,isso em nada 
prejudicará o interesse patrimonia:I da União, por uma razão 
muito simples, porque, realizado o leilão, não há menor dúvi­
da de que o próprio Procurador-Geral da República poderá 
pedir a sua anulação por vícios do edital. Entretanto, efetiVa­
mente, discordo de que, decorrido todo esse tempo, somente 
poucos dias antes da realização do leilão, se venha levantar 
.um problema __ de constitucionali9ade_sobre um _decreto que 
~eria exagerado no que exige o ar_t. 49 da_ Constituição brasi­
leira. E a impressão que eu tenho, pela minha também vivência 
éih negócios internacionaiS, é que é preferfvel que o leilão 
seja realizado e, se h~uver vício, venha a ser anulado, porque 
isso- dará uma sinalização dos investidores internacionais de 
qUe o Governo brasileiro tem o propósito realmente de priva­
tizar e apenas uma falha de edital, se é que ela exige, foi 
o que determinou a sua anulação. Então, nós teremos um 
novo leilão, se for o caso, realizado dentro daquilo que alguns 
juristas a:cham que deveria ser feito, porque outros acham 
que o que está feito é correto. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa. F.Z soar a cam­
painha) -Nobre Líder, pe~oa V. Ex• que conclua o seu 
discurso. O tempo de V. Exa exauriu-se há 40 minutos. 

O SR. MARCO MACIEL- Sr. Presidente. gostaria de 
pedir a tolerância de V. Ex~ por uin motivo muito simples, 
a Mesa foi tolerante com os oradores que se manifestarain 
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sobre a matéria. 01,1vi paciente e sem protestos, e mais, nem 
sequer ousei aparteá-los para que o meu ã.pã.rte não lhes -reti-­
rasse têmpo para exposição de suas idéias. Agora, Sr. Presi­
dente, quase ao final da sessão, me é_ dada a oportunidade 
de manifestar o meu ponto de vista. Gostaria, então, que 
V. Ex~. parlamentar de escol, conhecedor das rotinas parla­
mentares, que tem presidido as sessões em renovadas oportu­
nidades, mais uma vez, nos dê tempo para que eu possa fazer 
a sustentação da posição do Go_vemo_, e_, mais do que is~o. 
para que eu possa também defender não some~_te o Gov~rno 
mas, também, a minha conduta com relação a todo esse pro­
cesso. Por isso pediria a V. Er que me concedesse um pouco 
mais- de tempo para que eu possa concluir meu raciocínio, 
mesmo porque aqui foram levantadas, brandidas muitas ques­
tões, que ficaram até ·agora sem resposta. 

O SR. PRESIDENTE {Alexandre Costa)-A Presidência 
pede a V. Ex~ que não conceda mais aparte e continue o 
seu discurso. 

O Sr •. Nçlson Carne~r_o --7- Pe~mite V. Ex~ um breVe ~parte"? 

O SR. MARCO MACIEL - Senador Nelson Carneiro, 
gostaria de, primeiro, fazer um breve comentário sobre a 
manifestação do nobre. Senador Oziel Carneiro. 

Gostaria de dizer, Sr. PreSidente, que concordo-;·eln iêne­
ro·, número e grau, com a manifestação que aqui fei O nóbre 
Líder do PDS. Por quê? Porque S. Ex~ com muita propriedade, 
caracterizou o que não está sendo dito. aqui nesta Casa, ou 
"Seja, que a realização do leilão não tra,rá prejuízo para o 
~aís. Pelo contrário, muitas vantagens advirão: se _iniciará 
' processo de privatização. Em segundo lugar, o País começará 
a ,;inalizar para o exterior _uma nova conduta com relação 
a mvestimentos estrangeiros. E por fim se criará, iiltéi'ria­
mente, a expectativa de que o programa -de reconstrução na­
cional começa a andar, através de uma das suas vias mais 
importantes, que é a de alienação patrimóilial do Estado, 
a do seu desengorduramento, ou seja1 oJ;.stac;!o que estava 
inchado, cheio de gorduras,,começará a !Ornar o seu tania:nho 
exato. . , . • . - - . __ _ 

Então, Sr. Presidente, gostaria de fazer ~s~ colocaçª-9, _ 
por entender ser de inteira pertinência o que disse o nobre 
Senador Oziel Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex:~ l1iD. ·apatte? 
O SR. MARCOS MACIEL- Pois não. Gostaria de ouvi­

lo, Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro- Estou vendo que todos nós 
estamos com muitos escrúpulos, porque esse pedido chegou 
aqui na sexta-feira, e chegou na última hora. Mas, Sr. Senador, 
nós, todos os dias, estamos recebendo, às 15 horas, projetos 
da maior importância, e os votamo_s à:s 17 horas; são projetos 
da maior relevância, tão relevantes quanto este. De modo 
que não me sinto constrangido de, em um prazo de 5 dias, 
examinar essa matéria, quando examinamos outi:as_ em 3 ho­
ras. Daqui a pouco chegará aqui um projeto, vindo da Câmara 
dos Deputados, aumentando os vencimentos dos militares; 
e outro aumentando a dos professores; e vamos resolver isso 
em menos de 2 horas. De moP.o que não vamos ter escrúPUlo~ 
diferentes~ São todos projetos impórta-:ó.tes::-E essa, infeliz­
mente, a rotina parlamentar. Mas estou certo, como V. Ex', 
que o Governo Vai realizar, a trances e barrancos, esse leilão. 
Apenas peço a V. Ex', para evitar ter que fazer um- pedido 
de informações ao Governo, que depois informe a esta Casa 

qual foi o mOntante de títulos adquiridos com ágio de 75% 
e que passaram á valer 70%, e qual foi o-montante dos títulos 
da dívida agrária que passaram à constituir o patrimônio do 
Governo; se ele vai trocar a empresa pOr esses títulos que 
estão af, vendidos por coisa nenhuma, e que passam a valer 
100% e 70%. Acho que com essa papelada vamos encher 
os arquivos, mas não vamos ter tostão para atender às necessi~ 
dades do povo, nem para pagar o funciónalismo, porque esse 
dinheiro qUe_está sendo arrecadado, a preço de banana, para 
valer a preço de ouro, não dará sequer para pagar o funciona­
lismo público no próximo mês. De modo que ·é uma contri­
buição que V. Ex~ trará ao Congresso e a mim, especialmente 
se depois de realizado o leilão comunicar quantos_ TDA e 
quantos títulos ao exterior constam desse patrimônio que será 
a redenção econômica do País. Isso é o que eu gostaria de 
saber, Sr. Senador; e felicito V. Ex~, porque na mocidade, 
li outro dia na sua bri1hante biografia, foi um grande jogadqr 
de basquete. V. Ex~- está encestando. Continue.encestap.çlo, 
a vitória não lhe faltará! 

O SR. MARCO MACIEL - Senador Nelson Carneiro, 
gostaria de responder o aparte de V. Ex~ dizendo que o Gover~ 
no, na realidade, está realizando esse Programa de Desesta­
tização eu não diria que a trances e barrancos, mas certamente 
com muitas dificuldades. 

Houve um autor inglês que disse: - "Senhor, dai-me 
o supérfluo, que dispensarei o necessário". Parece, meu caro 
Senador Nelson Carneiro, que sempre optamos pelo supérfluo 
e deixamos o necessário. 

Dezoito meseS são trãllscOrridos, um ano- e óteio de Go­
verno o Presidente CoHor completou no dia 15__de_ seterri.brO, 
e a1iida nãõ coriSegiu; eln fice das difiCUldades de -tOda a 
conta, realizar_ esse Programa de Desestatização .. Por quê? 
Porque teve que venc_er interpelações judiciais, incompre~n­
são de uns, recursos, manobras procrastinatórias em sucessiva~ 
etapas do processo. 

Se outros paJSes dó mundo tivessem enfrentado as dificul­
dades _que-o País está enfrentando par_a realizar a privatização,-­
cei'tamente poucos -resultados esses -países teriarii- colhido. 

Mas .. antes tarde do que nunca," diz o aforismo popular. 
Antes tarde do que nuca. Estamos tocando agora esse progra­
ma. NóS o tocamos c_om dificuldades, mÇts~ certamente, ele 
vai ser exitoso. E _comprometo-me com V. Ex• a oferecer, 
te_mpestivamente, as informações que V. Ex~ e a Casa ·mere­
cem cOm r'elação à questão da privatização, por entender que 
esta Casa tem um papel muito im)jottárite ·no acompanha­
mento da vida do nosso País e, de modo especial, nas relações 
do Brasil com o exterior. 

Sempre me lembro de Pimenta Bueno, que nos seus estu­
dos de Direito Público falava que o Senado, no I_mpério, 
tinha como grande princípio conservar a fiadónalidade. Na 
época, éramos Estados unitários, não uma Federação, e ao 
Senado incumbia manter a unidade _nacion_al. Na República, 
ele dizia que cabe ao Senado o papel de ser a grande Casa 
da Federação. 

Hoje, Sr. Presidente e Sr_s. Senadores, _eu diria _que se 
Pimenta Bueno vivo estivesse, certamente a~srnalaria ao S_ena­
do o papel de ser a Casa que cuidaria das relações do Bi-asil 
com o exterior, de ser a Casa da política externa, no seu 
sentido majs amplo, envolvendo_ to<;io_ o complexo de ações, 
inclusive, de modo especial, aquelas relativas à dívida brasi­
leira, a<> endividamento do nosso País, à celebração de acordos 
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externos; de contratos, inclusive, que onerem direta ou indire­
tamente a União. 

Por isso, nada mais apropriado do que discutir, aqui e 
agora, essa questão, e de dar os esclarecimentos que eu gosta­
ria de oferecer, por não ter podido fazê-lo por ocasião da 
reunião da ComissáO de Constituição, Justiça e Cidâdania. 

Mas, Sr. Presidente, ainda eu gostaria, para que a questão 
não ficasse incompleta, pelo menos dentre os assuntos Ql!~­
aqui foram suscitados, de ferir um assurito que aqui foi levan­
tado hoje à tarde. Diz respeito ao problema do controle acio­
nário da Usiminas. 

Se não estou equivocado, essa questão teria sido suscit~da 
pelo Senador Maurício Corrêa. Teria alegado S. Ex~ - eu, 
naquele momento, me encontrava fora do plenário - que 
a composição do controle acionário da Usiminas ter~se~ia feito, 
nos últimos anos, de forma incorreta e irregular, na proporção 
em que se permitiu que um dos sócios, largamente minoritário 
hoje,' a Nippon, subscreves_se, em condições privilegiadas, 
ações da Usiminàs. Tal não ocorre_. Eu gostaria de dizer à 
Casa, para que fique bem clara a inteira lisura desse processo, 
lisura essa que não está sendo contestada, porque o que se 
discute apenas aqui é o leilão e a utilização de certas moedas. 

E sobre esse assunto, Sr. PreSidente, tenho -~~_mãos 
uma manifestação extfem3merite completa de como o pro­
cesso se passou, ou ·seja, do chamado "acordo de acionistas. •• 
E se V. Ex' me permite,-sr. Presidente, não vou me alongar, 
mas acho que tantas foram as manifestações que m-e cabe 
agora fazer essas ponderações; mas gostaria, Sr. Presidente, 
por oportuno, de ler apenas trechos da informação. o-que 
diz a informação? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Líder 
Marco Maciel, embora a Casa sinta~se favorecida -cori:l-o Seu 
pronunciamento, brilhante como sempre,_ a Presidência soli­
cita a V. EXi' que encerre o- seu pronunciamento. Já proce­
demos a duas prorrogações-tia sessão e há uma Ordem do 
Dia a ser apreciada, com requerimentos de urgência, inclusive 
para votação de um projeto aprovado pela _Çâmara que favo­
rece o ensin-o uniVersitário brasileiro. V. Ex~, como ex-Mi­
nistro da Educação e signatário desse documento, deve es~ar 
ansioso pela decisão do Plenário. 

O SR. MARCO MACIEL .:.:.. E- professor universítário, -
embora afastado. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Se y. EX' 
permitir, dentro de três_ minutOs nós iniciaremos a aj:ireéíãçâo 
da Ordem do Dia. 

O SR. MARCO MACIEL - Pois nãóf Mas; Sr. Presi­
dente, para que os Anais da Casa não ficiSsem: com -_essà 
lacuna, eu gostaria de, antes de encerrar a minha palavra, 
fazer um esclarecimento que mei parece apropriado sobre essa 
questão do controle acionário da Usimínas. _ _ 

E vou ler, Sr. Presidente, de forma muito ligeira, a vôo 
de pássaro- e por que não dizer de "passarinho" tamb~IJl 
-as informações que chegaram, às minhas m~os através do 
coordenador político do Governo: ~ 

"11. Há muitos anos, realmente, que o acio_ll_i_s~ japonês 
minoritário protesta contra do-is atos esPoliativos do Governo 
brasileiro, que provocaram significativa dilUiçãc) do capital 
por ele investido na U siminas·. . . 

12. O primeifó deles foi o desvio do incentivo do retomo 
,do IPI, que deveria beneficiar sua fonte produtora, i.e., a 

Usiminas, para a Siderbrás, acionísta majoritário da socie­
dade. 

13. Em 18-4-77, foi editado o Decreto-Lei n' 1.~4_7, que 
permitiu às usirias siderúrgicas creditarem-se, para investi­
mento na ·própria empresa, de 95% do valor do IPI, a ser 
recolhido. Esses créditos de retorno deviam ser levados à 
reserva para aumento de capital e nele serem periodicamente 
ivcorporados. O incentivo, portanto, visava ao benefício da 
própria empresa geradora do tributo. 

14. Em 29-12-80, no entanto, o Decreto-Lei n' 1.843 
transferiu para a Siderbrás os recursos produzidos por suas 
subsidiárias. É verd~de que, em 16-12-86, a Lei n• 7.554 resta­
beleceu o sistema do Decreto-Lei n9 1.547 mas sua vigência 
foi curta~ porque o Decreto-Lei n<? 2.350,_de 31-7-87, nova­
-niente canalizou, para os cofres da Siderbrás, o Incentivo. 
Além disso, não produziu qualql!-er _resultado efetivo, porque 
a Siderbrás continuou a apropriar-se do benefício. 

15. Entre 1981 e 1990, segundo os cálculos coincidentes 
da Usii:tli~as e da Nippon, a Siderbrás desviou, da fonte produ­
tora dos recursos, US$ 250 milhões, aproximadamente, obri­
gando a Usimirias a lançar mão de empréstimos e aumentos 
de capital para financiar seus projetos industriais. 

"f6. EStes aumentos de capital constituem o segundo 
esbulho, de que justificadamente se queixaram os acionistas 
japoneses, pesadamente lesados, juntam~~t~_com o próprio 
BNDES e_demais acionistas minoritários, pelo comportamen­
to da acionista majoritária. -

'17: Com efeito, as ações representativã.s.dOs aumentos 
de capital de 1982 a 1984 foram emitidas pelo seu valor nomi­
nal, sensivelmente inferior ao valor patrimonial e foram inte~ 
gralizadas pela Siderbrás em 15 meses -a inflação .era alta 
nesse período -, sempre pelo mesmo valor nominal, apesar 
de a inflação nesse período ter sido superior a l.OOQ% .. _ 

18. Os acionistas japoneses, com a·tenacidade e obsti­
nação características _da raça, nunca esmoreceram no seu in­
conformismo com essas práticas, qile diluíram a sua p~rtici­
pação no capital, de 14%, mais ou minos, a 4,8%.-

19. O assunto acabou sendo levado ao conhecimento 
do. Presidente José Sarney, cuja sensibilidade política o levou 
a determinar um reexame da pretensão, que a Siderbrás já 
sepultara. Por determinação sua, foi constituído um grupo 
de trabalho reunindo representantes da Siderbrás e da Usimi­
nas o qual propôs (qoc. anexo): 

"Recalcular os aumentos de capital de 1982 a -1984, 
considerando como preço de emissão o valor patrimo­
nial do mês anterior ao da efetivação de cada integra­
lização parcelada. 

. Adequar· as novas participações percentuais da Si~ 
derbrás e Nippon Usiminas através de uma das seguin­
tes alternativas, submetidas previamente à aprovação 
dos acionistas da Siderbrás. 

Cessão gratuita de ações de propriedade da Slder­
brás para a Nippon Usiminas, em transação particular, 
com base em demonstrativo àcionário devidamente am­
parado por parecer de Auditores Independentes. Os 
números preliminares, apontados na simulação emane­
xo, indicam que deveriam ser transferidas para a Nip­
pon Usiminas 13.440.350.472 ações, representando 
umaperda para a Siderbrás de Cz$1.317.154.346,00 
com base no valor patrimonial apurado em 31-12-87. 

Cessão gratuita de ações de propriedade da Sider­
brás para Nippon Usiminas, BNDES, e outros minori· 
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tários que se_ habilitass,em, através da distribyição dife~ 
rendada de reservas de c_orreção monetária d~ capital, 
autorizada em Assembléia da Usiíninas, de forma a 
restabelecer, por este caminho, a participação pei"cf:n­
tual de todO$: .Q$JI.Çi9JJ.1stas, revista conforme o critério 
aqrii expo·sto. Os números_prellminares, apontados na 
simulação em anexo,- indicam que deveriam ser dtribuí­
das ao conjunto de minoritários 51.034.736.905 a,ções, 
representando uma perda para a Siderbrás de 
Cz$5.001.404.217,00, com base no valor patrimonial 
apurado em 31,!2-87. . . 

Quanto ao retornP.do incentivo fiscal do IPI 
Considerando ser a situ·ação q_ue_~tiotiada produto 

da aplicação de modificações na legislação ordinária 
aplicável, entende o Grupo de Trabalho que esse assun­
to não pode ser objeto de transação a nfvel societário. 

Propõe, então, o Grupo à Diretoriã~ da Siderbrás, 
a seguinte linha de entendirnent9 com a _I'Hppon Usi­
minas: 

. Submeter à apreciação do ConsJ1Ltox-Geral da Re· 
pública a questão do IPI, no que diz respeito aos acor­
dos anteriores com a Nippon Usiminas, através de con~ 
sulta que anexaria todos os pareceres existentes, elabo­
rados por iniciativa ·da Usiminas, Siderbrá~ "e Nippon 
Usiniinas. --

Acordar coni a Nippon Usirriirí3f qU:é -as= partes 
concordarão- em acat'ar, como definitíVo; O parecer do 
Consultor-Geral da República.'' 

20. O problema foi subm~tido à Procura,dpr~a~Geral d_a_ 
Fezenda Nacional, que consid~rando prescrita q ualque_r ação 
da Nippon Usiminas para obter a recomposição de sua partlci~ 
pação acionária, opinou no sentido de que só uma lei poderia 
autorizar a Síderbrás a doar as ações necessárias ao re$tabele-. 
cimento da justa participação da enipresa jãpon·esa no capltã.1 
social _da Usjminas _ _(doc-. jlúltc:>). - _ __ 

21. O parecer foi_a.provado e o GoV~friO enCf!:rni~ho'd 
ao Congresso o Projeto de Lei no 3.740/89, ~çompanhado 
da Exposição de Motivos A" 18~, assina-da pelos Ministfos 
da Fazenda, Planejamento e da IndúAtria e do C9mércio, 
solicitandO a autorização sugerida (doc. avexo). 

22. A decisão de liquidar a Siderbrás, de acordo com 
a autorização contida na Lei n" s-.029/90, proVocou ·a alteração 
do projeto de doação das ações. Houve necessidade de_encon~ 
trar outra fórmula para atender à justa reivindicação do acio~ 
nista prejudicado, já solenemente reconhecida pelo governo. 

23. E, assim;chegou~se ao_acordo condenado nar_epre­
sentação que, contrariamente ao que nela se afirma, foi alta­
mente favorável ao Brasil, pois repara apenas parcial e insufi­
cientemente a espoliação de que foi vítima o àcíonista estran­
geiro. Este, como se vê, pela sua leitura, em vez de receber 
ações em doação terá que pagá~ las. 

24. Não menos improcedentes são as censuras feitas, 
na representação, ao preço de emissão das ações do aumento 
de capital, Cr$39,79 c à faculdade conferida aos acionistas 
de subscrevê-las com o produto da distribuição dos dividendos 
fixos e cumulativos estatutariamente assegurados aos titulares 
de ações preferenciais. --

25. Esta cifra .é o resUltado de um cálculo cuidadoso. 
Verificou-se a quantidade de ações subscrita pela Siderbrás,­
nos aumentos de capital de 20-4-82 e. 28-11-84, somada às 
honificações rece_bi®s -por aquelas ações, até a assembléia 
geral de 25-4-91. Em seguida, dividiu-se o valor pago pela 

Siderbrás, devidamente corrigido a partir da data do efetivo 
pagamento de cada lote, p-elo número de ações-subscritas 
m~is_a_s bonificações re-spectivas, encontrando-se aquele valor 
Cr$39,79. Não podia ser mais correto o critério adotado. . 

26. O estatuto social da Usiminas previa a distribuição 
de dividendos fixos e cumulativos aOs titulares das ações prefe­
renciais, correspondentes a 8% sobre o capital so-cial, que 
não tinham sido pagos entre 1980 e 1990. Para liquidar esse 
débito coro os titulares das ações preferenciàis é que o aC_ordo 
estigmatizado na representação admitiu que eles utilizassem 
o s_eu crédito para subscrever o aumento de capital, numa 
"op_er~tion blanche", que em nada prejudicou a companhia. 

27. -__ Assinale-se, ainda, que o emprego desses dividen~ 
dos permite à Nippon Usiminas_apenas manter os 4,99% do 
capital votante da Usiminas, porcentagem a que ficou reduzida 
su-a participação. -p_ara recompor sua quota de 13,84% daquele 
capital, ela terá que usar a opção que lhe foi conferida pelo 
BNDES, no Anexo I do .acordo (fls. 190), pagando em dólares 
o pteç'O da subscrição,-ã.crescido de juros calculados pela taxa 
libor. 

INUTILIDADE MANIFESTA 

28.. Toda a longa exposição acima foi apresentada em 
10menagem aos ilustres autores da representação, que pode­
riam ter obtido os mesmos esclarecimentos, se tivessem procu­
rado a Comissão Dii"etora do Programa de Desestatízação. 

;2?~ _: De qualquer _form~, _a representaç~o, nesta parte, 
é rig_Orosamente inútn. ·A qUe condu:z;i:ri_ã ela;- efetiVamente, 
fossem procedentes as acusações dirigidas ao acordo? A reS­
posta· só pode ser uma: à propositura de uma ação popular 
para anulá-lo. 

30. Ora, esta ação já foi proposta, ganhando, mesmo, 
estrepitosa notoriedade no noticiário da imprensa. O Dr. Juiz 
da s~ Vara Federal de Belo Horizonte, com a solidariedade 
do Ministério Público Federal, inclusive, sustou liminarmente 
o andamento do processo de privatiiação~ Assim, à provi­
dência que poderia ser adotada por V.Ex\ se acolhesse a 
representação, já se ánteciparam políticos' e siridfcalistas mi­
m:;iros, possuídos do mesmo ardor nacionalista que anima 
os_ autores da represe_ntação. 

O CONGRESSQ.AGRADECEoMASDISPENS}\ 

31. A invocação do art. 49, I, da Constituição, não pres~ 
tigia o Congresso Nacional. A competência ali conferida não 
pode ser degradada, para itlcluir, entre os tratados interna­
cionais, os acordos de acionistas de empresas privadas, mesmo 
que entre os signatários estejam sociedades de economia .mista 
ou empresas públicas brasileiras. -

32. O que a COnstituição" tem e:fu viSta, eVidentemente, 
são os ·acordOs que Pontes de .Miranda denomina "interes­
tatais", isto é, os acordos entre Estados, (Cf., no mesmO 
sentido, Pinto Ferreira, "ComentárioS ã Constiti.iiÇão Brasi-
leira", v. 2, p. 547.) · 

33. --Atribuir ão Congresso NaCional o poder de fiscalizar 
aCoi.dos de acionistas teria como conseqüêilcia parãli,?ãf o Co~ 
mércio internaCional do país, porque, na medida em que este 
se desenvolvesse, não sobraria tempo ao Legislativo para qual­
quer outra tarefa a não ser deliberar sobre estes aJusteS,- que 
já eStão submetfd9s ao contrOle de diversos órgãos técnicos 
do Poder Executivo e do Poder Judiciário. -

34. Desafia-se, por outro lado, falando com o devido 
respeito, se possa qualificar o acordo itnpugilado de gravosc 
ou lesivo ao patrimônio nacional. 
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A QUESTÃO DAS MOEDAS DE PAGAMENtO 

35. O simples enunciadO da questão suscitada pelos emi­
nentes autores ilustra a impossibilidade jurídica de da!-l~e 
a solução por eles pretendida. Pretendem eles que, não eXIstm­
do ucritérios -para a avaliação do valor de mercado das moedas 
que servirão para liquidar as operações- de privatitaçãO (fls. 
11)" é absolutamente imprescindível que a lei estabeleça e 
regulamente os procedimentos para que o valor à vista e de 
mercado destas moedas seja clara e transparentemente aferi­
do" (fls. 12). 

36. Ora, não há "procedimentos" para definir valor de 
mercado que se define e apura ... pelo próprio mercado. Nãc 
há parlamento no mundo capaz de c~tabelecer e regulamentar 
procedimentos para aplicação da let da oferta e da procura. 
Porque a noção de mercado é exatamente a do_ "compless_o 
Delle Demande e Delle Offerte concementi la merce conside­
rata" (Giovanni Caravale, Novíssimo Digesto Italiario, V;10, 
p. 525). Preço de mercado é, segundo o West's Law and 
Commercial Dictionary, "the price at which a seller is ready 
and willing to sell and a buyer ready and willing to buy". 
E.:. em seguida: 

"Market price is synonymous with maiket value 
and means the price actually given__in current market 
dealings, or the price at which the supply and demand 
are equal." 

37. Insista-se, portanto. A não ser que se regulamente 
a lei da oferta e da procura, não há como estabelecer critérios 
apriorísticos para definir o valor de mercado de um título. 
Não há, porém, motiVo para receio manifestado pelos autores, 
evidentemente temerosos de que, "mais uma vez", o Governo 
brasileiro esteja cedendo a nefandas pressões d~_ empresas 
multinacionais e governos estrangeiros ine:s_crupulósos~ O va-_ 
lor de mercado dos títulos da dívida externa bras_ilei~a (que 
não são muitos, aliás), pode ser colhido diariamente nas pá!?­
nas dos jornais especializados e nos computadores da Agência 
Reuters aos quais estão permanentemente ligados os dos gran­
des bancos brasileiros, os das Bolsas de Valores, os dos gran- _ 
des corretores de títulos etc; Os pretendentes às ações saberão 
exatamente o valor dos títulos com que se apresentam à licita­
ção e o BNDES também. --- · -

38. O anexo Manual de Instrução, elaborado pela Câ­
mara de Liquidação e Custódia executor oficial do Sistem<l 
Eletrônico de Liquidação Nacional, controlada· pela Comissão 
Nacional das Bolsas de Valores fartamente distribuído (já 
está na 2• edição), explica minuciosamente como se processará 
a liquidação e enumera exaustivamente os títulos que podem 
ser utilizados como moeda de pagamento e o valor por que 
serão recebidos (p. 25/43). 

39-. E o critério estabelecido, como se vê pt;la obser­
vação de fls. 26, é altamente favorável ao investidor brasileiro, 
pOis só os títulos da divida externa sofre!fl __ ?eságio. Veja-se 
o texto: ' - - r 

"Os meios de pagamento, que não Os títulOs e 
créditos da dívida externa, não sofrerão deságio para 
efeito de pagamento da alienação." · 

A RESOLUÇÃO N' 1.810 DO BC~ 

40. É clamorosamente injusta a aCusação endereçada 
à Resqlução n' 1810 do Banco Central, cujo art. 4', § 1odispõe: 

"Art. 4• c·apui _: §1'- Résolução n' 1.810-
Banco Central do Brasil: "A utilização dos créditos 
e títulos indicados nos arts. 19 e 29 desta Resolução, 

-na aquisição, direta ou indireta, de participaÇões_ socie­
tárias no âmbito do Programa Nacional de Desesta­
tização estará sujeita a deságio fixado por critérios 
de mer~do. Os recursos de que trata este artigo serão 
aplicados nas referidas aquisíções, deduzidos de um 
desconto inicial de 25% (vinte e cinco por cento), que 
será considerado como parte integrante do deságio aci­
ma referido :• 

41. Ela incorporou ao seu texto a exigência fo~_mu!ada 
pelo Senado Federal, na Resolução ri' 82i90, cujo art. 5° deter­
mlnõU que os título-S e créditos da dívida externa "somente 
poderão ser utilizados nas aquisições de participações ac!oná­
rias no âmbito do Programa Nacional de Desestatizªç?o ~~­
sofrerem deságio prévio através de mecanismos-de mercado. 

_ 42. A Resolução n' 1.810 agravou essa condição, estabe­
lecendo um deságio à forfait, prévio, de25%. Este é o Mínimo. 
Se o mercado~ porém, indicar um preço inferior a 75% do 
Valor de fa.ce do título é este que prevalecerá. Assim, longe 
de merece-r críticas e ~podes a Resolução n9 1.810 devia ser 
aplaudida pelos zelosos expoentes do na~onali_smo b_rasileiro: 

MAIS UMA CRÍTICA INJUSTA 

43. Preocupam-se os ilustres "signatários da represen­
tação com a perspectiva, desenhada pelo item 3.1.[[ do Edital 
e pelo art. 35 do projeto de estatutos da Usiminas, pós-priva­
tização (fls. 131), de temíveis estrang~iros se àsserihorearem 
do controle acionário da Usiminas após 31-12-1994. Segundo 
::> seu entendimento o art. 1~, IV da lei da privatização, n9 
8.031, impede_, para sempre, que a participação estrangeira 
supere 40% das ações com direito a voto. E o seguinte o 
texto _do disp_ositivo: 

"Art. 13. Os process-os de desestatização obser­
varão, além das normas fixadas nos artigos anteriores, 
os seguintes preceitos: -
•••••••••••••••••••••••••••••••••••·········••••••••••••••••••~+•H•••••• 

IV -a alienação de ações de empresas a pessoas 
físicas ou jurídicas eStrangeiras não poderá exceder 
40% dO' capital votante, salvo autorização legislativa 
que determine percentual superior." 

44. Desse preceito, os autores extraem duas conse_qüên­
cias: 1) "nunca e em nenhum instante"(siç) _a pa_rticipa_ção 
acionária de pessoas físicas e jUrídicãs es_~ranogei~as _poderá 
ser superior a 40%; 2) é ilegal o item 3.!.Il do Edital, quando 
define a pessoa jurídica estrang~ira, corbo aquela ""Cujo con­
trole efetivo, em caráter permanente esteja sob a titularidade 
direta ou indireta de pessoas físicas residentes e domiciliadas 
fora d_o_ país". Isto, porque, "como é notório, muitas pessoas 
físicas estrangeiras e muitas empresas estrangeiras são também 
pessoas físicas e jurídicas domiciliadas e residentes no país". 

45. Da primeira conseqüência tiram os autores uma ou­
tra: a lei devia ter criado um mecanismo que impedMse, após 
a privatizaçáo, u~ sóciO brasileiro de alienar suas_ aç_óes ao 
acioniSta estrangeiro·, entregando-lhe o controle do capital. 

-46. "Mas não é nada disso", como dizia o saudoso Mi­
nistro Villas Boas, quando sua aguçada sensibilidade de Juiz 
era chocada por decisão particularmente aberrante. 
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47. Realmente, as empresas incluídas no programa de 
privatização não têm o privilégio de reserva de mercado, ou 
seja, não estão submetidas a uma camisa de força, como as 
do setor de informática, _que impeça o controle de seu capital 
por pessoas jurídicas estrangeiras. 

48. Assim, quando a Lei n' 8.031limita a 40% do capital 
votante, o número de ações que podem ser alienadas a estran­
geiros, Só Pode Alcançar a Operação de Privatização, isto 
é, unicamente, em leilão, das ações de que o GoVerno-é titular. 

49. A restrição, limitada à primeira venda, evidente­
mente teve como objetivo d~r ao empresariado brasileiro con­
dições de enfrentar, com vantagem, a concorrência estran­
geira, fazendo da privatizaÇão, ao contrário do que suStentam 
os autores, um íilstrúmento· de estímulo ao capital nacional. 

50. Proibir, no entanto, o investidor brasileiro, adqui­
rente das ações, de_ dispor delas, seria uma violência:-atent~­
tória ao direito_-de propriedade, e, portanto, flagrantemente 
inconstitucional. _ _ _ __ _ . . " . __ __ . _ 

51. Não é mais feliz, d. v., o segundo fundamento da 
representação nesta parte, relativa à naciohàlidade dos futuros 
adquirentes das ações da Usirninas. Pret~n9em __ qsr auto_res . 
que a Lei no 8.031 adotou, em rel~ção à nacionaliPade dos 
cairdidatos à aquisição das ações das empresas "privatizáveis", 
um critério" mais reStrifivõ-que o -da ConstitUiçâól Entendem 
eles que a Lei no 8.031 fala em "pessoas físicas e- jurídicas 
e estrangeiras", para obstar que qualquer alienígena, mesmo 
residente no Brasil e que sociedades controladas por pessoas 
físicas estrangeiras, Ainda Que Domiciliadas no Br~siL pos­
sam adquirir, em qualquer· tempo, maiS de 40% do capital 
das empresas a serem privatizadas. Conseqüentemente, ponti­
ficam, -é ilegal o texto do item 3.1.11 do edital, que adotou, 
para definir os participantes. estrangeiros, ... o critêrjq estâl?é-_ 
iecido na Constituição! Leia-se a representação (fls.17): 

"O texto desse item (3.1.11) fundamenta-se na 
Constituição e não pode, por conseguinte, Servir de 
Base Jurídica para o estabelecimento de limites a parti­
cipações acionárias em quaisquer empresas sediadas 
no país, inclusive naquelas em processo de privatiza­
ção." 

52. ''Et voila ce qui fait que votie fille est muette", 
como diria o herói de Moliêre. Depois de enunciarem esse, 
d. v., esdrúxulo ponto de vista, citam os autores um--parecer 
do Consultor-Geral da República, Dr. Saulo Ramos, ... Con­
trário a ele. 

53. O parecer, com efeito, refuta uma decisão da S~cre­
taria Especial de InformátiCa, que considerou estrangeira uma 
determinada empresa, porque seus sócios eram ale_mães, e.m­
bora domiciliados no Brasil (fls. 18): 

" ... qual. em síntese (seria), a objeção levantada, 
pelos técnicos; contra o controlador da empresa ... ? 
O fato de ser alemão, embora residente e domiciliado 
no País, sob a ·suspeita' de ter igualmente residência 
na Alemanha". Ora pela lei do Brasil a Semikron é 
rigorosamente empresa brasileira de capital_nacional. 
Se seu controlador, residente no Brasil, controla igual­
mente a Semikron alemã, esta sim, deveria ser conside­
rada estrangeira na Alemanha, se aquele país tivesse 
legislação semelhante à I)Ossa". "Pelo _menos, teve o 
legislador ordinário, e agora o constitulhte, ·o cuidado 
de considerar empresa brasileira de_ capital nacional 
aquela cujo efetivo controlador, quando pessoa física, 

tem domicílio no Brasil, sem discriminar nacionálidá­
des pessoais ou a origem estrangeira do nascimento." 

54. No mesmo sentido do douto jurista opina o Pro(. 
Celso Ribeiro Bastos, em seus "Comentários à Constituíç3o -­
Brasileira, 7' v., p. 43/51. 

55-. --As considerações acima de~envolvidas mostram que 
o autor do edital de licitação não podia adotar outro critérLo 
que não fosse o da Constituição. Admitir que a Lei no 8.031 
seguira orientaçãõ" diferente, Sei"ia· darRlhe interpretação que 
a colocaria em conflito com a Cpnstituição. 

O VALOR DE MERCADO DA USIMINAS 

56. Prosseguem, os ilustres autores,_ afiri-rian99. que_ a 
avaliação da Usiroinas não levou em conta o fato d~ 9 número 
das ações que vão ser leiloadas conferir o controle do capital. 

57. A alegação é temerária. Os estudOs. para avaliação 
da U siminas, realizados por dois çorisórcios· de empreSas· espe­
cializados não podiam ter sido mais minuciâsoS mi poiideração 
de torlos.os fatores que poderiam influir no preço, entre eles, 
logicamente, a influência do co:otrole sobre o valor das ações 
(doc. anexos). 

_ _58_:_ Os ci:msJ.Jlfores que realizaram esses estudos, contra'­
tadps por meio de licitação, têm larga experiência e-m aValiação 
de empresas e foram assistidos por técnicos do BNDES, espe­
cialistas na análise de projetos siderúrgicos. 

59-. · Neste ponto, também, a representação é rigorosa­
mente inútil porque, acolhida, teria o seu desfecho no ajuiza­
mento de uma ação P<:J?.':113:r, _j~ pr?posta, ·conio se diss·e. · 

MISCELÂNEA 

60. __ Afirmam dogmaticaiilente os eminentes signatáriOs 
da representação que o processo de _alienação da Usiminas 
não pode ser levado a cabo antes que normas sejam baixadas, 
no sentido de assegurar que os avais da Uniã_o serãO sqbsU­
tuídos por garantias a serem oferecidas pelos novos contro­
ladores. 

61. Não há, porém, como proceder comp~lso.rianíente 
a esta substituição: Ela depende do consentimento dos credp­
res da empresa.que, provavelmente não quererão renunciar 
aQ_ aval da Uniij.o. O edital, porém, esclarece (j_tem_ 9.1.7.3) 
que os_ financiamentos externos não excedem 
US$38.000.000,00, valor ínfimo para o vulto do patrimônio 
d~_~mpresa. · 

· 62. _ "O v~or de mercadQ da Usiminas depende crucial­
mente do seu faturamento futuro e este dos preços do aço 
vigente após a :Privatização. Conseqüentemente é impOssível 
avaliar-se corretamente o Valor de mercado da Usiminas, antes 
qué ·a política governamental que regerá os preços futuros 
do aço seja claramente expiicitada"(fls. 20). Se fosse possível 
prevalecer eSse extravagante_ raciocínio, o programa nacional 
de privatização estaria irremediavelmente condenado, porque 
só na Rússia Soviética seria possível garantir uma inflexível 
política de preços para um produto qualquer, .. chova ou faça 
sol". Urna política de preços é necessariamente flexível, corno 
todas as políticas, tal o número de fatores diretos ou indiretos, 
conjunturais e de longo prazo, sem falar nos iroponderáveis, 
que podem influir na sua determinação. Ainda, aqui, porém 
do edital responde aos autores, no itero 9.3.5: 

.. Tendo em vista os cenários para o futuro compor­
- tamentó da economia brasileira, nos quais a abertura 
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para o mercado externo e a privatiza:çãó da siderurgia 
de aços planos desempenham papel fundamental, ?S 
preços do aço no mercado interno terão como refe­
rência os preços praticados no mercado internacional. 

Para a consolidação desta estratégia, os preços so­
frerão ainda algum controle, no curto prazo, visando 
a uma gradual redução da defasag_em atu~l:Qtente_ exis­
tente.- Por outro lado, a importação será utilizada como 
um importante instrumento desta política, estabelecen­
do o limite dos preços a serem praticados." 

63". Protestam ós -autores contra a fixação do preço das 
ações da Usiminas em cruzeiros, argumentãrido com a "Circuns­
tância de a empresa ter "abrangência iritc!m3.Ci0nal", como 
se fosse ela um gigantesco polvo brasileiro, com tentáculos 
atingindo todas as partes do globo. 

64. Mas, tratando~se_de estabelecer o preÇO de uma 
coisa a ser vendida no Brasil, somente em moeda de curso 
forçado poderia ser- ele estimado! isto é, em cruz_!irgs. É o 
que dispõe imperativamente o Decreto Lei n9 857,_de 11~9~69, 
reiterando medida legislativa de 1933,"0 Decreto n~ 23.501. 

65. Enganam~se os autores quando afirinam que foi con­
cedido à UsiminaS, à. Cia. Siderúrgica de Tubarão e à Aço­
minas o uso exclusivo do Porto de Praia Mole. Concedeu­
se-lhes a utilização privativa, Remunerada, do TermiÇal de 
Produtos Siderúrgicos (como está claro, aliás, no item 9.1.7.5 
do edital), essencial à exportação-de seus produtos. É normal 
que a empresa continue a usar o terminal, sob pena de i!Jutili~ 
zar-se o processo· de privatizaÇã~. a(, sim,_ Coril -]!feJi~ráv~is 

:-prejuízos ao património públiCo. Se a remuneração pelo uso 
das instalações deve ser aumentada, com a mudança do usuá­
rio, já é-Uni out-ro problema. 

66. Não é lesiva, portanto, 3: autorizaçãg_, nem ilegal, 
porque foi expedida no uso regular .da competência da autori­
dade por ela responsável. Reza, com efeito o art. 227, I, 
a, do Decreto n9 99.244, de 10-5-90~ que dispõe sobre a estru­
tura adminisfrativa do Governo Federal: 

"Art. 227. Ao Departamento ·Nacional de 
Transportes Aquaviários cOmpete submeter ao Secre­
tário Nacionaf"de Transportes e executar, direta ou 
indiretamente, a política" nacional e os planos, progra­
mas e projetos de viação e de transportes aquaviários 
e, em especial: 

I- conceder, permitir ou autorizar, ·coordenar e 
controlar: 

a) a implàntação, a administração, a operação,­
ma'lutenção e conservação de instalações portuárias, 
marítimas, fluviais e lacustres." 

67. Finalmenle, Dão há, contrariamente ao que supõem 
os-autores, inconstitucionalidade da ld por omissões, ambigüi­
dades ou exorbitância do seu regulamento. A inconstitucio­
nalidade por omissão está prevista no art. 103, § 29, da Consti­
tuição e se refere à falta de "medida para tornar efetiva ~ohna 
constitucional". A omissão inconstitucional não se situa, por­
tanto, no plano "lei-regulamento", mas no da "Constitui­
ção-lei". Não é desta última que se queixam os dignos autores. 

68. As -ambigüidades não podem ser supridas por meio 
de ação cominatória contra o Poder Executivo. Podem ser 
reinediadas, sim, pelo Judiciário, através dos proCeSsos clássi-
cos de interpretação da lei. _ 

69. E a exorbitância da regulamentação não se resolve 
pela declaração de inconstitucionalidade, mas, segundo a tran-

qüila jurisprudência do Supremo Tribunal, pela de ilegalidade 
da norma regulamentar. 

70. Por todas essas razões, espera o Banco ~acionai 
de :beserivolvimento Econômico e Social que V. E~ indefira 
a represeritação, determinando o-seu arquivamento. 

Brasflia- DF, 21 de agosto de 1991. -Cláudio Lacom-
be.'' 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides. Faz soar a cam­
painha) - Nobre Senador Marco Maciel, solicito a V. EX' 
que _conclua o seu pronunciamento. 

O SR. MARCO MACIEL - Sr. Presidente, vouJ!tendér 
a observação de V. Ex~, mas gostaria de dizer, para co-ncluir, 
que a operação posteriormente elaborada para permitir que 
a Nippon pudesse recuperar sua participação acionária foi 
f~ita em ressarcimento de pesados prejuízos que o sócio mino­
ritário teve. Quando ele se habilitou para subscrever o aumen­
to de capital, feito à luz do sol, ele o fez tendo que pagar 
todos Ç>S custos da operação, inclusive os custos inijacionários. 

O que :Posso concluir da operação, Sr. Presidente, é que 
o acionista minoritário, a Nippon, que chegou a ter 13% do 
capital acionário e ficou reduzido a quatro e pouco, somente 
Com tlmita dificuldade e pagando elevados ~~ca~gos ~ que 

,.póde voltar a ter aproximadamente 13% do controle acionário 
da Usiminas! 

Isso posto, sr·,- Presidente, gõstaii3 de encerrar a IDintLa 
manifestação sobre esse assunto, mas protestando por outros 
·esclarecimentos que considero importantes para o pleno co­
nhecimento da questão. Se a questão à Casa retomar - e 
espero que venha a acontecer, seja em que p~ríod_o fo~ :=-. 
gostaria de produzir os meus argumentos, que nao são apenas 
meus, mas da minha Bancada, e também argumentos que 
são de lavra do Governo, que tem sobre esse assunto uma 
posição que quer deixar límpida, cristalina, para que não fique 
nenhuma dúvida. Límpida como o mármore, mas dura como 
a verdade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 
Durante o discurso do Sr. Marco Maciel, o Sr. 

Mauro Benevides, Presideriti!, deixa a cadeira d~ pre~i-
-___ _ dência, que é ocuptidã pelO Sr. Alexandre Costa, ]P 

Vice-Presiâente: · -· 
Durante o discurso do Sr. Marco Maciel o Sr. Ale~ 

xandre Costa, ]" Vici!~Presidente, deixa a cadeir~ da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Bene~1des, 
Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

-Albano Franco- Carlos De'Carli- Ed-uardo Suplicy 
- Iram Saraiva:-=- Ney Maranhão -Telmo Yieira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-~ A Presi­
dência esclarece à Casa que adotou total flexibilidade, na 
manifestação d9s oradores, que se alongaram até agora, não 
apenas para ter a oportunidade de ouvir excelente~ discursos, 
como foram os da tarde de hoje, mas também para que se 
aguardasse a chegada, ao Senado Federal, dos autógrafos refe­
rentes ao aumento das f'orças Armadas_. Até o presente mo­
mento, os autógrafos não chegaram à Secretaria~Geral da 
Mesa. Chegou à Casa apenas o autógrafo pertinente ao au­
mento dos professore-s universitários. Em razão disso, a Mesa 
se sente no dever de explicar à Casa por que se prolongou 
tanto o expediente desta sessão. Se, por um lado, propiciou 
nos a imensa alegria de ouvir excelentes pronunciamentos,, 
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por outro, abriuRse uma alternativa de se esperar a chegada 
desse autógrafo que, lamentavelmente, não foi entre-gue ainda 
à Secretaria-Geral da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~' Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 630, DE 1991 

RequeremoS ui"gência, nos termos_ do art. 336, alínea c, 
do Regimento- Inter~o, par~ o Pr~eto de Decreto Legislativo 
n"' 119, de 1991, que "susta-os atos norinativoS do Poder Execu­
tivo que objetivam realizar o processo de privatizaçáo da Usi­
minas". 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1991. -Humberto 
Lucena - Affonso Camargo --Maurício Corrêa - Eduardo 
Suplicy - Jutahy Magalhães - Epitácio Cafeteira - Júnia 
Marise - Alexandre Costa -- José Paulo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento que acaba de ser lido será submetido ao Pl.e.nário após 
a Ordem do Dia, nOs- termos-âo-·art. 340, inciso li, do Regi-
mento Interno. (Pausa.) · -

SObre a mesa, requerirriento ·que será lido pelo Sr .. 1~ 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 631, DE 1991 

Requeremos urgência; DOs termOs do art. 336~ alínea c, 
do Regimenfá Interno, para o Projeto de DecretO Legislativo 
n<;' 82, de 1991, que susta os atos normatiyos do Poder E"Xecu­
tivo que objetivam realizar o processo de privatiúi:ção da Usi-
minas". . _ _ 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1991. - Humberto 
Lucena - Chagas Rodrigues - Epitácio ·Cafeteira - Alexan­
dre Costa - Eduardo Supiicy - Louremberg Nunes Rocha 
- Júnia Marise -·José Paulo Bisol- Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides.)_- 0_ requeri­
mento que acaba de ser lido será submetido ao Plenário após 
a Ordem do Dia, nos termos do art. 340, inciso 11, do Regi­
mento Interno. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
1 ~ Secretário. ·-

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 632, DE 1991 
Por motivo de· doença de minha espos.a, viajei a São 

Paulo nos dias 17 a 18 do corrente mês, pelo que solicito, 
nos termos do art. 43, 11, do Regimento Interno, seja conside­
rada como licença autoriiã.~da_.mjn.ha. ausêllda aOs Trabalhos 
da Casa naquele período. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1991. - Senador 
José Sarney. 

REQUERIMENTO N• 633, DE 1991 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 56, 1I, da Constituiçâo e do art. 43, 

11, do Regimento Interno, requeiro licença para me af~~tar 
dos trabalhos da Casa, nos dias 20 e 23 do corrente mês, 
perfodo em que estarei em Florianópolis proferido Palestra 
na Universidade Federal de Santa Catarina e participarei do 
Seminário "O Jovem e o Poder", com a participaÇão do Secre-

tário dos Desportos, Bernard Razjman, além de contatos que 
manterei no âmbito do Governo do Estado e Assembléia 
Legisla_tiva. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1991. ~ Senador 
Esperidião Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovados 
os requerirnento.s, ficam conCedidas as licença_s solicitadas, 
no~_ tennÇ!S do art. 4~ 1 inciso I_ I_,_ dp_ Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será. lido pelo Sr. 1"' 
Secretário. 

É _lid? o seguinte 

REQUERIMENTO N• 634, DE 1991 

De acordo com o art. 49, _inciso· X, e art. 50, § 1~. da 
Constituição Federal, combinados com o art. 216 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, solicitamos ao Senhor Mi­
nistro da Economia, Fazenda e Planejamento tios sejam forne­
cidas as seguintes informações relativas à decretação da liqui­
dação extrajudicial do Banco do Estado do Rio Grande do 
Norte S. A., ato do Banco Central do Brasil de 20.9.1990: 

1) Qual o estágio atual dos estudos que estariam sendo 
realizados pelo Banco Central do Brasil no exame da proposta 
formalizada pelo Governo do Estado do RiO Grande do Norte, 
com· alternativa~ para reabertura do Ba~dern? 

2) Quando o Banco Central do Brasil Pretende anunciai 
oficialmente o parecer definitivo sobre a viabilidade de reaber­
tura daquela instituição? 

3) Qual a situação financeira e contábil do Bandern em 
20.9.1990, quando foi decretada a liquidação extrajudicial, 
e,- nesta data, inclusive eventuais saques à conta de Reserva 
Bancária efetivados no período? 

Justificação 

Em setembro de 1990, o Banco Central do Brasil decr~tou 
a liquidação extrajudicial de. alguns bancos oficiãJs-eSt"ãduais, 
iricluindo o Banco do Estado do Río Grande do Norte S.A. 
Neste primeiro ano, Governadores e Parlamentares que·inte­
gram a Bancada do nosso Estado no Senado Federal e Câmara 
dos Deputados têm participado de. reuniões cOm antigos e 
atuais dirigentes do Banco Central do Bras.il, uma das quais 
em ~essão especial da Comissão de Assuntos Econômicos do 
Senado, com a presença do presidente do B3cen, Dr. Fran­
cisco Gross, sem que, até o momento, tenha sido oferecida 
qualquer solução. A au_s.ê.ncia de informações fomenta especu­
lações que afligem us norte-rio-grandenses, especialmente 
clientes e fU.ncionáríos..do Banco, resultando no crescente des­
gaste da credibilidade.. do Bandern, patrimônio intrínseco das 
instituições financeiras. - Senador G.3ribal_di Alves Filho 
(PMDB- RN)- Senador Lavoisier Maia (PDT- RN). 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será- despachado. à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso 111 do art. 216 do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 635, DE 1991 

Nos termos do art. 281 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstlcio e prévia distrióuição de avulsos para 
o Projeto de Resolução n"70, de 1991, que rerratifica ã. Resolu­
ção n' 85, de 18 de dezembro de 1990, aprovando a contratação 
pela Embratel S/A, com garantia da República Federativa 
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do Brasil, de três operiçõeS de crédito externo no valor glObal 
de U$286,424,673.00, a fim de que figure na Ordem do Dia 
da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1991. -Senador 
Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado· 
o requerimento, o projeto a que:- se refere figurará na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

. Votação, em primeiro turno,_4a Proposta de Emen­
da à Constituição n9 2, de 1991, de autoria do Senador 
Affonso Camargo _e outros Senhores Senadores, que dá 
nova redação ao inciso Ill, § 2•, do art. 155 da Consti­
tuição FederaL 

A votação da matéria, nos- termos do art. 354 do Regi­
mento Interno, depende para a sua aprõvação do voto favorá­
vel de 3/5 da composição da Casa, devendo ser feita pelo 
processo eletrônico. _ _ _ __ --

Sendo evidente a falta doquorum qualificado em plenáiio, 
a Presidência deixa de proceder à votação. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 2: 
Discussão, -em~ ttirno Uníco, do PfoJe-tõ -ae· Lei da 

Câmara n' 10, de 1991 (n• 5.373/91, na Casa de origem), 
de iniciativa do Tribunal Superior do Trabalh~, que_ alte­
ra a composição e organização interna do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da 3• Região, cria cargos e fUnções e 
dá outras providências, tCndo 

Parecer sob n• 280, de 1991, da Comissão 
- de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável 

ao projeto, com Emenda que oferece de n~ 1-CCJ. 
Discussão do projeto em turno único. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. -
Em votaçã-o o ptõjeto, sem prejuízo da-emen-da. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram· perma-~·­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 10, DE 1991 
(N• 5.375/90 na Casa de origem) 

De Iniciativa do Tribunal Superior do Trabãlho 
Altera a composição e a organização interna do Tri­

bunal Regional do Trabalho .da 3• Região, cria cargos 
e funções e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• Fica alterada a composição do Tribunal Regioc 

nal do Trabalho da _3~ Região~ que se comporá de trinta e 
seis juízes, sendo vinte e quatro togados, vitalícios e doze 
classistas, temporáríos. - · - · 

Art. 2o;. ftara atender à nova composição a que se refere 
o attigo anterior, ficam criados dez cargos de juiz togado, 
vitalício e quatro cargos de juiz classista, temporário, obser­
vando-se quanto a estes últimos a representação paritária dos 
trabalhadores e dos empregados. 

§ lo;. Dos cargos de juiz togado vitalício criados por esta 
lei são destinados a preenchimento por Juízes Presidentes 
de Junta de Conciliação e Julgamento, observados os critérios 
legais, e três por egressos do_ Ministério Público e da classe 
dos advogados, considerada a última nomeação ocorrida, de 
tal modo que, frente ao númeio ímpãt de componentes da 
referida proporcionalidade, ocorra a alternância. 

.§ 2º O proViinento·dos cargos de juiZ clasSiSta tempo­
rário observará o que dispuser a legislação em vigor. 

§ 3" Haverá um suplente para cada juiz classista. 
Art. 4" Dentre os juízes togados do Tribunal será eleito 

o Corregedor Regional, na forma da legislação em vigor a 
ser estabelecida em seu Regimento Interno. 

.§ 1º O Corregedor-Regional não integrará as rurmas 
nem os G!upos de Turmas, mas participará, com vaio, da"S 
sessões do Tribunal Pleno. 

§ 2• O mandato do Corregedor Regio~nal coilicidirá com 
os dOs cargos de direção do Trib_unal. 

Art . .5o;. O Tribunal funciOnará dividido em seis Turmas, 
em GrupoS de Turmas, observando-se o disposto na Lei n9 
7.701188 e no art. 670, § 8•, da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ lo;. Os_T~ês juízes tàgãdos e vitalícios mais novos do_ 
1'rib_Uiial atuarão· nOs afastamento"s temporários dos demais 
juízes togados vitalícios. 

Art. 6o;. Ficam criados, no Quadro Permanente de Pes­
soal da Secretaria do Tribunal do Trabalho da 3~ ~egião, 
os cargos em Comissão- constantes do Anexo I e os cargos. 
efetivos constantes do Anexo II a serem providos na forma 
estabelecida no art. _37, indso·n, da Constituição Federal, 
e, ainda, as Funções de Representação de Gabinente con-stan­
tes do Anexo III, a serem preenchidas de acordo com as 
normas internas do Tribunal. 

§ 19 Os cargos em comissão de Assessor de Juiz, priva­
tivos de portadores de diploma de curso superior, serão preen­
chidos mediante liv-re indicaçãO dos magistrados_ junto aos 
quais forem servir. 

§ zo;. Não poderão ser nomeados, a qualquer título, para 
cargos em Comissão do Quadro de Pessoal do Terceiro TRT, 
cônjuges, parentes Cotisangüíneos ou afins, até o terceiro grau: 
de juízes em atividade ou aposentadas há menos de cinco 
anos, exceto se integrantes do quadro funcional, mediante 

_ cg_ncurso público. _ _____ _ _ _ __ 
Art.. 7o;. As despesas· decorrentes da aplica-ção da lei, 

no montante de Cr$33.392.972,00 (trinta e três milhões, tre­
zentos e noventa e dois mil, novecentos e setenta e dois cruzei­
ros), devidamente corrigidos, correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias da Justiça do Trabalho e, se insufi­
cientes, à conta do excesso de arrecadação, ficando, desde 
já, autorizada a abertura do crédito. necessário. 

Parágrafo único. Fica autorizada a abertura do crédito 
de Cr$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cruzeiros) 
par~ o alu_gu~l de um prédio, onde se localizarão os serviços 
a· serem remanejados do edifício--sede do Tribunal em decor-

- rência da inStal~ção das duas novas Turmas. 
Art. s~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação, _ 
Ait. 9~ Revogam-Se -as disposições em coõ.tfáriO.-
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides>"- Votação da 
Emenda n' 1 da CCJ. (Pausa.) .. _ 

Os Srs. Senadores que a aprovam q-ueiram 'permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. _ __ _ 
A matéria vai à Coiilissáo Diretora parã 3 Redação Final. 

:É a seguinte ã emenaa aprovada: -

EMENDA N• I - CCJ 

Dê-se ao § P do_ art. _69, transformando-o em parágrafo 
único e- suprimindo, em conseqüência, o sêu § 29 , a seguínfe 
redação: 

"Art. 6" ··-··-····~-~·-···················,...-.•• -......•...•• ~ 
••••••••••••••• •••••••••••••••••-••••••H••'-••••••---'0~.0......~~-----·~ 

Parágrafo único. Os cargos em com,issão_de Asse_s­
sor de Juiz, privativos de portãdOres de diploma de Ba­
charel em Direito, serãO preenchidos mediante livre indi­
cação dos magistrados aos quais forem servir". 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 3: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 63, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 3rt. 281 do 

RegimentO Inteino) _ _ _ -
Discussão, e-m turno único; do PiõjetO de :Resolução·· 

n• 63, de 1991 (oferecido pela Comissão de Assuntos 
Econômicos colllo conclusiío do Parecern'335, de 1991). 
que autoriza a República Federativa do Brasil a ultimar 
a contratação de operação de crédito externo, no valor 
de até cem milhões de dólares norte-americanos, ou seu 
equivalente em outra moeda, junto ao Banco Interame-
ricano de Desenvolvimento. -

Em discussão o projeto em turno único. (PaUsa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pertnanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai_ á Coffiissão Diretora para a redaÇ3o- final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 4: 
PROJETO-DE-RESOLUÇÃO N" 67, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281, 
do Regimento Interno) 

DiscussãO, eiDfUYilo único, do Projeto de Resolução 
n• 67, de 1991 (oferecido pela Comissão de Assuntos 
Econômicos cómo conclUsão de Parecer n"' 339, de 1991), 
que autoriza a Prefeitura da Cidade _do_ Rio de Janeiro 
a emitir e colocar no mercado, através de ofertas públi­
cas, Letras Financeiras--do Tesouro Municipal (LFTM­
RJ), destinadas ao giro de 15.865.900 LFfM-RJ, venci­
das em julho e agosto de_ste ano e vincendas até 15 de 
outubro de 1991. 
Em discussão o projeto, em turiló Uníco. (Pausã.)" .. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. · · · · _ _ - · 
Os Srs. Senadores que o aprovam- queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. __ _ _ .. ___ __ _ _ __ 
A matéria vai ã ComissãO Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Item 5: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 68, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia noUermos do art. 281 do 

Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, -do Projeto de Resolu· 

ção no 68, de 1991 (oferecido pela Comissão de_As~un-
- tos Econômicos como conclUSáo de Seu Parecer n"' 340, 

de 1991), que autoriza a Prefeitura Municipal de Vali-­
nhos - SP, a contratar operação de crédito, junto 
à Caixa Económica Federal, no valor de (quatro bi­
lhões, oitocentos e nove milhões, novecentos e oit~pta 
e quatro mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros e_sessenta 

·e dois centavos, destinados ao financíaniento de obras 
e serviços de_ ~pliação dos sistemas de abastecimento 
-de água e ~e e~gotgs san~!ários daquela .cid~de. 

Em discussão o projeto em turno único. (PauSa.) -
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
. Aprovàdo. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 6: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 69, DE 1991 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 281 do 

Regimento Interno) 
Discussão, e-m turno único, do Projeto de Resolução 

n• 69, de 1991 (oferecido pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Parecer n 9 341, de 
1991), que autoriza o Governo do Estado de Minas Ge­
rais a emitir e- colocar no me-rcado Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado.de Minas Gerais (LFf-MG), desti­
nadas ao giro da dívida mobiliária Vencível no segundo 

--~semestre de 1991.. 
Em discussão o projeto-em turno único.- (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

- -Em votação. . . . 
Os Srs. Senadores que o aprov~m queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

_ O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a mesa 
pareceres de proposições, já aprovadas na Ordem do Dia 
de hoje, que, nos termos do art. 320 do Regimento Interno, 
se não houver objeção do Plenário·, serão lidos pelo Sr. V 
Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PARECER N• 355, DE !991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação firial do Projeto de Res-olução n~ 63, de 
1991. 

-- A Comissão Diretora apresenta a redaçãO final do Projeto 
~e Resolução n"' 63_,_ de 1991, que autoriza a República Federa· 
tiva do Brasil a ultimar a contratação de operação de crédito 
externo, no valor de até US$100,000.000.00 (cem milhões 
de dólares norte-americanos), ou seu _equivalente em outra 
moeda, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento. 

•Sala de Reuniões da Comissão, 19 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente -Alexandre Costa, Relator 
-Lucídio Portella- Beni V eras. 
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ANEXO AO PARECER Ne 355, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução n' 63, de 
1991. 

Faço saber que o· Senado Federal aprovou, e eu, Presi­
dente, nos termos-do art. 48, item-28, do Regimento Interno 
promulgo a seguinte: ' 

RESOLUÇÃO N" , DE 1991 
Autoriza a República Federativa do Brasil a ultimar 

a contratação de operação de crédito externo, no valor 
de até US$ 100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte­
americanos), ou seu equivalente em outra moeda, junto 
ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento. 
O Senado Federal resolve: 
Art. J<:> É a República Federativa do Brasil autorizada 

ANEXO AO PARECER N' 356, DE 1991 

Redação fmal do Projeto de Resolução no 67, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, , 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte, RESOLUÇÃO N' , DE 

1991 

Autoriza a Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro a emitir 
e colocar no mercado, através de ofertas públicas, Letras Finan­
ceiras do Tesouro Municipal (LFTM-Rio), destinadas ao giro 
de 15.856.900 LFTM·Rio vencidas em em julho e agosto deste 
ano e vincendas até 15 de outubro de 1991. 

a contratar operação de crédito externo, no valor de até O Senado Federal resolve: _ __ ___ __ _ _ 
US$100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-america- Art. I li -É a Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro auto-
nos), ou seu e_quivalente em outra moeda, junto ao Banco rizada, nos termos dos arts. 49 e 89 da Resolução n" 58, de 
Interamericano de Desenvolvimento. 1990, do Senado Federal, a colocar no mercado, através de 

Parágrafo único. A_operação de crédito esternb defi-_ ofertas públicas, Letras Financeiras~âo TeSouro Municipal 
nida nocaput deste artigo destina-se ao financiamento parcial (LFTM-Rio). -
do Programa de Desenvolvimento CientíficO -e Tecnológico '_ § 19 A emissão das LFTM-Rio -destina-se ao gíio de 
no âmbito de atuação da Financiadora de Estudos e Projetos 15.856~900 Letras Financeiras_çlo Tesouro Municipal vencidas 
(FINEP). em 15 de julho e 15 de agosto de 1991 e vincendas até 15 

Art. 29 As condições ffn:in_ceiras básicas das operações de outubro de 1991. -- -
de créditos são as seguintes: Art. 29 - _As_co_ndições financeiras-da e:missão_das !.-FJ'M-

a) prazo: vinte anos. _ Río São as seguinte_s: 
b) Amortização: prestações semestrais, iguais e consecu- I- a quantidade será defiilida na data de resgate dos 

tivas, vencendo-se a primeira seis meSes após o deSembolso títulos a serem substituídos, deduzida a parcela de 12% a 
final. título de juros; 

c) Taxa de juros: a ser fixada pelo BID em nível igual II -modalidade: nominativa·-transferivel; 
aos custos médios dos empréstiinoS por ele tomados durante III- rendimento: igual ao das Letras Financeiias do Te-
os doze meses anteriores à data de aplicação da referida taxa, souro Nacional (mesma taxa referencial); 
acrescida de uma margem apropriada que, determinada pelo IV- prazo: até 1.447 dias; 
banco, destina-se a cobrir as suas despesas. Os juros serão V- valor nominal: Cr$ 1,00; 
pagos semestralmente a partir da data da assinatura do con- VI -características dos títulos a serem substituídos: 
trato. ~ _ 

d) Comissão de Compromisso: paga semeStralmente, 
juntamente com o-s-juros, eCalculada a·0,75% a.a. sobre 
o saldo não desembolsado do empréstimo. - -

e) Comissão de Inspeção e Supervisão Geral: 
US$1,000.000.00 (um milhão de dólares norte-americanos), 
a ser amortizado em prestações trimestrais. 

Art. 3" A autorização concedida por esta resolução de­
verá ser exercida num prazo de três anos, contados da data 
em que o BID considerar eficaz o contrato de empréstimo. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 356, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação fmal do Projeto de Re59lução n9 67, de 
1991. 

A Comissão Diretora aprese-nta a redação final do Projeto · 
de Resolução n9 67, de 1991, que autoriza a prefeitura da 
cidade do Rio de Janeiro a -emitir- e colocar _po mercado_,_ 
através de ofertas- públicas, Letras Financeiras do Tesouro­
Municipal (LFfM·Rio), destinadas ao_ giro de 15.856.90W 
LFTM-Rio vencidas em julho e agosto deste ano e vincendas 
até 15 de outubro de 1991. 

Sala de ReuniõeS -da Comissão, 19 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente -Alexandre Costa, Relator 
- Lucídio Portella - Beni V eras 

Vencimento 

15-7-91 
15-8-91 
15-9-91 
15-10-91 

Quantidade 

6.601.900 
3.085.000 
3.085.000 
3.085.000 

Total -·-- 15.856.900 

VII- preVisão de colocação e venciMento -dos "títulos 
.a-Serem emitidos: 

Colocaçllo Vencimento ntulo Data-base 

15-7-91 1°-7-95 681447 15-7-91 
15-8-91 10-8-95 681447 15-1-91 
15-9-91 1°-9-95 681446 16-9-91 
15-1().91 1°-10-95 681447 15-1().91 

VIII-= íõfiíta de colocação: através de ofertas pUblicas 
nos termos da Resolução n• 565, de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
pub!icacão. 
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PARECER N• 357, DE 1991 
Da Comissão Diretora· 

Redação- fmal do Projeto de ~eso!u~ão ~'-§_ª-, de 
1991. 

A Comissão Diretora apresenta ã. redação final do Projeto 
de Resolução n~ 68, de 1991, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de V alinhos (SP), a contratar operação de crédito,_ junto 
ã Caixa Econômica Federal, no valor de Cr$4.809.984. 750,62 
(quatro bilhões, oitocentos e nove milhões, novecentos e oi­
tenta~ quatro mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros e sessenta 
e doisteintavos), destinado ao fiflanciãme:oto.de obras e servi­
ços dé ampliação dos sistemas de. abasteciritento de água e 
de esgotos sanitários daquela cidade. . _ -

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente -Alexandre Costa, Relator 
- Lucídi~ Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N' 357, DE 1991 

Redação fmal do Projeto de Reso~ução n' 68, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federal ap~ovou, e e_u; 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, âo Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1991 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Valinhos (SP), 
a contratar operação de crédito, junto à Caixa Econô~ 
mica Federal, no valor de Cr$4.809.984. 750,62, desti~ 
nado ao rmanciamento de obras e serviçó5 de ampliação 
dos sistemas de abastecimento de água e de esgotos sani~ 
tários daquela cidade. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• É a Prefeitura Municipal de V alinhos (SP), nos 

termos dos arts. 3•, 4• e 6• da Resolução n• 58, de 1990, 
do Senado Federal, autorizada a contratar operação de. crédi­
to, junto à Caixa Económica Federal, n? valor de 
Cr$4.809.984.750,62 (quatro bilhões, oitocentos e nove mi­
lhões, novecentos e oitenta e CJ.i.iã.tro mil, setecentos e cinqüen­
ta cruzeiros e sesse-nta e dois centavos), destinado ao financia~ 
mento de obras e serviços de ampliação dos sistemas de abaste~ 
cimento de água e de esgotos sanitários daquela cidade. 

Art. 2"' As condições financeiras básicas da operação 
de crédito sáo as seguinteS: ··. - - · ... 

a) valor: Cr$4.809.984. 750,62 dividido em dois subcré-
ditos, a saber: . · --. -- -

I- subcrédito A: Cr$3.998.291.095,36 (em·cómplemen­
tação ao valor de Cr$ 898.496AOU,OO a Sei COritratadá indepen· 
dentemente de autorização do Senado Federal), destinado 
às obras e serviços de ampliação do sistema de abastecimento 
de água. · 

li- subcrédito B: Cr$811.693.655,26 destinado ãs obras 
de ampliação do sistema de esgotos sanitários; · 

b) prazos: · 
I - de execu_ção: 

- subcrédito A: dezoito meses, e 
- subcrédito B: doze meses; 
II- de carênciã: 
- subcrédito A: até abril de 1993, inclusive, e 
- subcrédtio B: até outubro de 1992, inclusive_; 
III-de amortização: 
- subcrédito A: duzentos e dezesseis meses, e 
- subcrédito B: tre;~ntos meses; 

c) condições _financeira,s: 
I-taxanominaldejuros: 12% a.a.; 
II- taxa efetiva de juros: 12,683% a.~.; 
III -taxa de risco de crédito: 1% do valor do financia­

mento; e 
. .IV- atualização do valor da dívida: mesmos índices de 

~t~alização dos depósitos do Fundo d~ Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), conforme art. 15 da Medida Provisória 
n' 294, de 31 de janeiro de 1991. 

Art. 3~ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 358, DE 1991 

Da Comissão_ DiretOra 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 69, de 
1991. 

A Comissão Diretora apresenta-a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 69, de 1991, que autoriza o Governo do 
Estado de Minas Gerais a emitir e colocar no mercado Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais (LFT­
MG), destinadas ao giro da dívída da mobiliária vencfvel no 
segundo sem~stre de 1991. ·- __ . . 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de setembro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente --Alexandre Costa, Relator 
- Lucidio Portella - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 358, DE 1991 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 69, de 
1991. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou;· e· en, ·- , 
Presidente, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1991 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais 
. -a emitir e colocar no mercado Letras Financeiras do 

Estado de Minas Gerais- LFTMG, destinadas ao giro 
da dívida mobiliária vencível no segundo semestres de 
1991. . 

Art. }9 É o Governo do Estado de Minas Gei3.is autori­
zado a emitir e colocar no metta"do Letras FinanceiraS do 
Tesouro do Estado de Minas Gerais - LFTMG, destifladas 
ao giro de 59.420.273 .LFTMG, vencidas no ·sem_estre, e 
507.061.676 LFTMG, relativas a contrapartida dos 
14.027.431.852 Bônus do Tesouro de Minas Gerais -BTMG, 
também vencidos no seguitdo semestre de 1991. . _ 

Art. 2<:> A autorização a que se refere o artigo anterior 
será realizada nas seguintes condições: 

a) quantidade:.será definida na data de resgate dos títulos 
substitUídos, deduzida a parcela d~ dezesset~ por cento e ob­
s-éfvàdo, no Caso da contrãpirtida do BTMG, a dedução exclu­
siva sobre as LFTMG efetivam.ente . .Yencidas na ~ata da rola-
gero; _ . .. . ·-- _ 

b) modalidade: nominativa-transferíyffi__________ _ _ _ _ 
c) rendimento: íguai ~o das Letras Financeiras do Tesou~ 

ro Nacional, observa_do,_ no casg elas LfT~ÇJ de co.ntrapartida 
dÜ_s ~TMG, <>.Preço Unit~rio d~ vínculação, devidamente atua~ 
lizado peJa LFT refenrencial; 

d) prazo: até 1.827 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
O características dos títulos a serem substituídos: . . 

. -59.420.273 LFTMG: ·vencimentó entre !•-7-9ft 
1•-12-91: 
\ 
\ 
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-507.061.076 LFTMG: vencimento entie-19-4-90 e 
1•-2-95; 

g) previsão de colocação dos títulos a serem emitidos: 
-colocação: 1•-7-91 a 6-12-91; · -
-vencimento: 1•-10-91 a 16-12-96; 
h) forma de colocação: 
- 59.42<J.273 LFTMG: através de ofertas públicas, nos 

termos da Resolução no 565, -de 20 de setembro de 1979, 
do Banco Central do Brasil; 

-507.061.076 LFTMG, de contrapartida dos BTMG, 
através da renovação d~ seus registros originais no· SiStema 
Especial de Liquidação e Custódia- SELICIBACEN; 

i) autorização legislativa: Lei n~ 9.589, de 9 de junho 
de 1988, e Decreto n• 29.200, de 19 de janeiro de 1989. 

Art. _31' __ Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogados os dispositivos da Resolução n~" 25, de 
19 de junho de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Os pareceres 
vão à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que serálido pelo Sr. 19 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 636, DE 1991 

Nos termos do art. 321 Qo Regimento Interno, requeiro 
dispensa de_ publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n9 63, de 1991, 
que autoriza a Rep~blica Federativa do Brasil a ultiniar a 
contratação de operação de crédito externo, no valor de até 
US$100,000,000.00 (cem milhões de dólares norte-ameriell> 
nos), ou seu equivalente em outra moeda, junto ~o Banéo 
lnteramericano de Desenvolvirilento. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1991. -··Ney Mara­
nhão. 

O Sr. Marco Maciel -Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr." Presidente, antes de votar essa 
redação final, gostaria de registrar - não pude fazêRio por 
ocasião da sua discuss_ão pois estava absorvido com os afazeres 
de plenário - que a apróvação desse empréstimo externo 
tem uma alta signifiCação para o País e, de modo especial, 
para o_desenvolvimento da sua política científica e tecnológica. 

Entendo, Sr. Presidente, que uma das fronteiras mais 
importantes do País -isso guarda consistência com éi"dfscus-­
são aiilda há pouco ocorrida sobre o problema da Usiminas 
- é o desenvolvimento científico e tecnológico. Há vários 
projetos e proposições sobre o assunto, inclusive sou autor 
da lei que recriou o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e TecnológiCo, e por isso considero-_i:ne neste ino~­
mento, quase desafiado a fazer uma manifestação sobre o 
empenho do Governo com _essa questão. 

Veja V. Ex• que por esse caminho o Governo brasileiro 
receberá o equivalente a 100 milhões de_ dólares para uma 
operação que considero extremamente importante, porque 
se destinará à FINEP que vai, por sua vez, repassar esses 
recursos para instituições universitárias do nosso País, alavanR 
cando, assim, as univeisidades. criando condições para que 
os pesquisadores e dentiStas possam melhor trabalhar. estabeR 

lecendo um procedimento que considero fundamental, ou se~ 
ja, incentivando o desenvolvimento cientffico-teC::nológico, 
porque esta será a fronteira através da qual o País irá inserii'Rse 
no Primeiro Mundo. 

Neste ffnal de milênio, quem não -tiver aCesso às novas 
gerações tecnológicas, não for capaz de permutar, . não for 
capaz de fundir teénolOgias,- certamente fícará condenado a 
ficar na periferia, deixará de ser nação influente, deixará de 
ser riação afluente para se colocar à márgein da História. 

Por isso, Sr. Presidente, gostaria de registrar a aprovação 
desse projeto, dizer da sua signfíCã.çfiO -parã O Pàís e mOstrar 
que, de alguma forma, temos feitO alguma coisa para resolver 
a vexatória ~ituaÇãO em que se encOntra· o ensino e a pesquísa 
em nossa Pátria. Ox"4lá openições dessa natureza- põ:Ssam ser 
fdt3s, inclusive, com outras instituições, até mesrilO-cõin insti­
tuições financeiras inteniacionais'que o-perãtft CõYn jiif6s.s'ubsi­
diados, para que a ciência e a- tecnologia e, ao lado dela, 
a educação tenham a prioridade que todos desejamos e que 
o País está a reclamar. 

Era esta, si. PfeSídente,-a manífe"_StàÇãQ··que:...gosúlria de 
fazer, em rápidas palavras, no momento em que votamos 
a redução final dessa proposição. - -

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidel!t~. (Muito b~~!) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. (Pãusa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa~se -ã imediata aprecia-

ção da redação final. 
Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

_ Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) · · ·· 

Aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, requerimento que será lido pelo Sr. V secretário. 

É lido e aprovado o s_eguinte 

REQUERIMENTO N• 637, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Resolução n9 67, de 1991, 
que autoriza a Prefeitura da cidade do Rio de Janeiro a emitir 
e colocar nO mercado, através de ofertas públicas, Letras Fi­
nanceiras do Tesouro Municipal (LFfM-Rio), destinadas ao 
giro de 15.856.900 LFTM-Rio vencidas em julho e agosto 
deste ano e vincendas até 15 de outubro de 1991. 

Sala das Sessões, 19 de setembro pe 1991. - Maurício 
Corrêa. 

O SR. PRESII:IENTI<; (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, passa-se à "imediata apreciação da redação 
final. 

_ Discussão da redação fip.al. (Pausa.) __ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovada a redação final o projeto vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que se·rá lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 638, DE 1991-

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto -de Resolução n• 68, de !991, 
que autoriza a Prefeitura~Municipal de Valinhos-SP, a contra­
tar operação de crédito, junto à Caixa Econômiéª Federal, 
no valor de Cr$4.809.984.750,62, destinado ao financiamento 
de obras e serviços de ampliação dos sistemas-~~ abasteci:' 
menta de água e de esgotos sanitários daquela cidade. 

Saladas Sessões, 19 de setembro de 1991. -Mário Covas. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Discussão da redação fillai. (Pausa:) 
Não havendO quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs~ Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado a redação final, o projeto vai à promulgação. 
o SR. PRESIDENTE (Mãuro Benevides)-_ Sobre â me-

sa~ requerimento que será lido Pelo Sr. 1~" Secretário. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 639, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discuSsã"o e. vot~Çâó, 
da redação final do Projeto de Resolução n' 69, de 1991, 
que autoriza o Governo do Estado de Minas Gera1s a emitir 
e colocar no mercado Letras Fmanceiras do Tesourõ (lo Estado 
de Minas Gerãis- LFf-MG; desti_nadas ao. girO da. divicta 
mobiliária vencível· nO."Segundo" seme-st~e iJ.e ·1991. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1991.- Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação 
final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo que peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. ·- . __ .. . ___ . -
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) · 
Aprovada. 
Aprovada a redação fió.al, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 
votação do Requerimento n~> 630, de 1991, de urgência, lido 
no Expediente, para o projeto de Decreto Legislativo n9 119, 
de 1991. 

O Sr. EduardoSuplicy- Sr. Presidente, peç<> i palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com-a pala: 
vra o nobre Senador e Líder, Eduardo Suplicy, para ~-!J.~ami-
nhar o requerimento. · - ·-

0 SR. EDUARDO SUPLICY PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder. 

. O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
revisão do orad?r.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ouvi 
a _m_anifestãção qo nobre Líder do PT, Senador Eduardo Supli­
cy, e quero, sobre o assunto, fazer uma breve consideração 
e, de alguma forma, devolver-lhe o apelo. 

Vou começar, Sr. :Presidente, fazendo um brevíssimo his­
tóiicõ dessa questão e, quem sabe, poderemos somar· esforços 
na mesma direção. · 

Poi~ ben;t, S_r. Presidente, o aume_nto s~ariai dos profes­
sores umvers1tános- com o qual estou total e integralmente 
?e a.cordo e para o qual concorri, fazendo gestões pessoais 
Jf:lnto ao Executivo,_ qu~r na administração do meu amigo 
e ex-Ministro da Educação Carlos Chiarelli, quer na adminis­
tração do novo Ministro da Educação, o professor Jose Gol­
dem~erg- a meu ver, supre de alguma forma a defasagem. 
sa.Ianal que enfretaram os professores universtitários. _ 

Com esse aumento, Sr. Presidente, estou totalmente de 
aCOrdo e dispoStCta votá-lo agora se for o caso. Vou mais 
além: tão logo pressentimos, por informações que vie"ram-d.a 
oõlr'!Çasa, que essa referida proposição poderia ser aprovada 
pela Câmara hoje de manhã, apressamos-nos fazer um período_ 
de urgência urgentíssima, usando a prerrogativa do art. 336, 

·letra b, do Regimento Interno. 
Hoje pela- manhã, quando providenciava o levantamento 

d_~_s assinaturas- V. Ex~ é testemunha disso porque telefonou 
para minha residência de rna~hã cedo, cobrando igual provi­
dência- quando me aprestava para prosseguir no meu traba­
lho de coletar assinaturas, fui procurado por dirigentes da 
ANDES e professores da UNB. que me falaram que haviam 
iniciildo, há mais tempo do que eu, a coleta das assinaturas. 
Isso é muito mais adequado, porque feito por quem de direito, 
por aqueles que poderiam permitir aos Srs. Senadores a exata 
dimensão çias necessidades dos professores universitários. E 
disse: já que estão fazendo esse trabalho, aparei a minha 
assinatura; então, colham então aquelas que julgarem adequa­
das .. Acompanhei o processo que se cõrtcluiu logo no início 
da tarde. 

Pelo qui Sei, si .. Presidente- conversei com o próprio 
senador Eduardo Saplicy - o pedido ingressou na Secreta­
ria-Geral da Mesa antes das 16 horas. Portanto estava apenas 
esperando que para aqui viessem os autógrafos da Câmara 
dos Deputados. 

. Não vejo, Sr. Presidente por que não votarrribs logo o 
aumento dos professores. Não entendo por que se impõe uma 
exigência adicional que permeia entre este instante e a votação 
do aumento dos professores. 

Vejo que há vários "tij:>os de urgéncia de que a Casa pode 
valer-se para dar maior velocidade à tramitação da matéria. 
Estão todas catalogadas, como d_isse, no art. 336, do Regi­
mento Interno, que diz: 

"Art. 336. A urgência poderá ser requerida: 
a) quando se trate de matéria gue envolva perigo 

pari a seguran·ça naci6iiãl ou de providência para aten• 
der a calamidade pública''; é urna hipótese. 

b) quando se pretenda a apreciação da matéria 
na mesma sessão; 
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c) quando se pretenda a apreciação da matéria na 
segunda sessão ordinãri3 subseqüente a aprovação do 
requerimento;" -

Não quero fazer nenhuma censura à Mesa; pelo contrário, 
V. Ex~, Sr. Presidente, já é credQr, há muito tempo, do IioSsõ 
respeito e da nossa admiração, mas sobretudo agora, como 
Presidente da Casa, pela forma como_ tem_ conduzido os traba­
lhos da instituição. Sem querer fazer nenhum reparo quanto 
à forma ·com que a Mesa conduz o processo, eu gostaria de 
dizer que, a meu juí:z-o=-.2- tãlvez seja pobre a minha interpre­
tação, e posso recorrer a outros colegas, quem sabe especia­
listas em regimeritos- que põSsárõ. fazer uma hermenêutica, 
uma exegese mais adequada -, a urgência da letra b, do 
Regimento por preceder_ importância à urgência da letra c, 
devia ser votada anteriormente. Por isso eu disse ao Sena9or_ 
Eduardo Suplicy que não ·sou contra o apelo que me faz; 
apenas o devolvo para que S. Ex~ a mim se inassocie e faça 
com que ·seja votado, já e agora, o projeto do aumento do.s 
professores univerSitáriOs; delxã.Iido a questão da privatização 
da Usimrn·as, qt.ie não será resolvida hoje, n,em agora, para 
uma apreciação posterior; sobre a questãO da privatiz3ção 

derações por ocasião da votação da matéria, eu gostaria de 
dizer que nada tenho a opor ao apelo do_ Senador' Eduardo 
Suplicy. Acredito que nisso estou até interpretando, penso, 
o sentimento do Plenário. Por isso, Sr. Presidente, quero 
deixar clara a minha posição, para que não fique dúvida sobre 
a minha conduta, . . .. 

_ Aprendi, há muito tempo, com os latinos --e vou repetir 
- um brocardo muito simples, uma parêmia ··extremamente 
breve. Os romanos dizlan;t: _Concientia mille testis, isto é, a 
cOnsciência vale por mil testernunhos.__Tenho_ tranqüilidade 
de consciência de que,_ a tempo- e contratempo, tenho defen­
dido a causa da educação no País~ Nãose queira a!ri_buir 
a mim qualquer mai:Iobra que venha a prejudicar a causa 
da Eduçação no~País .. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro B~nevide~)- Noi;>(e.Sena­
dor Marco Maciel, a Presidência soliCita a V. Ex~ que conclua 
o seu pronunciamento. 

O SR. MARCO MACIEL - Sr. Presidente, concluo o 
meu pronunciamento sobre o apelo do _Senador Eduardo Su­
plicy 

da Usiminas, não houve instrução alguma, e _a matéria é de O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- V._ Ex• dispu­
enorme complexidade, conforme os Srs. Senadores mesmos nha de 5 minutos e, numa deferência esj)eclal a V. Ex' e 
já concluíram. _ _ _ _ _____ _ __ - pelo"fatodeoPlenáriosentir:-sebrindadocomassuaspalavras, 

Por isso, Sr. Presidente, eu gostaria de fazer um apelo já falou durante 16 minutos, IDas chegou um determinado 
à mesa, secundando, de alguma forma, o apelo que faz o morriento em que o Líder ao seu lado já se apressa para 
Senador Eduardo Suplicy, quando S. Ex~ se dirigiu a mim. ocuparoriiicrofóne. Evidentemente V. Ex~ irá terminar agora 
E como se diz em Pernambuco, "quem sou" para poder, o pronunciamento. 
como uro simples líder pretender dispor sobre a tramitação __ 0 SR. M~~CO l\1ACIEL :- ÇoncluQ e quero fazer tamR 
das matérias nesta Casa. = , ;- ,-. . • • bém um apelo ã :Mesã, ni10 apellã.s ao Seiiador Eduardo S,upliR 

Eu apenas gostaria, nobre Senador Eduardo Suplicy, que cy. V. Ex~ diz sempre, e ainda. à s_emana passada esse assunto 
V. Ex~ também juntasse as suas forças às_minhas, para que veio à colação, que 0 acordo de Lideranças supera tudo. Faça­
possamos votar aqui e agora. - - - -- mos um acordo de Lideranças aqui e agora. Votem9s já o 

É tão usual nesta Casa, Sr. Presidente, a in-Versão -de aumento dos professores e deixemos essas questões mais com-
pauta. Por que não fazê-la agora? Acredito _que todos concor~ plexas para resolvermos com 3 calma, 0 çuidado que a questão 
dariam que a fiZéssemos. Pôr ulna matéria de complexidade exige. E esse 0 me_u apelo à Mesa. Além disso, apelo a V. 
que envolve interesses outros, ainda não devidam_ente estuda-_ Ex~ para que deixe clara a minha posição. - -
dos, entre uma matérlã. e·otitra eu-gOStãria que não ocorresse. 

Daí por que faço o apelo ao Senador Eduardo Suplicy. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi-
S. E~ é diligente, não -é um Senador desidioso; é sempre dência iÍlforma ao Senador MarCo Madel que, evidentemente, 
exato no cumprimento do seu dever. Faço um. apelo a S. não teria condições regimentais de deferir o seu apelo. A 
EX~: nós que estainos varando a noite, como acontece _amitfde_ processualística já se iniciou, a votação Já prossegue. 
aqui, que resolvamos logo a questão do professor! E há várias Pediria ao nobre Líder Humberto Lucena que, com a 
formas para isso sem ferir o Reginiento Interno. N~qpretendo compreensão habitual, fizesse o seU pronunciamento para per­
aqui advogar nada que venha a ferir ainda que de -passagem, mitir a votação dessa matéria. 
o Regimento Interno Sr. Presidente, poderíamos fazer a inver- O SR. HUMBERTO LUCENA (PMPII_,- j>B. Como 
são de pauta, considerar encerrada esta sessão, já que o seu Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente 1 eu não 
objetivo foi cumpriao: o de votar a Ordem do Dia, já esgotada. pretendia falar nesta ocasião, até porque V. Ex~ anunciou 
E não fiz nenhuma obstrução nesse sentido, a fim de que a votação de um requerimento que não chegou sequer a ser 
votássemos o aumento do professor. lido pelo Sr. ls> Secretário em e:XefcfCiõ. Acreditõ que se ~ta 

Agora estou sendo surpreendido com a idéia de que pri- do_ requerimento de urgência, assinado por mim a vários Srs. 
meirO tem-se que votar a urgéricia c, que Dão te_ni precedência Líderes, para que o projetO de decreto legislativo, de autoria 
sobre a urgência b. DissO eu. gostarTá de divergir e fazer um do nobre Senador Maurício Corrêa, como Relator na Comis­
apelo à Mesa para que venha a exercitar as normaS regimeiitafs são de Constituição .. e Justiça, da matéría ·enCaminháda, ao 
em benefício- do_ Magistério. Vamos consumir o nosso tempo CongreSSo, pelo Procurador-Geral da República sobre o_ caso 
na análise dos pedidos de urgência que tratam da privatizaçãO da privatização da Usiminas, seja apreciado, em regime de 
da Usiminas, certamente, quando essa discussão terminar, urgência noS termos regimentais. -·--··--- _ 
já teremos, quem sabe até realizado o leilão, se é que o obje- Antes, porém, que v: Ex~ ordene a leitura do requeii­
tivo é sustá-lo pois trata-se de matéria que vai envolver muitas mento para que toda a Casa tome conhecimento, gostaria 
manifestações e hoje nãQ a concluiremos. apenas, em face da manifestação do nobre Líder Marco Ma-__ 

Assim sendo, Sr. Presidente, sem prejuízo de protestar cíel, de dizer· que, V. Ex! está ctiriipriildo- rigorosamente o 
por falar posteriormente sobre esse tema e aduzir ou_tras consi- - Regirilento. v: Ex~ leu, no Expediente, dois requerin''fentos 
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de -urgência e anunciou ·que _seriam votados __ após a Ordem 
do Dia. V. Ex~ não pode, portanto, inverter a ordem dos 
trabalhos, para atender ao Líder Marco Maciel. 

Por outro lado, dizer que a matéria pertinente à USiminas, 
em face da impugnação do Sr. Procurador~Geral 9.a República 
não é importante, rião prOcede, Sr. PreSidente. __ 

Ademais o Senador Marco Maciel, Líder do Governo 
e Líder do Bloco PFUPRN deseja votar, como todos nós, 
ainda hoje, o projeto ·cte lei que concede reajuste aos profes~ 
sares universitários. -

Então, é muito simples. Basta S. Ex' ãdmitir a võfãção 
simbólica dos requerimentos porque, de acordo com a letra 
c, do art. 336 do Regimento Interno, aprovada as urgênciaS-, 
as matérias pertinentes à piívatização aa Usiminas só serãO 
votadas na próxima terça~feira, sem nenhum prejuízo, para 
o restante da Ordem do Dia. Conceder~se~ía urgência hoje 
aos projetos de decretos legislativos, de autoria do Senador 
Maurício Corrêa e da Senadora Júnia Marise_, na próxima 
terça-feira, apieciãfíamos essas duas-prof)osiçõe-5, -no seu méri­
to. Votados, simbolicamente, os requerimentos ·de urgência 
para esses dois projetos de decreto legislativo, em seguida, 

.. V. Ex', Sr. Presidente, convocará uma outra sessão extraor­
dinária, para que-·voterriOS tfprojefo dê fei de ieajuste dos 
professores universitários. ---

Logo, -o que ·se-precisá _:.... nesse sehtido foi que com­
preendi o apelo feito pelo Senador Eduardo Suplicy - é 
que o Senador Marco Maciel se conforme com a votação 
simbólica dos requerimentos peJas lideranças, porque, na Ca­
sa, se encontram presentes mais de sessenta Srs. Senadores. 
Se S. Ex', Senador Marco Maciel, pedir verificação-de votação, 
certamente prejudicará o interesse dos professores univer-
sitáriOs. - - - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Procedido, 
portanto, o encaminhamento, vamos passar-à VõtaÇãO. 

Estão_ presentes na Casa 66 Srs. Senadores. 

O Sr. Marco-Macief ~sr. Presidente, Posso fazer· um 
apelo? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~Nobre Líder, 
a Casa já teve o privilégio de ollví-lo dlli-ante ~-~arde inteira. 
Pediria a V. E~ que garintísse a oPortunidade a outros Sena­
dores que, com parcimônia em termos âe tempO, certamente 
vão ocupar esses instantes derradeiros.da sessão. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palaVra, 
pela ordem, para um apelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tem a pala­
vra V. Ex~ 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ: Pela ordéin. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, não éstou a referir· 
me, evidentemente, ao ato adicional que tenho em mãos, 
sob o título Proposta de Emenda Constitucional; é Um_ acaso 
apenas, é um novo ato adicional. 

Sr. Presidente, quero fazer uma declaração: aqui estamos 
para votar desde sexta-feira. V. Ex\ no .seu _relatório, fez 
uma descrição de q~e,_ sexta-feira, chegou o apelo do Sr. 
Procurador-Geral; desde então,_o Senado está inteirado dessa 
matéiiã e antes até; através da iniciã.tiva da nobre Setiadofa 
Júniã- Marise. A própria Comissão de COnstltuíçã"o, JUstiça 
e Ciâadania já tinha opinado. E estou sabendo que nos chega. · 
agora, o ·projeto dos professores. 

Tenho o maior apreço pelos professores, mas não conheço 
o projeto, não o recebi, não sei em que termos está. Posso 
querer ben~fi_ciar ail!da mais QS professores. como também 
posso ter restiições ao projeto. 

É para isso que existe o Senado. O Senado não pode 
ser a chancelaria dos atos da Câmara. Tenho dite isso todaS 
as vezes e sem eco nesta Casa. Vamos, mais uma vez, votar 
um projeto que nem lemos, nem foi publicado, de que não 
temos conhecimento. 

Será que esse projeto é aquele" Que atende às aspirações 
dos professores, só_ porque foi aprovado pela Câmara? Não. 
Temos que dar aos Senadores ao menos o direito d_e ler, 
de C<)'phecer os termos de"sse projeto. 

De ~odo, Sr. Presidente, que qualquer que seja o desfe­
cho •. não participaJ;ei e peço -aos Colegas que não participem, 
de qualquer sessão extraordinária para votar, sem conheci­
mento de causa, projetos que cheguem neste minuto â Casa. 

Esse pedido que faço não prejudica os professores. No 
começo da minha vida, também me submeti a um concurso 
para ser professor _de faculdade. Sei o que isso fepresentà. 

Mas não posso, como Senador, contribuir com o meu 
voto, mais uma vez, para que o Senaâo ctecliii~- d~ sua compe­
tência, decline do direito de examinar os projetos tranqüila· 
mente, de emendá-los, se necessário; de aprová-los, se julgar 
correto. 

Por isso, Sr. Presidente, peço aos colegas que assim pen­
sam que, se houver alguma pressão, que o Senado não realize 
nova sessão, porque, certamente, não haverá número para 
ela. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Ultímado 
o processo de votação. 

O Sr. Marco Maciel - Sr. Presidente, peço a pala'vra 
pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pela ordem. Sem 
~·evisão do orador.)- Sr. Presidente, gostaria de encaminhar 
à Mesa uma proposta sobre o tem'! antes de votarmos a maté­
ria, _porque não quero também sone_gar os meus pontos de 
vista. 

Ajo d~ maneira clara. V. Ex~ me conhece, e ajo até 
por imperativos de Estado neste momento, não fos~e a convic­
ção, uma convicÇãO interior muito forte. Quero chegar a casa 
e dormir. Por is,So lembrei, há pouco, o brocardo romano, 
conscientia mille testis, consciência como testemunha. 

Não posso transigir n~ssá matéria, pois estaria faltando 
com superiores interesses dO_ Estado aí envolvidos. 

Por isso,_ Sr. Presidente, quero en~aminhar '='-ma proposta, 
já que o nobre Líder Humberto Lucena, a quem tanto respei­
tamos e admiramos, um parlamentar que conhece, _como pou­
cos, a vida desta Casa· e o noSso_ Regimento Interno, decHnou, 
há pouco, que há, na Casa, 60"Srs._Senadores. Então, agindo 
de forma muito clara - aprendi com um político francês 
que a maior habilidade na política é um jogo claro-, pedirei 
verificação de votação. Espero contar com a colaboração dos 
Colegas que pensam, também como eu, não apenas no proble­

. ma· do Governo, mas no do País. 
Assim sendo, Sr. Presidente 1 se quoruni não houver para 

esta votação, em face da verificação, V. Ex~ poderia convocar, 
imediatamente após esta sessão uma sessão extraordinária 

/ ) 
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para votar o aumento dos professores. Porque, Sr: Presidente, 
em todo parlamento-do mundo existe o instituto da obstrução. 

É lícito, nesta hora, a quem pensar divergentemente se 
recusar a votar, Sr. Presidente. Agora, aqueles que vão exer­
citar o direito da obstrução, um dos direitos da minoria, aliás, 
aprendi com Chesterton que quando escreveram o direito 
do homem esqueceram o direito de ir embora - devem ter 
o direito de sair agora, Sr. Presidente, para não permitir que 
esta matéria seja apreciada sem o exame em toda a sua inten­
sidade. 

Sr. PreSidente, cumprindo a obstrução parlamentar, para 
este Plenário volto a fim de cumprirmos o mandamento da 
urgência que expressa a vontade de 57 Srs. Senadores. Se 
V. Ex~ não achar que isso está em desconform1dade com os 
procedimentos parlamentares, faria um apelo a V. Ex\ que 
logo após verificada a inexistência -de quorum, antes de encer~ 
rar a sessão, convocasse uma outra e aí verificaríamos se essa 
matéria poderia ser votada manSa e pacificamente. -

É esta a questão de ordem que tinha a suscitar, e agradeço 
as manifesrações de alguns colega~ com relação a e __ sse a~s_unto. 

O SR. PRESIDEN'J.'E (Mauro Benevides) - A Presi­
dência vai processar a votação. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDEN'J.'E (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. EX' 

O SR. HUMBER'J.'O L_UCENA (PMDB - l'B. Pela or­
dem.)- Só para lembrar a V. Ex~ que não houve nenhuma 
questão- de ordem levantada pelo nobre Líder Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tanto assim 
que a Mesa não respondeu conclusivamente. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDEN'J.'E (Mauro Benevid~s) - Essa não 
é uma questão de ordem. V. Ex• se dispense de contestá-la 
por quanto.-~. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT -IJF._J>ela ordem. 
Sem revisão do orador.) :-:-Sr. Presidente, o Senador Marco 
Maciel falou como líder seguramente umas Quas b.oras. para 
o encaminhamento da votação no horário reg!mental. Depois, 
pediu a palavra, vencida a matéria, tínhamos votado, falou 
mais meia hora acerca da justificação do_projeto, inclusive 
de sua autoria. Agora, volta a falar. 

De modo que, Sr. Presidente, pediria a S. Ex•, com todo 
respeito, que limitasse as intervenções, de acordo com o Regi.:. 
mento. S. Ex~, o Senador Marco Maciel hoje, e aliás toda 
vez que há uma votação séria, fica indócil. 

Quero dizer a V. E~. Sr. Presidente, que evidentemente 
essa proposta não tem o menor sentido. Vamos assumir todos 
nós a nossa responsabilidade. É importante votar o projeto 
dos professores. É importante votar o projeto dos militares, 
mas para nós é de extrema impOrtância também que o Senado 
defma o problema da Usiminas. -- -

Vamos assumir perante a Nação brasileira e não vamos 
votar, evidentemente, a não ser que haja quorum, a não ser 
que haja votação simbólica, os outros projetos, se não, etn 
primeiro lugar o requerimento de urgência da votação do 
decreto legislativo. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Prossegue, 
portanto, a votação. 

A partir deste momento, vou tomar o voto das Lideranças 
partidárias para a fixãção de um quadro iniciaL 

A Mesa avisa aos Srs. Senadores que está em votação 
o requerimento de urgência para o PDL n• 119/91. formal­
mente apresentado por vários líderes e complementado nume­
ricamente- para atender às exigências regimentais, por mais 
·trésS'rs. Senadores, atingido, portanto, o número exigido pelo 
Regimento. - -

Em votação o Projeto de Decreto Legislativo nÇ> 119/91 
que susta os atos normativos do Poder Executivo que objetiva 
realizar o processo de privatização da Usiminas. 

Em votação. 
Os SrS. Senadores que o aprovam queiram_ permanecer 

sentados. (Pausa.) 
- Aprovado. 

O Sr. MarcO -MaCiel- Sr. Presidelúe, peço verificiçào 
de quorum, com o apoio dos Senadores Josaphat Marinho, 
Esperidião Amin e Júnia Marise, 

Ó SR. PRESIDEN'J.'E (Mauro Benevides}- AMe!W pede 
o assentimento dos Senadores citados pelo Líder Marco Maciel 
para atender à exigência da Mesa. 

O Sr. Josapbàt Marinho- Sf. Presidente~ estou pi-esente, 
mas quero declarar que voto em favor do requerimento. 

O Sr. Marco Maciel - Mas V. Ex~ não se opõe seja 
~i:tado para ... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Se vota. 
evidentemente descaracterizao quorum a que V. Ex~ aludiu. 
Então, conseqüentemente, V. Ex~ não teve o apoio regimental 
necessário para apresentar. .. 

Nobre Líder Marco Maciel, quem é que V. Ex~ invoca 
para garantir o pedido de verificação de quorum. O nobre 
Senador Josaphat Marinho declinou. 

O Sr. Marco Maciel - Então, gostaria de dizer a V. 
Ex• o seguinte ... 

O.S_R, PJ!.ESJDENTE (Mauro J?enevides) - Quçm são. 
então, os outros três Senadores? 

O Sr. Marco Maciel - Eu, primeiramente-, ci:mfoime 
o Regimento. Segundo, o Senador Ney Maranhão. Em tercei­
ro lugar, consulto o Senador Esperidião Amin. Em quarto 
lugar ... 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- V. Ex• ainda 
precisa ~e mais um. 

-- O Sr. Marco Maciel - O Senador Amazo-o_ino Mendes. 

O Sr. Jutahy Magalhães - O Senador Marco Maciel 
está procura~9-o o quarto Senador que o apóie no pedido 
de verificação, já qtie de acordo· com o art. 293, inciSO- IV, 
do Regimento Interno, só será admissíVel se apoiado por três 
Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Marco Maciel. Uma manüestação de_ assentimento, ape­
nas os Senadores Ney Maranhão, Esperidião Amin e Amazo­
nino Mendes. 

O Sr. Março Maciel- Quatro comigo. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_ - Não aten­
dida, portanto, a exigência regimental, vai-:se_processar a veri-
ficação. -

A votação, portanto, é nominal. 
A Presidência pede aos Srs. Senadores que se encontram 

em seus gabinetes que se desloquem para o p.Ienário, pOrque 
está sendo processada a verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Srs. Senado­
res, tomem assento nos seus respectivos lugares~ Vai-se pro-
cessar a votação. -

O Sr. Marco Maciel- Sr. Presidente, gostariã. de articular 
só um segundo. A votação será feita... - --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A votação 
será nominal. Solicito aos Srs. Senadores que ocupem- seus 
lugares. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
Aqueles que· forem a favor do requerimento votarão 

"sim" e aqueles que forem contrários· votarão "rião''~. -
Como vota o Líder do PFL? 

OSR. MARCO MACIEL (PFL-l'E)- Por isso mesmo, 
encaminho no sentido de votarmos "não". 

O SR. PRESlDENTE-(Mauio ·Benevides) - Cvmo vota 
o nobre Líder do PMD B? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB .:.._ PBf- Sim, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-::; Como vota 
o nobre Líderdo PSDB? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - PI) - Sim, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Como vota 
o nobre Líder do PRN? 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN -PE)...:. O PRN vota 
"nãõ", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o nobre Líder do PT? 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP) .:.._ O PT vota 
"sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDJj:NTE (Mauro Benevides) - Cori10 vota 
o nobre Líder do PDC?~ 

O SR. AMAZONINO MENDES (PDC- AM)- O PDC 
vota "não", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Como vota 
o Líder do PSB? 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL (PSB -RS)- O PSB 
vota "sim", Sr. Presidente. - -

Procede-se à votação. 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Beni V eras 
Chagas Rodrigues 
Coutinho Jorge 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Epitácio Cafeteira 

§S_peridião Amin 
Garibaldi Alves 
Humberto Lucena 
Josaphat Marinho 
J únia Ma ri se 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Mansueto de Lavor 
Maurício Corrêa 
Nabor Junior 
Nelson Carneiro 
Paulo Bisol 

'----'Telmo Vieira 
Wilson Martins 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa 
Lucídio Portella 
Marco Maciel 
Ney Maranhão 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Vou procla­
mar o resultado, votaram 26 Srs, Senadores e com o Presidente 
27. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Tendo sido 
-constatada neste momento a inexistência de quorum, a Presi­
dência suspenderá a sessão por 5 minutos, a flm de que os 
Srs. Seriadores que se encontram em seus gabinetes venham 
imediatamente a este plenário. É um apelo que a Presidência 
faz a V. E~5 , quando alguns Senadores participam--de uma 
solenidade no auditório Petrónio Portella. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr.Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
apalavra ao nobre SenadorJutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -Dos quatro Srs. Senadores 
que solicitaram verificação de quorum, um deles não votou. 
Portanto, fica sem efeito o pedido de verificação. 

O Senador Amazonino Mendes, representante do Estado 
do Amazonas, não votou. 

O Sr. Amazonino Mendes- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro· Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex• 

O SR. AMAZONINO MENDES (PDC - AM. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, quero escla­
recer que votei, se meu nome não constou do p~inel pode-se 
debitar a algum defeito técnico. _- --

Estou em plenas faculdades mentais, tenho a certeza de 
ter votado. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência vai proceder a uma nova votação dentro de cinco minu­
tos. 

- O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra· 
peJa ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra a V. Ex~ 

/ 
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O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB - BA. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, o Regimento 
é claro: "Não havendo a presença dos que pediram verificação 
de quorum, o pedido fica sem efeito"._ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães, o Senador Amazonino Mendes está 
presente no plenário; se ele tivesse yotado, seriam 27 Srs. 
Senadores. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Mas não votou. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dênciã. recorda-se de uma· decisão semelhante - proferida 
no plenário do Congresso Nacional-sobre esse tipo de maté­
ria. Assim, dentro de 5 minütos, voltaremos a processar uma 
outra votação. 

Os Srs. Senadores que e-stão em seus gabinetes deslo-
quem-se imediatamente ao plenário. - - -

Está suSpensa a sessão. 

(Suspensa às 20h18min., a sessão é reaberta às 
20h20min.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está rea­
berta a sessão. 

Peço aos Srs. Senadores que tomem assento em seus 
respectivos lugares. (Pausa.) 

Nobre Senador Amazonino Mendes, o nome de V. E~ 
não figurou no painel, porque V. Ex• não estava-no lugar 
adequado, o que lhe é destinado. Se a diferença foSse por 
um voto, a Mesa então poderia ser questionada. Mas, real~ 
mente V. Ex~ não estava no seu lugar para o exercício do 
voto. Quando muito, deve ter aparecido o titular daquela 
cadeira, o que evidentemente não alteraria ~quele resultado. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Piúsà.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: . 

Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Beni V eras 
Chagas Rodrigues 
Coutinho Jorge 
Divaldo Suruagy 
Eduardo Suplicy 
Epitácio Cafeteira 
Esperidião Amin 
Garibaldi Alves 
Humberto Lucena 
Josaphat Marinho 
Junia Marise 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Mansueto de Lavor 
Maurício Corrêa 
Nabor Júnior 
Nelson Carneiro 
Paulo Bisol 
Telmo Vieira 
WilsonMa_rtin~-

L. 

VOTAM "NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Amazonino Mendes 
César Dias 
Lucídio Portella 
Marco Maciel 
Ney Maranhão 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Vou procla· 
mar o resultado. 

· Votaram SIM 22 Srs. Senadores; e NÃO 5. 
Total de votos: 28, incluindo o do Presidente. 
Não há número para votação. 
Ficam, portanto, prejudicados os dois requerimentos, o 

de n<> 630 e o de no;> 631, que pediam urgência para o decreto-le­
gislativo, projeto originário de iniciativa da Senadora Júnia 
Marise. 

O Senador Josaphat Marinho encaminhou à Mesa ~ec~a~ 
ração de voto, nos termos do Regimento. Será publicado. 

É a seguinte a deCTãfãção dé voto encaminhada: 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

Declaro que, enibora não tenh3- asSinado o reQuerimento 
de urgência, votei por sua aprovação. Se a Procuradoria~Geral 
da República, fundada em exposição largamente motivada, 
-aqui a ilegalidade do edital sobre a privatização da Usiniinas 
S.A. e o leilão está previsto para o dia 24 deste mês, é de 
inquestionável conveniência que se vota o projeto de decreto 
legislativo que suspende os atos concenentes à conjunção da 
medida impugnada. · 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 1991. -Josaphat 
Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência lembra aos Srs. Senadores que será realizada amanhã 
s~ssão ordinária do Senado_ Eede_ral. e, IJessa çcasião,_ serãc 
submetidas proposições, entre elas o aumento concedido à 
uníversídades e às Forças Armadas, cujo autógrafo somente 
agora está chegando à Secretaria~Oeral d:t Mesa. Portanto 
a Presidência encarece o comparecimento dos Srs. Semldores 
à sessão de amanhã, às 9 horas. 

O Sr. l9 Secretário procederá à leitura de expediente 
da Câmara dos Deputados. 

É lido o seguinte 

OFÍCIO 

Do I~ Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhado 
à revisão o seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 79, DE 1991 
(N• 1. 794/91, na Casa de origem) 

(De iniciatiVa do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a remuneração dos servidores milita~ 
res federais das Forças Armadas e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
. .. ···TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

____ Art. lo;> Es-t_a lei regula a remuneração dos servidores 
militares federais, da ativa e na inatívidade remunerada, inte­
grantes das Forças Armadas- Marinha, Exército e Aeronáu~ 
tica, no País, em tempo de paz. 
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Art. 2"' _ A estrUtura remuneratória: dos servidores nlili-
tares federais da ativa tem a seguinte constituição: ---­

I -Soldo; 
I! - Gratificações: ~ ~ ~ 
a) GratificaÇão de Tempo de Serviço; 
b) Gratiffca:Çãd de ConipensaÇão Orgânica; 
c) Gratificação de Habilitação Militar; 
III - Indenizações: 
a) Regulares: ~ 
I. Indenização de Representação; 
2. Indenização de Moradia; 
3. Indenização de Localidade Especial; 
b) Eventuais: 
1. Diária; 

. 2. Transporte; 
3. Ajuda de Custo; 
IV - Adicionais: 
a) Adicional de Fériãs; 
b) Adicional J)!atalino; 
c) AdicionoU de Natalidade; 
d) Salário-Família; · 
e) Adicional de Funeral. 
Art. 3"' A estrutura remuneratória dos servidores mili-

tares federais, na inatividade, tem a seguinte constituição:· 
I - Proventos; -
II ~-Adicionais: 
a) Adicional de InatiVidade; 
b) Adicional de Invalidez; 
c) Adicional Natalino; 
d) Adicional de Natalidade; 
e) Salário-Fami1ia; 
O Adicional de Funeral. __ 
Art. 49 . Remuneração é o somatório das parcelas devi­

das, mensal e regularmente, ao militar, pelo efetivo exercício 
da atividade nlílitar, OU, em decorrência deste, quando na 
inatividade. 

Art. 5"' A remuneração do militar não está sujeita a 
penhora, seqUestro ou arresto, exceto nos --casos especifica­
mente previstos em lei. 

Art. 69 Soldo é a parte báSiCi da remuneração, inerente 
ao posto ou à graduação do militar, e é irredutível. 

Art. 7"' Gratificações são p-arcelas remuneratórias devi­
das ao militar pelo exercício, ou -por condições reunidas ou 
adquiridas em virtude do exercício de atividades militares. 

Parágrafo único. As-=-gratificaçõeS São incorporadas aos 
proventos do militar, quando da passage·m pata -a ínatividade. 

Art. 89 Indenizações sãcrparcelas remuneratórias regu­
lares ou eventuais, devidas ao militar, para compensar despe­
sas realizadas em·decorrê_ncia do exercício de suas funções. 

§ 1" Indenizações regulares são aquelas de natureza 
continuada, devidas, mensal e regularmente, ao militar, en­
quanto preencher ou estiver suj~ito às condições que lhe dão 
direito à sua percepÇão: ~ - -

§ 2!' Indenizações eventuais sãa aquelas de natureza es­
porádica ou de freqüência não continuada. 

§ 3"' As indenizações não se incorporam aos proventos 
do militar, quando de sua passage'm para a !natividade. 

Art. 9!' Adicionais são parcelas pecuniáriaS de nature~ 
eventual ou especial, devidas, em razão_ de legislação especí­
fica, aos militares da ativa ou na inatividade. 

Art. 10. Proventos são O somatório das parcelas rem v 
neratórias, constituído de soldo ou quotas de soldo e das 

gratificações incOrporadas, devidos regularmente ao -militar, 
quer-na reserva reriiunerãàa, ciuer n-a situação de reformado. 

Art. 11. O direito do militar à remuneração tem iníCio 
na data: 

I;:- do ato da_promoçã-o, da apresentação aten~endo 
coõvocação ou designação para o serviço ativo, para o oficial; 

.. li-do a~o da d.esignaç_ão .O!l declaração, da apresentação 
atendendo _convocação para o serviço atívo-;-pãfá o gua-rda-
marinha ou aspirã.nte-a-ofictal; -
- III -do ato da nomeação ou promoção a oficial, para-

o suboficial ou subtenente; 
IV- do ato da promoção, classificação ou engajamento, 

_ para as demais praças; 
--V- da incorporação às Forças Armadas, para os convo­

cados e voluntários;-
-_, VI - da apresentação à organizãção competente do res­

pectivo Ministério, quando da nomeação inicial para qualquer 
posto ou graduação das Fo_rç_as Armadas; _ 

VII - do ato da matríc~la, para os alunos das escolas 
ou centros de formação- de ofiCiais e de praças e das escolas 
preparatórias e suas congêneres. -

Parág-rafo único. Nos casos de retroatividade, a -remune-
ração será devida a partir das datas declaradas nos respectivos 
atos. · 

Art. 12. Suspende-se temporariamente o direito dp mi-
litar à remuneração, com exceção do salário-família, quando: 

I -em licença para tratar de interesse particular; 
II - na situação de desertor: 
III- _agregado, para exercer atividades estranhas às For­

ças Armadas, estiver em cargo, _empreg9 __ 0}-1 função pública 
temporária não eletiva, ainda que na Administração Pública 
Indireta, respeitado o direito de opção pela remuneração do 
posto ou graduação. · 

Parágrafo iinko. O militar que usar-dO dirtiito de opção 
fará jus à representação mensal do cargo, empreg() ou ÍU)JÇão 
pública temporária. ~ ~ ~ ~ _ ~ 

_ Art. 13. O direitO à fe.riltineração em atividade cessa, 
quando o militar for desligado_ do serviço ativo das Forças 
Armadas por: - -· · · -

I- anulação de incorporação, desincorporação, licencia­
mento ou demissão; 

II - exclusão a bem da disciplina ou perda do posto 
e patente; _ 

UI - transferência: para ã reserva temunetada ou re­
forma; 

IV- falecimento. 

Parágrafo único. A remuneração a que faria jus, em 
vida, o mihtar falecido será paga aos seus beneficiários habilí­
tados até a conclusão do processo referente à pensão militar. 

Art. 14. Quando o militar for considerado desapare­
çjdo _ou extraviado em casos de calamidade pública, em via­
gem, no desempenho de qualquer serviço ou em manobra, 
sua remuneração será paga aos que teriam direito à sua pensão 
militar. 

§ 1 o No caso previsto neste ·artigo, decorridos seis me- _ 
se_s, far~se-á a habilitação dQs beneficiários à pensão mi1itar, 
cessando o pagamento da remuneração. 

§ 2!' Reaparecendo o militar, e apuradas as causaS de 
seu afastamento, caber-lhe-á, se for o caso, o pagamento da_ 
diferença entre a remuneração, a que faria jus se tiveSse peT­
manecido em serviço, e a pensão paga aos seus beneficiários. 
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TÍTULO li 
Da Remuneração do Militar da Ativa 

CAPÍTULO! 
Do Soldo 

Art. 15. As tabelas de soldo são as constantes9o Ane~o 
I desta lei. _ . 

Parágrafo único. As tabela~ de que trata este a_~~~g? 
deverão_ser constituídas por valores arredondados para multi-
pios de trinta. - ----

CAPÍTULO li 
Das Gratificações 

SEÇÃO! 
Da Gratificação de Tempo de Serviço 

Art. 16. A gratificação de tempo de serviço é devida 
à razão de um por cento por ano de serviço público, lncídíndo 
sobre o soldo do posto ou graduação. -- _ -. __ - -

Parágrafo úníco. O militar fará jus à gratificação" de 
que trata este artigo a partir do mês em que completar cada 
anuênio. 

Art. 17. É contado, para todos os efeitos, ó tempO de 
serviço público; mesmo o prestado como servidor civil. 

SEÇÃO 11 
Da Gratificação de Compensação Orgânica 

Art. 18. A gratificação_de compensação orgânica é des­
tinada a compensar os desgastes orgânicos conSeqüentes da_s 
variações de altitude, das acelerações, das variações barom.é­
tricas,- dos danos psicossomáticos e da exposição a radiações 
resultantes do desempenho continuado das atividades espe-
ciais seguintes: --

I - vôo em aeronave militar como tripulante orgânico, 
observador meteorológico, observador aéreo e fotogramétri-
co; 

11 - salto em pára-quedas, cumprindo missão militar; 
III - imersão no_ exercício de funções regulamentares 

a bordo de submarino; 
IV -mergulho com escafandro ou com aparelho; 
V- trabalho com raios X ou substâncias radioativas;­
VI - controle de (ráfego aéreo. 
Parágrafo único: A um mesmO militar somente será atri­

buída gratificaçãO COrrespondente a uma atividade especial. 
Art. 19. A gratificação de compensação orgânica é de-

vida: ___ _ 
I-durante a aprendizagem da respectiva atividade espe­

cial, a partir da data: 
a) do primeiro exercício de vôo em aeronave militar; 
b) do primeiro salto de pára-quedas de aeronave militar 

em vôo; 
c) da primeira imersão em submarino; 
d) do primeirO -mergulho em escafandro ou com apa­

relho· 
~) do início efetivO da atividade de controlador de tráfego 

aéreo; 
11-no exercício financeir6 subseqüente ao cumprimento 

do plano de provas ou de exercícios, ao militar qualificado 
para a atividade especial de vôo; 

III - durante o período em que estiver servindo em 
organização militar específica da atividade considerada, ao 
militar qualificado para as atividades especiais de salto, subma­
rino ·ou mergul_ho, e desde que cumpra- as missões, planos 

de provas ou de exercícios estabelecidos para as referidas 
atividades. 

Parágrafo único. A gratificação de_ corilpen:sação orgâ­
nica, por trabalho com raios X ou substânCias radioativas, 
será concedida na forro~ da legislação_~:;_~tinente. 

Art. 20. Não perderá o direito à percepção da gratifi- -
cação de compensação orgànica o militar: -

_I ~ hospitalização ou em licença para tratamento de 
saúde própria; - -- - -- --- ----

II- af;:tstado da sua organização para particip-ar de curso 
ou estágio de especialização ou aperfefçõantert'to-relacionado 
com a respectiva atividade especial, como instrutor, monitor 
ou aluno. -

Parágrafo único. O aluno de escola de formação de ofi­
ciais, recrutado entre praças, e que já tenha assegurado o 
direito à percepção da gratificação de compensação orgânica, 
continuará a recebê-la nas mesmas condições em que a recebia 
por ocasião da matrícula. 

Art. 21. É assegurado ao militar que tenh~ feito jus 
à gratificação de compensação orgânica o seu pagamei:Ito_defi~ 
nit1vo, pót quoütscorresponden:tes_aos anos de-efetivo desem~ 
penho da atividade especial corisidúada, na forma da legisla~ 
çâo específica. · · - . 

Parágrafo único. OS Ministros militares, no âmbito das 
respectivas Forças, estabelecerão _os planos de provas ou de 
exercícios de cada atividade especial que darão direito ao 
pagamento definitivo de quotas. 

Art. 22. Em função de futuras prOmoçõe.s, o militar 
terá assegurada a evolução dos cálculos para ü pagamento 
defufitiVó-da -Gratific"aÇâo de Cofupensação--Ufgânica;_ desde 
que, após a promoção, execute, pelo menos, un:t novo plano __ 
de provas ou de exercícios no posto ou graduação conside­
rados. 

SEÇÃO !li 
Da Gratificação de Habilitação Militar 

Art. 23. A Gratificaçáo de Habilitação Militar é devida 
ao militar pelos cursos realizados, com aproveitamento, ine­
rentes à sua progressão na carreira inilitar. 

§ 19 Os cursos que dão direitO à'Gratificação de Habili­
tação Militar, bem ,como sua equivalência, serão estabelecidos 
pelo Estado~Maioi das Forças Armadas, em ato comum às 
três Forças. 

§ 29 Ao militar que possuir mais de um curso, somente 
lhe será atribuída a gratificaçãO de maior valor percentual. 

§ 3<:> A gratificaçãó __ e~tabelecida neste artigo é devida 
a partir da data de conclusão do curso correspondente. 

CAPÍTULO 11! 

Das Indenizações Regulares 

SEÇÁOT 
Da Indenização de Representação 

-Art. 24. A Indenização de Representação- destina-se a 
atender às despesas-extraordinárias decorrentes de compro­
missos de ordem profissional, protocolar, social ou diplomá~ 
tica, inerentes ao desempenho da atividade militar em condi­
ções determinadas por ato do Po~er Executivo. 
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SEÇÃO li 

Da Indenização de Moradia 

Art. 25. A Indenizaç3.o de Moradia é o quantitativo 
mensal em dinheiro destinado a auxiliar as despesas com a 
habilitação do militar e seus dependentes, em razão das condi­
ções obrigatórias -de mudanças freqüentes de residên~ia a que 
está suJeito. 

Art. 26. _ A ocupação de próprio naciomil residencial, 
sob responsabilidade de órgãos -militares, importará no paga­
mento mensal, pelo militar, de uma Taxa de Uso, descontada 
de sua remuneração, que sêrá igual ao valor da Indenização 
de Moradia percebida. 

§ 1" A destinação da Taxa de Uso, a cobrança de multas 
por ocupações irregUlares e de outras despesas decorrentes 
da ocupação serão reguladas pelos Ministros Militares, no 
âmbito das respectivas Forças. 

§ 2~> QUabdo o militar for casado com militar de quadro 
ferriiriino, a Taxa de Uso será apenas pelo cônjuge responsável 
pelo imóvel. 

Art. 27. Quando o militar ocupar imóvel da União, 
sob a responsabilidade de outro órgão, descontará, em favor 
deste, a imporfâridà coiiesponâente â respectiva taxa, nos 
termos da legislação especffica. -- -

SEÇÃO lii 
Da Indenização de Localidade Especial 

Art. 28~ O militar em serviço ativo fará jus à Indeni­
zação de Localidade Especial, quando servir em regiões inós­
pitas, seja pelas condições precárias de vida, seja pela insalu­
bridade. 

§ 19 A Indenização de Localidade Especial terá valores 
correspondentes às categorias em que forem classificadas as 
regiões consideradas localidades especiaiS, de acordo com a 
variação das condições de vida e insalubridade. 

§ 29 É as~egurado ao militar o direito â Indenização 
de Localidade Especial nos afastamentos da sua Organização 
Militar por motivo de serviço, férias, luto, núpcias, dispensas 
do serviço e hospitalização ou licença por ólotivo de acidente 
em serviço ou de moléstia adquirida em conseqüência da inos-
pitalidade da região. _ _ 

§ -3<:> O diieito â Indenização começa no dia -da apresen­
tação do militar pronto par~r o Sdvlço e céSSã-nO-dia do seu 
desligamento da Organização Militar. 

CAPÍTULO IV 
Das Indenizações Eventuais 

SEÇÃO I 
Da Diária 

Art. 29. O -mTIItar qué Se afastar da-sede\> em serviço 
d_e cará~er eventua! ou trc:ns!tório, para ·o_utro ponto do territó­
no nacional, fará JUS a d1ánas para cobnr as correspondentes 
despesas de pousada, alimeritação e locomoção urbana. 

Parágrafo único_.__ A diária será concedida por dia de 
afastamento, sendo devido pela metade, quando o -desloca­
mento não exigir -p~rnciite fgra dã s~de. 

Art. 30. O militar que receber diárias e não se afastar 
da sede, por qwilquer illütivõ, íicá Obrigaào, de imediato, 
a restituí-las integralmente_. __ _ _ - . . 

Parágrafo único. Na hipótese de o militar retornar à 
sede em prazo m:eimtdo que o que previSto pãra o seu afasta­
me:Õto, restituirá as diárias recebidas em excesso. _ 

Art. 31. Não serão atribuídas diárias quando as despe­
sas decorrentes das viagens forem custeadas pela União, Esta­
dos, Distrito Federal, Municípios ou Instituições Públicas ou 

. Privadas, nem quando o afastamento for inferior a oito horas 
consecutivas. 

Art. 32. O valor da diária será estabelecido mediante 
ato do Estado-Maior das Forças Armadas, comum às Forças 
Singulares. 

Art. 33. As condições de concess<lo, percepção e resti­
tuição de diárias Serão estabelecidas pelos Ministros Militares 
no âmbito das respectivas Forças. 

SEÇÃO ll 
Do Transporte 

Art. 34. O militar da Ativa, quando movimentado por 
interesse do serviço, serã indenizado das despesas de trans­
porte, nelas compreendidas a passagem e a translação da res­
pectiva bagagem, para si, seus d~pendentes, e um empregado 
doméstico, da localidade onde residir para outra, onde .fi_xará 
residência dentro do território nacíona~l, quando 9 tra_nsporte 
não for realizado por conta da União. 

SEÇÃO UI 
Da Ajuda de Custo 

Art. 35. Ajuda de Custo é a indenização_ paga adianta­
damente, para custeio das despesas de locomoção e instalação, 
exceto transporte, nas movimentações com mudança de sede. 

_ Art. 36. O= ~alor da Ajuçla de Custo para o militar que 
pOssuir dependente corresponde: 

I- a duas vezes o valor da remuneração nas movimen-
tações com desligamento da Organiz3.ção Miliiãr; -

- II- a duas vezes o valor da remuneração na ida e uma 
vez na volta, nas movimentações ·para comissão superior a 
três e igual ou inferior a sei!J meses, sem desligamento; 

IIJ - ao valor da remuneração na ida e outro na volta, 
nas movimentações para comissão superior a quinze dia"S e 
igual ou inferior a três meses; sem desligamento. 

Parágrafo único. O militar, quando transferido de uma 
Localidade Especial Categoria "A'' para qualquer outra Orga­
nização Militar, terá direito à Ajuda de Custo de que trata 
o iõciso I, em dobro. · 

_ Art._ 37. A Ajuda de Custo referida no artigo anterior 
será paga pela metade, quando o militar não possuir depen-
~n~, -

Art. 38. Fará jus à Ajuda de Custo o militar deslocado 
com a Organização Milita~ que tenha sido transferida de sede, 
desde que, com isso, seja obrigado a mudar de residência. 

Art. 39. -Para efe"ito--de cálculo do seu valor t determi­
nação do exercício financeiro e constatação de depeD.dentes, 
tomar-se-á como base a data do ajuste de contas do militar 
beneficiado na concessão da Ajuda der Custo. 

CAPÍTULO V 
-Dos Adicionais 

SEÇÃO I 
Do Adicionai de Férias 

Art. 40. Independentemente de solicitação, será pago 
ao militar, por ocasião de suas férias regul~itielltan.~-~. antedpa~ 
damente, um adicional correspondente a 113 da remuneração 
do mês de início das férias. . 

Art. 41. É facultado ao militar converter 1/3 das férias 
em rtbono pecUniáriO, desde que o requeira com~ pelo menos, 
sessenta dias de antecedência. 
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§ ta No cálculo do abono pecuniário, será con.Siderado 
o valor do Adicional de Férias. 

§ 2" Não poderá ser convertido em abono pecuniário 
o período de vinte dias de férias relativas aos militares que 
trabalham com Raios X ou substâncias radioativas. 

SEÇÃO 11 
Do Adicional Natalino 

Art. 42. O Adkional Natalino corresponde a 111_2 da 
remuneração a que o militar fizer jus no mês de dezembro. 
por mês de serviço, no respectivo ano, de acordo com o esta.be~ 
lecido na legislação específica. 

§ 1" O militar excluído do serviço ativo e deSligadq da 
Organização Militar a que -estiver vinculado, por motivo de 
demissão, licenciamento ou- desincorporação, receberá o Adi­
ciofial de forma proporcional, calculado sobre a remuneração 
do mês do desligamento. 

§ 2"' A fração iguál ou superior a quinze dias será consi­
derada como mês integral. 

Art. 43. O· .A:didónal Natalino será pago em duas par­
celas: 

I- a primeira parce1a, corresponde à metade da remune­
ração percebida no mês anterior às férias, será paga, como 
adiantamento, conforme dispuser o regulamento: 

a) mediante requerimênto do interessado, ao ensejo das 
férias; 

b) até o mês de novembro, nos demais casos.._ 
11- a segunda parcela ser:á paga até o dia vinte de dezem­

bro de cada ano, nos termos do caput do artigo anteriOr, 
descontado o adiantamento da primeira pãrCela. 

SEÇÃO JII 
Do Adicional de Natalidade 

Art. 44. O Adicional de Natalidade é devido à militar 
por motivo de nascimento de filho, :Õ.o valor correspondente 
ao soldo de seu posto ou graduação. _ . . 

§ to Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acres­
cido de cinqüenta por cento por recém-nascido. 

§ 2"' O adicional será pago ao cônjuge ou companheiro 
militar, quando a parturiente não for militar. 

§ 3"'- Se a parturiente for serVidora civil far-se-á o paga­
mento na forma do parágrafo anterior, mediante sua renúncia 
expressa ao mesmo benefício previsto na legislação específica. 

SEÇÃO IV 
Do Salário-Familia 

Art. 45 ... O Salârlo-Familia é devido ao militar por de­
pendente. 

Art. 46. Consideram-se dependentes do militar, pãra 
efeito de percepção do Salário-Fariilliã-, aqueles estabelecidos 
no Estatuto dos Militares. 

Art. 47. A concessão e as condições de percepção do 
Salário-Famíliã são as estabeleçidas na legislação pertinente. 

SEÇÃO V 
Do Adicional de Funeral 

Art. 48. O Adicionai· de Funeral é devidu_ ao militar 
por morte do c,ônjuge, companheira ou dependente, em valor 
equivalente ao solo efetivamente percebido, não podendo ser 
inferior ao do soldo de Terceiro-Sa:rgento. _ __ . 

Parágrafo único. Em caso de falecim~nto do. militar,· 
o Adicional de Funeral será devido ao beneficiáriO, obedecida 
a ordem de habilitação para a Pensão_ Militar. 

CAPÍTULO VI 
Dos Outros_ Direitos Remuneratórios 

SEÇÃO I 
Da Indenização de Alimentação 

Art. 49. o· militar, qUando sua Organização, oU outra 
nas proximidades do local de serviço ou expediente, não lhe 
possa fornecer alimentação por conta da União e, por impo­
sição do horário de trabalho e distância de sua residência, 
seja obrigado a fazer refeições fora dela, tendo, para tanto, 
despesas extraordinárias, fará jus: 
- I- a dez vezes o valor da etapa comum fixada para 

a localidade, quando em serviço -de escala de duração de 24 
horas; 

11 -.à metade do previsto no inciSo anterior"; quando 
em serviço ou expediente de duração igual ou superior a oito 
horas de efetivo trabalho, porém inferior a 24 horas. 
· Art. 50. _ O militar, quando servir em Organização Mili­
tar que não tenha Rancho organizado e não possa ser arran­
chado por outra Organização nas proximidades, terá direito 
à \ndenização do valor igual à etapa comum fixada para a 
localidade. . , - . . · 

Art. 51. A praça, de graduação inferior a Terceiro-Sar­
gento, quando erri_ férias regulamentares e não for alimentada 
por conta da União, receberá a indenização estipUlada no 
art. 50. 

Parágrafo único. Idêntica indenização receberá a praça 
de gruaduação íriferiOr a Tetceiró-Sargenft>, quando servir 
em Localidade Especial de categoria correspondente à indeni­
zação de maior valor e seja a_cumpanhada de dependente. 

Art. 52. É vedada a acumulação das indenizações pre­
vistas nos arts. 49 a 51 desta lei. 

SEÇÃO li 
Do Auxaio-Fardamento 

Art. 53. O Aspirante, o Cadete, o Aluno do Colégio 
Naval ou das Escqlas Preparatórias de Cadetes, o Aluno gra­
tuito ou órfão de, Colégio Militar e as praças de graduação 
inferior a TerceirO-Sargento têm direito, por·cortta da União, 
a uniformes, roupa branca e roupa de cama, de acordo com 
as tabelas _de distribuição estabelecidas pelos respectivos Mi­
nistérios. 

Art. 54. O militar, ao ser declarado Guarda-Marinha 
ou_ Aspirante-Oficial da Ativa, ou promovido a Terceiro-Sar­
gento, faz jus a um Auxílio ·para aquisição de uniformes, 
no valor de três vezes o soldo do seu posto ou graduação. 

§ 1 ~ Idêntico direito ao previsto neste artígo assiste aos 
nomeados Oficiais ou Sargentos, ou matriculados em escolas 
de formação mediante habilitação em concurso e aos nomea~ 
dos Capelões Militares. 

§ 2"' Os Aspirantes-a-Oficial, oriundos dos órg~os de 
formação de oficiais da reserva, c_onvocados para a prestação 
do._serviço militar, bem como os médicos, farmacêuticos, den· 
tistas e veterinários, quando convocados para o serviço milita 
inicial, fazem jus ao mesmo auxílio,. no valor de dois soldo. 
do seu posto. 

Art. 55. Ao Oficial, Suboficial ou Subtenente ~ Sargen­
to, ao ser promovido, será concedido .um Auxílio-Fardamento 
correspondente ao valor de dois_ soldos __ d() _novo_ p_osto ou 
graduação. 

§ 1' Quando a promoção for ao primeiro posto de Ofi­
cial-Gener~.- o auxílio a que se refere este artigo será de 
três vezes o valor _do soldo do milita:ç. 
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§ 2~' O auxílio pOderá ser renova(jo a Càcf~ quatro anos 
se o militar perntanec_'fr riOinesmO poSto ou 'giã.duação.o 

§ 3"' Ocorrendo a promoção do militar até um ano ap6s 
o recebimento do auxílio, ser-lhe-á devida a diferença entre 
o valor do aux~-~<?- _, referente ao noVo posto ou graduação, 
e o do efetivãmente recebido. 

Art. 56. O militar que perder seus uniformes em sinis­
tro havido em Organização Militar, a bordo de embarcação 
ou aeronave ~ilitar, ~u ~m deslocamento a serviço, recel;>erá 
um auxilio correspondente a até três ve-zes- o valor do soldo 
de seu posto ou graduação. 

Parágrafo único. O auxílio será avaliãéío mediante sindi­
cância sobre o s!_n_i~tro, dete-rminada pelo comandante do mili­
tar, por solicitação do sinistrado. 

Art. 57. o-militar, ao-retornar à Ativa em virtude de 
convocação, designação ou teinelusão, terá direito ao mesmo 
auxílio, no valoi de um soldo, desde que tenha permanecido 
mais de seis meses na Inatividade. _ 

TÍTULO IIl 
Dos direitos do militar 

ao passar para a Inatividade 

Art. 58. O militar da Ativa, aO Ser tfansferido para 
a Inatividade remunerada, faz jus aos seguintes direitos: 

I- ao valor de uma remuneração do último posto ou 
graduação que possuía na Ativa; -

1
, Il- ao transporte para si, se~~-dependentes e um empre~ 

gãdo doméstico,_ bem como à translação da r~spectiva baga­
gem, do local onde servia para outra localidade do território 
nacional onde deClarOu fixar residência. 

§ 1 o;> O direito ao transporte prescreve após decorridos 
180 dias da data da primeira publicação oficial do ato da 
transferência para a reserva remunerada ou reforma. 

§ 29 Os mififares -transferidoS para a reserva remune­
rada e designados para o serviço ativo ante_s àe esgotado o 
prazo previsto no parágrafo anterior, ou que ·tenham que per­
manecer em atividade por força de dispositivo legal, terão 
o mesmo prazo assegurado, a contar da dispensa do cargo 
ou exclusão do serviço ativo. 

TÍTULO IV 

Da Remuneraçiio do MiUtar na Inatividade 

. CAPÍTULO I 

Da Remuneração e dos Proventos 

Art. 59. A remuneração do militar na Inatividade é 
constituída do somatório_dos Proventos e Adicionais. 

Parágrafo úilico. Os Proventos são cOnstituídos das se· 
guifttes parcelas: -

I- Soldo ou quotas de soldo; _ ___ _ 
II- Gratificação de Tempo de Serviço inCorporada; 
Ill-Gratificação de Habilitação Militarincorporada; 
IV- Gratificação de Compensação Orgân1Ça incorpo-

rada. 
Art. 60. A remuneração é devida ao militar na Inativi­

dade a partir da data de seu desligamento do serviço- a-tivo, 
em razão de: 

I-Transferência para a Reserva Remunerada; 
II- Reforma; 
III- Retorno à Inatividade após convocação ou desig­

nação para o serviço ativo, quando já se encontraVa na Reserva 
Remunerada. 

Parágrafo único. O militar, enquanto não for desligado, 
ci:mtiriuará a perceber remuneração na Ativa até a publicação 
de seu desligamento, que não poderá ultrapassar de 45 dias 
da data da primeira publicação oficial de seu respectivo ato. 

Art. 61. Suspende-se, temporariamente, o direito -do 
militar à percepção da remuneração na Inatividade,. na data 

. da sua apresentação à Organização Militar competente, quan­
do, na forma da legislação em vigor, retornar à Ativa, for 
convocado ou designado para o desempenho de cargo- ou co­
missão nas Forças Armadas. 

Art. 62. Cessa o direito ã percepção da remuneração 
na inatividade na data: 

I- do faleci.Qlento do militar; 
H-do ato que prive o oficial do posto e da patente; 
III- do ató da exclusão a bem da disciplina das Forças 

Armadas, para a praça. 

Art. 63. A remuneraçã-o do militar na inatividade, con­
siderado desaparecido ou extraviado, será paga aos que teriam 
direito à sua pensão militar. 

§ lo;> No caso previsto no caput deste artigo, decorridos 
seis meses, far-se-á a habilitação dos beneficiários à pensão 
militar n_a forma da lei, cessando o pagamento da remune-
ração. -

§ 29 Verificando~se o reapareciffiento do militar, caber­
lhe-á, se for o caso, o pagamento da <!iferença entr:e a remune­
ração a que fiirüi jiis e a pensão militar recebida pelos benefi-
ciários. o -

Art. -64. 0- militar _que contar mais de trinta anos de 
serviço, à9 passai--pata a Inatividade remunerada, terá o cálcu­
lo da sua remuneração referido ao_soldo do posto ou graduação 
imediatamente superior ao seu. 

Parágrafo úniCo. O oficíaJ, nas condições deste artigo, 
se ocupante do último posto da hierarquia militar de sua F oi-ça 
Armada, em tempo de paz, terá o cálculo dos proventos, 
tomando-se por base o soldo do seu próprio posto, acrescido 
da diferença entre o soldo deste po-sto e soldo do posto imedia­
tamente anterior. 

Art. 65. -o-õtilitãr ria iniitiVÍdade;-coitvocado ou desig­
nado para o serviço ativo, ao retornar à Inatívidade, terá 
sua remuneração recalculada em função do novo cômputo 
de tempo de serviço e das novas situações alCançadas como 
convocado, designado ou reincluído . 

CAPITULO H 
Das Quotas de Soldo e "Gratificações 

Art. 66. O soldo collstitul o valor básico do cálculo 
~a_ remune_ração a que faz jus o militar na inatividade. 

§ 19 Para efeito de cálculos, a quota de soldo corres­
pende a 1/30 de seu valor, por ano de ·serViço computávd 
para a Inatividade, até o máximo de trinta anos. 

§ 29 Para efeito de oontagem de quotas, a .fração do 
tempo 1gual ou superior a 180 dias será considerada como 
um ano. 

§ Jo;> O milítar transferido para a reserva remunerada 
Fex o~cio, por haver atingido a idade limite de permanência, 
em ahVIdade, no posto ou graduação, ou não haver preenchido 
as condições de escolha para acesso ao generalato, tem direito 
ao -soldo integraL 

Art. 67. As gratificações incorpOradas pelo militar, ao 
passar para a inatividade remunerada, serão pagas nas mesmas. 
condições previstas para o militar da ativa. . 
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CAPITULO II1 
Dos adicionais 

Art. 68. O adicional de inatividade incide mensalmente 
sobre o valor do _soldo ou-das quotas de soldo ao que o militar 
fizer jus na inatividade. _ 

Art. 69. O militar ria inatividade remun~rada, refor~ 
mado como inválido, por incapacidade para o serviço ativo, 
faz jus, mensalmente, a um Adicional de Invalidez no valor 
de sete quotas e meia do soldo, desde que satisfaça a uma 
das condições abaixo especificadas, devidamente constatada 
por iunta militar de saúde, quando necessitar de: 

I- internação especializada, militar ou não; 
II -assistência ou cuidados permanentes de enfermaM 

gem. 
§ 1' Também faz jus ao Adicional de Invalidez o militar. 

que, por prescrição médica homologada por junta militar de 
saúde, receber tratamento na própria residência-, nas condi­
ções do inciso II. 

§ 2~ Para continuidade do direito- ao recebimento do 
Adicional de 
Invalidez, o militar apresentará, anualmente, declaração de 
que não exerce nenhuma atividade remunerada, pública ou 
privada e, a critério da Administração, submeter-se-á periodi­
camente à inspeção de _saúde. 

§ 3~- O direito ao Adi~onal de Invalidez será suspenso 
automatlcam~t:te pela au~ondade competente, se for verifi­
cado que o m1htar beneficiado exerce ou tenha exercido, após 
a concessão do adicional, qualquer atividade remunerada sem 
preju~zo de outras sanções cabíveis, bem como se, em iiisPeção 
d_e saude, for c_onstatado não se encontrar nas condições pre-
vistas neste artigo. - - -

§ 4~ O militar de que trata este artigo terá direito ao 
transporte, dentro do território nacional, pessoal e para aCom­
panhante, se for o caso, quando obrigado a se afastar do 
seu_ domicílio para ser submetido à inspeção de saúde de con­
trole, prevista no parágrafo- aitteiíor. - -- __ 

§ 5"' O_ valor do adidonal de invalidez não poderá ser 
inferior ao- soldo de cabo engajado, _ . 

Art. 70. _ Os adicionais de natalidade e de funeral serão 
concedidos ao militar na inatividade nas me_smas _condições 
previstas para o militai da ativa. 

Art. 71. O Adicional Natãlino será pago integiitlmente 
sobre a remuneração na Inatividade, nas mesmas condições 
previstas nos incisos I, b, e 11 do art. 43. 

TÍTULO V 

Do Limite da Remuneração 

Art. 72. Nenhum servidor militar federal da Ativa ou 
na Inatividade, poderá perceber. mensalment;, a título de 
r~muneração, importâr:cia superior à soma dos valores perce­
bt~o.s como remuneraçao, em espécie a qualquer título, pelos 
Mmtstros de Estado. --

Parágrafo único. Excluem-se do- teto da remuneração 
para os fins deste artigo: ' 

I- Gratificação de Tempo de Serviço; 
!I -Gratificação de Compensação Orgânica; 
III -Indenização de Moradia; 
IV -Indenização de Localidade Especial; 
V- Ajuda de Custo, Diárias e Indenização de Trans­

porte; 
VI- Adicionais de Férias, Natalino, de Natalidade e 

de Funeral; 

VII- Auxílio-Fardamento e Alimentação; 
VIII- Importâncias correspondente_s à conve_rsão de fé­

rias em pecúnia; 
--Ix-Quaisquer parcelas remuneratórias atrasadas, devi­

das em função de promoções, sentenças judiciais ou acertos 
de contas administratiVos. 

Art. 73. Nenhum militar da Ativa, ou ~a Inatividade 
remunerada, bem como o beneficiário de Pensão Milit:;tr_, po­
derá receber, como remuneração mensal ou Pensão Militar, 
valor inferior ao do salário mínimo mensal vigente, sendo-lhe 
paga, como complemento, a diferença encontrada. 

TÍTULO VI 

Dos Descontos, Consignantes e Consignatários 

CAPÍTULO I 

Dos Descontos 

An. 74. Desconto __ é o abatimento que pode sofrer a 
remuneração do militar para cumprimento de obrigações assu­
nlidas ou impostas em virtude de disposiçãO de lei ou de 
regulamento. 

§ 19 Os descontos são classificados em obrigatórios e 
autorizados. 

§ Z9 Os descontOS ·obrigatórios têni priOridade sobre os 
autorizados. 

Art. 75. São descontos obrigatórios: 
I- contribuição para a Pensão Militar; 
II- contribuição para assistência médico-hospitalar mi­

litar; 
_ III- i~postos incidentes sobre a remuneração, de acor­

do com a lei; 
IV- indenização à Fazenda Nacional, em decorrência 

de dívida; 
V- indenização pela prestaçãO de assistência médico­

hospitalar, por intermédio de OrganizaÇão Militar; 
VI- pensão alimentícia ou judicia_l; 
VII- t~xa de uso por ocupação de Próprio Nacional 

Residencial. -
Art. 76. São descontos autorizados os efetuados em fa­

vor de: 
I- entidades consideradas consignatárias; 
II -serviços de assistência- social dos Ministérios Mili-

tares; 
III -agentes do Sistema Financeiro da Habitação; 
IV- ~ocador de casa para residência do consignatário; 
V- outros fins de interesse de cada_Minístério Militar. 

-Parágrafo únicO. Os Ministros Militares regui3.ffienta-
rão os descontos autorizados no âmbito das respectivas Forças. 

Art. 77. Efetuados os descontos obrigatórios, serão 
consideradas para efeito dos demais, as seguintes parcelas 
mensais, denominadas "bases para descontos'', para os milita­
res da Ativa e na Inatividade: 

I-Soldo ou quotas de soldo; 
li-Gratificação de Tempo de Serviço; 
III- Gratificação de Habilitação Militar. 

CAPITULO li 

Dos Consignantes e Consignatários 

- ---Art. 78. Podem ser consignantes:_ 
I -o Oficial, o Guarda-Marinha, o Aspirante-a-Ofichtl, 

o Suboficial, o Subtenente e o Sar_gento; 
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11- o Cabo, o Taifeiro, o- Marinheiro e o Soldado da 
ativa com mais de cinco anos de serviço; . 

III -o militar da Reserva Remunerada ou Reformado. 
Art. 79. Em nenhuma hipótese, o consignallte poderá 

receber, em folha de pagamento, quantia líquida inferior a 
trinta por cento das "bases para descontos"._ 

Art. 80. Os Ministros Militares, no âmbito de cada For­
ça Singular, especificarãO as entídades que devam ser conside­
radas consignatárias, paia os efeitos desta lei. 

TÍTULO VII 

Das Disposições Diversas 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Especiais 

Art. 81. O niilitar que, na data da publicação desta 
lei, encontrar-se reformado com fundamento no_ D_ecreto-Lei 
n' 8.795, de 23 de janeiro de 1946, terá o-Cálculo de seus 
proventos referidos ao soldo do posto de Segundo-Tenente, 
ou, se mais benéfico, do posto a que ele faz jus, na Inatividade. 

Art. 82. Os militares nomeados MiniStros de Estado 
ou Ministros do SuperioTTiibunal Milítar téin remUDerãções 
estabelecidas em legisl~ção própria, assegurado aos Ministros 
de Estado o direito i:Ie opção. 

Art. 83. A remuneração dos militares da Ativa, em 
campanha, no País ou no Exterior, será estabelecida em lei 
específica. • 

Art. 84. O convocado para manobra, exercício ou ma­
nutenção da ordem interna, não faz jus à remuneração prevista 
nesta lei, quando optar pela remu~eração ou salário a que 
tiver direito como servidor público federal, estadual ou muni­
cipal. 

Art. 85. Aos militares que participarem de trabalhos 
de construção de estradas, aeródromos e obras públicas, ma­
peamento e levantamento cartográfico e hidrográfico e costru­
ção de instalaçóes de rede de proteçãc ao vóo, poderão ser 
conferidas gratificações pro la-bore na forma estabelecida em 
convênio com os -órgãás PúblicoS Ou privados iriteressados 
nos referidos trabalhos, à conta dos recursos a estes desti­
nados. 

Art. 86. Ao milfta-r da reserva remunefada, exceto · 
quando convocado, reincluído, designado ou mobilizado, que 
prestar tarefa por tempo certo a qualquer das Forças Armadas 
será conferido Adicional pro labore calculado sobre os-proven­
tos que efetivamente estiver percebendo .. 

Art. 87. Osmilital:es que, na data da prôrriulgação des­
ta Lei, estiverem em gozô de vantagens nela não previstas, 
resultantes de sentenças judiciais, poderão optar pela nova 
situação, ou permanecer no regime em que se ·encoritram, 
caso não façam a opção no prazo de sessenta dias a contar 
da publicação desta lei. 

Art. 88. O militar que, até I' de março de 1976, fez 
jus a quotas da Indenização de Compensação Orgânica, calcu­
ladas pela metade de seu valor, continua com os seus direitos 
assegurados nos termos do Decreto~ Lei n~' 1.447, de 13 de 
fevereiro de 1976. ' 

Art. 89. Os descontos em folha das consignações refe­
ridas nesta lei não sofrerão, em decorrência da reestruturação 
da composição da remuneração dos militares, majorações dos 
respectivos valores em PTOpórção superior às varia:Çõe-s da 
remuneração efetiva-mente ocorridaS em decorrência desta lei. 

CAPÍTULO 11 

Das Disposições Gerais 

Art. 90. · Fica assegurada a remuneração Íntegra! ao !]i'i­
litar em gozo de licença especial. 

Art. 91. A licença, por motivo de afastamento do cón­
juge, será concedida sem remuneração. 

Art. 92. Na aplicação desta lei, os casos suscetíveis de 
interpretação serão resolvidos pelo Estado-Maior das Forças 
Armadas, ouvidos os Ministérios Militares. 

Art. 93. Ficam extintas Quafsquer outras va-ntagens re­
muneratórias que vinham sendo pagas aos militares da Ativa 
e na Inatividade, que não tenham sido mantidas por esta 
lei. 

Art. 94. O militar que, em virtude da aplicação desta 
·lei, venha a fazer jus a uma remuneração inferior à que vinha 
recebendo, terá direito a -um complemento igual ao valor da 
diferença encóritrada, pago como vantagem individual. 

Art. 95. Os valores das Gratificações de Compensação_ 
Orgâníca e Habitação Militar, das Indenizações Regulares 
e do Adicional de Inatividade são os estabelecidos nas Tabelas 
constantes do Anexo II desta lei. 

Art. 96. O valOr da ·contribuiçãO pãra· a Pensão Militar 
será igual a dois dias de soldo, arredondado em cruzeiros __ 
para a importánda imediatamente superior. 

CAPfTU LO III 

Das DisposJções Transitórias 

Art. 97. EnqUanto não entrar em vi-gor a te! especiar 
que trata da remuneração em campanha no País e no Exterior, 
permanecerão em vigor os- arts. 101 a 109 da Lei no:> 5.787, 
de 27 de junho de 1972. 

Art. 98. Ao militar ·na inatividade fica assegurada a 
aplicação do disposto no § 3<:> do art. 66, desde que tenha 
passado para a inatividade nas condições ali previstas. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Finais 

Art. 99. O Poder Executivo, em decretO comum às For­
ças Armadas, regulamentará a presente lei. 

-Art. 100. Fica acrescentado_ a alínea "b" do § to do 
art. 3' da Lei n' 6.880, de 9 de dezembro de 1980, o seguinte 
inciso: 

urn -os. da reserva remunerada, executando tare­
fa por tempo certo, segundo regulamentação para cada 
Força ~rmada." 

Art. 101. O art. 53 da Lei n' 6.880, de 1980, passa 
·a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 53. A remuneração dos riiilitares será es­
tabelecida em legislação específica, Comum ãs Forças 
Armadas, e compreende: 

I -na Ativa: 
a) soldo, gratificações e indenizações ·regulares; 
li- na Inatividade: 

a) proventos, constituídos de soldos ou quotas df 
soldo e gratifiCações incorporáveis; _ 

b) adicionais." 

Art. 102. Ficam revogados: a Lei n~ 5. 787, de 27 de 
junho de 1~~2_, _r~ssalyado __ o 9isposto no art. 97 desta lei; 
a Lei n' 5.844, de 6 de dezembro de 1972; o Decreto-Lei 
n• 1.447, de 13 de fevereiro de 1976; o Decreto-Lei n' 1.603. 
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de 22 de fevereiro de 1978; o Decreto-Lei nf' 1.693 de 30 
de agosto de 1979; o Decreto-Lei n" 1.824, de 2:2 de-dezembro 
de 1980; o Decretp-Lei n" 1,848, de 6 de janeiro de 1981; 
o Decreto-Lei n\1 1.901, de 22 de deUÍnbi-o de 1981; o Decre­
to-Lei n' 2.201, de27 de dezembro de 1984; a Lei n'T594, 
de 8 de abril de 1987; o Decreto,Lei n• 2.409, de_7 de janeiro 

de 1988; o caput do art. 39 da Lei n" 3.765, de 4 de maio 
de 1960, com a redação dada pelo art. 29 da Lel n• 8.216, 

- de 13 de agosto de 1991; e demais disposições em contrário. 
- Art. 103. Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

-ção, com efeitos financeiros a p'artir do primeiro dia do mês 
sllbse_qüente. 

ANEXO I 

TABELA .. DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

Posto ou Graduação 

l. OFICIAIS GENERAIS 
Ãlmirante~de-Esquadra, 
to, Tenente-BrigadeirO 

General-de-Exérci-

Vice-Almirarit6., · General-de-_Divisão e_ MajOr 
-Briga~eiro .••.. ; ...•. ~=~~--~·-···~~ ....... ~ 
Contra-Almirante, General-de-B:t:"igad~ e-Br.! 
gadeiro ........ ·-•--!. ·-~ ...... ~ ........ •. • ..... .. 

2. OFICIAIS SUPERIORES 
Capitão-de-Mar-e-Guerra·, --é Coronel ...••. ~ 

Capitão-de-Fragata e Tenente-Coro"nel .~ ••. 

Capitão-de-Corveta é Major .••....••.....• · 

3. OFICIAIS INTERMEDIÂRIOS 
Capitão_-Tenente _e Capitão ...•• · •.....•. ! •• 

4. OFICIAIS SUBALTERNOS 
Primeiro-Tenente_ . ~ .............. . -4. • ......... ... 

' . . . - - . 
·segundo-Tenente ___ •• _ • ____ •••• ___ •.•• : • • _ • 

S. PRAÇAS ESPECIAIS 
Guarda-Marinha e_Aspirante-a-Oficial •.••. 

Aspirante e Cadete ( 01 timo Ano) .•••••. ·• .• 

Aspirante e Cadete (Demais Anos), Alunos 
do Centro de Formacão de Oficiais da Aero­
náutica e Aluno de Orgão de FormaçãO âé·o-
ficiais da Reserva ..................... ~ .·, 
Aluno- da Escola de Formação de Sa~gentos -
Aluno do Colégio Naval ·e'da Escólp. Prepar~ 
tória de Cadetes (último !\no"} e Grurnete --
Aluno do Colégio Naval e da Escola Prepar~ 
tória de Cadetes ·(Demais Anos) ........... 
Aprendiz-Marinheiro •.•.•.••.•. ~ ..•.•...•. 

6. PRAÇAS GRADUADAS 
Suboficial e Subtenente •••••••••••• · •••••• 

Primeiro-Sargento ·········~:······~······ 
Segundo-Sargento .•.•••••••.•.•• • ••••••••• 

Terceiro-Sargento •.•.....••......•.••.• _•. 

Taiféiro-Mor ········•············•······· 
Cal;>o (Engajado) •.•••.••••••..•••••.• .- •••• 

I índice 

1000 

940 

885 

810 

750 

695 

625 

:S40 

490 

440 

100 

75 

70 

.72 

69 

68 

430 

385 

345 

310 
230" 

227 

So.ldo 

·6.23.352,00 

58s.9si~oo 

s5C666;7b 

504.915' 3~0 

467.51.4 'o.o. 

433.22.9 '70 

389.s9s,bo 

336.-610~20 

305- 442·, 6"0 

27!1-275,.00 

62;3~5,20 

46.7.51;40" 

43.634,70 

44:881; 50 

43.011,30 

42.388,20 

268.041,60 

239.990 '70 

215.056,50 

193.239,30 

143.371,20 

141.501,00 
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Cãõo (Não Engajado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7. DEMAIS PRAÇAS 

Taifeirode 1<1 Classe 

Taifeiro de 2<1 Classe 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

70 

210 

200 

I índice 

Posto ou Graduação 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Sol­
dado de la Classe (Especializados, Cursa­
dos e Engajados) , Soldado Clarim ou C orne-~ 
teiro de 1<1 Classe e Soldado Paraquedista 
(Engajado) •......•.•.......••.••••.•.•••• 

Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval e Sol­
dado de 1<1 Classe (Não Especializado) 

Sold~do-Clarim ou Corneteiro de ·2a Classe. 

Soldado do Exército e Soldado de.2<1 Classe 
(Engajado) e Soldado-Clarim ou Corneteiro 
de 3 a Classe ............................ . 

Marinheiro Recruta, Recruta, Soldado, Sol­
dado Recruta e Soldado de 2<1 Classe (Não 
Engajado) ........ " •...................... 

Obs •. : Os niveis iniciais tiveram seus valo 
res atualizados nos termos da Lei no 
8.222, de 5 de setembro de 1991. 

150 

125 

110 

75 

68 

ANEXO II AO PROJETO DE LEI DE REM~NERAÇAO DOS MILITARES 

GRATIFICAÇ0ES E INDENIZAÇ0ES 

Tabela I - Gratificação de Compensação Orgânica 

VALOR PERCENTUAL SITUAÇ0ES 

Sexta-feira 20 6231 

43.634,70 

130.904,10 

124.670,40 

Soldo I 

93.502,80 

77.919,00 

68.568,90 

46.751,40 

42.388,20 

20% do soldo Atividades previstas nos incisos I, II, 
III, IV e VI, do art. 18 

10% do soldo Atividades prevista~ no i~ciso v do art. 
18 

Tabela II - Gratificação de Habilitação Militar 

VALOR PERCENTUAL 

30% do soldo 

SITUAÇ0ES 

Cursos de Altos Estudos 
categoria I 
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SITUAÇÂO 

25%' do soldo 

20%. do. soldo.-

15% do soldo 

PERCENTUAIS 

Cursos de Altos Estudos 
Cateq<j>ria li 

Cu.rsos de .Aperfeiçoamento 

Cursos de EspecialiZação 

Tabela III - Indenização de Represen~açãn 
a) Pelo exercício do Posto ou Graduaç;:ão em sit~ações n'orm::liS 

POSTO/GRADUAÇãO 

Oficia-l-General 
Oficial-Superior 
Oficial-Intermediário, Ofi­
cial Subalterno, Guarda-Ma­
rinha e Aspirante-a-Oficial 
·Subof·icial, Subtenente e 
Sargento 

PERCENTUAIS 

30% do soldo 
25i do soldo 

20% do soldo 

10% do soldo 

b) Pelo exercicio de cargos especiais 

SITUAÇ.li.O 

Oficial no exercício do car­
go de Comandante, Chefe ou 
Diretor de OrganizaçãO Mili­
tar com a~tonomia ou semi-au 
tonomia administrativa, e em 
qualquer caso, quando Ofi-­
cial-General 

'Militar em ·viagem de Repre­
sentação, Instrução ou -de Em 
prego oPeracional, quando o 
direito à representação -for 
expressamente_ declarado__ e::m 
ato do respectivo Ministro 

Quando às ordens de autor-ida 
de estrangeira, por ato dO 

· Ministro de cada Força ou do 
Chefe do Estado Maior das 
Forças'Armadas -

PERCENTUAIS 

10% do soldo 

10% d9 soldo 

10% do soldo 

Setembro de 1991 

Observação: As indenizações das Tabelas "a" e "b" podem ser acumuláveis 
Tabela IV~- Indenizações de Moradia 
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SITUAÇ!\0 PERCENTUAIS 

----------1----------~'-~--~-. ·----· ------~ 
Quando o militar possuir de­
pendente 

Sem dependente 

30% do soldo 

10% do soldo 

Tabela V - Gratificação de Localidade Especial 

SITUAÇl\.0 

Categoria A 
Categoria B 

PERCENTUAIS 

30% do ~;oldo. 
15\ do soldo 

Tabela VI - Adicional de Inatividade 

SITUAÇl\.0 PERCENTUAIS 

Com 40 anos de s_erviço ou 
111ais 45% do soldo 

Com 35 anos de serviço 35% do soldo 

Coin 30 anos de serviço 30% do soldo 

Transferidos, ex-officio, P!!, -
ra .a reserva remun·erada, com 20% do soldo 
menos de 30 anos de serv.ico· 

Tabela VII - Adicional pro-labore 

.SITUAÇl\.0 PERCENTUAL 

Art. 87 30\ dos proventos 
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Tabela VI - Adicional de Inatividade 

SITUAÇ1i.O PERCENTUAIS 

Com 40 anos de serviço ou 
-mais 45\ do soldo 

~ - . 

Com 35 anos de serviço 35\·do soldo . ~ . 

Com 30 anos de serviço 30\ do soldo 

T~~n~t~~~qg~t~~~-~;f~cio, pa -r a a res~rva remUnerada, com 2"()\ do soldo 
menQs de 30 anos de serviço 

Tabela VII - Adiciona~ pro-labore 

SITUAÇ1i.O PERCENTUAL 

Art. 87 3P% dos proventos 

MENSAGEM N' 464-A, 14, que "Também neste caso (do soldo militar) não foi possí-
DE 6 DE SETEMBRO DE 1991 vel, de&ta vez, corrigir plenamente a defasagem do soldo, 

(Do Poder Executivo) -embora se tenha logrado minorá-lo ... " 
Excelentfssimo Senhores Membros do Congresso Nacional: . b) A atual .Lei de Remuneração dos. Milita_res, Lei n"' 

- . . _ _ _ - 5.787, de 27 de Junho de 1972, por ser muito antiga, sofreu, 
Nos termos do_art. 61 da C:onsttt~uçao Federal, ten}Io ao longo de sua existência, muitas e variadas alterações, de 

a_ honra de submeter à elevad~ dehberaç~o de Vossas Excelen- modo a tornar-se uma legislação esparsa, não se coadUnando, 
ctas, acompan~ado de Expostção de Motivos do S~o:. Ct:t:efe ~ por conseqüência, com os conceitos atu.ais de modernidade. 
d~ Est~~o:Ma10r das Forças Armadas, o an~xo proJ~~o de c) A Constituição Federal de 1988 e, mais ~ecentemente, 
let que. Dtspõe sobre a re~~ne.ra~~o dos Servtdo~:_e~ Mthtares a Lei n9 8.112~ de 11 de dezembro de 1990,· que dispOe-sobre 
Federats e _dá outras providenctas · . -·. _- o.Reghne ·Jurídico dos S.ervidores.J?úbJjcos. Cívis da_ União 

Brasília, 6 de setembro de 1991. -Fernando Collor. das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, intrÕdu 
ziram novos conceitos e parâmetros que preciSam sé! iriCCirpo 
rados ao processo remunerativo dos militares. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 02289/Ch EMFJl.~~ DE 5 d) Embora regidos por diplomas legais distintos, a Admi-
DE AGOSTO DE~l991, DO SENHOR CHEFE DO ES- nistração Pública vem atribuindo, por força de dispositivos 

.. TADO=MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS. cànstituciorlais, aoS Servidõies -civis e militares·~- .os QJ._es~os 
Ex.celenUssimo Senhor Presidente da República direitos sociais, respeitando-se as excepcionalidades inerentes 
l.Tenho a honra de submeter à elevada consideração às atribuições funcionais de cada grupo de servidores. 

de Vossa Excelência proposta de projeto de lei que dispõe e) A PrOfiSsão militar possui característiCas que a diferen­
sobre a nova Lei de Remuneração dos Militares_, incluindo ciam das demais atividades civis, públicas ou privadas, tradu­
a nova Tabela de Escalonamento Vertical, com os respe_ctivos zida:s pelos seguintes fatores; 
valores dos soldos, bem como os percéntuaiS aãs diversas - éticá profissional militar que inibe reivindicações de 
gratificações e indenizações que compõem a remuneração dos classe e o exercício de outras profissões, como formas alterna­
militares. - tivas de melhorias das condições de vida pessoal e dos seus 

2. O projeto de lei, orá apresentado a VOSsa EXcelênCia, · dependentes; 
está alicerçado nas seguintes premissas básicas: - obrigatoriedaae da dedicação exclusiva, impedindo o 

a) A Mensagem nf' 377, enviada pelo Excelentíssimo Se- exercício de qualquer outro tipo de atividade, fora do meio 
nhor Presidente da República ao Congresso Nacjonal, em militar; 
23 de julho próximo passado, dispondo sobre a.ntecipação -desempenho de atividades funcionais, não raras vezes, 
-salarial e reestruturação de tabelas, reconhece, em seu item em regiões inóspitas e insalubres, sem a infra-estrutura de 
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apoio à famüia, no tocante a aspectos, tais como: alimentação, 
saúde e educação; " -

-desempenho de atividades fun_cion~i-~, sempre que ne­
cessário, sem horário fixo de- trabalho e sem limite máximo 
de carga horária mensal; 

- sujeição a serviços noturnos, em finS cre-seUi-ana e feria­
dos, sem qualquer pagamento de horas extras e sem a previsão 
de repouso ou recuperação, estabelecidos para outras catego­
rias profissionais no desempenho- das suas ·atividades funcio-
nais; - - --

-permanente risco de vida, inerente ã própria profissão 
de militar; --= --- ·- - ' - - -

-contínuas movimentações, para qualquer ponto do ter­
ritório nacional, por necessidade do serviço, acarretando con-_ 
seqüências e apenações relacionadas com o pagamento de 
aluguel residencial sempre atualizado, dificuldade, e, na maio­
ria dos casos impossibilidade de adquirir casa própria, incapa­
cidade do aumento da renda familiar por intermédio de empre­
gos da esposa ou de·outros dependentes e, finalmente, sérios 
prejuízos. na educação dos seus ~ependentes, além da disper­
são precoce da família para o atendimento de exigéilcias curri­
culares dos dependentes, ocasionando outros ónlis advindos 
da sua manutenção em localicj:ades clisfi.õtaS. ___ --~ ____ _- _ 

O O soldo deve constituir a parcela signifiCativa-d-ã. remu­
neração e, em cónttapã.rtlda, os valores das gratifiCações, inde-­
nizaçóes e adicionais devem ser reduzidos e adequados, tanto 
para os militares da ativa, quanto para os da inatividade. __ 

g) Nenhum servidor militar federal_, da a ti vã ou na inativi­
dade, poderá perceber, mensalmente, importância -superior 
à soma dos valores percebidos corno té:munetaÇáõ, em espécie 
e a qualquer título, pelos Ministros de Estado. '- _- _ 

h) Nenhum militar da ativa o_u na inatividade remU:D.ei8.da, 
bem como o beneficiário de Pensão Militar, poderá receber, 
como remuneração mensal ou Pens4o M.ilitar, valor inferior 
ao do salário mínfmo mensal vigente. 

i) Os valores recebidos pelos pensionistas militares deve­
rão ter um adequado reajustamento, pelo aumento dos valores 
do soldo e da contribuição mensal, em obediência-ao- preco--
ni:tado na ConstitUição· Federal. _ 

j) Os termos e defin-içõeS adotados no preSente PrOjeto 
de Lei deverão ser correspondentes aos utilizados na Coristi-_ 
tuição Federal e na Lei n' 8.112, de 1990. 

3. Em decorrência do exposto no item anterior~ o ptojeto 
de lei anexo consubstancia os seguintes aspectos: 

a) busca, dentro das atuais possibilidades de ordem técni­
ca e econômica, alcanÇar, dentro do Poder Executivo a isODO­
mia preconizada na Constituição" Federal, ri9tadam~nte com 
as carreiras de Diplomata, Ãllditofes do Tesouro Nacíonal 
e Polícia Federal, dentre outras. -

b) estende aos servidores militares os direitos sociaiS dós 
servidores civis, constantes da Lei n" 8.112, de 1990. 

c) aumenta os valores dos soldos, por meio de incorpp­
ração parcial das diversas gratificações e indeniza-Ções que 
tiveram, em contrapartida, seus percentuais reduzidos. 

d) assegura um reajustamento significativO no's valores 
recebidos pelos pensionistas militares, pelo aumento do soldo 
e das respectivas contribuições. 

e) obedece aos limites impostos pela ConstituiçãO Federal 
no que se refere às remunerações máxima e mfn1ma dos s.ervi­
dores militares. 

f) utiliza os mesmos termos adotados pela Constituição 
Federal e pela Lei n' 8.112, de 1990. . . 

- --~-~. ~-------=--·- --

4. Por último, cumpre-me informar a Vossa Excelência 
que o preserite projeto recebeu, antecip~damente, pat~ceres 
favoráveis e unânimes dos MinísfrOS da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica. 

Aproveito a oportunidade para renovar ã Vossa Exce­
fência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo 
respeito. --

General-de-Exército Antonio Luiz Rocha Veneu, Chefe 
do Estado-Maior das Forças Armadas 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE ]990. 
Dispõe s6bie- o Estatuto dos MilitúeS. -

. ' 
O Presidente da República, 
Faço saber q'ue o Congresso Nãcional decreta, e eu s_ªnciQ~ 

no-a-seguinte lei:· ~- -- -

ESTATUTO DOS MILITARES 

TÍTULO I 
Generalidades 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 3~ os· membros das Forças Armadas, em r.azão 
de sua destinação constitucional, formam orna categoria espe­
cial de servidores da Pátria e são denominados mi1liares: 

§ 1~ Os militares encontram~se em uma das seguintes 
situações: -, --- ___ -_ - - --- - - " 

a) na ativa: 
I - os de carreira; 
II- os incorporados às Forças Armadas para prestação 

de serviço militar inicial durante os prazos previstos na l~gisla­
ção -que trata do 'serviço militar, ou durante as prorrogações 
daqueles prazos; · - -

_III- os componentes da res_erva das Forças Armadas 
quando convocados, reinduídos, designados ou mobilizados; 

IV -os alunos de órgão de ~ot:m~ção de militares da 
ativa e da rese-rva; e._ . . , . __ . _ _ __ _ 

V-- ein temPo de guerra, todo cidadão brasileiro mobili­
zado para o serviço ativo nas Forças Armadas; 

b) na inatividade: 
I- os da reserva remunerada, quando pertençam â reser­

va das Forças Armadas e percebam remuneração da União, 
porém sujeitos, ainda,. à prestação de serviço na ativa, me-· 
diante convocação ou mobilizaçãq; e _ _ __ . . 

n-os reformados, quando~ tendo passado por uma das 
situações anteriores,_ sejam dispens<:ldos, definitiv~mente~ da 
prestaç~o de servi !;o na ativa, mas Continuem a perceber remu­
neração da UniãO. - c - __ - • - -~ -

~ §-~zo ·as niilitares _de Carreira SãO--os da ativa que,nO 
desempenho voluntário e permanente do serviço militar, te­
nham vitaliciedade ass~gurad<J,_ ou presumida. 

···· ····························-rfiuio.iii·"···'··--~-··········-······ 
Dos Direitos e' das .Prerrogativas dos Militares 

CAPÍTULO I 

······'···························;;i:iç1ü·rr·········--'--·····-···---···· ~ 
__ Da remunefação 

Art. 53. A remuneração dos nlilitares, devida em b:ises 
estabelecidas em legislação específica comum às Forças Arma-
das, compreende: · 
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I -na ativa: 
a) vencimentos, constituídos de soldo e gratificações; e 
b) indenizações;·­
li- na inatividade: 
a) proventos, constituídos de soldo ou quotas de soldo 

e gratificações incorporáveis; e 
b) indenizações na inativida-de. _ . _ 
Parágrafo único. O militar fará jus, ainda,~ outros direi­

tos pecuniários- em casos -e-S:f,-eciais. 
. . . . . . . . .. . . . . . ... . . . . . . ····--- ~- ... ,. ... _ -~~~· .... : ... :.· ~.: .. ~,·-·--·-··.--· . 

DECRETO-LEI N' 8,795, 
DE 23 DE JANEIRO DE 1946 

Regula as vantagens a que têm' direito os militares 
da FEB incapacitados fisicamente. 

O Presidente da República, usando tia atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1" Este decreto:...Iei regula asvahtagens a que ficam 
com direito oS militares, inclusive oS conxocados, intapaci~ 
tados fisicamente pâfá o serviço militar, em conseqüêitcia de 
ferimentos verificadoS ou moléstias adquiridas quando partici­
pavam da Força Expedicionária Brasileira destacada, em 
1944-1945, no teatro de operações da Itália, 

Art. 29 Os que hajam ·sido incapacitados em conseqüên­
cia de ferimentos_verificados 9u moléstias ·adquiridas na zona 
de comba_te, quando em cumprimento de missão ou d~sem­
penho de serviço, ou, em qualquer situação de ferimentos 
decorrentes de ação iniinigá, são promovidos ao posto ime­
díato aO que tinham quitrido foram feridos ou adquiriram 
a moléstia, aplicado_ o _disposto no art. 10, e refoimãdos com 
os vencimentos do posto ou graduação da hierarquia normal 
subseqüente ao da promoção. 

Pãrágrafo único. Os· .que ficarem im(,-6SSibilitados para 
todo e qualquer trabalho, terão essas vantagens aumentadas _ 
de 25%, hospitalização especializada vitalícia, quando neces-. 
sária e a jufzo médico, casa prôpria de acordo-com-seu posto 
e educação dos filhos menores, a expensas do Estado. 

Art. 39 Os que haj3.ni sido incapacitados em conseqüên­
cia de moléstias adquiridas ou agravadas em serviço, ou de 
acidentes em serviço o-corridos fora da zona de combate, são 
promovidos ao posto imediato ao que tinham quando foi a 
moléstia adquirida ou agravada, ou verifiCado o acidente, apli­
cado o disposto no art. 10, e reformados com os vencíri:tentos 
desse novo posto. _ 

Parágrãfo único. Os que ficarem iiriposSibilitados para 
todo e qualquer trabalho terão essas vantagens ~Ume-ntac;ias 
de 25%, hospitalização especializada vitalícia, quando neces­
sária e a jufio médico, e educação dos filhos mc~nores, a expen~ 
sas do Estado. _ _ _ . :_ . 

Art. 49 Os que se hajam incap-acitado fora- do serviço;_ 
por acidente ou moléstica adquirida, ou fundamentalmente 
agravada, no teatro de operações da Itália, serão reformados 
com os vencimentos do posto que tinham nessa ocasião. 

§ 1~' Para os deitOs deSte artigo, os soldados são consi­
derados engajados, 

§ 2' Os que ficarem~inipossibilitados para todo e qual­
quer trabalho, terão essas vantagens aumentadas de 25% e 
educação dos filhos menores, a expensas do Estado. _ 

Art. 5~>- Os que venham a ser declarados incapazes, em 
~nseqüência das causas fixadas nos artigos anteriores~ serão 

reformados nas condições neles estabelecidas. conforme oca­
so, ou -com os venciinentos do posto que- tiVerem Da--data 
da reforma, ~e superiores. . 

Art, 6' No caso do convocado que haja optado pelo 
que percebia como civil, as vantagens da reforma serão ígiiãis 
a essa remuneração civil, salvo se maiores fore·m. os benefíCiOs 
qu~J_b.e ca!J:~riam pelos artigOs ã.nteriores. ' 

Art. 7"' As vã.ntageitS 3 que se referem os artigos arite­
riore;s. serão devidas segundo as tabelas vigentes, de modo 
que estejam sempre atualizadas . 
_ --_.,._}?_;p;ágrªfo único. Mudada a tabela de vencimentos, far-

se-á a revisão neCessária. · 
--- Art. 89 Se a incapacidade do militar consistir em dimi­

nuição de suas possibilidades de locomoção ou outra causa 
qrie não lhe afete o funcionamento orgânico geral, poderá 
ser aproveitado, se assim o desejar e comprovar a correspon­
dente aptidão intelectual, nos quadros do magistério e técnico 
do Exército, ou,. para funções búroCtãtiCas, rtós demais ·qua-­
dros. 

§ 1 ~ Nessa hipótese-, não serão reformados, ou, se· já 
o tiverem sido, reverterão â situação necessária, sendo promo­
-vidos, nos casos_ definidos nos arts. 2? e 39 df:st~ decreto-lei, 
e ficando agregados ao quadro da respectiva Arma ou Serviço, 
se preciso, de modo a não prejudicarem seus componentes 
ordinários. 

§ 29 Uma vez incluídos n,os quadros correspondentes, 
terão o acesso e vantagens normais. 

§ 39 Os requisitos e processos de apurá-lOs, para o· seu 
irigresso ~esses quadros, serão estudados pelo Ministério da 
Guerra, que apresentará ao GoVerno aS modificaçõeS que 
se impuserem na legislação em vigor. 

§ 49 Caso não se adaptem a essa nova situação, pode­
rão, ·dentro de um ano a contar do ingresso no respectivo 
quadro, requerer a volta à situação que lhes caberia pelos 
arts. 29, 3~> e 4~' deste decreto-lei. 

Art. 99 Não se aplicam as disposições do Decreto-Lei 
n9 7.270, de 25 de janeiro de 194~, ~os_milit;u~s aqui abran­
gidos, salvo àqueles que desejarem submeter-se a seu regime, 
ou, se as causas que os incapacitarem para o serviço militar, 
não os impedir de retomar, em toda sua plenitude, suas ativi­
dades normais na vida civil, hipótese em que, além dos proven­
tos de sua atividade civil, pã.ssarão a perceber 50% das vanta­
gens de que trata este decreto-lei. 

Art. 10. Para os efeitoS expressos_d~_ste decr~tQ-lei, se- _ 
rão considerados postos imediatos: para os soldados, 3o sargen­
to; para oS cabos, 2~ sargento; para os sargentos em geral, 
aspirante a oficial; e para os aspirantes e subtenentes, 29 te­
nente. 

Art. 11. AS vantagens de que trata este decreto-lei po­
derão ser acumuladas com os proventos de qualquer atividade 
priVada, inclusive em empresas particulares, e~ com a redução 
de 5Q%, com os de quaisquer cargos· públicos, eletivos ou 
em comissão, federais, estadUais ou inunicipã.iS. · 

Art. 12. Entende-se por zona de combate, para os efei-­
tos do presente decreto-lei, a faixa de terreno em que, no 
r:u~e.nto ~~siderado, operavam, trabalhavam e estaciona­
vam as uníàades de combate da 1~ Divisãó de Infantaria Expe­
dicionária e os 6rgão"s de serviços de seus corpos de tropa, 
bem como, ond~ se achavam instaladas, em cumprimento 
de missão, as frações destacadas dos elementos de serviços 
di visionários e os escalões avançados_ de ~quartéis generais, 
imediatamente necessários à situação de combate. 
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Art. 13. A _Secretaria~Geral do Ministério_da_ _ _G_u.er:ra 
incumbirá as providências necessárias para o cumpriffiento 
dos parágrafos únicos dos artigos 2'í' _e 39 deste decreto_-Iei. 

Art. -14. O presente decreto-lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições em conti'ái:io, 
sendo as vantagens devidas :3: partir da data da reforma. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1945, 124• da Indepen­
dência e 57• da República. JOSÉ LINHARES - Canrobert 
Pereira da Costa. 

LEI N' 28,8 
DE 8 DE JUNHO DE 1948 

Concede vantagens a militares e civis que partici­
param de operações de guerra. 

O Presidente da República:-
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e e1,1 sancio-

no a seguinte lei: · 

Art. J9 O oficial das Forças Armadas que serviu no 
teatro de operaç6es da Itália, ou tenha cumprido missões 
de patrulhamento de guerra e_m qua!quer ou~ro teatrC? 9~ _ope­
Iaçóes de~nidas pelo Ministério respectiVo, quahdo transfe­
rido para a reserva remunerada, ou reformado, será previa­
mente promovido ao posto imediato, com os respectivos venci-
mentos ihtegrais.- · - ' - - -- """' 

Art. 2~' Os sübtenentis, suboficiais e sargentos da FEB, 
FAB e Marinha de Guerra, que preencherem as condi~s 
exigidas 1)0 artigo 1"' gozarão das mçsmas _vantagens concedidas 
aos oficiais. 

Parágrafo único. Os sargentos que possuÍr~m cuiso d~ 
comandantes de pelotão, seção ou equivalente, quando trans­
feridos para a reserva ou reformados, seráo promovidos ao 
posto de segundo-tenente, com os vencimeniOS:ifi.tegrais çleste. 

Art. 3~' Os -militares que já Úmham sido transferidOs 
para a reserva remunerada ou reformadOs, gozarão dessas 
vantagens, desde que satisfaçam as exigências dos artigos ante· 
riores._ -. · 

LEIN•616" __ "" _." 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 1949 

Altera os artigos 1~ e 69 da Lei n~ 288, de 8 de 
junho de 1948, que concede vantagens a militares e 
civis que participaram de operações de guerra. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o· Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. I• Os artigos 1• e 6• da· Lei n• 288, de 8 de junho 

de 1948, passam a ter esta redação: __ _ 
"Art. 1"' O oficial das Forças Armadas, que ser­

viu no teatro de guerra da Itália, ou tenha cumprido 
missões de patrulhamento, vigilância e segurança do 
litoral e operações de guerra e de observações em qual­
quer outro teatro de operações definidas pelo Minis­
tério respectivo, inclusive nas iJhas de Trindade, Fer­
n-tmdo de Noronha e nos navios da Marinha de Guerra, 
que defendiam portos nacionais em zonas de operações 
de guerra, quando transferido para a reserva remune­
rada, ou reformado, será previamente promovido ao 
posto imediatO co.tn os respectivOs- veincimerttoS íilte·-
grais. · ' ' 

••••••••••••• ~ •••••••••••••••••• ••.••• •••••••••••• .-.~- •• ;h_'".--..~.----;. 

Art. 6~ Idênticas vantagens serão concedidas aos­
civis e militares componentes da Missão Médica que 
o Brasil enviou à França, em· caráter militar, na guer!a 
de 1914 a 1918, assim também aos oficiais, suboficiais, 
subtenentes e Sargentos das Forças Ar~adas, que na-

. .. quela, luta murid,ial tomaraip parte, em missões de pa­
trulhamento e operações de guerra dentro ou fora do 
País, e nas ilhas de Fernando de· Noronha e Trindade, 
com direito a receber os vericímentos CorreSpondentes 
áó posto da promoça:o conférida por esta Lei somente 
a partir da sua vigência. _ 

Art. 2"'. Revogam-se as disposições em contráriO. 
Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1949; 128• da Indepen­

dência e 61• da República. - EURICO G. OUTRA, Sylvio 
de Noronha, Canrobert P. da Costa, Armando Trolilpowsky. 

Art. 49 Os militares;- indusive os convocados, incapa-
citados fisicamente para o serviço, eni conse:q"íiência de feri- LEI N~' 6-1,6 · 
mentos recebidos, ou de molé~tias adquiridas no teatro de DE 12 DE JULHOJ)E 1950 
operações da últimma guerra, serão promovi_do_s_ aO_ posto i me- Dispõe sobre concessão de vantagens a militares 
diato ao que tinham quando receberam os ferimentos ou ad- e civis que participaram de operações de guerra. 
quiriram a móléstii, e refOrmados Com Os vendn'lentoS da O Presidente da República: 
última promoção, na forma estatUída pelo Decreto-Lei n9 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
8.795, de 1946. _ ___ _ _ no a seguinte Lei: ' 

Art. 5"' Os funcionái"ios pi:íblicos fe!=_l~!ais, estaduais, _ Art. 1~' São amparados pela Lei n9 616, de 2 de fevereiro 
municipais de entidades au~árquicas ou de sociedades de eco- de 1949, todos os militares que prestarem serviço ·na zona 
nomia mista, que tenham participado das referidas operações de guerra definida e delimitada pelo art. 1"' do Decreto n<? 
de guerra, ao se aposentarem, gozarão das vantangens estabe- 10.490-A, de 25 de setembro de 1942. 
lecidas na presente lei. _ Parágrafo único. Ficam também reconhecidos os direi-

Art. 69 Idênticas van~agens serão Cllcédidas aos civis tos dos militares já falecidos. 
e militares que foram incorporados na Missão M~dica que Art. 2~' EstaLei~ntrará_emvigor·nadatadasuapublica-
o·Brasil enviou à França, em caráter militar, na guerra de ção, revogadas as disposições em contrário. 
1914-1918, com direito a receber os vencimentos correspon' - Rio de Janeiro, 12 de julho de 1950; 129' da lndepen· 
dentes ao posto da promoção conferida por esta Lei, somente dência e 62~' da República. - EURICO G. DUTRA~ Canrobert 
a partir de sua vigência. . P. da Costa, SylviO de Noronha, Annando Trompowsky. 

~t. 79 R~vogam-s_e as disposições em contrário. . LEI N9 2.379 
RiodeJaneuo,8deJunhode 1948, EURICOG.DUTRA, DE 23 DE AGOSTO DE 1955 

Adroaldo Mesquita da Costa, Silvio Noronha, Canrobert P. 
da Costa, Raul Fernandes," Corrê& e Casti-0, Clóvis Pestana, 
Daniel de Carvalho, Clemente Mariani, Morvan Figueiredo, 
Armando Trompowsky. 

ConCede amparo aos ex-integranteS da Força Expe­
dicionária Brasileira, julgados inválidos ou incapazes 
definitivamente para o serviço militar. 
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O Presidente d~ República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e.e.u sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 1 '-' Os militares, convocados ou não, que tenham 

serviço no teatro de operações da Itália, no período de 
1944-45". (Vetado) ... , em qualquer tempo julgadosinválidos 
ou incapazes - mesmo depois de transferiQ.O$ para a reserva 
-reformados. aposentados ou licenciados do serviço militar, 
por sofrerem de tuber~lo_se ativa, alienação mental, neopla­
sia malígna, cegueira, lepra ou paralisia, sen\0 consideiados, 
_quando yerific;a,da a_ enfermi9~de pela Junta Militar de Saúde, 
como se_em serviço atiy_o estivessem, e reformados o.u aposen­
tados com as vantagens da Lei n<:> 288, de 8 de- Junho de 
1948,"coinbinada com o art. 10 do Decreto-Lei n•.8.795, de 
23 de. janeiro dé 19~6> e com o~~aJt. 303 da Lei n' 1316, 
de 20 de janeiro de 1951~-- -cOnl_a ifltepretaÇâo dO- Decreto 
n' 30.119; de 1' de novembro de 1951, e com o direito à 
etapa de asilado nas condições previstas na citada Lei n~ 1.316, 
de 20 de janeiro de 1951. 

Art. 2<:> Os veterai;IOs de guerra definidos no artigo ante­
rior que, em qualquer t~mpo, foram incapacitados para o 
serviço, por sofrerem de outras doenças não referiP,as _no art. 
1~" desde que a incapacidade os impossibilite de provar os 
meios_- de subsistência, independente de tempo de serviço, 
e de relação de causa e ef~ito com .. as_ ~ndiçõ.es de::; guerra, 
serão, também, consid~ré!dos- quando verificada a incapa­
cidade pela Junta Militar de Saúde - corno se em atividade 
estivessem, e reformados ou aposentados nas condições pre­
vistas na Lei" n~" 228, de 8 de junho de 1948, com direito 
à etapa de asilado, estabelecida na Lei n" 1.316, de 20 de 
janeiro de 1951. · · · 

Parágrafo único; A_ e_tapa de asilado a que se refere 
a Lei n' 1.316, de 20 de janeiro de 1951, será concedida nas 
condições por ela fiXadas, âs praças de pré-reforrriadas em' 
cOnseqüência de ferimento ou moléstia adquirida na zona de 
combate. 

Art. 3~ O_ aro paro concedido por esta Lei não poderá 
ser cumulado __ com qualquer outro provento de reforma ou 
aposentadoria, cabendo, porém, aos beneficiados pelo art. 
59 da Lei n~ 288, de 8 d_e_ jtinho de 1948, o direito de opção. 

Art. 4~ Aos que tolnaram parte em missões de vigilân­
cia, observação e segurança do litoral ou dos portos nacionais, 
e aos que prestaram serviço, em geral, na zona definida pelo 
Decreto n' 10.490-A, de 25 de setembro de 1942, não serão 
aplicados os dispositivos desta Lei. 

Art. 5" Esta_ Lei entrará em vigor na data de sua publica­
ção, revogadas as disposições- em contrário. -

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1955; 134~_ dalndepen­
dência e 67' da República: - JOÃO CAFÉ FILHO, Edmimdó 
Jordão Amorim do Valle, Henrique Lott, Eduardo Gomes 

LEI N• 5.31,5 
DE 12DE SETEMBRO DE 1967 . 

Regulamenta o art. 178 da Constituição do Brasil, 
que dispõe sobre os ex-combatentes da 2~ Guerra Mun­
dial. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 19 Considera-se ex-combatente, para efeito da 

aplicação do artigo 178 da ConstituiÇão do Brasil, todo aquele 
q_ue tenha participãâo efetívamente de operações- bélicas, na 

Segunda Guerra Mundial, como integrante da Força do Exér­
citO, da Força Expedicionária Brasileira; da Força Aérea Bra­
sileira, da Marinha de Guerra e da Marinha Mercante, e que, 
no caso de militar, haja sido licenciado do serviço ativo e 
coril-isSo retornado ã vida civil definitivamente. . 

§ _1"_ A prova~<:t participação efetiva em operações béli­
cas sera fornecida ao interessãâo pelos Ministérios- Militares. 

§ 29 Além da fornecida pelos MinistérioS Militares, 
constituem, também, dadOs de fuformação para fazer prova 
de ter tomado parte efetiva em operações bélicas: 

a) no Exército: · 
I - o diploma da Medalha de Campanha ou o certificado 

de ter_servido no Teatro de Operações da Itália, para o compo-
nente da Força ExpedicioD.árià Brasileira; _ 

-n-o certificado de que terilia participado efetivamente 
em missões de vigilância e s_egurança no litoral, como inte~ 
gtàiilé da guarnição de ilhaS- oceânica5 ou d~_ unidades que 
se -deslocaram de suas sedes para o cumprimento daquelas 
missó_es. 

b) na Aeron_áutica: 
~ I - o diploma da Medalha de Campanha da Itália, para 

o s~u portador, ou o diploma da Çruz de Avíação, para os 
tripulantes de aeronaves ~ngaj~dosl em missões. de patrulha: 

-c) na Marinha de Guerra e Marinha Mercante: 
I- o diploma de uma das Medalhas Navais do Mérito 

de Guerra, para o seu portador, desde que tenham sido tripu­
lante de navio de guerra ou mercante, atacados por inimigos 
ou destruídos por acidente, ou que tenha participado de com­
boio de transporte de tropas ou de abastecimentos, ou de 
missões de patrulha; 
~~ ~ IT--" o~diploma da Medalha de Campanha da Força Expe­

dicionária Brasileira; 
III- o certificado de que tenha participado efetivamente 

em missões de vigilância -e seguranç·a como integrante da guar­
nição de ilhas oceânicas; 

IV-~ certifiCadO de ter participado das operações espe­
cificadas nos itens I e II, alínea c, § 2" ,do presente artigo; 

d) certidão fornecida pelo respectivo Ministério Militar 
ao ex-combatente integrante de tropa transportada em navios 
escoltados por navios de guerra. 

§ 3Q A prova de ter servido em Zona de Gueri3. não 
autoriza o gozo das vantagens previstas nesta Lei, ressafyado 
o preceituado no art. 177, § 1Q da Constituição do Brasil de 
1967, e o disposto no § 2' do art. 1' desta Lei. 

Art.· 2~ É-estável o ex-combatente servidqr público civi~ 
4<l_Qn~ão, dos Estados e dos Municípios. 

Art. 39 O Pres_iÇ.ente da- Repúbiicã. apToveitará, me­
diante nomeação, nos cargos públicos vagos, iniciais de carrei­
ra ou isolados, independentemente de concurso, os ex-comba· 
tentes que o requererem mediante apresentação de diploma 
registrado no Ministério da Educação e Cultura de curso que 
os qualifiquem para o exercício do cargo, ou mediante prova 
de capacidade para os demais, segundo critérios a serem fixa­
dos em r~gulamento. 

§ 19 Os que não quiserem sul:imeter-se à prova ou nela 
forem inabilitados, serão aproveitados em classe de menor 
padrão de vencimentos, não destinada a acesso. 

§ 2~ O requerimento de qué trata este artígo será diri­
gido aos Ministérios Militares a que estive! vinculadO o ex­
COmbatente. 

§ 39 O Ministério Militar, a que tiver pertencido o ex­
combatente, encaminhará o requerimento ao Departamentc 



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 20 623~ 

Administrativo do Pessoal Civil~ depois de convenientemente 
informado pelos órgãos competentes quanto ao atendimento 
dos requisitos preVistos no art. 1"' desta Lei. 

Art. 4"' Nenhuma nomeação será feita se houver ex­
combatente que tenha requerido o seu aproveitamento no 
serviço público e esteja, em condições de exercer o cargo 
inicial de carreira, para cujo provimento foi realizado con-
curso. · 

Parágrafo únicó-.- Aberto _o concurso e durante o prazo 
estabelecido ·para a inscrição dos candidatos, os ex-comba­
tentes deverão requerer o seu aproveitamentO para efeito do 
disposto neste artigo. 

Art. 59 O ex-combatente que, no ato da posse, vier 
a ser julgado definitivamente inCapaz para o· serviço público 
será encaminhado ao Ministério Militar a que estiver vincu" 
lado, a fim de que se processe sua reforma, nos termos da 
Lei n' 2.579, de 23 de agosto de 1955. 

Parágrafo úilicP. O ex-combatente já çonsiçlerado inca" 
paz para o ex:ercfcio da função pública, em laudo passado 
por autoridade competente da administração pública poderá, 
para efeito de seu aproveitamento, requerer, imediato e dire­
tamente, reinspeção médica, no Ministério Militar a que esti­
ver vinculado, para a concessão da reforma referida n~ste 
artigo. 

Art. 6~ Exclui"se do aproveitamento o ex..:ccnnbatente 
que tenha em sua folha de antecedentes o registro de conde­
nação penal por mais de dois anos; ou mais de uma condenação 
-e pena menor por qualquer crime doloso. 

Art. 7'~ Somente será aposentado com 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço público o servidor público civil que o requerer, 
satisfeitos os requisitos do art. 1~ desta Lei. 

Parágrafo úilic-o.- --o disposto ç,este artigo aplica"se igual­
mente ao ·contribuinte da previdência social. 

Art. 8~ Ao ex-combatente, funciOifário ciVil, fica asse­
gurado o direito à promoção após o interstício legal, e se 
houver vaga. · 

Parágrafo único. Nas promoçóes subseqU.entes, o ex­
combatente terá preferência; ein igualdade de condições, de 
merecimento ou antigüidade. 

Art. 99 O ex-combatente, sem vínculo empregatício 
com o serviço público, carente de recursos, que contraiu ou 
vier contrair moléstia incuráVel, infecto-ccrntagiosa, ou não, 
poderá requerer, para fins do art. 59 desta Lei, sua internaçãp 
nas organizações hospitalares, civis ou militares, do Governo 
Federal. 

Parágrãfo único. A organização militar- mais próxima 
da residência do requerente providenciará sua internação, for­
necendo a passagem para o local onde ela fora possível. 

Art. 10. O ex-combatente já aproveitado e os que vie~ 
rem a sê~lo não terão direito a novos aproveitamentos. -

Art. 11. O disposto nesta Lei se aplica aos órgãos. da 
administração direta e das autarquias. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará a execução 
da presente Lei dentro do prazo de 60_(sessenta) dias. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 14. Revogam~se as disposiçÕes em contráiio. 
Brasília, 12 de setembro de 1967; 146• da Independência 

e 79' da República - A. COSTA E SILVA - Luis Antonio 
da Gama e Silva, Augusto Hamann Rademaker Grinewald, 
Aurelio de Lyra Tavares, José de Magalhães Pinto, Antonio 
Delfim Netto, Mario DaVid Andreazza, Ivo Arz:ua Pereira, 

Tarso Dutra, Jarbas G. Passarinho, Mareio de Souza e MeDo, 
Leonel Miranda, José Costa Cavafciniti, José FerDando de Lu­
na, Hélio Beltrão, Afonso A. Lima, Carlos F. de Sim as 

LEI N' 5.78,7 
DE 27 DE JUNHO DE 1972 

Dispõe sÕbre a Remuneração dos- Militares e dá 
outras providências. 

O Presidente -da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: _ "' 

TÍTULOT 
Conceituações Gerais 

Art. 19 Esta Lei regula a remuneração- dos militares, 
a qual compreende vencimentos ou ·proventos e indenizações, 
e çlispõe sobre outros direitos. 

Art. 29 Para os efeitos desta Lei adotam-se as seguintes 
conceituações: 

l-Comandante- é o título genérico dado ao militar, 
correspondente ao de diretor, chefe ou outra denominaÇão 
que tenha ou venha a ter aquele que, investido de autoridade 
decorrente de leis e regulamentos; for responsável pela admi­
nistração, emprego, instrução e disciplina de uma organização 
militar. 

2-Missão, Tarefa ou Atividade- é o dever emergente 
de uma ordem específica de comando, direção ou chefia; 

3 - Organização Militar - é a denominação genérica 
dada a corpo de tropa, repartição, estabelecimento, navio, 
base, arsenal ou a qualquer outra unidade administrativa~ 
tática ou operativa, das Forças Armadas; - -

4-Sede- é todo o território do municípío ou dos muni-­
cípios vizinhos, quando ligados por freqüentes meios de trans-

. porte, dentro do qual se localizam as instalações de uma 
organização, militar ou não, onde são desempe_nhadas as atri­
buições, missões, tarefas ou atividades cometidas ao milita~;; 

5-Na ativa, da ativa, em serviço ativo, _em sery!ç_o na 
ativa, em atividade- é a situaçã_o dq militar das Forças Arma~ 
das capacitado para o exercício de cargo, comissão ou encargo; 

6-Efetivo serviço....:..._ é o efetivo desempenho de cargo 
comissão, encargo, incumbência, serviço oU-atividade militar 
pelo militar em serviço ativo; 

7- Cargo militar -é aquele qUe só pode ser exercido 
por militar em serviç.o ativo, e que se encontra -especificados 
nos Quadros de Efetivo ou Tabelas de Lotação das Forças 
Armadas, ou- previsto, caracterizado ou definido como tal 
eni ou tias diSposiç6eSiegais. A cad3 Cargo militar corresponde 
um conjunto de atribuições, deveres e· responsabilidades que 
se constituem em obrigações do respectivo titular; 

8- Comissão, Encargo, Incumbência, Serviço ou Ativi~ 
dade Militar- é o exercício das obrigaçóes que, pela genera­
lidade, peculiaridade, duração, vulto ou natureza das atribui­
ções não são catalogadas cumo posições tituladas em Quadro 
de Efetivo, Quadro de Organização, Tabela de Lotação ou 
dispositivo legal; 

· 9-Função militar- é o exercíciO das obrigações ineren­
tes ao cargo ou comissão. 

TÍTULO I! 
Da Remuneração do Militar na Ativa 

no País em Tempo de Paz. 

CAPÍTULO! 
Da Remuneração 
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Art. 3"' A remünerâção- do militar na ativa, no País, 
em tempo de paz, compreende: 

1-Vencimentos: quantitativo mensal em dinheiro devi­
do ao militar na ativa, compreendendo o soldo e as gratifi­
cações; 

2- Indenizações: de conformidade com o CaPítulo IV 
deste Título. 

Parágrafo único. O militar na ativa, n-0 País, em tempo 
de paz, faz jus, ainda, a outros djreitos constantes do Capítulo 
V deste Título. 

CAPÍTULO li 
Do Soldo 

Art. 4" Soldo é a parte básica dos vencimentoS inererites 
ao posto ou a graduação do militar da ativa. 

Parágrafo único. O _soldo do militar é irred.utfvel, não 
está sujeito a peilhóia, Seqüestro ou arresto, excetO nos casos 
especifiCamente previstos· erit Lei. 

Art. 5"' O dire"ito do militar ao sol<lo tem início ilii data: 
1 -Do ato de pfonioção, da presentação, atendendo 

convocação ou designaç-ão para o serviço ativo, para Oficial; 
2- Do ato de desgin3.ção ou declaração, da apresen­

tação, atendendo convocação-para o serviço ativo, para-Aspi­
rante-a-Oficial ou Guarda Marinha; 

3 -Do ato de nomeação ou promOÇão, para o Subte­
nente ou Suboficial; 

4-Do ato de promoção, classificação ou engajâmeitto, 
para as demais praças, 

5- Dldncorpora:çãc ãs Forças Armadas, para os convo­
cados e voluntários, 

6-Da apresentação à organização competente do res­
pectivo Ministério, quandO da nomeação inicial para qualquer 
posto ou ·graduação das Forças Armadas; 

7- Do ato da matricula. para os alunos das escolas ou 
centros de formação de oficiais e de pi'ãÇãs--e--das escolas 
preparatóriaS e suas congêrieres. 

Parágrafo único~ Nos casos com caráter retroativo~ o 
soldo será devido a partir das datas declaradas nos -respectivos 
atos. 

Art. 6!' Suspende-se, temporariamente, o direito do mi­
litar ao soldo, quando: 

1 - Em licença para tratar de interesse particular; 
2 - Agregado para exercer atividades estranhas às Forças 

Armadas, estiver em exercício de cargo público civil tempo­
ráriO e não eletivo ou em função- -de natureza civil, inclusive 
de administração indireta, respeitado o direito de opção; 

3-Na situação de deserior. · -
Art. 79 O direito ao soldo cessa na data em que o militar 

for desligado da ativida das Forças Armadas por: 
1-Anulação de incorporação, desincorporação, licen­

ciamento ou demissão; 
2 -exclusão a bem da disciplina ou perda do poste:> e 

patente; 
3- transferência para reserva remunerada ou reforma; 
4-felecimento. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo ao 

militar nomeado Ministro c:J.o Superior Tribunal Militar. 
Art. 89 O militar, considerado desaparecido ou extra­

viado em caso de calamidade pública, em viagem, no desem­
penho de qualquer serviço ou manobra, terá o soldo pago 
aos que teriam direito a sua pensão militar. 

-- § 19 No caso previsto neste artigo, decorridos.6 (s_e~s) 
me~es, f~r-se-á habilitação dos beneficiários na forma d_a lei, 
cessando o pagamento do- soldo: 

- -§ 29 Verificando-se o reaparecimento do militar, e apu­
rada as causas de seu afastamento, caber-lhe-á, se for o caso, 
o pagamento da diferença entre o_soldo a que faria jq.s- se 
tivesse permanecido em serviço e a pensão re_cebida _pelos 
benefici~riqs. - -

Art. 99 O militar no_ exercício de cargo__ou comis~ão, 
cujo desempenho seja privativo do posto ou graduação supe­
rior ao seu, percebe o soldo daquele posto ou graduação. 

§ 19 Quando, na substituição ·preViSta neste aitigõ, o 
cargo ou comissão for atribuível a mais de um posto ou gradu­
ção, -ao· substituto cabe _o soldo correspondente ao menor de­
les. 

§ 29 Para os efeítoS dQ disposto neste artigo, prevalecem 
os póstos e gradução correspondentes aos çaigos ou comissõeS 
estal?elecidas em Quadro de Efetivo, Quadro de Organização, 
Tabelá de LotaÇão ou diSpositiV-õ legal. -

_ § 39 O disposto neste artigO não se aplica às substi­
tuições: 

a) por motivo de férias; 
b) Por motivo de núpcias, luto, dispensas do serviço_ ou. 

licença para tratamento de saúde, até 10 (trinta) dias. 
c) entre oficiaiS prolessores· perten~ntes ao Magistério 

Militar. w • • 

Art. 10. O militar receberá o soldo do seu posto ou 
graduação quando exercer cargo ou comissão atribuídos, indis­
tintamente, a 2 (dois) ou maiS postos ou graduações e possuir 
qualquer destes_. 

Art. 11. O militar continuará com direitp ao soldq do 
seu posto ou graduação em todos os casos não previstos no_s 
artigos 6"' e 7" desta lei. - - -

CAPÍTULO III 
Das Gratificações 

SEÇÃO! 
Disposições Preliminares 

Art. 12. Graticações são as partes d_os_ vencimentos atri­
buídas ao militar como estímulo por atividades profissionais 
e condições de desempenhO peculiares;-bem como pelo tempo­
da permanência em serviço. 

Art. 13. O militar, em efetivo serviço, fará juz às se-
guintes gratificações: 

1- Gratificação do Tempo de Serviço; 
2 ....,..-Gratificação de Habilitação Militar; 
3- Gratificação de Serviço Ativo; 

-4-Gratificação de Localidade Especial; 
Art. 14. Suspende-se o pagamento das gratificações ao 

militar: 
1 -Nos casos previstos no artigo 69 desta lei; 
2- no cumprimento d pena decorrente de sentença pas­

sada em julgado; 
3- em licença, por período _superior a 6 (seis) -meses 

contínuo, para tratamento de saúde_ de pessoa da família; 
4- que tiver excedido os prazos legais ou regulamentares 

de afastamento do serviço; 
5- afastado_d:O cargo ou cOmissão por incapacidade pro­

fiss_ional ou moral, nos termos das leis e regulamentos mili­
tares; 

6-D.o períido d~_ausência _não justificada. 
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Parágrafo i:ínícO~ Sus-penCfe-se _o pagamento da gratifi­
cação de que trata o item 4 do artigo anterior, ao ·militar 
quando em Licença Especial. 

Art. 15. O direito às· gratificaçô_es- cessá. nos casos de 
artigo ·79 desta lei. ,-

Art. 16. O militar que, por SentenÇa paSsada em julga­
do foi absolvido de_ crime que lhe tenha sido imputado, terá 
direito ãs gratificações que defxou de- receber rlo período em 
que esteve afastado do ·serviço à disposição" da Justiça. 

Parágrafo Unico. Do indutOY peidão, comutação ou li­
vramento ·condicioiial, não decorre direito do militar a qual:.. 
quer remuneração a que tenha deixado_ de fazer just por-força 
de dispositivo_ desta lei ou de legislação específica. 

Art. _17. Aplica-se ao militar desaparecido_ ou extravia· 
do, quanto as grãtificações, o previsto no artigo 89 ~ seus 
parágrafos. 

Art. 18. Para fiils de cOncessão das gratificações, to­
mar·se-á por base o valor dQ_ soldo do posto ou graduação 
que efetivamente possUa o militar, ressah:ado o previsto nq 
artigo 99 e seus parágrafos, quando será considerado o valor 
do soldo do posto ou graduação correspondente ao cargo 
ou comissão eventualmente desempenhados. 

SEÇÃO li 
Da Gratificação do Tempo de Serviç-o 

Art. 19. A gratificação do Tempo de Serviço é devida 
por qüinqüénio de tempo de efetivo serviço prestado._ 

Art. 20. Ao cOmpletar cada qllinqüêniô de tenlpo de 
efetivO seriíço. o militar percebe a Gratificação do Tempo 
de Serviço, cujo valor é de tantas quOtas de -5% -(cinCO por 
cento)_ do soldo do seu posto ou graduação quantos forem 
os qüinqüênioS de tempo de efetivo--serviçO. 

Parágrafo únicO. - O direito_à gratificação começa -no" dia 
seguinte em que o militar completar cada qüinqüênio, compu­
tado na forma da legislação vigente e reconhecido mediante 
publicação em boletim do órgão de pessoal ou da organização 
militar, conforme norma observada em cada Ministério Mi­
litar. 

SEÇÃO IH. 
Da Gratificação de Habilitação Militar 

Art. 21. A Gratificação de Habilitação Militar é devida 
pelos Cursos realizados com aproveitamento em qualque-f.pos­
to ou graduação, com os _ _percentuais a ~egiiir fixados: 

1-35% (trinta e cinco por cento): 
Cursos: Superior de Guerra Naval; da Escola de Coman· 

do e Estado· Maior do Exército; Superior de Comando e Dire· 
ção de Serviços da Escola de Comando e E$tad_Q· Maior da 
Aeronáutica; do Instituto Militar de Engenharia; do lnstituto 
Tecnológico de Aeronáutica; de ingresso no CorpO de Enge· 
nheiros e Técnicos Navais; 

2-25% (vinte e cin-co-p~or cento); 
Cursos: de Comando e Estado-Maior da -EScola de Guúra 

Naval; de Estadó-Maior da Escola de Comando e EStado::: 
Maior da Aeronáutica; 

3-20% (vinte por cento); 
CurSos• de Aperfeiçoamento de Oficiai~; -de Assunto~ 

Básicos da Escola de Guerra Naval~ ou equivalente; de Aper­
feiçoamento de Sargentos; 

4-15% (quinze por cento); _ 
Cursos de Especialização de_ Oficias e Sargentos ou· e:qui­

valentes; 
5-10% (dez por cento); 

Cursos de Formação de Oficiais e SargentoS; 
6-10% (dez por cento); 
Cursos de Especializção de praças de graduação inferior 

a Terceiro·Sargento~ _ _ _- -- _ 
___ o§ l~ A_eguivalência dos curSos_ referidos neste artigo _ 

será estabelecida pelos Ministros, no âmbito dos respectivos 
Ministérios Militares. ~-

§ '29 Somente cursos d~_extensão, com duração igual 
ou superior 6 (seis) meses~ realizados no País ou no Exterior, 
são computados para os efeitos deste artigo. 

§ J9 Ao militar que pos~~ir mais de 1 (um) curso, so­
mente será atribuída a gratificação de maior valor percentuaL 

§ 49 A gratificação estabelecida neste artigo é devid~ 
a partir da data de concl[.!.são do respectivo curso. 

SEÇÃO IV 
Da Gratificação de Serviço Ativo 

Art. 22. A GratifiCaÇ-ão de ServiÇo AtiVO é devida ao 
militar pelo desmepenho de atividades especfficas de seu Cor· 
po, Quadro, Arma ou Serviço em Uma das sitUações defiriídas 
nos ~rtigos 23~ 24 e 25,_ desta lei. · - . . . . , ,_ 

Paiágrafo único._ ·À gratificação de que trata este artigo, 
compreende 3 (três) tiPos: 1, 2 e 3. _ 

Art. 23. A Gratificaç-ao âe Serviço Ativo - Tipo 1-
ç devida pelo efetivo desempenho de atividade específicà de 
Estado· Maior ou de Enge~heiro Naval, Militar ou da Aero-
náutica, ao militar com o respectivo cursá. - -

Art. 24. A GratifiCação de Serviço- Ativo-.:.:.::..... 'Tipo 2 
é devida ao militar que serve em unidade de tropa de sua 
força singular, em navio de guerra e, excepcionalmente, em 
rtavio mercante. 

Parágrafo único. Percebe, também esta gratificação: 
... a) O militar que, nas Forças Armadas, participar de ti-aba· 

lf_los de campo ligados a constru~ão de estradas e obras públi­
das, mapeamento e levantamento cartográfico, hidrográfico, 
Óceanográfico, manutenção de faróis e balizamento, constru­
ção, m~11:utenção e operação de aeródromos e instalações da 
I',ede de proteção ao vôo; 

.. -b) o militar em atividade específica de ensino ou inStrução 
em estabelecimento de ensino ou ·de instrução militares. 

Art. 25. A GratifíCação-- de Serviçó Ativo - Tipo 3 
é devida pelo efetivo desempenho de atividade não enqua­
dradas nos artigos 23 e 24 desta lei. 

-'Art. 26. Ao militar que se enqua-drar, simultaneamente 
em mais de uma das Situações referidas nos artigos 23, 24 
~ 25 somente é atribuído o tipo de gratificação de maior valor 
percentual. 

Art. 27. Os v·alores percentuais das gratificações reíe· 
ridas nos artigos 23,24 e 25 Serão reguladas pelo Poder Execu· 
tivo, ein decreto com-u-m·ãs Forças Armadas. 

SEÇÃO V 
Da Gratifi~ação-de L~id2!~e Especia~_ 

Art. 28. A Gratificação de Localidade Especial é.devi­
da ao __ militar qu~ servir em regiões inóspitas, seja pelas condi· 
ções precárias de vida, seja pela insalubridade. __ 

Art. 29. A Gratificação de Localidade EspeCial te-rá va· 
leres correspondentes_ às Categorias em que serão classificadas 
as regiões consideradas localidades especiais, de acordo com 
a variação das condições de vida e de salubridade. 

Art. 30. O Poder Executivo, em deáeto c_omum-às For 
ças Armadas, regulará o disposto no artigo anterior. 
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Art. 31. O direito â percepção da Gratificaçãtrde Loca­
lidade Especial começa no dia da chegada do militar à locali­
dade especial e termina. na data de sua partida. 

Art. 32. É assegurado o direito do militar à Gratifi­
cação_ de Localidade Especial nos seus afastame_ntos de sua 
organização" militar por motivo de serviço, fériaS~ luto, núp­
cias, dispensa do serviço, hospitalizaç~o ou licença por motivo 
de acidente em serviço ou de molés_t:ia adquirida em co!lse:­
qüência da inospitalidade da região. 

CAPÍTULO IV 
Das Indenizações 

SEÇÃO! 
Disposições Preliminares 

Art. 33. Indenização é o quantitativo em dinheiro, isen­
to de qualquer tributação, devido ao militar para ressarci­
mento de despesas iinpostas pelo exercício--de sua atividade, 
bem como para compensar os desgates orgânicos de que trata 
o artigo 63 desta Lei. 

Pará"grafo único. _As indenizações compreendem: 
a) diárias; 
b) ajuda de Custo; -
c) transporte; 
d) representação; 
e) moradia; 
f) compensação Orgânica. 
Art. 34. Aplica-se ao militar desaparecido ou extravia­

do~ quanto às indenizações, o pr€:viSto no artio 89 e ·seúS Pará-
grafos. · 

SEÇÃO!! 
Das Diárias 

Art. 3_5. Diárias são indenizações destina_Qas a ateq9er 
às despesas extraordináriaS de alimentação e de pousada e 
são devidas ao militar durante seu afastamento de sua _sede 
por motivo de serviço. _ __ 

Art. 36. As diárias compreendem a Diária de Alimçn-
tação e a Diária de Pousada. . 

Parágrafo único. A- Diária de Alimentaçáo: é dC:vida; 
inclusive nos dias de partida e de chegada. 

Art. 37. O. valor da Diária de Alimentação será regu­
lado pelo Poder Executivo, em decreto comum às Forças Ar­
madas. 

Parágrafo únko. ____ Q __ valor da Diária de Pousada é igual 
ao valor atribuído à Diária de Alimentação. 

Art. 38. Compete ao Comandante da organização mili­
tar providenciar o pagamento das diárias a que fizer -jus o 
militar e, sempre que for julgado necessário, deve efetuá-lo 
adiantadamente, para ajuste de contas quando do pagamento 
da remuneração que se verificar após o regressO a organização 
militar, condicionando-se o adiantamento à existência dos re­
cursos orçamentários própriOs nos órgãos compe-tentes. 

Art. 39 ... Não serão atribuídas diárias ao militar: 
1 -quando as despesas com alimentação e pousada fo­

rem asseguradas; 
2- nos dias de viagem, quando no custo da passagem 

estiverem compreendidas a alimentação ou a pousada ou am­
bas; 

3-cumulativamente com a Ajuda de Çusto, exceto nos 
dias de viagem em que a alimentação ou a pousada ou ambas, 
não estejam empreendidas no custo ·das passagens, devendo 
neste caso ser computado somente o prazo_ estipulado para 
o meio de transporte efetivamente requisitado; --

4- durante o afastamento da sede por menos -de 8 (oitp) 
haras consecutivas. 

Art. 40. No caso de falecimento do Militar, seus herdei­
ros não restituirão is diárias que ele haja recebido, adiantada­
mente, segundo o artigo 38 desta le~. 

Art. 41. O militar, quando i"ecebei diáriã.s, indenizará 
a organização militar em que se alojar ou se alimentar. 

Art. 42. Quando as despesas de alimentação ou de pou­
sada ou ambas, a que se refere o item 1 do artigo 39 desta 
lei, fo!em realizadas pelas organizações militares, a indeni­
zação respectiva será feita pela Força Armada a que pertencer 
o militar atendido. 

Art. 43. Os Ministros Militares- baixarão instruções re­
gulando o valor e o destino das indenizações referidas nos 
artigos 41 e 42 desta lei. 

SEÇÃO IIl 
Da Ajuda de Custo 

Art. 44. A Ajuda_de Custo é cdndeniza_ção para custeio 
de despesas de viagerri~ rritidança e instalação, exceto as de 
transporte, paga adiantadamente, ao militar salvo interesse 
do mesmo erii ·recebê-la no destino. 

Art. 45. O militar terá direito à Ajuda de Custo: 
1 -quando _movimentado para cargo ou comissão cujo 

desempenho importe em mudança de s_edé cOncomitantemen­
te com o desligainento da organizaçãO 9nde exerce suas ativi­
dades militares, obedecido o disposto Do artigo "46; 

2-.:__~qUando--moviinéD.tãdo para comissão superior a 3 
(três) _meses e in~erior~ 6_ (seí~l ~~Ses cujo desempenho impor--­
te em mudança de s_ede sem desligamento de sua orgaitiZãção, 
obedecido o disposto no artigo 46, na ida, e na metade dos 
valores dispostos no mesmo artigo, na volta; 

. 3- quando movimentando para comissão inferior ou 
igual a 3 (três) meses cujo desempenho importe em mudança 
de sede sem transporte dependente sem desligamento __ ~e sua 
otganização, na metade dos valores dispostos no artigo 46, 
na ida e na volta. 

Parágrafo único. · F'!fá Íus também à Ajuda de Custo 
o. militar quando deslocado com a organização militar que 
tenha sido transferida de sede; obedecido o disposto no artigo 
46. . 

Art. 46. a Ajuda de Custo_devida ao mílitar_serájgual: 
1-Ao valor correspondente ao soldo do posto ou gra­

duação, quando não possuir dependente; 
2- a 2- (duas) vezes o valor do soldo do postq ou gr~dua­

ção, quando possuir dependente expressamente declarado. 
- -§ 19 O militar, quando transferido para uma Localidade 

Especial e de acordo com a classificação da mesma, fará jus, 
como Ajl,ld.a de Custo-, além daquela a que tem direito nos 
termos desde artigo, a uma indenização calculada percentual­
mente com base no respectivo soldo. -

§ 2<:> Aplica-se o disposto no parágrafo anteriOr ao inili­
tar transferido de uma Localidade Especial para qualquer 
outra organiZação militar. 

§ 3<:> O Poder Executivo,- em decreto comum às Forças 
Arinadas~ regulará os valores pefceiltuais dei indeniZação pre­
vista -nos parágrafos' deste artigo. 

Art. 47. Não terá direito a Ajud~ de Custp o militar: 
1 -Movimentado por interesse :Próprio, opeiáções de 

guerra ou de manutenção da ordem pública. 
2- Desligado de curso ou escola por falta de aproveita­

mento ou trancamento voluntário de matrícula, ainda que 
preencha os requisitos do artigo 45 desta Lei. 
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Art. 48. Restifuii:á a AjUda de Custo o militar que a 
houver recebido, nas formas e circunstâncias abaixo: 

1 -integralmente e de uma só vez, quando deixar de 
seguir destino a seu pedido; 

2- pela metade do valor recebido e de uma só vez, 
quando, até 6 (seis) meses após ter seguido para nova organi­
zação, for a pedido, dispensado, licenciado, demitido, transfe­
rido para a reserva, exonerado ou entrar em licença; 

3-pela metade do valor, mediante desconto pela décima 
parte do soldo quando não seguir destino por motivo indepen­
dente de sua vontade. 

§ 1~ Não se enquadra nas disposições do item 2 deste 
artigo a licença para tratamento de saúde própria. 

§ 2~' O mílitar que estiver sujeito a descontos para resti­
tuição de Ajuda de Custo, ao adquirir direito a nOva Ajuda 
de Custo, liquidará integralmente, no ato de recebimento des-
ta, o débito ·anterior. - - -- - -- -- ---

Art. 49. Na concessão-da Ajuda de Custo, para efeito 
de cálculo de seu valor, determinação do exercício financeiro, 
constatação de dependentes e Tabela em vigor, tomar-se-à 
como base a data do ajuste de contas. 

Parágrafo único. Se o militar for promovido, contando 
antigüidade de data anterior a do pagamento da Ajuda de 
Custo, fará jus à diferença entre o valor deste e daquele a 
que teria direito no posto ou graduação atingido pela pro­
moção. 

Art. 50. A Ajuda de Custo não será restituída pelo 
militar ou seus _benefiCiáriOS Cjmirido: 

l-após ter seguido destino, for mandado regressar; 
2-- ocorrer o falecimento--do militar, mesmo antes de 

seguir destino. 

SEÇÃO-IV 

Do Transporte 

Art. 51. O militar, nas movimentações pOt interesse 
do serviço, sem direito a transporte, -por conta da União, 
nele compreendidas a passagem e a translação da respectiva 
bagagem de residência a residência, se mudar em observância 
a prescrições legais ou regulamentares. 

S 1 \' Se as mOvimentações-·impOrtai'enl na: ··mudança de 
sede com dependente, a este se estende o mesmo direito deste 
artigo. - -- --

§ 2!' O militar com dependente amparado por este arti­
go, terá 3.illda direitO ao transporte de um empregado do­
méstico. - - ---- -~ 

§ 311 O -militar da ativa terá -direito ainda a trans-porte 
por conta da União, quando tiver de efetuar· deslocamento 
fora da sede de sua organização militar, nos seguintes casos: 

a) interesse da Justiça ou da disciplina; 
b) concurso para ingresso -em Escolas, cursos .ou Centro 

de Formação; Especialização-, Aperfeiçoamento ou Atuali­
zação de interesse da respectiva Força Armada; 

c) por motivo de serviço, decorrente do -desempenho de 
sua atividade_; 

d) baixa a organizaçãO" hospitalar ou alta desta, em vir­
de prescrição médica competente, ou ainda realização de ins­
pe-ção de saúde. 

§ 4~ Quando o transporte não for realizado sob respon­
sabilidade da União, o militar será indenizado da quantia 
correspondente às despesas decorrentes dos direitos a que 
·se ref~rem este artigo e seus parágrafos. 

§ s~ O disposto neste artigo aplica-se áo integrante da 
reserva quando estagiário, convocado para a ativa ou desig­
nado para exercer função na atividade. _ - -

Art. 52. Os militares em serviço militar inicial quando 
·desligados da ativa nas condições da legislação específica, te­
rão direito ao fornecimento de passagens até a localidade, 
dentro do território nacional, onde tinham sua residência ao 
serem convocados ou outra localidade cujo valor da passagem 
seja equivalente. - --

Art. 53. Para efeito de concessão de transporte, corrsi­
deram-se dependentes do militar os dispostos nos artigos 154 
e 155 desta lei. · 

§ 1"' Os dependentes Çio militar, com direito ao trans­
porte por conta da União, que não puderem acompanha-lo 
na mesma viagem, por qualquer motivo, poderão fazê-lo a 
contar de 30 (trinta) dias antes e até 9 (nove) meses após 
o deslocamento do militar. 

· § 2"' QuandO" o. nimtar falecer em serviço ã.tivo, seus 
dependentes terão direito, até 9 (nove) meses· apõs o faleCi­
mento, ao transporte_, p~r conta da União, para a localidade, 
no território nacional, onde fixarem residência. 

Art. 54. O Poder Executivo, em decreto comum às For­
ças Armadas, regulamentará o transporte dos militares e seus 
dependentes. 

SEÇÃO V 

Da Representação 

Art. 55. A Indenização de Repres_entação destina-se a 
atender as despesas extraordinárias decorrentes de compro­
missos de ordem social, diplomática ou profissional, inerentes 
a apresentação e ao bom desempenho de atividades em deter-
minadas condições. -

Art. 56. As condições que. dão direito à Indenização 
de Representação, bem como"os seus valores, serão regulados 
pelo Poder Executivo, em decreto comum às Forças Armadas. 

Art. 57. O direito à Indenização de Representação é 
devido ao militar desde o dia em que seja considerado em 
uma das condições a serem estabelecidas na regulamentação 
de que trata o artigo anterior. - -

§ 1"' No caso de cargo ou comissão, o direito à Indeni­
zaçc:j:o de Representação é devidO ãO niilitar desde o dia em 
que o assume e cessa quando dele se afasta em caráter defini­
tivo ou por prazo superior a 30 (trinta) dias, excetuadas as 
férias. 

§ 29 No caso de afastamento -do ocupante efetivo do 
cargo ou comissão, por prazo superior a 30 (trinta) dias, o 
~direito à Indenização·d~ Representação é devido a partir desse 
limite, apenas ao militar substitUto. 

Art. 58. Nos casos de representação especial e tempo­
rária~ de caráter individual ou coletivo~ as despesas correrão 
por conta de quantitativos posto ã diswsTção, pelo MinistrO 
ou autorjdade competente; da organiza-ção militar reSponsável 
pela viagem, ou do militar, designado para a representação 
pessoal ou para chefiar delegação grupo ou equipe. 

SEÇÃO VI 

Da Moradia 

Art. 59. O IÍlilitar em ativídadê faz jus a: 
1-alojamento, em organizaÇâCfiriilitar, quando a aquar­

telado oU embarcado; 
2-moradia, para si e seus dependentes, em imóvel sob 

respo1J$abilidade da União, de acordo com a disponibilidade 
existente; 
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3- indenização mensal para moradia, quando não hou~ 
ver imóvel de que trata o item 2 acima. 

§ 1 ~ O pagamento da indenização referida no item 3, 
deste artigo, será- regulado pelos respectivos Ministros Mili­
tares. 

§ 2~' Suspende-se, temporariamente, o direito do militar 
à indenização para moradia, enquanto se encontrar em uma 
das situações previstas-no artigo 6"' desta Lei. 

Art. 60 O valor da indenização para moradia será regu­
lado pelo Poder Executivo, em decreto comum às Forças Ar­
madas. 

Art. 61. Quando o militar_ocupar imóvel sob responsa· 
bilidade do respectivo Ministério, o quantitativo correspon­
dente à indenização para moradia será sacado pelo Repartição 
competente e recolhido àquele Miriistério para atender à cOn­
servação, despesas de condomínio e à construção de novas 
residências para o pessoal. 

Art. 62. Quando o m_ilit_ar ocupar imóvel da União, 
sob responsabilidade de outro órgão, o· quantitatívo·-sacado 
na forma do artigo anteriOr terá o seguinte destino: 

1 -o correspondente ao aluguel e ao condomínio, será 
recolhido ao órgão res-ponsável pelo imóvel; 

2 -o saldo, se houver, será empregado na forma estabe· 
tecida no artigo anterior. 

SEÇÃO VII 

Da Compensação Orgânica 

Art. 63. A Indenização de Compensação Orgânicã; cü­
jó valor correspondente a 40% (quarenta por cento) do soldo 
do posto ou graduação, e destinada a compensar os desgastes 
orgânicos conseqüentes, das radiações de altitude, das acelera­
ções, das variações barométricas e dos danos psicossomáticos 
resultantes do desempenho continuado das atividades espe­
ciais seguintes: 

1 -vôo em aeronave militar como_tdpulante orgânico, 
observados meteorológico, observador aéreo e fotogrametris-
ta; 

2- salto em pára-quedas, cumprindo missão militar; _ 
3- imersão no exercício de funções regulamentares ~ 

bordo de submarino; 
4-mergulho com escafandro ou com aparelho. 
§ 19 O militar não enquadrado no item 1 acima, quando 

em deslocamento em aeronave militar. a serviço de riatureza 
militar, fará jus à indenização de que trata este artigo pelr 
metade do seu valor. 

§ 29 A um mesmo militar somente será atribuída a inde­
nização de uma atividade especial. 

§ 39 O v_alor da ind~nização_ de que trata, C!5_te _ _a,~:J!g<? , 
no caso do Cadete da Aeronáutica obrigado ao vôo ou do 
aluno do Centro de_F_Qrmação de Pilotos Militares, não poderá 
ser inferior ao atribuído a Cabo engajado. 

Art. 64. As atjvidades.~speciais referidas rio-artigo an­
terior deVerão ser exercidas com cumprimento de missão, 
plano de provas ou de exercícios determinados por autoridades 
competentes e devidamente homologadas. 

Art. 65. O Ministro de cada Força Armada estabele­
cerá~ para a atividade especial considerada, as missões os 
planos de provas de e~ercícios __ que definirão os requisitos 
que o militar deve satisfazer para que lhe seja assegurado 
o direito ? Indentificação de Compensação OrgâD.iCa. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto co­
mum as Forças Armadas regulará os requisitOs que O militar 

que trata o § 1~ do artigo 63 deve satisfazer para fazer jus 
a Indenização. 

Art. 66. A Indenização de Compensação Orgãnica é 
devida: 

1 ~durante a aprendizagem da respectiva atividade espe­
cial, a partir da data~ 

a) do primeiro exercício de vôo em aeronave militar; 
b) do primeiro salto em pára-quedas de aeronaves militar 

em vôo. 
c) da primeira imersão em submarino; 
d) do primeiro mergulho com escafandro _ou com apa­

relho; 
2- no exercício-financeii'o subseqüente ao cumprimento 

do plano de provas ou de exercícios, ao militar qualificado ' 
pata a atividade especial de vôo; 

. _3- durante o período em que estiver servindo em organi­
zação militar específica do setor considerado a militar qualifi~ 
cado para as atividades especiaiS de salto, submarino ou mer­
gulho, e desde que cumpra as missões planos de provas_ ou 
de exercícios_ estabelecidos para tais atividades; 

4- no exercício financeiro subseqüente àquele em que 
q militar, deslocando-se a serviço em aeronave militar, c-om-
pletar o número mínimo de horas de vôo. ___ _ 

§ P Não perderá o direito a percepção dessa indeni­
zação o militar: 

a) hospitalizado ou em licença para tratamento de saúde 
própria; -

b) afastado da sua organização para participar de curso 
ou estágio de especialização ou de aperfeiçoamento, relacio­
nado com a respectiva atividade especial, Como instrUtor, mo­
nitor ou aluno. 

§ 2~ O aluno de escola de formação de oficiais, recru­
tadO-entre praças e que já tenha assegurado o direito a percep­
ção da indenização de Compensaçáo Orgânica, continuará 
a recebê-la, até o desligamento da escola, na mesma impor­
tância que recebia por ocasião da matrícula. 

Art. 67. O plano de provas ou de exercícios de cada 
atividade especial regulará: 

1 -a duração do período de provas; 
2- o núffiero mínimo de saltos, horas de vóo, de imersão 

ou de mergulho a ser cumprido em cada período; 
3 --:-a forma, as condições e a maneira de calcular e homo­

logar os exercícios realizados; 
4 - o processo de reconhecimentO do direito à perCepção 

da Indenização de Compensação Orgânica. · 
____ Parági:~fo_ único. Para efeito_das provas relativas a ativi­

dade especial de vôo, consideram-se os vôos realizados em 
aeronaves civis, por militares da Força Aérea Brasileira em 
cump;rinu~nto _de missõe_s específicas de_ "Vistorias de Aero­
navês Civis" e Verificação-d-ê- PfOfiCiêitCJã -de -AeiorlãVeiãiiteS 
Civis". 

Art. 68. É assegurado ao militar que tenha feito- jus 
a Indenização de Compensação Orgânica, em decorrência do 
exercício de vôo, imersão ou mergulho, o pagamento defini­
tivo dessa indenização, por quotas correspondentes aos anos 
de efetivo desempenho da atividade.·especial conquistada, ob­
servadas as regras seguintes:. 

1 - o direito a percepção de cada_ quota é adquirido -~o 
fim de 1 (um) ano de desempenho da atividade especial consi­
derada, desde que o militar cumpra os requisitos fixados no 
respectivo plano de provas; · 

_2-o valor de cada quota é igual a 1110 (um décimo) 
da indenização integral correspondente ao posto ou graduaç o~ 
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do militar ao concluir o último período de execução de plano 
de provas respectivo; - · -· ~ ·-- ------ --

3- o número de quotas o abonadas ao militar não pode 
exceder de.lO (dez). _ 

§ 1 ~ Ao militar que tenha completado o número de ho­
ras de vôo de que trata o item 4 do artigo 66 e que fez jus 
a Indenização de Compensação Orgânica pela metade do seu 
valor, em decorrência de deslocamentos a serviço em aeronave 
militar e também assegurado o pagamento definitivo dessa 
indenização nas condições estabelecidas neste artigo. 

§ 2~" ErD. fti.riÇâO de futuras promoções, o militar terá 
assegurada a evolução dos cálc_ulos para ·o pagamento defini­
tivo da Indenização de CompensaÇão Orgânica;- desde que, 
após cada promoção, execute, pelo menos, um novo plano 
de provas ou de exercícios. 

Art. 69, Ao niilitar que tenha feito Jus é Indenização 
de Compensação argânlcil- -eni decorrência do exercício de 
salto, e assegurado o pagamento definitivo dessa indenização, 
por quotas correspondentes a cada período de 3 (três) meses 
de efetiva atividade, desde que tenha cumprido os requisitos 
do plano de provas. 

§ 1• O valor de cadaquotae igual a 1120 (um-vigésimo) 
da indenização integral correspondente ao último posto ou 
graduação em que o militar tenha executado o plano de provas. 

§ 29 Para fins deste artigo, o número de quotas atribuí­
das a um mesmo militar não poderá exceder de 20 (vinte). 

Art. 70. O valor das quotas, que, nos termos dos artigos 
.68 e- 09, ãsseguram o ·pagamento âe_finiiivá-da Indenização 
·de Compensação OrgâniCa, aéâmpaíi.bi aS Vã.riãç-ões da Tabela 
de Soldo. 

Art. 71. ·o militar que ainda não tenha assegurado o 
pagamento definitivo da indenização integral de que tratam 
os artigos 68 e 69, poderá ser beneficiado pelos artigos 63 
e 66 desta Lei até que- complete o número mínimo de quotas 
previsto. 

Art. 72. Poderá ser suspenso, até 90 (noventa) dias, 
o pagamento da Indenização de COmpensação OrgãnrCa quan­
do o militar incorrer em infração--da disciplina exigida para 
o exercício da atividade especial considerada. 

Art. 73. Aplica-se ao militar, quanto à Indenização de 
COmpensaç-ão Orgânica, o disposto no artigo 79, desta Lei, 
exceto quanto ao seu item 3. -- - -

CAPÍTULO V 
Dos Outros Direitos 

SEÇÃO! 
Salário-Família 

Art. 74. Salário-Família é o auxfiio em dinheiro pago 
ao militar para custear, em parte, a educação e assistência 
a seus filhos e outros dependentes. 

Parágrafo único. O Salário-Família é devido ao militar, 
no valor e nas condições previstas na legislação específica. 

Art. 75. O Salário-Fami1ia é isento de tributação e não 
sofre desconto de qualquer natureza. 

SEÇÃO H 
Da Assistência Médico~Hospitalar 

Art. 76. A União proporcionará ao militar e aôs_seus 
dependentes assistência médico-hospitalar através das organi­
zações do Serviço de Saúde e da Assistência Social dos Minis­
térios Militares, de acordo com o disposto no artigo 82 desta. 
Lei. 

Art. 77. Em princípio, a organização de saU.de de um 
Ministério destina-se a atender o pessoal dele dependente. 

§ 19 Nas localidades onde não houver organização de 
saúde de uma das Forças Armadas, os militares pertencentes 
a esta serão atendidos em organização de outra Força Annada. 

§ 29 - Em casos especiais, o militar poderá baixar a orgã­
nização hospitalar de outra Força Armada, quando desse fato 
não resultar qualquer prejuízo aos_componentes desta. 

Art. 78. O militar da ativa terá hospitalização e trata­
mento custeados pela União em virtude dos motivos dispostos 
nos itens 1, 2 e 3 do artigo 124 desta Lei. .. 

§ 19 A hospitalização para o militar da ativa não enqua­
drado neste artigo, será gratuita até 60 (sessenta) dias, conse­
cutivos ou não, em cada ano civil. 

§ 29_ Todo militar terá tratamento por conta da União, 
ressalvadas as indenizações mencionadas na respectiva regula­
mentação. 

Art. 79. Para os efeitos do disposto no artigo anterior 
a internação de militar em clínica ou hospital especializados, 
nacionais ou estrangeiros, estranhos aos serviços hospitalares 
das Forças Armadas, será autorizada nos seguintes casos: 

1 - Quando não houver organização hospitalar militar 
no local; 

2 ....... Em casos de urgência, quando a organização hospi­
talar militar local não possa atender; 

3 - Quando a organização hospitalar local não dispuser 
de clínica especializada necessária. 

Art. 80. A assistência médic_o-h.ospitalar ao militar será 
prestada nas condições da presente Seção, com os recursos 
próprios dos Ministérios Militares. 

Art. 81. Os recursos paia assistência médico-hospitalar 
aos dependentes dos militares provirão de verbas consignadas 
no Orçamento da União e de contribuições estabelecidas na 
forma do disposto no parágrafo 1 • 

§ 19 Poderá ser estabelecida a contribuição de até 3% 
(três por cento) do soldo do militar, para constituição de 
um Fundo_ de Saúde de cada Força Armada, regulamentado 
pelo respectivo Ministro. 

§ 2~> Para efeitos de aplicação deste artigo, são conside­
rados dependentes de militar os definidos nos artigos 154 e 
155 desta Lei. 

Art. 82. As normas de condições de atendimento e in­
denizações referentes a presente Seção serão reguladás por 
ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único. As praças especiais e as demais praças, 
da ativa, ficam ísentas do pagamento de diárias d~ hospita­
lização. 

SEÇÂO III 
Do Funeral 

Art. 83. A União assegurará sepultamentq_ condigno 
ao militar. 

Art. 84. Auxílio-Funeral e quantita~ivo concedido as 
despesas com o sepultamento ·do militar. . 

Art. 85. O Auxílio-Funera] equivale a duas vezes o va­
lor do soldo do posto ou graduação do .militar falecido, não 
podendo ser inferior a duas vezes o valor do soldo de cabo 
engajado. 

Art. 86. Ocorrendo o falecimento do militar, as seguin­
tes providências devem ser observadas para a concessã? do 
Auxílio-Funeral: · 

1 -Antes de realizado o enterro_, o pagamento do Auxí­
lio-Funeral será feito a quem de direito pela organização mili-
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tara que pertencia o militar' independentemente de qualquer 
formalidade, exceto a da apresentação de atestado de óbito; 

2~Após o sepultaritento do militar,- não se tendo Verifi­
cado o caso do item anterior, deverá a pessoa que o-cuSteou, 
mediante apresentação do atestado de óbito, solicitar o reem­
bolso da despesa, comprovando-a com os recibos ein seu no­
me, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sendo-lhe, em seguida, 
reconhecido o crédito e paga a importância cOrrespOndente 
aos recibos, -até o valor-limite estabelecido no artigo anterior; 

3-Caso a despesa com o sepultamento, paga de acordo 
com o item anterior, Seja inferior ao valor dO Aux"üiO-FUn6ial 
estabelecido, a diferença será paga aos beneficiários habili~ 
tados a pensão militar, mediante petição a autoridade compe~ 
tente; 

4 -Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem reclamação 
do Amci1io-Funeral por quem haja custeado o sepultamento 
do militar, será o mesmo pago aos beneficiários habilitados 
a pensão militar, mediante petição a autoridade compefente. 

Art. 87. Em casos especiais e a critério da autoridade 
competente~ poderá a União custear diretamente o __ sepulta­
mento do militar. 

Parágrafo único. Verificarido-se a hipótese de que trata 
este artigo, não serà pagO;- aos beneficiários, o Auxílio-Fu­
neral. 

Art. 88. Cabe à União a trasladação do corpo do militar 
da ativa falecido em campanha, na manutenção da ordem 
pública ou em acidente em serviço, para localidade, no territó-
rio nacional, solicitada pela familia. - -

SEÇÃO IV 
Da Alimentação 

Art. 89. Tem direjto à alimentação por conta da União: 
1-O milítar sei"Viitdo, a serviço ou vinculado a orgaqi­

zação militar com rancho próprio ou, ainda, em campanha, 
manobra ou exercício; 

2 -O~ aluno do Colégio Naval,~ Esi:ó1a Preearatória, 
Cenfro~, Escola ou Academia de Formação de Oficiais da ativa 
ou de praças e aluno gratuito de Colégios Militares; 

3-O preso ciVil-qu-ando recolhido a organização militar; 
4 - O convocãdo -designado para incorporação ou o vo­

luntário a partir da data de sua apresentação à organização 
militar; 

5 - O aluno dos Centros e Escolas de Formação de 
Oficiais da Reserva, quando em exercício e instrução que 
justifiqué a sua alimentação por conta da União. 

Parágrafo único. O direito de que trata o presente arti­
go, observadas as prescrições do Poder Executivo poderá ser 
estendido aos civis qUe pfestem serviço nas organizações mili­
tares. 

Art. 90. A etapa e a importância erri dinheíió- corres­
pondente ao custeid da ração na região ou localidade conside­
rada, sendo o seu valor igual para as três Forças Armadas 
e fixado semestralmente pelo Poder Executivo. 

Art. 91. Os gêneros de paiol; ou de subsitência serão, 
em principio-,- fóriieddos em espécie à organização militar pe­
los estabelecimentos ou organizações de subsistência, se hou­
ver. 

Art. 92. Em princípio, toda organização militar deverá 
ter Rancho próprio organizado, em condições de proporcionar 
rações preparadas aos seus integrantes. 

Parágrafo único. O niilitar, quando sua organização ou 
outra nas proximidades do local de serviço ou expediente 
Qão lhe possa fornecer alimentação -por conta da União e, 

por ímposição do horário de trabalho e distância -de sua resi­
dência, seja Obrigado a fazer refeições fora da mesma, tendo 
despesas eXtraordinárias de alimentaÇão, fará jus: 

1 - A 10 vezes o va~or da etapa comum fixada para 
a localidade, quando em serviço de escala de duração de 24 
(vinte e quatro) horas; 

2 - A metade do previstO nõ -item 1 anterior, quando 
em serviç6~ ou expediente de duração igual ou superior a 8 
(oito) horas de efetivo trabalho, mas inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas. 

Art. 93. A prãÇa de graduação inferior a Terceiro-Sar­
gento quando servir em organização militar que não tenha 
Rancho organizado e não possa ser arranchada por outra orga­
nização nas proximidades terá direito à iridenização do valor 
igual à etapa comum fixada para a loca. 

§ 1 <:> A praça da graduação referida neste artigo que 
é alojada e arranchada em organização militar, quando -em 
férias regulamentares e não for alimentada por conta do Esta­
do, receberá a indenização estipulada neste artigo. 

§ 29 Idêntica_ indenização receberá a praça casada, de 
graduação inferiOr -a Terceiro-Sargento, quando servir corres­
pondente à gratificação de maior valor e esteja acompanhada 
de _sua esposa. 

§ 39 É vedada a acumulação do direito preVisto neste 
artigo com o disposto no parágrafo único do artigo 92, desta 
Lei. 

Art. 94. É vedado o Oesarranchamento para o paga­
mento de etapas em dinheiro. 

Art. 95. O Poder Execuiivo, em decreto comum~ For­
ças Armadas, regulamentará a aplicação desta Seção. 

SEÇÃO V 
Do Fardamento 

Art. 96. O cadete, aspirante, aluno do Centro de For­
mação de Pilotos Militares, aluno de Escola Preparatória de 
Cadetes ou Colégio Naval, aluno gratuito, órfão, de Colégio 
Militar e praças de graduação inferior a Terceiro-Sargento 
têm direito, por-conta da União, a unifol"i:rieS, roupa branca 
e roupa de cama, de acordo com __ as tabelas de distribuição 
e fornecidas pelos respectivos Ministérios. 

Art. 97. O militar ao ser declarado Aspirante-a-Oficial 
ou Guarda-Marinha, da ativa, ou promovido 3. Terceiro-Sar­
gento, faz jus a uin auxílio para aquiSição de uniformes no 
valor de 3 (três) vezes o soldo de sua graduação. 

§ 19 Idêntico direito ao previsto neste artigo assiste aos 
nomeados oficiais ou sargentos mediante habilitação em con~ 
eurso-e:aos Iiomeaâos Capelães Militares. 

§ 2~ Os médicos, farmacêuticos, dentistas e veteriná­
rios, quando convocados, como praça especial, para serviço 
militar inicial, fazem jus a um amalia para aquiSição-de unifor­
mes no valor de 1 (um) soldo de _sua gradUação. 

- Art. 98. Ao Oficial, Suboficial, Subtenente e Sargento 
que o requerer, quando pfomovido, será concedido um adian­
tamento correspondente ao valor de um soldo do novo posto 
ou graduação, para aquisição de_uniforme, desde que possua 
as co~dições de prazo para a reposição. 

§ 1 ~ A concessão prevista neste artigo far-se-á mediante 
despacho em requerimento do militar ao seu comandante. 

§ 29 Quando a promoção for ao primeiro posto de Ofi­
cial-General, o adiantamento a que se refere este artigo, será 
de 3 (três) vezes o valor do soldo. 
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§ 3~ A reposição do adiãntamento será feit3. mediante 
desconto mensal no prazo de 24·(vinte e quatro) meses. 

§ 4~' O adiantamento referido neste artigo poderá ser 
requerido a cada 4 (quatro) anos_ se o militar permanecer 
no mesmo posto ou graduação, podendo ser renovado em 
caso de promoção, desde que liquide o saldo devedor do 
adiantamento anteriormente recebido. 

Art. 99. 0-niilitar que perder seus uniformes em qual­
quer sinisto havido em organização militar, ou em desloca­
mento a serviço, receberá um auxílio cori"espOndénte ao valor 
de até 3 (três) vezes o sOldo de seu posto ou graduação. 

Parágrafo único. Ao comand-ante do militar prejudica­
do, por participação deste, cabe providenciar sindicância e, 
em solução~ determinar se for o caso, o ·valor desse auxílio 
em função do prejuízo sofrido. 

SEÇÃO VI 
Dos Serviços Reembolsáveis 

Art. 100. Os.. Ministérios Militares ·poderãó àssegurar 
serviços reembolsáveis para O atendimento das necessidades 
em gêneros de alimentação, vestuário, uteD.süios, SerViÇos de 
lavanderia, confecção e oufroS que se relacionem Com as ne~ 
cessidades do militar, em localidades carentes de apoio social, 
quando for julgado de conveniência para seus integrantes. 

TÍTULO III 
Da Remuneração do Militar em Campanha 

no País ou no Exterior 
CAPÍTULO! 

Disposições Preliminares 

Art. 101. Ao militar em campanha, no país ou no exte­
rior, aplicam-se, no que-couberem, as disposições dos artigos 
1~ a 100 desta Lei, observadas as prescrições deste Título. 

Parágrafo único. Quando uin contingente ou Força Bra­
sileira estiver no exterior em cUmprimento de compromissos 
internacionais de caráter pacífico, que venham- evoluir para 
situação de beligerância- reconhecida em ato do _Poder E~ecu­
tivo, os seus integrantes passarão a _ser remú:hei-ados segundo 
o estabelecido neste Tírtilo a contar da data fixada naquele 
ato. 

Art. 102. Ao militar que seguir para um tealr() de ope­
rações, e enquanto nele efetivamente permanece-r além da 
remuneração, será devido: 

1 -Abono de Campanha; 
2- Gratificação de Campanha. . 
Parágrafo único. ----Para os efeitos do dispqsto neste Títu--

lo, consideram-se teatros de operações as áreas geográficas 
como tais definidas e delimitadas em decreto do Poder Exe­
cutivo. 

Art. 103. O pagamento a-0-ffiilitar empenhado em tea­
tro de operações situado fora do território nacional processa-se 
da forma seguinte: _ -

1 - Remuneração e Salário-Família: pagos e-m moeda 
nacional a pessoa ou a instituição que o interessado nomear; 

2 - Abono de Campanha, pago em moeda nacional ao 
próprio militar; 

3-Gratificação de Campanha: paga em moeda: nacional 
ou estrangeira, conforme for regulado pelo Poder Executívo. 

Parágrafo únioo. Os (ILEGÍVEL) que estiver sujeito 
o militar serão deduzidos da parcela paga no (ILEGÍVEL) 
em moeda nacional. 

Art. 104. O. militar considerado desaparecido ou extra­
viado, prisioneiro de guerra ou internado em país neutro, 

terá a remuneração -paga aos beneficiários com direito à sua 
pensão militar. 

§ t~ No caso do militar desaparecido ou extraviado, 
decorridos 6 (seis) meses, far-se-á habilitação dos beneficiários 
na forma da lei, cessando o pagamento da remuneração. 

§ 2~ Verificando-se o reaparecimento do militar, e apu~ 
radas as causas de seu afastamento, caber-lhe-á, se for o caso, 
o pagamento da diferença entre o montante a que faria juS, 
se tivesse permanecido em serviço e a pensão recebida pelos 
beneficiários. 

CAPÍTULO li 
--Do Abono de Campanha 

Art. 105. O Abono de Campanha é igual ao valor do 
~Ido do posto ou graduação do militar e é co-ncedido apenas­
uma vez durante todo o curso das operações. 

Parágrafo iínk:o-. O Abono-- de Campanha é pago ao 
~C:~~~~--~~_ o J!ltli.~ar para um teatro q~ operações ou ao se 
inic~ar~_I_l1as hosti~idades, para os que nele se encontrem. 

CAPfTifüi~Iif -
Da Gratificação de Campanha 

Art. 106. A Gratificação de Campanha é concedida 
mensalmente ao militar qu~ permanecer no teatro de opera­
ções e tem o valor do soldo do seu posto ou graduação. 

§ 1' A Gratificação de Campanha é paga a contar da 
data em que o militar seguir para o teatro de operaçó"es ou 
daquela em que começarem as hostilidades, quando nele se 
encontrar. - -

§ 29 O direito à gratificação des-ie. artigo cessa rià datá­
do término das hostilidades, reconhecida em ato do Poder 
Executivo, ou da retirada do militar do teatro de operações. 

Art. 107. O militar_ baixado a ~Ospital, em _conseqÜên­
cia de feiirnento ou enfefmidade contraída em campanha, 
continuará ·recebendo a gr~tificação de campanha dl)rante to-:­
do o tempo em que estiver hospitalizado ou em licença por 
tal motivo, até o término das hostilidades. 

-- Art. 108. O Suboficial, Subtenente ou Sargento em 
operações de guerra que, designado pelo Comandante ·da For­
ça, desempenhar funções de oficial (az jus a remuneração 
e gratificaÇão de campanha do posto cujas funções exercer. 

Art; 109. O militar, süVíndo em navio de guerra que 
for recolhido a porto, fora do teatro de operações, para execu-­
ção de reparos, continuará percebendo gratificação de campa­
nha das condições abaixo': 

1 -Até 30 (trinta) dias, p·arci-execução de reparos desti­
nados à manutenção da eficiência do navio; 
_ .2._--:- Até 60 {sessenta) dias, para reparos de avarias sofri~ 

das em_comJ?ate por ação do inimigo._ 

TíTULO IV 
Da R.emuneraçã~ do Militar na 

Inatividade 

CAPÍTULO! 

Da Remuneração e Outros Direitos 

Art. 110. A remuneração do militar na inatiVidade -
reserva remunerada ou reformado- compreende: 

1 - Proventos; 
2 ~Auxílio-invalidez; 
3 --Adicional de inatividade. 
Parágrafo único. A remuneraçij.o dos militares na inati­

vidade será revista sempre que, por motivo de alteração dÕ 
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poder aquisitivo da moeda, se modificar a remuneração dos 
militares da ativa. 

Art. 111. O milita"r ao ser transferido para a inatividade 
faz jus: _ _ 

1-Ao valor de 1 (um) soldo do último posto ou gradua­
ção que possuía na ativa; 

2 - Ao transporte, nele compreendidas a passagem e 
a translação da respectiva bagagem para si e seus dependentes 
e um empregado domésticO, para o domicílio onde--fi)l{ará 
residência dentro do território nacional. 

Parágrafo único. O direito ao transporte prescreve após 
decorridos 120 (cerit~u~ viilte) dias da dat.a da primeira publi­
cação oficíal do ato de transferência para a inatividade. 

Art. 112. O militar_ n_a inatividade faz jus, ainda, no 
que lhe for aplicável, aos direitos const:iltt~s das SeÇões I, 
li, II1 e VI do Capítulo V do Título 11 desta Lei. 

Parágiafo único. _Para fins de cálculo do valor do auxílio­
funeral será considerado como posto ou graduação do militar 
na inatividade, o correspondente ao soldo que serviu de base 
para o cálculo de seus proventos. 

CAPÍTULO 11 
Dos Proventos 

SEÇÃO.! 
Disposições Preliminares 

Art. 113. Proventos são o quantitativo em dinheiro que 
o militar percebe na inatividade, ·quer na reserva remunerada 
quer na situação de reformado, constituídos pelas seguintes 
parcelas: 

1 -Soldo ou Quotas de Soldo; 
2- Grati:ficãçõCs e Indenização, iiiCorpo-ráVeis. 
Art. 114. Os proventoS são devídos ao militar quandc.. 

for desligado_ da ativa _em virtude de: 
1 - Transfei'êncüi -para ·a reserva remunerada; 
2- Reforma; 
3 - Retorno a inatividade após c_onvocação ou desig­

nação para o serviço atiyo, quandO já se encontrãVà na reserva 
remunerada. 

Parágrafo único. O. militar de que trata este artigo conti­
nuará a perceber sua remuneração, até a publicação de seu 
desligamento no boletim interriO de-SUa Organização militar, 
o que não poderá exceder de 45 (quarenta e cincO} dias à 
data da primeira publicaçãO OfidaT do respectivo ato. 

Art. 115. Suspende~se, temporariamente, o direito do. 
militar à percepção dos proventos na data da sua apresentação 
a organização militar competente quando na forma da legisla­
ção em vigor, retornar a ativa, for convocado ou designado 
para o desempenho de cargo ou coniissão nas Forças Armadas. 

Art. 116. Cessa o direito 'à percepção dos proventos 
na data: 

1- Do falecimento; 
2 - Para o oficial, do ato que o prive do posto e da 

patente, e, para a praça, do ato de sua exclusão a bem da 
disciplina das Forças Armadas. 

Art. 117. Na apostila de proventos será observado o 
disposto nos artigos 118 a 123 e 128, § 2• desta Lei. 

SEÇÃO li 
Do Saldo e das Cotas de Soldo 

Art. 118. O soldo constitui -a parcela básica dos proven­
tos a que faz jus o militar na inatividade, sendo o seu valor 
igual ao estabelecido para o soldo do militar da ativa do mesmo 
posto ou graduação. 

Parágrafo _único. Para efeito de cálculos, o soldo diVicfir­
se-á em cotas de soldo, correspondendo cada uma a 1/.30 (um 
trigésimo) do seu valor. 

--Art. 119. Por oca_sião de sua passagem para a i!J.ª'~ivi­
dade, o militar tem direito a tantas cotas de soldo quantos 
forem os anos de serviço, computáveis para a inatividade, 
até o máximo de 30 (trinta) anos: · · · · 

Parágrafo único. Para efeito _de contagem destas cQtas, 
a fração do tempo igual ou- supe:riõi" a--180 (cento e oitenta) 
dias será considerada como 1 (um) ano. 

Art. 120. O oficial que contar mais de 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço, quando transferido para a inatividade, terá 
o cálculo de seus proventos referido ao soldo do posto imedia­
tamente superior, de acordo com os artigos 119 e 123 desta 
Lei se em sua Força Armada existir, em tempO de paz, posto 
superior ao seu, mesmo que de outro ·cotpo Quadro, Arma 
ou Serviço. 

Parágrafo único. O oficial naS condições d_este artigo, 
se ocupante do último posto da hierarquia militar de sua Força 
Armada, em tempo de paz, terá o cálculo dos proventos to­
mando-se por base o soldo do seu próprio posto acrescido 
de 20% (vinte por cento). -

Art. 121. O Suboficial ou Subtenente, quando transfe­
rido para a inatividade, terá o cálculo de seus proventos refe­
rido ao soldo de Segundo-Tenente, desde que conte' mais 
de 30 (trinta) anos de serviço. 

Art. 122. As demais praças que COiitem mais de 30 
(trinta) anos de serviço, ao serem transferidas para a inativi­
dade, terão o cálculo de s.eus proventos referido ao soldo 
de graduação imediata-mente superior a que possuíam no servi-_ 
ço ativo. 

·sEÇÃO lii 
Das Gratificações e Indenizações 

Incorporáveis 

Art. 113. São consideradas Gratificações- e IndeniZa-
ções lncorporáveiS. - -

_1 ~Gratificação de Tempo de Serviço; 
2- Gratificação de Habilitação Militar; 
3 -::- Indenização de Compensaçãõ Orgânica, na forma 

estabelecida nos artigos 63, 69, 124, § I', 134 e § 3• desta 
Lei. - -

Parágrafo único. A "base de cálcu}q" para o pagamento 
das gratificações previstas neste artigo, dos auxílios e de outros 
direitos dos militares na inatividade remunerada será o valor 
do soldo ou quotas de soldo a que o_ militar fizer" jUs nã iJJatj~ 
vidade. 

SEÇÃO IV 
Dos Incapacitados 

Art. 124. O militar -'incapaCitadO terá seus proventos 
referidos ao soldo in_tegral do posto ou graduação em que 
foi reformado, de acordo com a legislação em vigor, e as 
gratifiCações e indenizaçOeS.iTICorpOiáVêiS a·que fizêr jUs qüan:. 
do reformado Pelos seguintes ffiótiVos-: ~ --- ~ -

1-Ferimento ricebido em campanha ou na manute_nÇão 
da ordem pública ou por enfermidade contraída- riessas situa­
ções ou que nelas tenham sua causa eficiente; 

2 - Acidente em serviço; _ _ 
3· -Doença, moléstia ou enfermld~de, adquirida em 

tempo de paz, tendo relação de causa e efeito com o serViçó; 
-- 4-Acidente, doença, moléstia ou enfermidade, embora 

sem relação de causa e efeitO com-o Serviço desde que seja 
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considerado inválido, impossibilitado total e permanentemen~ 
te para qualquer trabalho. 

§ 1"' A Indenização de Compensação Orgânica de que 
trata o artigo 123 é calculada em seu valor máximo nos casos 
abaixo: 

1 - Para os fins deste artigo; 
2 - Para o militar que não faça jus à indenização de 

que trata o artigo 63 ou à gratificação integ'ral de ~que trata 
o artigo 162, quando realizar vôo ou deslocamento em aero­
nave militar~ por motivo de serviço, por ordem de autoridade 
competente, e for vítima de acidente aéreo_ que resulte em 
sua incapacidade defmitiva. - -

§ 2~' Não se aplicam as disposições do presente- artigo 
ao militar que, já na situação de inatividade, passe a se encon­
trar na situação referida no item 4, a não ser que fique compro­
vada, por Junta Militar de Saúde, relação de causa e efeito 
com o exercício de suas funções enquanto esteve na ativa. 

Art. 125. O-OfiCial ou a praça com estabilidade assegu­
rada, reformado por incapacidade defiriitiVa-- decorrente de 

1 acidente, doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de 
causa e eleito com o serviço, ressalvados os casos do item 

1 4 do artigo anterior, perceberá os proventos nos limites impos­
tosi'elo tempo de serviço computável para a inatividade, ob-' 
servadas as condições estabelecidas nos artigos 119 e 123 desta 
Lei. 

Parágrafo único. O ofiCial com maiS de 5 (CíiiCo) 'anos 
de serviço ou a praça com -estabilidade assegurada, que se 
encontrar nas condições deste artigo, não pode receber, como 
proventos, quantia inferior ao soldo do posto ou graduação 
atingido na inatividade para fins de remuneração. 

CAPÍTULO Ili 
Do Auxfiio-Invalidez 

Art. 126. O iltilit3.r da ativa que for ou venha a ser 
reformado por incapacidade definitiva e considerado inválido, 
impossibilitado total e permanentemente para qualquer traba­
lho, não podendo prover os meios de sua subsistência, fará 
jus a um Auxilio-Invalidez no valor de 25% (vinte e cinco -

:por cento) da soma da "base de cálculo" com a Gratificação 
de Tempo de-serviço, ambas previstas no artigo 123, desde 

I que satisfaça a uma das condições abaixo especificadas, devi-
1 damente declaradas por Junta Militar de Saúde: _ 

l-Necessitar internação em instituição. apropriada, mili-
tar ou não; _ .. . ---

. 2 ........ Nec~ssitar de assistência ou de cuidado permanentes 
de enfermagem. __ _ . . . 

1 § 19 Quando7 por deficiência hospitalar ou prescrição 
médica comprovada por Junta Militar de Saúde, o militar 
nas condições acima receber tratamento na própria residência, 
também fará jus ao Auxilio-Invalidez. 

§ 2\> Fará jus ao mesmo benefício o militar enquadrado 
nos artigos 2' e 3• do Decreto-Lei n• 8. 795, de 23 de janeiro 
de 1946, desde que se encontre nas condições estabelecidas 
neste artigo. _ 

§ 3P Para continuidade do direito ao -recebimento do 
Auxílio-Invalidez, o militar ficará sujeito a apresentar anual­
mente declaração de que não exerce nenhuma aqvidade remu­
nerada, pública ou privada e, a critério da administração,­
submeter-se, perio-dicamente, à inspeção de saúde de controle, 
sendo que no caso de oficial mentalmente enfermo ou de 

1 praça, aquela declaração deverá ser firmada por dois oficiais 
da ativa das Forças Armadas. 

§ 49 O Auxílio-Invalidez será suspenso automaticamen­
t~_pela autoridade competente, designada pelos Ministros Mi­
litares no_ âmbito de seus Ministérios, se for verificado que 
o militar benefici_ado exerce ou tenha exercido, após o recebi­
mento do auxílio, qu:ilquer ã.tividade_remunerada,_sem pre­
il!ízo de -outras sanções cabíveis, bem como se, em inspeção 
de saúde, for constatado não se encontrar nas condições pre­
vistas neste artigo. 

§ 59
_ Q_ militar_ de que trata este Capítulo, terá direito 

ao transporte, dentro do território nacional, quando for obri­
g~d~-~ se <1fastar do seu domicflío para ser submetido à inspe­
ção de saúde de co~trole, prevista no§ 39 deste artigo. 

§ 69 O Auxilio-Invalidez não poderá ser inferior ao sol­
do de cabo engajado. 

CAPÍTULO IV 
· Do Adicional de Inatividade 

Art. 127. O Adicional de Inatividade mencionado no 
atfig-0 110 é ca.Iculado mensalmente sobre os respectivos pro­
ventos e em função da soma do tempo de efetivo serviço 
com ~s acréscimos as~egurados, na legislação em vigor, para 
es~e_p_m. ~as seguintes condições: -~ _ _ _ -c 

1-20% (vinte por cento), quando o tempo computado 
for de 40 (quarenta) anos; 

2 _.:.._ 15% (quinze por cento), quando o tempo computado 
for de 35 (trinta e cinco) anos; 

3:-10% (dez por cento), quando o tempo computado 
for de 30 (trinta) anos. . . 

CAPÍTULO V 
Das Situações Especiais 

Art. 128. O militar reformado ou da reserva remune­
rada, que na forma da legisla~o em vigor, retomar a ativa, 
for _Convocado ou _designado para o desempenho de cargo 
ou comissão naS Forças Armadas, perceberá a remuneração 
c;J~tjva do seu posto ou graduação a co~tarda d~ta da apresen~ 
t'!Ç?C? _ ~ _org~nízação _ milit_ar competente, perdendo, a paf!ir 
dessa data, o direitõ ã remuneração da inatividade. 

§ 1 ~ Por ocasião da sua apresentação, o militar de que 
trata este artigo terá direito a um aUXIlio para aquisiçãO de 
uniformes, correspondente ao valor do soldo de seu posto 
ou graduação. 

§ 2~ O militar. de que trata este artigo, ao retornar à 
in'âtiVidide, terá sua remuneração recalcul~da em função do 
novo cômputo de tempo de serviço e das novas situações 
alcançadas pelas athjdades que exerceu, de acordo com a 
legislação em vigor. 

Art. 129. Não estão compreendidos nas disposições do 
artigo 119 os militares amparados por legislação especial que 
lhes assegura, por ocasião d;l passagem para a inatividade, 
soldo, gratificações-ou vencirilentos· iiitegrais do poSto ou gra­
duação a que eles fazem jus, efitivaniênte, na inatividade. 

Art. 130. O militar, refor:mado com fundamento no 
Decreto-Lei n• 8.795, de 23 de janeiro de 1946, terá o cálculo 
de seus proventos referido ao soldo do posto ou graduação 
a que ele faz jus, efetivamente, na inatividade. 

Parágrafo únic-o. O militar de que trata este artigo tem 
assegurado, quando concedido por ocasião _de sua reforma, 
o acréscimc5 de 25% (vinte e cinco por cento) da "6ase de 
cálculo" prevista no parágrafo único do artigo 143. 

Art.131. O mHitar, qUe refornar à _ativa ou for rein­
cluído, .. faz jus à remuneração, na forma est~pulada nesta Lei 
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para as situações equivalentes, na conformidade do que for 
estabelecido no ato de retomo ou reinclusão. 

Paragrafo único, Se o militar fizer jus a pagamentos 
relativos a períodos anteriores à data d_o retorno ou reinclusão, 
receberá a diferença entre a -importância apurada no ato de 
ajuste de contas e a recebida dos cofres públicos a título de 
remuneração, pensão, ou vantagem, nos mesmos períodos. 

Art. 132. No caso de retorno ou reinclusão com ressar­
cimento pecuniário, o militar indenizará os_ _Cofres públicos, 
mediante encontro de contas, das quantias que tenham sido 
pagas à sua família, a qualquer título. 

Art. 133. _ Aplicam-se as disposições deste título, no que 
couber, ao convocado para a ativa que for reformado por 
iricapacidade definitiva de acordo coro a legislação_em vigor. 

Art. 134. O militar enquadrado no artigo 63 e que não 
perceba em definitivo as 10 (dez) quotas de que trata o artigo 
68, quando realizar deslocamento em aeronave militar, a servi­
ço de natureza militar, por ordem de autoridade competente, 
fará jus, para fins de pagamento defin-itivo na inatividade 
a quotas de Indenização de Compensação Orgânica, calculada 
pela metade do seu valor. 

§ 1 ~ Para fins de pagamento definitivo na inatividade 
os deslocamentos em aeronave militar serão registrados em 
caderneta própria ou nos assentamentos do militar, conforme 
for determinado em cada Ministério-. -- -

§ 2~ A indenização de que trata este artigo não é acumu­
lável com a prevista no § 1~ do artigp 124 desta Lei. 

Art. 135. O militar enquadrado no artigo anterior terá 
direito ao pagamento definitiYQ_n_a_ inatividade, de '!m número 
de Quotas de Indenizaç-ão de Compensação Orgânica igual 
ao·ootiao-peiá -seguinte âivisão: 

-dividendo: o número de horas totalizadas como é de­
terminamento no § 1~ do artigo anterior; 

- divisór: o número de horas de vôo que teriha sido 
estabelecido_, __ como exigência mínima, no plano de provas 
em vigor, quando cumprir sua última atividade de vôo; 

-quociente: o número de quotas a que tem direito, para 
pagamento definitivo na inatividade, de conformidade com 
o artigo 134, sendo desprezado o que exceder de 10 (dez) 
quotas. 

§ 1 ~ Para fins deste artigo, as frações iguai~ ~u ~upe­
riores a 5/10 (cinco décimos) serão aumentadas para a unidade 
e as inferiores àquele limite serão desprezadas. 

§ 2~ O milita_r que tiver feito jus a quotas de Indenização 
de Compensação Orgânica pelo valor integral e quotas pela 
metade daquele valor, complementará com estas últimas o 
total daquelas até completar o limite de 10 (dez) quotas. 

TÍTULO V 
DOs descontos em folha de pagamento 

CAPÍTULO! 
Dos Descontos 

Art. 136. Desconto em folha é o abatimento que, na 
forma deste Título, pode o militar sofrer em uma fração de 
vencimentos ou proventos para cumprimento de obrigaç-ões 
assumidas ou impostas em virtude de disposições de lei ou 
regulamento. 

Art. 137. Para os efeitos de descontos do militar, em 
folha de pagamento, são consideradas as seguintes impor­
tâncias mensais, denominadas "bases para desconto": 

1 -O soldo do posto ou da graduação efetivos, acrescido 
das gratifiCações de tempo de serviço e de habilitação militar, 
para o militar da ativa; 

2- Os proventos, para o militar da reserva remunerada 
ou reformado. 

Art. 138. Os descontos em folha são classificados em: 
l-Contribuição para: 
a) a Pensão Militar; 
b) a Fazenda Nacional, quando fixada em lei. 
2- Indenizações: 
a) à Fazenda Nacional, em decorrência de dívida; 
b) pela ocupação de próprio nacional. 
3 - Consignações para: 

a) pagamento de mensalidade social, a favor_ das entida­
des consideradas consignatárias, estabelecidas na forma do 
artigo 146; 

b) cumprimento de sentença judicial para pensão alimen­
tícia; 

c) os serviços de assistência social dos Ministérios Mili­
tares; 

d) pagamento da indenização prevista nos artigos 61 e 
62; 

e) pagamento de aluguel de casa para residência do con-
signante; --

0 outros fins do interesse de cada Ministério Militar, 
e 'determinados por ato do respectivo Ministro.-

Art. 139. Os descontos em folha descritos no artigo 
anterior são ainda: 

1 -Obrigatórios: 
-os constantes dos itens 1 e 2; letras b e d do item 

3, do _artigo anterior. 

2- Autorizados: 
-os demais descontos mencionados no ifem 3 do artigo 

anterior. 
Parágrafo único. Os Ministérios Militares regulamentarão 

os descontos previstos no item 2 deste artigo. 

CAPÍTULO!! 
Dos Limites 

Art. 140. Para os descontos em folha, a que se refere 
o Capítulo I deste Título, são estabelecidos os seguintes limi­
tes, relativos às "baSes para desconto" definidos no artigo 
137: 

1- Quando determinados por lei ou regulamento: quan­
tia estipulada nesses atos; 

2-70% (setenta por ce-nto}: pataos descontos previstos 
nas letras b, c e e do item 3 do artigo 138; _ -

-3-Até 30% (trinta por cento): para-os demais, não 
enquadrados nos itens anteriores. - -

Art. 141. Em nenhuma hipótese, o consignante poderá 
receber em folha de pagamento a quantia líquida infeiiOT 
a 30% (trinta por cento) das bases estabelecidas no artigo 
137, mesmo nos casos de suspensão do pagamento das gratifi­
cações. 

Art. 142. Os. descontos obrigatóriOS têm- prioridade so­
bre os autorizados. 

§ 1~ A importância devida à Fazenda Nacional ou a 
Pensão judicial, superveniente à ave;rbação já exiStente, será 
obrigatoriamente descontada 9,entro dos limites estabelecidos 
nos artigos 141 e 142. ~ 

§ 2~' Nas reduções dos descontos autorizados que se fize­
ram necessários para garantir a dedução integral dos descontos 
referidos neste artigo, serão assegurados aos _consignatáriOS 
os juros de mora, as taxas legais vigentes, decorrentes da 
dilatação dos prazos estipulados nos respectivos contratos. 
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§ 3' Verificada a hipótese do parágrafo anterior, só será 
permitido novo desconto autorizado quando este estiver den­
tro dos limites fixados neste Capítulo. 

Art. 143. Q_ desconto originado de crime previ~to no 
Có_digo P~nal Militar não impede que, por decisão judicial, 
a autoridade competente proceda a buscas, apreensões legais, 
confisco de bens e seqüestros no sentido de abreviar o prazo 
de indenização à Fazenda Nacional. 

Art. 144. A dívida para com a Fazenda: Nacional, no 
caso do militar que é desligado da ativa, será obrigatoriamente 
cobrada, de preferência por meios amigáveis, e na impossi­
bilidade desses, pelo recurso ao processo de cobrança fiscal 
referente à Divida Ativa da União. 

CAPÍTULO lii 
Dos Consignantes e Consignatários 

Art. 14_5. Pode~_ ~er consignantes~ Oficial~_Aspii-ante­
a-Oficial, Guarda-Marinha, Suboficial, Subtenente, Sargento, 
bem como Cabo, Tiifeiro e Marinheiro com mafs de 5 {cinco) 
anos de serviço, da ativa, da reserva remunerada ou refor­
mado. 

Parágrafo únicO. Praças em outras condições Só poderão 
ser consignantes mediante permissão expressã de autOridade 
competente, conforme for estabelecido pelos Ministros Milita-
res em cada Força Armada. - -

Art. 146. CfPoder Executivo especifiCará -as entidades 
que devam ser consideradas consignatárias para efeito--desta 
Lei: -

TÍTULO VI 
Disposições Diversas 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 147. A aplicação desta Lei é comum às Forças-Ar­
madas - Marinha, Exéi"cito e Aeronáutica. 

Parágrafo único. -Os_cãsos passíveis de interpretação se­
rão resolvidos pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Anna­
das, com base em pareceres dos Min1stros-Militares. 

Art. 148. O valor do soldo será fixado, para cada posto 
ou graduação com base no soldo_ do_ posto de Almirante-de­
ESquadra ou equivalente, observados os índices estabelecidos 
na Tabela de Escalonamento Vertical anexa a esta Lei. 

Parágrafo único. A Tabela de soldo resultante da aplica­
ção do Escalonamento Vertical, deverá ser constituída por 
valores arredondados de múltiplos de 30 (trinta). 

Art. 149. Qualquer que seja o mês considerado, o cál­
culo parcelado de vencimentos e indenizaç6es terá o divisor 
igual a 30 (trinta). 

Parágrafo único. O Salárlo-Famüia_ é sempre pago inte­
gralmente. 

Art. 150. O_militar transferido perceberá adiantada­
mente, se for o caso, pela organização militar de origem, 
os vencimentos, as indenizações e Sàlário-Família __ çgrr_i_spon­
dentes ao mês da data de_ajuste de contas. 

§ 19 Após o ajuste de contas nenhum pagamento será 
feito ao militar pela organiZação de origem, salvo quando 
o embarque for sustado por ordem superior, caso em que 
voltará à sitUação anterior ao ajuste :de· co_ntas, para efeito 
de pagamento. 

§ 29 Na organização militar de destino será rea~izado 
o acerto das diferenÇas acaso verificadas no pagamento reali­
zado na organizaçãO nlilitar de origem. 

Art. 151. A remuneração a que faria jus o- militar fale­
cido é calculada até o dia do falecimento, inclusicve paga 
àqueles constantes da declaração de beneficiários habilitados. 

Art. 152. Ficam excluídoS do limite eStipuladO :rio-artig~ 
5'do Decreto-Lei n' 1.202, de 17 de janeiro de 1972, as gratifi­
caç6es e indenizações, bem como o Auxílio-Invalidez e o 
Adicional de Inatividade de que trata o artigo 110. 

Art. 153. O Poder Executivo em decreto comum âs 
Forças Armadas, regulamentará o pagamento mensal devido 
-aó militar, utilizando o sistema de crédito em conta-corrente 
bancária. · - · 

Art. 154. São considerados dependentes do militar, pa-
- ra todos os efeitos nesta Lei: 

1) Esposa; 
2) Filhos menores _de 21 anos ou inválidos ou interditos; 
3) Filha solteira, desde que não receba remuneração; 

·- 4) Filho estudante, menor de 24 anos, desde que não 
receba remuneração; 

5) Mãe viúva, desde que não receba remuneração; 
6) Enteados, adotivos e tutelados, nas mesmas condições 

dos itens 2, 3 e 4.0 · -
Parágrafo único. Continuarão compreendidos naS dis­

posições deste artigo a viúva ~o militar, enquanto permanecer 
neste estado, e os demais dependentes mencionados neste 
artigo desde que vivam sob a responsabilidade da viúva. 

-Art. 155. _Sãe ainda considerados dependentes do mili­
tar para fins do artigo anterior, desde que vivam sob sua 
dependência econômica, sob o mesmo teto e quando expressa­
mente declarados na organização militar cOmpetente: 

1) Filha, enteada e tutelada, viúvas, desquitadas ou sepa­
radas, desde que não recebam remuneração; 

2) Mãe solteira, madrasta viúva, sogra, viúvã.-óú solteira; 
bem como separadas ou desquitadas, desde que, em qualquer 
dessas situações, não recebam remuneração; 

3) Avós e pais, quando inválidos ou interditos; 
4) Pai maior de 60 anos, desde_ que não receba remu­

neração; 
5) Irmãos, cunhados e_ sobrinhos, quando menores ou 

inválidos ou interditos, sem outro arrimo; 
6) Irmã, cunhada e sobrinha, solteiras, viúvas, separadas 

ou desquitadas, desde que não recebam remuneração; 
7) Netos, órfãos menor~s ou inválic;los ou interditos; 
8) Pessoa que viva sob a sua exclusiva dependência eco­

nômica no mínimo há cinco anos, comprovados medianté justi­
- ficação jUdiciaL 

CAPITULO 11 
Disposições Especiais 

Art_. 156. Os. Ministfos_ Militares do-Superior Trihunal - -
Militar terão vencimentos fixados em legislação específica. 

Art. 157. A remuneração dos militares da ativa, em 
serviço no exterior, em tempo de paz, será estabelecida em 
lei específica. - - -

Parágrafo úniCo. Ao militar, nas condições deSte artigo; 
são assegurados os direitos de assitência médico-hospitalar, 
alimentação e fardamento, de conformidade com o estabe­
lecido nos artigos 76 a 82 e 89 a 99 desta Lei, no que lhe 
for aplicável. 

Art. 158. O convocado para monobra, exercídõ ou ma­
nutenção da ordem interna, não faZ jus a remuneração prevista 
nesta Lei quando optar pelos vencimentos, remuneração ou 
salário a que tiver direito- como servidor federal, estadual, 
territorial ou municipal. 
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Parágrafo úiliOO: Este a_rtigo é extensivo ao servidor das 
organizaç~es ou entidades que _exerçam atividades por delega~ 
ção ao Poder Público ou sejam por este mantidas ou admi­
nistradas. 

Art. 159. Aos militares que participarem de trabalhos 
de construção de estradas, aeródromos e obras públicas, ma­
peamento e levantamento cartográfico e hidrográfico, constru­
ção de instalações de rede de proteção ao vôo, poderão ser 
atribuídas gratificaçoes ~·pro labore" na forma que for eStabe­
lecida em convênio com·os MinísteiiOS Interessados nos referi­
dos trabalhos, a conta dos recursos destinados aqs_mesffios. 

Art. 160. OS" Oficiais _dà- _reserya remunerada, profes­
sores não contratados do Magistério Militar~ terão os_ mesmos 
vencimentos, indenizações e demais direitos concedidQS aos 
oficiais da ativa do mesmQ posto, quando cabíveis. -

Art. 161. Aplicam-se ao_ niilitar da ativa que opera ou 
tenha operado, a partir de 17 de novembro de 1950, comprova­
damente, com raios X e substâncias radioativas, as disposições 
da Lei n• 1.234, de 14 de novembro de 1950, 

Art. 162. É assegurado ao militar da ativa e ao que 
se encontra na reserva remunerada Oll reform~do_o pagamento 
definitivo-da gratificação prevista no artigo·anterior~-pbt quo­
tas correspondentes aos anos de_efetiVo deserilpenho em raios 
X e substâncias radio-ativas,·aesde que cónste-nos·seus assenta­
mentos o devido registro, observadas as disposições seguintes: 

1 - Dii"eito à pefce(ição de cada quota e adquirido ao 
fim de um ano de desempenho na função considerada; 

2-0 valor de ca4a quota é igual a 1110 (um décimo) 
da gratifiCação integral correspondente ao últh;nQ posto ou 
graduação em que o militar exerceu a referida atiVidade; 

3- Para fins deste artigo, o núinero de quotas abonadas 
a um mesmo militar não poderá exceder de fO (dei); 

4- O militar refOrmadO por moléstia-contrafQ.a:-jjCfc!Xef­
cício da referida função terá assegurada na inatividade o paga­
mento definitivo da gratificaçâo de que trata este artigo pelo 
seu valor integral, dispensadas outras considerações; 

5- A gratificação de que trata este artigC? _ _!!ão é acumu-
lável com a Indenização prevista nos artigos 63-e 124, _§ 19_. -

CAPÍTULO III 
Disposições Transitórias 

Art. 163.- A diária_de asilado, a que se referiam os arti­
gos 149 e 153, da Lei n• 4.328, de 30 de abril de 1964, conti­
nuará sendo devida, apenas às praças ã.siladas remanescentes 
e seus herdeiros, que já estejam em gozo deste benefício 
na data da publicação desta Lei, atendidas as seguintes pres-
crições: . 7 _ 

1 -Às praças asiladas, residentes ou não no Asilo, será 
pago no valor da metade da diária de alimentação previsto 
no artigo 37 desta Lei no valor integral da referida qiária 
caso o asilado- seja portador de doença contagiosã IncuráVel; 

2.....--A esposa do asilado, aquartelado ou não, casada 
antes da invalidez do marido no mesmo valor da atribuída 
ao cônjuge, se a inclusão no Asilo for anterior às íristruções 
aprovadas pelo Decreto n• 2. 774, de 20 .de junho de 1938, 
sendo-lhe devida essa diária ainda que .sobrevenha o estado 
de viuvez; 

3-Ao filho mais velho do asilado será pago, no mesmo 
valor, no período compreendido de 2-(dois) aos 16 (dezesseis) 
anos de idade, exclusive, desde que o asilado tenha casado 
antes da invalidez e da inclusão no Asilo antes das intruções 
citadas no item anterior, permanecendo assegurada, neste ca-

so, a sucessão ex officlo desta diãria e outro filho menor de 
16 (dezesseis) anos, caso exista; 

4 -Caso o asilado possua 2 (dois) filhos, com idade entre 
2 (dois) e 16 (dezesseis) anos, exclusive, terá direito a mais 
uma das citadas diárias de asilado, até que o mais velho com­
plete 16 (dezesseis) anos. 

Art. 164. A diária do asilado, devida na base de 30 
(trinta) dias por mês qualquer que seja o número de dias 
do mês considerado, não constitui proventos e nem está sujeita 
a desconto de qualquer natureza. 
. Art.· 165. _ O Auxílio-Invalidez e as gratificaçO~s~; fnclu­

sive a referente a raios X e substâncias radioativas, previstas 
nesta Lei, são devidas aos militares, incluídos os_ que já se 
encontram na inatividade, a partir da data da vigência desta 
Lei, sem direito a percepção de atrasados. 

Art. 166. Os militares que estiverem em gozo de gratifi­
cações não previstas nesta Lei, resultante de sentenças judi­
ciais, poderão optar pela situação nela definida dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação ou, 
caso não façam a Sua opção, permanecerão no regime em 
que se encontram. 

Art. 167. Fica assegurado ao_ militar, amparado pelo 
artigo 63, o cômputo, para os fins do artigo 68, das provas 
aéreas, missões~ planos de provas ou de exercícios, efetiva­
mente realizados anteriormente a vigência desta Lei. 

ArL 168. Fica assegurado ao militar Do momento de 
sua transferência para a reserva remunerada ou reforma, o 
direito ao pagamento definitivo ria inativid-ade, das quotas 
totalizadas até o ano de 1966, inclusive de acordo com a letra 
b do artigo 17 do Decreto-Lei n9 81, de 21 de dezembro 
de 1966, e nos termos desta Lei, a partir de 1? de janeiro 
de 1967. 

Art. 169. A Tabela de Soldo para o cálculo de venci­
mentos, indenizações e outros direitos estipulados nesta Lei, 
é a resultante de aplicação dos artigos 49 e 11 do Decreto-Lei 
n• 1.202, de 17 de janeiro de 1972. 

Art. 170. .O militar beneficiado por uma ou mais das 
Leis n9 288, de 8 de jUnho de 1948; n9 616, de 2 de fevereiro' 
de 1949; n• 1.156, de 12 de julho de 1950 e n' 1.267, de 
9 de dezembro de 1950, e que, em virtude de disposições 
legais, não mais faz jus às promoções previstas nas mencio­
nadas Leis, terá considerado cónló base para o cálculo dos 
proventos o soldo do posto ou graduação a que seria premo-, 
vida. 

- § 1l' O direito assegurado neste artigo não poderá exce­
der, em nenhum caso, ao que caberia ao milit~r, se fosse 
ele promovido até 2 (dois) graus hierárquicos acima daquele 
que tiver por ocasião do processamento de sua transferência 
para a reserva ou reforma, -íncluiDdo-se nestã limitação os 
demais direitos preVistos em lei que assegurem proventos de 
grau hierárquico superior. · 

-- § 2l' O Qficiai-_General, quando transferido para a inati­
vidade, terá o cálculo dos proventos tomando~se por base 
o soldo do último posto da hierarquia militar em tempo de 
paz acrescido de 20% (vinte por cento) se estiVer: 

1 -No último posto da hierarquia militar em tempo de 
paz e beneficiado por uma das Leis de que trata este artigo; 

2-No penúltimo posto da hierarquia militar em tempo 
de paz e beneficiado por-mais de uma das Leis de que trata 
este artigo, contando ou não mais de 35 anos de-serviço; 

_ _3 -:-:-::No penúltimo posto da hierarquia militar em tempo 
de paz e beneficiado por uma das Leis de que trata este artigo, 
contando mais de 35 anos de serviço. 



• Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao 11) Sexta-feira 20 6253 

§ 39 Se o Oficial-General, na situação prevista no item Art. 173. Em qualquer hipótese, o militar que em virtu-
1 do parágrafo anterior, estiver beneficiado por mais de uma de da aplicação desta Lei venha a faz~r jus mensalmente, 
das Leis de que trata este artigo ou contar m~is de __ 35 (trinta- -a-uma remuneração inferiora que vinha recebendO terá direito 
e cinco) anos de serviço, terá os proventos -res-ultantes-cfã- -ã-lúii compieritentO igual ao--valor da-diferença encontrada. 
aplicação do disposto no § 29 aumentado de 20% (vinte por Parágrafo único. O COmplemento de que trata este arti-
cento). - go decrescerá progressivamente até sua completa extinção, 

§ 49 O disposto nos _pará_grafos 2~'_e 3~ não-~ se ij:JfiCa em-face dos futüfoS reajti.stamehtoS de soldo, promoções ou 
aos Oficiais-Gerierais que já_ ·se encontriun iia--irlãílVida:de, noVas condições alcançadas. 
os quais terão seus proverífus de acO!do com Os direitos Art. 174. A despesa com a execução desta Lei será 
, que já lhes foram atribuídos. ãferidida com os recursos orçamentários dos respectivos Minis­

térios Militares. Art. 171. Fica: assegurado o pagamento das diárias pre-
vistas na Lei n9 4.Cf19, de 20 de dezembro de i 961 , observada Art. 175. Esta Lei entra em vigor a contar de 19 de 
a legislação própria. · · março de 1972. 

Art. 172. A Gratificação de Habilitação Militar de que Art. 176. Ficam revogados os Decretos-Leis n~ 728 de 
trataoartigo21,item1,continuarásendodevida,naAeronáu- 4 de agosto de 1969; 873 de 16 de setembro de 1969; 957, 
tica, relativamente aos Cursos do Instituto Militar de Enge- de 13 de outubro de 1969; 1.020- de 21 de outubro de 1969; 
nharia e do Instituto Tecnológico de Aeronáutica, apenas 1.062, de 21 de outubro de 1969 e todas as disposições que 
aos militares que a estejam percebendo na data da vigência contrariem matéria regulada nesta Lei, ressalvados os dispo­
desta Lei. sitivos -qüe são aplicáveis aos reman-escentes reformados da 

extinta Polícia Militar do antigo Tet!itõrio do ACre e aos 
Parágrafo único·. Os Oficiais da Aeroiiállti~, Cjue este_:-_ in_tegrantes da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros, do 

jam matriculados na data da vigência desta Lei, no Instituto antigo Distrit() Federal, pagos pelos cofres da união e que 
Tecnológico da Aeronárutica ou no Instituto Militar de Enge- somente para esses efeitos coD.tiriUarão em vigor. -
nharia, têm assegurada a percepção da gratificação rêferida· Brasília, 27 de junho d,.e 1972; 1519 da Independência 
neste artigo, desde que venham a ser incluídos no Quadro e 84' da República. - EMILIO G. MÉDICI - Adalbetto 
de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica da Ativa. - de Barros Nunes- Orlando Geisel- J. Araripe Maeêdo. 

Tllbda de Bs:alonamento Vertical 

(Artigo 148) 

Posto. ou graduação 

1. OHclais-Gsnerais 

fndice 

Almirante--de-Esquadra, General-de-Exército, Tenente--Brigadeiro··-·············· 100 
Vice-Almirante, General-<le-Divisao, Major-Brigadeiro .. _____ 94 
Contra-Almirante, General-<le-Brigada, Brigadeiro •........•.•.. ·-·-·-········----- 88 

2 OHclais Superiores 

Capltl!o-<le-Mar-e-Ouerra, Coronel ....... ·-·-·---········-----·- 80 
Capitao-de-Fragata, Tenente-Coronel ... -·-·--····----·----·----- 76 
Capltao-de-Corveta, Major············---·-··-····· ·····---········-- 12 

3. CapltiieB 

Capitl!o-Tenente, Capitl!o ····-··············-----·-··--·-·-·----- 64 

4. Oficiais Subalternos 

Primeiro-Tenerite •.. _. ____________ .• _ ..... ·-------···-·····-·-·---·····- 55. 
Segundo-Tenente. ................ ~--·--······---·-·----·--·---··---·-- 50 
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5. Pra.;ss Especiais e Jllunos 

Guarda-Marinha, Aapirante-a-Oficial................................................................ 46 
Aapirante, cadete, (último ano)················--·························································· 13 
Aapirante, cadete, (demais anos)---···········-···--··························-·-························· 8 
Aluno CFPM, EFO~, CPOR> NPOR ..•.•.•• ·-·················-·························· 8 
Aluno EFS ..•......• _ ............... ·-·················-------··············-·-·-······················ 6 
Grumete ·······················-··················-····-·-·-·········-·----·-····-················--·--· - 5 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de cadetes, (último ano).............. 5 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de cadetes, (demais anos)........... 4 
Aprendiz-Marinheiro............................................................................................ 2 

Su_bolicial, Subtenente •.•.......•.•.•...••.•..•.•..•.•••........ ,--··················-······················ 46 
Prime1ro-Sargento ··---·-··················-········-·············--··········································· _ 43 
Segundo-Sargento····························-············-············--································--·--· 37 
Terceiro-Sargento ...................................... - ........................... ---·-···-················· 34 
Taifeiro-Mor ·········································----·-···-··················-···---························ 28 
cabo (engajado) .............................................................................................. :..... 24 
cabo (não engajado) ........................................................... .,·······-·-······················ 7_ 

7. Demais Prar;as 

Taifeiro de I" aasse .......•...•.....................•.•.•............................•.••••.•..•.............. 26 -
Taifeiro de 2" aasse ······--···········-·····----·-······--·---- 25 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de 1• Classe, (Especializados, 
cursados e engajados); Soldado Qarim ou Corneteiro, de I" Classe............... 17 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de I • Classe, (Não Especializados) 14 
Soldado Clarim ou Corneteko;ae·2"rrasse...................................................... 12 
Soldado doi Exército, Soldado de 2• Classe, (Engajados); Soldado aaHm 
ou Corneteiro, de 3• Classe....................................................................................... 9 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recruta, Soldado de 2" Qas-
se, (Não Engajados) ........ _...................................................................................... .4 

LEI N' 5.844, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dá nova redação ao art. 176 da Lei n~ 5.787, de 
27 de junho de 1972, que dispõe sobre a Remuneração 
dos Militares e dá outras providências. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

DECRETO-LEI N' 1.447 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte Lei: - =--~-- ---

Art. 1' O art. 176 da Lei n• 5.787, de 27 de junho de 
1972, passa a ter a· seguinte-redação: 

"Art. 176. Ficam revogados os Decretos-leis n9_~ 
728, de 4 de agosto de 1969, 873, de 16 de setembro 
de 1969, 957, de 13 de outubro de 1969, 1.020, de 
21 de outubro de 1969, 1.062, de 21 de outubro de 
1969, e todas as disposições que contrariem matéria 
regul_ada desta lei, ressalvados os dispositivos que -São 
aplicáveis aos remanescentes reformados da extinta Po­
lícia Militar-do antigo Território do Acre, e que somen-
te para esses efeitos continuarão ern vigor. - · 

Art. zo ESta Lei entrará em vigor ria data de Sua publica­
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 6 de dezembro de 1972; 15P da Independência 
e 84' da República. - EMÍLIO G. MÉDICI - Adalberto 
de Barros Nunes - Orlando Geisel - J. Araripe Macêdo. 

DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Dispõe sobre a Tabela de Escalonamento Vertical 
de que trata a Lei n• 5.787, de 27 de junho de 1972, 

_ e~ outr~ providências. ___ _ . 
c_(j PieSictente da República, no uso· das atribuições que 

lhe confere o item III do artigo 55 da Constituição. 
Decreta: 
Art. l9 A Tabela de Escalonamento _Vertical, de que 

trata o artigo 148 da Lei n' 5.787, de 27 de junho de 1972, 
fica substituída pela Tabela anexa a este decreto-lei. 

Art. 2' Fica revogado o § I' do art. 63 da Lei o' 5. 787, 
de 27 de junho de 1972, resguardados os direitos daqueles 
que Já os adquiriram ou que venham a adquiri-los até a entrada 
em vigor deste decreto-lei. 

Art. 39 Este decreto-lei entrg~.rá_em vigor em Jo;> de março 
de 1976, revogadas ·as disposições_em contrário. --

Brasília, 13 de fevereiro de 1976; 155< da Independência 
e 88• da República. -ERNESTO GEISEL- Geraldo Azevedo 
Henning - Sylvio Frota - Mario Henrique Simonsen -. J. 
Araripe Macedo - João Paulo dos Reis Velloso - Antonio 
Jorge Correa. 
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ANEXO 
TABELA DE ESCALONAMBNTOVE:íttiCAL 

(Artigo) 48) 

Posto ou ·Graduação 

Índice 
1-OfiCiais-Generais_--- --

Almirante-de-Esquadra, General-de-Exército, T~D.ente-
Brigadeiro ....................•... m ............. -----·-···· 1.000 
Vice-Almirante, General-de-Divisão, Major-Brigadeiro 
............................................ ~ .............. -.... ~. 925 
Contra-Almirante, General-de-Brigada, Brigadeiro 

8 6 - - o 
2 --Oficiais-Superiores 

Capitão-de-Mar-e-Guerra, Coronel..................... 777 
Capitão-de-Fragata, Tenente-Coronel ·······~········:- 710 
Capitão-de-Corveta, Major ......................... "'"'_ 650 

3-Capitães · - ·-
Capitão-Tenente, Capitão ....................... ~-:.; .... :. 560 

4- Oficiais Subalternos _ _ 
Primeffo-Tenente .... :.~···~·~·····.......,-~ .. ····~··············· 450 
Segundo-Tenente .. .. . .. .. .. .. .... . .. . .. .. .... . .. .. .... .. .... 405 

5 - Praças Especiais e Alunos -
Guarda-Marinha, Aspirante a Oficial................... 390 
Aspirante, Cadete (último ano) .......................... _100 
Aspirante, Cadete (demais anos)_........................ 60 
Aluno NPOR, EFORM, CPOR, CFOAR-2 ........... 60 
Aluno EFS ... .. .. . ..... . .... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .... . .... .... _ 45 
Grumete ....... : .......... : .............. :-... : .. ~ ... :::: ........ 38 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes 
(último ano) :c ..... c::;............. . .. ... .. .. .. .. ............. 38 
Aluno Colégio Naval, Escola Preparatória de Cadetes 
(demais anos) . .. .. .. ... .. .. ... .... .. .. .. . .. . .. . .. .... .. .. .. . .. 30 
Aprendiz-Marinheiro ..... : ............ _ .. , .. ,._.::.:~ ........ __ 15 

6 -Praças Graduaâos -
Suboficial, Subtenente ..................................... 390 
Primeiro-Sargento .... :: ......... : .. : ........................ 350 
Segundo-Sargento ... : .. ; ... :·: .............. :: .............. 300 
Terceiro-Sargento ..... ~~~-· ._ ..... ~ ......... ;-..... ~: ·-·· ...... ~ 271 
Taifeiro-Mor .................................... .,~ ........... 210 
Cabo (engajado) ............................ _.~ .... , ...... , ... 180 
Cabo (não engajado) .......................... :............. 51 

-Demais Praças -
Taifeiro de Primeira Classe .. ... .. .. .. .................... 195 
Taifeiro de Segunda Classe .. .... .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. 187 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de Primei­
ra Classe, (Especializados,_ cursados e engajados); Solda­
dos do Clarim ou Corneteiro de Primeira Classe) .... 130 
Marinheiro, Soldado Fuzileiro Naval, Soldado de Primei­
ra Classe. (Não Especializados) .......... .... .. ..... .. .. 105 
Soldados Clarim ou Col'lleteiro de Segunda Classe<.. 90 
Soldado do Exército, Soldado de Segririda Classe (Enga· 
jados), Soldado Clarim ou Corneteiro de Terceir>f'Classe 
........................... ._., ........ ~ ................ '-........ 68 
Marinheiro-Recruta, Recruta, Soldado, Soldado-Recru­
ta, Soldado de Segunda-Classe (Não Engajados).... 29 

DECRETO-LEI N• 1.6()3, 
DE 22DE FEVEREIRO DE 1978 

Fixa o valor do soldo base do cálculo da remu­
neração dos militares e dá nova redação a dispositivo 
dil Lei n' 5. 787, de 27 de junho de 1972. · 

O Presidente da República, no uso das atribuições ciue 
lhe confere o item IH do artigo 55 da ConstítUiÇáo, 

Decreta: 
.• Art: 1• O valor do soldo do posto de Aimirante-de-Es­

quadra, de que trata o artigo 148 da Lei n' 5.787, de 27 
de junho de 1972, é fixado em Cr$18.090,00 (dezoito mil 
e noventa cruzeiros), observados os índices estabelecidos nf 
Tabela de Escalonamento Vertical anexa ao Decreto-Lei n"' 
1.447, de 13 de fevereiro de 1976. 

ATOS DO PODER LEGISLA TlVO 

Art. 2• O artigo 127 da Lei n' 5.787, de 27 de junho 
de 1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

---- - "Ari. 127. O adicional de InatiV"iâclde men-cion-cldo 
no artigo 110 é calcU.IaàO-inensainien.te_sobre os respec­
tivos pfoventos e em funçãó di' soma do tempo de 
efetivo serviço com os acrésCimoS asseiurados,_na legis­

- fação e~ _vigor, para esse fíiD, ·nas· seguintes condições: 
1-20% (vinte porcerito), quando o tempo com­

putado for de 35 (trinta é cinco) anos; 
2- 15% (quinze por Cento), quando o- tenlpo 

computado for de 30 (trinta) anos." 

Art t 39- A despesa decorrente da aplicação deste decre­
to-lei será atendida à conta das dotações constantes do Orça­
mento da União: 

Art. 49 Este- decreto~ lei _entrará em vigor eln 1 ~de março 
de 1978,~ r~v_ogadas as disposiçóes em contrário. 

Brasília-DF, 22 de fevereiro de 1978; 157• da Indepen­
d_ência e 90• da República. ~ERNESTO GEISEL- Geraldo 
Azevedo Henning - Fernando Bethlem - J. Araripe Macedo 
- Gustavo Moraes Rego Reis - Tacito Theophilo. 

DECRETO-L'ELN'' 1:693, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1979 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n~ S. 787, 
de 27 de junho de 1972, alterada pelo Decreto-Lei n• 
1.603, de 22 de fevereiro de 1978. 

O Presidente da Repúblicit, no uso das ãtilbuiçdes que 
lhe confere o artigo 55, itertfiii, da Constituiçiio~- - --

Decreta: - -
Art. 1• O artigo 127 da Lei n' 5.787, de 27 de junho 

de 1972, alterado pelo Decreto-Lei n' 1.603, de 22 de fevereiro 
de 1978, passa a vigorar com a seguint~ r:ed3;ção: -

''Art. 127. O adicional de Inatividade mencionado 
~o-artigo i10 é ~:a,lculado mensalmeD.t~ sobre os respec­
tiyos proventos e em funçáo da soma do tempo de 
efetivo serviço com os acréscimos assegurados, na legis­
lação ê"In vigor, para esse fim, nas seguintes condiçõe~: 

1-30% (trinta por cento) quando o tempo com-
putado for de 35 (trinta e cin_co) anos; --

2-25% (vinte~ cirico por cento) quando o tempo 
computado for de 30 (trinta) anos; -

3-5% (cinco por cento) quanto Q tempo compu­
tado for inferior a 30 (trinta) anos." 

Art. 29 Os ValOres percentuais- da grãiificaçã.o -a que se 
refere o artigo 21, itens 1, 2, 3, 4, 5 e 6, da Lei n9 5~.787, 
de 27 de junho de 1972, passam· á set, respectivamente, os 
seguintes: 

-75% (setenta e cinco por cento); 
- 5'5% ( Cinqiientã e cinco poT êenlO); 
-45% (quarenta e cinCo por cento); 
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-35% (trinta e cinco por cento); 
-2.5% (vinte e cincO por cento); _ 
--20% (vinte por cento). : · . 
Parágrafo único. Fica acrescentado_ ao Item 1 d? arttgo 

21 da Lei n• 5. 787 ,"de 27 de junho de 1972, o curso de mgresso 
no Quadro de Oficiais .Engenheiros da Aeronáutica. -

Art. 3~ _A despesa decorrente da aplicação deste decre­
to-lei será atendida à conta das dotações constantes do Orça-
mento da União. _ _ __ _ 

Art. 4• Este decreto-lei entrará em vigor a I• de outubro 
de 1979, ficando revogado o artigo 172 da Lein• 5.?87, de 
27 de junho de 1972, e demais disposições em contráno.. . 

Brasília-DF, 30 de ago~to de 1979; 158• da Indej:len.dencJa 
e 91• da República - JOAO FIGUEIREDO - Max1miaoo 
Fonseca- Walter Pires- Délio Jardim de Mattos- Samuel 
Augusto Alves Corrêa. 

DECRETO-LEI N• 1.824, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1980 

Altera disposições da Lei n• S. 787, de 27 de juobo 
de 1972, modificada pelo Decreto-Lei n• 1.693, de 30 
de agosto de 1979, extingue gratificação e dá outras 
providências. 

O Presidente da RepU.blica, no uso das atribUiçOes qu~ 
lhe confere o artigo 55, item III, da Constituiç~o: -

Decreta: 
Art. 1<:> Para o cálculo de concessão de gratificações e 

indenizações ao militar das Forças Armadas, na ativa, no 
País, tomar-se-á por base o valor do soldo do posto ou gradua­
ção que efetivamente possuf O iriilitar, ressalvado o disposto 
nc artigo 9• da Lei n• 5.787, de 27 de junho de 1972. . 

Art. 2~ O militar, em efetivo serviço, fará jus -às Seguintes 
gratificações e indenizações: _ _ -

I - Gratifiéaçáo de Tempo de Serviço; 
li - Gratificação de Serviço Ativo; 
III - Gratificação de Localidade Especial; 
IV - Indenizações: 
a) Diárias 
b) Ajuda de Custo 
c) Transporte · · 
d) Representação 
e) Moradia 
f) Habilitação Militar _. . 
g) Compensação Orgânica. : 
Art. 39 Para os fins do disposto no artigo 19, o valor 

do soldo do posto de Almirante-de-Esquadra, de que trata 
o· artigo 148 da Lein•5.787, de27de junho de 1972, é fixado 
em Cr$49.995,00 (qUarenta e nõve mil, novecentos e noventa 
e cinnco cruzeiros), ·observados os índices estabelecidos na 
Tabela' de EscalonameritO Vertical anexa ao Decreto-Lei n9 

1.447, de 13 de fevereiro de 1976. 
Parágrafo único. Aplica-se ao valor do soldo fixado neste 

artigo o disposto no artigo 19, item I, do Decreto-Lei n91.819, 
de 11 de dezembro de 1980. 

Art. 49 As Gratificaçõe:fde TeMpo de Se-rViÇo de Serviçci 
Ativo e de Localidade Especial são devidas na forma estabe­
lecida nas Seções I!, IV e V, Capítulo III, Título li, da Lei 
n• 5.787, de 27 de junho de 1972. 

Art. 59 As Indenizações de que trata o item IV, letras 
a, b, c, d, e e g, do artigo 29, são çlevidas de conformidade 
com o prescrito nas Seções li, III, IV, V, VI e VII, Capítulo 
IV, Título !I, da Lei n• 5.787, de 27 de junho de 1972. . 

Art. 69 A Indenização de Habilitação Militar é devida 
a partir da data de conclusão do respectivo curso~ 

§ 19 Sómente seráo cOnsiderados, para efeito de Indeni­
zação de Habilitação Militar, os cursos de extensão com dura­
ção igual ou superior a 6 (seis)_ meses, realizados no País 
Ou rio Exterior. 

f29 Nas ocorrências de mais de um_ç_urso, será atribuída 
somente a indenização de maior valor percentual. 

§ 39 As condições, os cursos que constituem direito à 
Indenização de Habilitação Militar, bem como o valor das 
indenizações, serão regulados em De_creto comum às Forças 
Armadas. 

Art. 7~ Fica -extinta a Gratificaç3o de que trata a Seção 
III, Capítulo III, Título II, da Lei n• 5.787, de 27 de junho 
de 1972. - - ·· · -

Art. 8• Os artigós 110, 113, 123 e127, da Lei n' 5.787, 
de 27 de junho de 1972, passam a vigorar ·com a s-eguinte 
rédação: 

"Art. 110. A remuneração do militar, na inativi­
dade - reserva remunerada ou reformado --com­
preende: 

1. Proventos; 
2. Auxilio-Invalidez; 
3-. IndenizaçãO de Habilitação Militar; 
4. Indenização de Representação na Ina_ti~idade; 

e 
5. Indenização de Compensação Orgânica. 
§ 19 A remuneração dos militares na inatividade 

será revista seinpre que, pOr motivo de alteração _5io 
poder aquisitivO da moeda, se modificar a remuneração 
dos militares da ativa. 

§ 29 As indenizações de que trata esta artigo são 
isentas de qualquer tributação. --

Art. 113. Proventos são o quantitativo-em dinheiro 
que o militar percebe na inatividade, quer na reserva 
remunerada quer na situação de reformado, consti­
tuídos pelas seguintes parcelas: 

1 -Soldo ou Quotas de Soldo; 
2 -Gratificação incorporável. 
Art. 123. É considerada Gratificação incorporável 

a Gratificação de Tempo de Serviço. 
Parágrafo único. A "base de cálculo"-Pitra o paga­

mento da gratificação prevista neste arligo, dos amemos 
e de outros direitos dos militares na inatividade remu­
nerada será o valor do Soldo ou Quotas de Soldo a 
que o militar fizer jus na iDatividade. -

' Art. 127. As Indenizações_ de Habilitação Militar, 
de Representação na Inatividade e de Compensação 
Orgânica são devidas na forma seguinte: 

I -Indenização de Habilitáção Militar nos mes-
1119S percentuais fixadps para o militar da ativa, calcu­
lados sobre o valor do fespectivo Soldo ou Quotas 
_qe_Soldo; 
---- - II -Indenização de Representação na Inativida­
de calculada mensalmente sobre os respectivos proven­
tos acrescidos das InÇen~~çõ~s ~e_ Habilitação Militar 

- e de CompenSação Orgânica; e em função da soma 
do tempo de efetivo--serviçO, cóm os acréscimos de· 

_ . tempo_ de serviço computáveis para tOdos os efeitos 
legais. O_ valor dessa Indenização será regulado em 
decreto cOmum às Forç_as Armadas; e 
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111 - Indenização de Compensação OrgâniCa na 
forma estabelecida nos arts. 68, 69, 124, § 1•, 134 e 
135 desta lei." 

Art. 9• A despesa decorrente da aplicação deste decre­
to-lei será atendida à conta das dotações constantes do Orça-
mento da União para o exercício de 198L . 

Art. 10. Este decreto-lei entra em vigor em 19 de janei-
ro de 1981, revogadas as disposições-em. Coritrário. -

Brasília- DF, 22 de dezembro de 1980; 159• da Indepen­
dência e 92• da República. -JOÃO FIGUEIREDO - Maxl­
miano Fonseca - Emaoi Ayrosa da Silva - Délio Jardim 
de Mattos- José Ferraz da Rocha. 

DECRETO-LEI N• 1.848, 
DE 6 DE JANEIRO DE1981 

Dá noviú'eiliiçao a dispoiilllvos da Lei n• 5.787, 
de 27 de junho de 1972, alterada pelos Decretos-Leis 
n~ 1.693, de 30 de agosto de 1979, e 1.824, de 22 de 
dezembro de 1980. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 55, item 111, da Constituição, ctecr_eta: 

Art. 1• Os itens 1 e 2 do art. 137 da Lei n• 5.787, de 
27 de junho de 1972, passam a ·vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 137. --·················--······-~---·-··"········-· 
1. o soldo do posto ou- da graduação efetivos, 

acrescidos da gratificação de tempo de serviço e da 
indenização de habilitação rililitar, para o militar da 
ativa; - -

2. oS" proventos, acrescidos das indenizações de 
habilitação militar e de compensação orgânica, para 
o militar da reserva remuneraqa ou reformado." 

Art. 29 ESfff decreto-lei vigora à párlir de 1 <i de janeiro 
de 1981, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Brasília -DF, 6 de janeiro_ de 1981; 16Ü' da Indepen­
dência e 93' da República.- JOAO FIGUEIREDO- Maxi­
miano Fonseca - Ernani Ayrosa da Silva - José Ferraz da 
Rocba - Délio Jardim de Malln<. 

DECRETO-LEI N' 1.901, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981 

Fixa o valor do soldo-base do cálculo da remune­
ração dos militares, extingue gratificações e dá outras· 
providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 55, item 111, da Constituição, decreta: 

Art. 1 <:> Para os fins de aplicação dos índices estabele­
cidos na Tabela de Escalonamento Vertical anexa ao Decre­
to-Lei n• 1.447, de 13 de fevereiro de 1976, é fixado em 
Cr$102.960~00 (cento e dois mil, novecentos e sessenta cruzei­
ros), o soldo do posto de Almirante-de-Esquadra, de que 
trata o art. 148 da Lei n' 5. 787, de 27 de junho de 1972. 

Art. 2~> Ficam extintas as gratificações a que se· rf:1erCm 
os itens II e 111 do art. 2~> do Decreto-Lei n~" 1.824, de 22 
de dezembro de 1980. 

Art. 3~> O militar em serviço ativo fará juS à ID.derii.Zação 
de Localidade Especial quando servir em regiões inóspitas. 
seja pelas condições precárias de vida, seja pela insalubridade. 

§ 111 A Indenização de que trata este artigo terá valores 
correspondentes às categorias em que forem classificadas as 
regiões ·consideradas localidades especiais, de acordo com a. 
variação da~ condições de vida e insalubridade. 

§ 29" E assegurado o direito do militar à IndeniZaçãO 
prevista neste artigo nos seus-afastamentos de sua Otganiz_ação 
.Militar, por motivo de serviço, férias, luto, núpcias, dispensa 
do serviço, hospitalização ou licença por motivo de acidente 
em serviço ou de moléstia adquirida em conseqüência de inos­
pitalidade da região. 

§ 3~' O POder Executivo, em decreto comum às Forças 
Armadas, regulará o disposto no § 111 deste artigo. 

Art. 4• A Diária de Alimentação de que trata o pará­
grafo único do art. 36 da Lei n• 5. 787, de 27 de juobo de 
1972, é concedida com base no maior valor de referência 
resultante da aplicação da Lei n~" 6.205, de 29 de ªf:?ril de 
1975. . 

Parágrafo único. O- valor d3 Diária de Alimetitação, 
em percentuais calculados sobre o maior valor de referência 
e considerado o posto ou graduação do militar~ será regulado 
pelo Poder Executivo, em decreto comum às Forças Armadas. 

Art. 5"' O militar em serviço ativo fará jus a uma indeni­
zação mensal para moradia, correspondente a 30% (trinta 
por cento) do soldo do respectivo posto ou graduação, quando 
possuir dependente e a 10% (dez por cento) do soldo do 
respectivo posto ou graduação, quando não possuir depen­
dente. 

§ 1"' Quando o militar ocupar imóvel Sob responsabi­
h"dade do respectivo Ministério, o quantitativo correspondente 
à Indenização para Moradia será sacado pela Repartição com­
petente e recolhido àquele Ministério para atender à conser­
vação, despesas de condomínio e à construção de novas resi­
dências para o pessoal, na forma que dispuser o regulamento. 

§ 2"' Quando o militar ocupar imóvel da União, sob 
a responsabilidade de outro órgão, descontará, em favor deste, 
da Indenizaçã~ a_gut? faz jus, impOrtância coriespo:ridente 
ao- -alUguel e ao condomínio. , · __ _ 

§ 3~ O P~derExecUtivo po~erá reduzjr_qu_~l_evarQ valor 
da lD.de:Ó.izaçáo a que se refere este artigo. 

Art. 6~ É devida ao militar da ativa, servindo em corpo 
de tropa, base ou navio de guerra, a Indenização de Tropa. 

§ 1"' As condições, as especificaçdes das organizações 
militares consideradas corpos de tropa, bases ou navios de 
guerra, bem como· o valor da Indenização, serão reguladQs 
pelo Poder Executivo, em deCreto comum às Forças Armadas, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
entrada em vigor deste decreto-lei. 

§ 2" Os efeitos financefros decorrentes deste artigo vi­
goram a partir da data da publicação do regulamento de que 
trata o parágrafo anterior. 

Art. 7'1 A Indenização a que se refere o item 4 do art. 
110 da Lei n' S. 787, de 27 de junho de 1972, na redação 
dada pelo Decreto-Lei n• 1.824, de 22 de dezembro de 1980, 
passa a denominar-se Indenização Adicional de Inatividade. 

§ 1• A Indenização de que trata este artigo é calculada 
mensalmente sobre os respectivos proventos, acrescidos das 
Indenizações de Habilitação Militar e de Compensação Orgâ­
nica, e em função da soma do tempo de efetivo -serviço, com 
os acréscimos de tempo de serviço computáveis para todOs 
os efeitos legais, nas seguintes condições: 

I -45% (quarenta e cinco por cento) quando 
tempo computado for de 40 (quarenta) anos; 

II- 35% (trinta e cinco por centc) quando o tem­
po computado for de 30 (trinta) anos; 

III -20% (vinte por cento) quando o tempo com­
putado for inferior a 30 (trinta) anos. 
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§ 29 O Poder Executivo poderá reduzir ou elevar os 
percentuais previstos no pãrágrafo anterior. - -

Art. go;~ Para os fins da Lei no 5.787, de 27 de junho 
de 1972; considera~se como comisSão o cargo rriilitar--qlú!, 
não constando em "Quadro de Efetivo,., "Quadro de Qrgani~ 
zação", "Tabela de Lotação" ou dispositivo legal, e em razão 
de generalidade, peculiaridade, duração, vulto ou natureza 
das obrigações a ele inerentes, é p:i-ovido em caráter tempo-
rário ou eventual. - -~ ~ 

Art. 99 O militar_ que- usar o direito de opção a que 
se refere o art. _6", item -z, da Lei no;o 5.787, de 27 de junho 
de 1972, fará jqs à _representação mensal do cargo __ público 
civil temporário. - -- - --

Art. 10. O valor do sold_o a que se refere o art. 19 deste 
decreto-lei é reajustãdo em: 

1-40% (quarenta por cento), a partir de 1? de 
janeiro de 1982; e 

li -30% (trütta por cento), a partir de Jo de m••~ 
de 1982. _ 

Parágrafo úilico. 0 peréeritual fixa:ao no_item mn-Cidirá 
sobre _o valor do soldo resultante da aplicação do disposto 
no item I. 

Art. 11. Ao militar já na situação de inatividaae-re·mu: 
nerada, que venha a ser julgado inválido, impossíbilitado total 
e permanentemente para qualquer trabalho ainda que sem 
relação de causa e efeitO com o exe:rcíc16 de suas- fup.çõe_S 
enquanto esteve na ativa, aplica-se o disposto no art. 126 
e seus §§ lo, 3', 4o e 6o da Lei no 5.787, de 27 de junho 
de 1972. 

Art. 12. Para o cãlculo de concessão de gratificaçáo 
e indenizações ao militar das Forças Armadas, na ativa, no 
País, tomar-se-á por base o valor do soldo do posto ou- gradua­
ção que efetivamente possui o militar, acrescido de 10% (dez 
por cento), ressalvado o disposto no art. 9~ da Lei n9 5.787, 
de 27 de junho de 1972. 

Parágrafo único. A"base de cálculo" para pagamento 
da gratificação incorporável, de indenizações e de auxl1ws 
dos militares na inatívidacle remunerada será o valor do soldo 
ou q~oÍas de soldo a que o ~ilhar fízer jus_@ iilatívidãde, 
acrescido de 10% (dez por cento). 

Art. 13. O percentual a que se refere o § 39 do art. 
170 da Lei no 5.787, de 27 de junho de 1972, é reduzido 
de 20% (vinte por cento) pafà 10% (dez por cento). 

Parágrafo único. _ O dispo"sto __ neste attfgo não se aplica 
aos militares que já se enci:mtr:ain na inatividade, os quais 
terão seus proventos de acordo com os direitos~que-·jâ lhes 
foram atribuídos. _ . _ . __ . . __ 

Art. 14. O direitO-as·Irid~nizações de_ Representação, 
de Moradia, de Localidade EspeCial e de Tropa cessa na data 
em que o militar for .desligado da ativa das Forças Armadas, 
por: 

I -anulação de incorporação, desincorporação, 
licenciamento ou demissão; 

11 -exclusão a bem da disciplina ou perda do 
posto e patente; 

IJI - transferência para a reserva remunerada ou 
reforma; 

IV- falecimento. 

Parâgi"ãfo único. Aplica-se a()_ ~ilita!, quanto às Indeni­
zações de CompehS3.ção "Orgânica e de Habilitação Militar, 
o disposto neste artigo, exceto quanto ao item III. 

Art. 15. Suspende-se, temporariamente, o pagamento 
-das indenizações referidas no artigo anterior, ao militar: 

I- nos casos previstos no art. 6" da Lei n" 5. 787, 
de 27 de junho de 1972; 

II -no cumprimento de pena decorrente de sen-
tença passada em julgado; _ 

III-:- em licença, por período superior a 6 (seis) 
meses contínuos, para tratamento da saúde de pessoa 
da fanu1ia; - - - - - --- -

_IV- que tiver excedido os prazos legais ou regula­
mentares de afastamento do serviço; 

V- afastado do cargo ou comissão, por incapa­
cidade profissional ou moral, nos termos das leis e 
regulamentos militares; 

VI- no período de ausência não justificada. 
Parágrafo único. Suspende-se o pagamento da 

-_ lp_9enízação de Localidade Especial ao militar quando 
em Licença Especial. 

Art. 16. O militar que, por sentença passada em julga· 
do, for absolvido de crime que lhe tenha sido imputado, terá 
direito àS indenizações que deixou de receber no período em 
que esteve afastado_ do serviço à disposição da Justiça. 

-Parágrafo único._ , Do indulto, perdão, comutação ou li· 
vramento condicional, não decorre direito do militar a _qual· 
quer remuneração a que tenha deixado de fazer jUs por força 
de dispositivo deste Decreto·Lei, da Lei n9 5.787, de 27 de 
junho de 1972, ou de legislação específica. 

Art. 17. Aplica-se ao militar desaparecido ou extravia­
do, quanto às indenizações, o previsto no art. 8" e seus parágra· 
fos da Lei no 5.787, de 27 de junho de 1972. 

Art. 18. Em situações não previstas il.os artigoS anterio­
res, o Ministro Militar respectivo poderá determinar o paga· 
menta das_ Indenizações de Habilitação Militar e de Repre· 
sentação ~u suspendê-lo. 

Parágrafo único. O pagamento das Indenizaçõ_es de Ha­
bilitação Militar e de Representação, na forma deste artigo, 

· será efetuado de __ conformidade com o estabelecido no art. 
!53 da Lei no 5.787, de 1972. -

Art. 19. A despesa decorrente da aplicação deste de­
creto-lei será atendida à conta das dotações constantes do 
Orçamento da União para o exercfcio de 1982. 

Art. 20. Este decreto-lei entrará em vigor em 1~ de ja­
neiro de 1982. 

Art. 21. Ficam revogados os arts. 28, 29, 30, 31, 32, 
60, 61, 62 e item li do art. 127 da Lei no 5.787, de 27 de 
junho de 19'72, e o art. 1~ do Decreto-Lei n" 1.824, de 22 
de dezembro de 1980, e demais disposições em contrário. 

~ Brasilia, 22 de dezembro de 1981; 160o da Independência 
e 93o da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Maximlano 
Fonseca- Walter Pires- Paulo de Abreu Coutinho-- José 
Gerardo Te_óPhilo Albano de Aratanha 

DECRETO-LEI NO 2.201, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta o valor do soldo base do cálculo da remu­
neração dos militares. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 55, iterri IIf, -da ConstitUição, decreta: 

Art. 19 Fica extintO o acréscimo de 10% (dez por cento) 
sobre o soldo do posto ou graduação, para cálculo de gratifica­
ções, de indenizações e de auxnios ao militar das Forças Arma-
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das, a que se referem o art. 12 e seu parágrafo único do 
Decreto-Lei n9 1.901, de 22-de dezembro de 1981. 

Art. 29 Para fixação do valor do soldo correspondente 
ao índice 1.000 da Tabela de Escalonamento Vertical, anexa 
ao Decreto~ Lei n-:>1.447, de 13 de fevereiro de 1976, tomar-se-á 
por base 1,3 (um inteiro e três décimos) do valor atual do 
mencionado soldo. 

Art. 3"' Ficam revogados os-arts. 99 e !O dª" Lei n"' 5. 787, 
de 27 de junho de 1972 (LRM), que tratam dó pagamento 
de soldo de posto ou graduação superior, ao militar no exer­
cício de cargo ou comissão, cujo desempenho seja privativo 
do posto ou graduação superior ao seu. 

Art. 4~> O valor do soldo resultante da aplicação do dis­
posto no artr Z' deste decreto-lei é reajUStado _em 75% (setent_a 
e cinco por cento). -

Art. 5"' A despesa decorrente da execução deste decre­
to-lei será atendida à conta das dotações constantes do Orça­
mento Geral da União para o exercício de 1985. 

Art. 6"' Este decreto-lei entra em vigor em 19 de janeiro 
de 1985. · -

Art. 7"' Ficam reVOgadas as disposições em contrário. 
Brasflia -DF, 27 de dezembro de 1984; 163• da Indepen­

dência e 96• da República.- JOÃO FIGUEIREDO- Alfredo 
Karam- José Magalhães da Silveira- Délio Jardim Mattos 
- Waldir de Vasconcelos. 

LEI N• 7.570, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

Estende os beneficios previstos no inciso 11 do art. 
50 da Lei n' 6.880, de 9 de dezembro de 1980, aos 
militares cjue menciona. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Senado Federal de_creta e eu sanciono 

a seguinte lei: -- __ - _ _ 
Art. 1"' Aplica-se o disposto no inciso II do art. 50 da 

Lei n• 6.880, de 9 de dezembro de 1980, ao oficial das Forças 
Armadas que tenha passado para a inatividade na vigência 
da Lei n"' _5.774, de 23 de dezembro d~ 1971, e que contava 
mais de 30 (trinta) e menos de 35 {tririta e Círi~ó) ariOs_ de 
serviço. -

§ 1"' Excluem-se da aplicação das presentes disposições 
os militares já contel:nplados com as vantagens concedidas 
pelas Leis n•' 288, de 8 de junho de 19<18, 616,de 2 de fevereiro 
de 1949, 1.156, de 12 de julho de 1950 e 1.267, de 9 de 
dezembro de 1950. _ _ ___ . -

§ 2"' Os benefíClõs peCuniáriOs -deCofierlteSd'a aplícação 
deste artigo somente serão devidos a part~r.~~ data desta 
lei, mediante requerimento do interessado. 

O _Presidente_ da República, faço saber que o Congresso 
Nlicional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1• O art. 128 da Lei n' 5.737, de 27 de junho de 
1972, que dispõe sobre a remuneração dos militares, passa 
a vigorar acrescido de um parágrafo, a ser remunerado como 
§ 1 o, remunerando-se os demais: 

"Art. 128- .............................................. . 
§ 1"' O militar que, em virtu-de da aplicação do 

caput deste artigo, venha a fazer jus, mensalmente, __ 
a um total de venciment?_~ _Íf'!ferior ao qu_e _yinha rece­
bendo, terá assegurada a percepção de remuneração 

- mensal no valor correspondente ao total dos seus pro­
ventos na inatividade. 

§ 2• .......... --··························-·········''-······· . 

Art. 29 Q_ Páder Executivo regulamentará a aplicação 
desta lei de confor~i_da~e C?m a~ peculiaridades de cada For­
ça. 

Art. 3"' 
cação. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4"' Revog!IJ11-se as disposições em contrário. 
Brasilia, 8 de abril Jle 1987; 166• da Independência e 

99' da República. -JOSE SARNEY, Henrique Sabóia, Leôni­
das Pires Gonçalves, Octávio Júlio Moreira Lima. 

DECRETO-LEI N• 2.409 
DE 7 DE JANEIRO DE 1988 

Aletra o Decreto-Lei n~ 1.901, de 22 de dezembro 
de 1981. 

O Presidente da Repúblíca, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item III, da Constituição, 

-Decreta:. 
Art. I• O § 1• do Artigo 7' ·ao Decreto-Lei n' 1.901, 

de 22 de dezembro de 1981, passa a vigorar acrescido de 
um item, numerado como li, renumerando-se os demais: 

"Art. 7° .................... .,.. ••........ u •• -••••••••••••••••• 

§ 1• ........................ ~ .............................. . 
I- ........................................................... •. 
I! -40% (quarenta por cento) quando o tempo 

computado for de 35 (trinta e cinco) anos; 
III - ........................ _ .....••...•••.....•.........•. -." 

. Art. 29 A despesa decorrente da aplicação deste decre­
to-lei será atendida à conta das dotações constantes_ do Orça­
mento da União. 

Art. 3"' Este decreto-lei entrará em vigor a partir de 
1• de janeiro de 1988. -Art. 2"' O Poder EXecutivo regulamentará aplicação 

desta lei de conformidade com as peculiaridades de cada For­
ça. 

Art. 4"' Revogam-se as disposições em conti"ário. 
Brasilia-DF, 7 de janeiro de 1988; 167• da Independência 

e 100• da República. - JOSÉ SARNEY - Paulo Roberto 
_Art. 39 

__ Esta lei entra e~ __ vig?r ~~- d_?tã cfe sua pubii-- __ Coutinho Camarinha 
caçao·. -

Art. 4• Revogam-se as disposições em contrário. LEI N• 7.%3, de 21 de dezembro de 1989. 
Brasília, 23 de dezembro de 1986; 1659 da Independencia Concede compensação pecuniária, a título de bene-

e98•daRepública. -JOSÉ SARNEY- PauloCamposPaiva. õcio, ao_ militar temporário das Forças Armadas, por 
LEI N• 7.594, DE_8 DE ABRIL DE 1987 ocasião de seu licenciamento. 

Altera dispositivo da Lei n~ 5.787, de 27 de junho O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
de 1972, que dispõe sobre.a remuneração de militares Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
inativos convocados ou designados para o serviço ativo Art. 1~ O o(icial ou a praça, licenciado ex offício por 
ou exercício de cargo 011 função nas Forças Armadas. término de prorrogação do tempo de serviço, fará juS à com-
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pensação pe-cuniária e-quiVãlente a t'(uma) remunerãçã~O rrien~ 
sal por ano de efetivo militar prestado, tomando-se com base 
de cálculo o-·valor da remuneração correspondente ao posto 
ou à graduação, na data de pagamento da referida compen­
sação. 

-§ 1 o- Para efeito de apuração dos anos de efetivo servi­
ço. a fração de tempo igual oti superior a cento .e oitenta 
dias será considerada um ano. , 

§ 29-- O beneficio desta lei não se_ aplica ao período 
do serviço militar obrigatório. 

ArL 2"- O pecúlio será pago dentro de trinta dias do 
licenciamento, de uma só vez ou parceladamente, mediante 
acordo com o interessado. 

Parágrafo único. O valo~ do pecúlio estará sujeito ·aos 
reajustes previstos para -os servidores militares federais. 

Art. 3~- O oficial ou a praça que for licenciado ex officio 
a bem de disciplina ou por condenação transitada em julgado 
não fará jus ao beneficio de que trata esta lei. 

Art. 4•-(Vetado.) 
Art. 5o --As despesas com a execução desta leí correrão 

à conta de dotações incluídas_ nos "Encargos Previdênciários 
da União", do Orçamento Fiscal da União. 

Art. 6'-'- O Poder Executivo baixará os atos necessários 
à execução desta lei. _ 

Art. 79 - Esta leí entra em vigOr nã data de sua publi­
cação. 

Art. 89 - Revoganf:.se as-disposições cffi contrário. 
Brasília. 21 de dezembro ge 1989; 168' da Independência 

e 101• da República. -JOSE SARNEY- Valbert Lisieux 
~~!l~!~o~ _!!~_ FJ_~~~~e~~--_ 

LEI N' 3.765, DEA DE MAIO DE 1960 
Dispõe sobre as Pensões Militares. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu s_ancio­

no a seguinte lei: 
CAPÍTULO! 

Dos Contribuintes e das Contribuições 
Art. 19 São contribuintes obrigatórioS da pensãO mili­

tar, mediante desconto mensal em folha de pagamento, os 
seguintes militares da ativa, da reserva remunerada e refor­
mados das Forças Arrp.adas, do Corpo de Bombeiros e da 
Polícia Militar do Dístrito Fed_eral: 

a) oficiais, aspirantes a oficial,- g~ai-das-mariÍlhas, subofi­
ciais, subtenentes e sargentos; 

b) cabos. soldados, marinheiros, taifeiros e bombeiros, 
com m_ais de 2 (dois) anos de efetivo serviço,- se ~a at~-~~;­
ou com qualquer tempo de serviço, se reformadOs ou asilados_. 

Art. 2'1. Os oficiais demitidos a pedido e as praças licen­
ciadas ou excluídas poderão continuar corno contribuinte? da 
pensão militar, desde que o requeiram e se obriguem ao paga­
mento_ da respectiva contribuição, a partir da data em que 
forem demitidos, licenciados ou excl_uídos. 

§ 19 O direito" de requerer e de contribuir para a pensãO 
militar, na forma deste artigo, pode ser exercido também 
por qualquer beneficíádO -da pensão. 

§ 29 À faculdade prevista neste artigo somente pode 
ser exercida no prazo de _1 (um_)_ ªno, çontado da data da 
publicação do ato da demissão, licenciamento ou exclu_são. 

Art. 3" A contribuição para a pensão-militar será igual 
a 1 (um) dia dos vencimentos (soldo e gratificação) do contri­
buinte, arredondada em cruzeiros para a importância iinedia­
amente superior, qualquer que seja a fração de centavos. 

§ 39 A contribuição para a- pensão militar será igual 
a I (um) dia dos vencimentos (soldo e gratificação) do contri­
buinte, arredondada em cruzeiros -para a importância imedia­
tamente superior, qualquer que seja a fração de centavos. 

§ 19 A contribuição obrigatória e facultativa 1 na inativi­
dade, será igual à do militar da ativa, com o mesmo- pôsto 
ou graduação. 

§ 2~> Se o militar contribuir para a pensão de posto ou 
graduação superior;-a contribuição será igual a 1 (um) dia 
dos vencimentos desse posto ou graduação. 

§ 39 Os oficí"aiS graduados no posto imediato Contri­
buem para a pensão militar conio se efetiVos fôssem no postO 
da graduação. 

---§ 49 O Oficial que atingir o numero 1 (um) da respectiva 
-es.cala contribuirá para a pensão militar do posto imediato. 

§ 59 Os benefidáiiõs -da pensão militar, instituída por 
esta lei, estão isentos de contribuição para a mesma, qualquer 
que seja a sua· modalidade; esta isenção abrange, também, 
os_beneficiáríoS dos militares já falecid_os. 

Art. 4~ Quando o contribuinte obrigatório, por--qual­
quer circunstância, nãó- Constar-~da folha de vencimentos e, 
assim, não puder ser _descontada a sua_ contribuição para a 
pen-s-ão--militar, recolherá imediatamente, à Unidade a que 
estiver vinculc:tdo a contribuição me11:sal_q~e lhe couber pagar. 
Não o fazendo, será descontado o total da dívida, assim que 
for o contribuinte iricluído em folha. 

Parágrafo único. Se, ao faleCer o contribuinte, houver 
dívida de contribuição, caberá aos benefiCiários sã.ldá-h inte­
gralmente, por ocasião do primeiro pagamento da pensão. 

Art. 59 O contribuinte facultativo, de que trata o art. 
29 -âestá iei;-qtuq>assar-24 (vinte- e- qu~ttto)- meses sem·recollier 
a sua contribuição, perderá o direito de deixar pensão militar. 
Se falecer dentro desse prazo, seus beneficiários são obrigados 
a pagar integralmente a dívida no ato do primeiro pagamento 
da pensão. 

Art. 6~ É facultado aos militares de que trata o art. 
!• desta lei, com mais de 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) 
anos de serviço comPutável parã. fins de inatíVidade, contri­
buírem, respectivamente, para a pensão correspondente a um 
ou dois postos ou graduações acima do ou da que possuem 
desde que satisfaçam o pagamento das contribuições a partir 
do mês seguinte àquele em que completaram o referido tempo 
de serviço. 

§ 19 O disposto neste artjgo abrange os ~ilitares da 
reserva remunerada ou reformadas, designados para o exer­
cício efetivo de serviço nas Organizações das Forças Armadas 
e que; nesta situação, permaneçam por mais de 5 (cinco) 
anos, desde que tenham mais de 30 (trinta) e 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço computável para a inatividade, contados 
pela reunião dos dois períOdos de atividade. 

§ 29 O militar qtie satisfazer··as cOndições do presente 
artigo poderá contribuir para a pensão militar correspondente 
ao_primeiro o~ a_? segundo posto ou graduação que se seguir 
ao·que já possui na hierarquia das Forças Armadas, mesmo 
que em seu q~adro ou organização não haja os respectivos 
postos ou graduações. 

CAPITULO li 

Dos Beneficiários e sua Habilitação 

Art. 79 A pensão militar defere-se na seguinte ordem: 
I-à viúva; 
II- aos filhos de qualquer condição, exclusive os maiores 

do sexo masculino, que não sejam interditos· ou inválidos; 
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IJI-aosnetos,órfãosdepaiemãe,Ílascondiçõesestipu- § 1~ A declaração de que tr?:_t3:_este artigo dever~ ser_ 
Iadas para os filhos; _ _ _ _ -_ feíta no- prazo de 6 (seisY meseS, sob pena de suspensão do 

IV -à mãe viúva, solteira ou-desquitada, e ao pai invá- pagamento de vendrnentos, vantagens ou proventos. 
lido ou interdito; - - - § 29 Dessa declaração devem constar: 

V- às irm"ãs germanas e consagüineas, solteiras, viúva· a) nome e filiação do declarante; 
ou desquitadas, belll como a_os inD.ãos menores mantidos pel< b) nome da esposa e data do casamento; _ 
contribuinte, ou maiores interditos ou inválidos; c) nome dos filhos de qualquer situação, sexo e respectiva 

VI- ao beneficiário ipstituído, desde que viva na depen- data de nascimento esclarecendo, se íor-o caso, quais os havi­
dência do militar e não seja do Sexo masculino e maior de dos em matrimôniO ariterior ou fora do matrimôniO; 
21 (vinte e um) anos, salvo se for interdito ou inválido perma- d) nome dos irmãos, sexo e data do nascimento; -
nentemente. - -- - - - -- ' - er-nome dos netos, filiação, sexo e data do nascimento;--

§ 19 A viúva rião terá -direito à pensão militar se, por f) nome, sexo e data do nascimento do beneficiário insti-
sentença passada em julgado, houver sido considerada cônju- tuído, se for o caso; - : 
ge culpado, ou se, no desquite amigável ou litigioso, não g) mençãó expressa e minu_ciosa do~ documentos com-
lhe foi assegurada qualquer pensão ou amparo pelo marido. probatórios apresentados, citando a espécie de cada um, os 

§ 2~' A íiiValidez do filhç, neto, irmãÜ', pai, bem como ofícios de registros ou outros que os expediram ou registraram 
do beneficiário instituído comprovar-se-á em inspeção de saú- os atos originais, bem como os livros, números de ordem, 
de realizada por junta médica militar ou do Serviço Público e das folhas onde constam e as datas em que foram lavrados. 
Federal, e só dará direito à pensão quando não disponham Art. 12. A declaração, de preferência datilografada, 
de meios para proVer a pr6piia subsistência.- -- sem emendas nem rasuras e firmas do próprjo Punho pelo 

Art._ 8~> O beneficiário a que se reiere_-o item VI do declarante,deverátei."aassinaturareconhecidapelorespectivo 
artigo anterior poderá ser iOstituído a qualquer tempo, me- comandante, diretor ou chefe, ou por tabelião ou, ainda, pelo 
diante declaração na conformidade do Capítulo UI desta lei representante diplomático ou consultar, caso o declarante se 
ou teStamento feito de acordo com a lei civil, mas só goz~rá encontre no estrangeiro. 
de direito à pensão militar se não houver benefidãrío legítimo. Parág" rafo único. Quando 0 contribuinte sé achãr lmpossi-. 

Art. 9• A habilitação dos beneficiarias obedecerá à or-
dem de preferência estabelecida no art. 'J~> desta lei. bilitado de assinar a declaração, deverá fazê-la em tabelião, 

na presença de duas testemunhas. _ 
§ 1~> O, beneficiário _será habiliúidõ OOm a pensão ihte- Art. 13. A declaração feita na conformidade do artigo 

gral; no caso de mais e um com ~-mesma precedência, a anterior será entregue ao comc:rndante, diretor ou chefe, ao 
pensão será repartida igualinente entre eles, ress~va_das as qual o declarante estiver subordinado, instruída com doeu­
hipóteses dos §§ 29 e 39 seguintes. _ -- - -- Ineiltaçáo do registr_o civil que comprove, não só o grau de 

§ 29 Quando o contribuinte, alép1 da viúva, deixarfilhos .. parentesco dos beneficiáriOs erii:lflíe'rados, m_as também, se 
do matrimônio anterior ou ae outro leito, metade da pensão for o caso, a exclusão de beneficiários preferenciais. 
respectiva pertencerá a viúva, sendo a outra metade_ distri- Parágrafo único. A documentação de que trata este artigo _ 
buída igualmente entre os_filhos habilitados na conformidade poderá ser apresentada em .t?!igínal, ceitidão verbo ad verbum, 
desta lei. ou cópia fotostática, devidamente conferida. 

§ J!> Se houver, fiimbém, filhos do contribuinte cqm_ Art. 14. Qualquer fato que importe em alteração da 
a viúva OU fora do m3trimônio reconhecidos estes na forma declaraçãoanteriot-obrigaocontribuinteafazeroutra,aditiva, 
da Lei n~' 883, de 21 de outubro de 1949 metade da pensão que, instruída com documentos comprobatórios, obedecerá 
será dividida entre todos os filhos, adicionando-se à .metade ___ as mesmas formalídades exigidas para a d~claração inicial. 
da viúva as coteis-partes -dOs seus filhos. -Parágrafo úii_ico. A docUmentação serã restituída ao inte-

§ 49 Se o contribuinte deixar pai inválido e mãe que ressado depois de certificados pelo comandante, diretor ou 
vivam separados a pensão será ~ividida igualmente entre am~ chefe, na própria declaração, as espécies dos documentos_ 
bos. · apresentados com os dados relativos aos ofícios do registro 

Art. 10. Sempre que, no início ou durante o processa- civil que os expediram, bem como os livros, números de ordem 
mento da habilitação, for constatada a falta de declaração e respectivas folhas que contem os atos origiilais: 
de beneficiário, ou se ela estiver incompleta ou oferecer mar­
gem a dúvidas, a repartição comp-etente exigirá dos inter~s­
sados certidões ou qualquer outros documentos necessários 
à comprovação dos seus direitn"' 

§ 1~' Se, não obstante a documentação_ apresentada, per­
sistirem as dúvidas, a prova será feita me~diante justificação 
judicial, processada preferencialemente na Auditoria Militar, 
ou na falta desta, no foro civil. . _ . _ 

§ 2~' O-procesSo de h3bilitação à pensão mílitar é consi­
derado de natureza urgente. 

CAPÍTULO Ill 
·na Declaração de Benêrtciários 

Art. 11. Todo contribuinte é obrigado a faz~r sua decla­
ração de beneficiáriOS; qUe', salvo Prova em contfáiio, preva- w 

le~rá para qualificação_dos mesmos â pensão militar. 

CAPÍTULO IV 
Das Pe_nsões 

-Art. 15. A pensão rrrilitar corresponde, em geral, a 20 
(vinte) vezes a contpbuição e __ ~erá paga•; mensalmente aos 
beneficiários. · 

§ 19 Quando o falecimento do contribuinte se tenha 
verificado em conseqüência ·de acidente ocorrido em serviço 
ou de moléstia nele adquirida, a pensão será igual a 25 (vinte 
e cinco) vezes a contribuição. A prova das circunstâncias do 
falecimento do contribuinte será feita em inquérito ou por 
atestado de origem, conforme o caso. 

§ 29 Se a morte do contribuinte decorrer de ferimento 
recebido, de acidente ocorrido ou moléstia adquiricta em ope­
rações de guerra, na defesa ou na manutenção_ da ordem inter· 
na, a peru;ão será igual a 30- (trinta) vezes a contribuição. 
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Art. 16. O direito à pensão fica condicionado ao recebi­
mento de 24 (vinte e quatro) contribuições mensais, relativas 
à pensão que será deixada aos beneficiários, pertnitind6--se 
a estes fazerem o respectivo pagamento, ou completarem ·a 
que faltar. 

§ to O recolhimento poderá ser feito de urn_a só_ vez 
em parcelas correspondentes ao_ valor da_contribuiç_ã_o. 

§ zo;o A exigéncia deste artigo não se aplica ao reajusta­
mento das pensões decorrentes da presente lei. 

Art. 17. Todo e qualquer militar não contribuinte da 
.Pensão militar mas em serviço ativo, cujo falecimentO ocorrer 
nas circunstâncias previstas nos parágrafos d6 art. 15, deixará 
a seus beneficiários a pensão que, na conformidade desses 
parágrafos, lhe couber, qualquer que seja o seu tempo de 
serviço. 

§ 1" A pensão- militar a que se refere eSte_ artigo não 
poderá ser inferior à de aspirante a oficial ou guarda~marinha, 
para os cadetes de Exército e da Aeronáutica, aspira:Iiles de 
marinha e alunos dos Centros ou Núcleos _de Preparação de 
Oficiais da Reserva; ou à de 3" sargento, para as demais praças 
e os alunos das escolas de formação de ,sargentos. 

§ 2" Em qualquer dos casos estabelecidos neste_ artigo, 
a outorgada pensão fica condicionada à satisfação prévia, pelos 
beneficiários, da exigênCia-de que trata o art. 16. 

§ 39 Para os efeitOs de cálculo da pensão, a contribuição 
obedecerá à regra prevista no art. 39 da presente lei. 

Art. 18. Os benefiCiários dos militares considerad_o_s_d_e~ 
saparecidos ou extraviados na forma dos_arts. 26 e 27 da 
Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951, receberão, desde logo, 
na ordem preferencial do art. 7a da presente lei, os venci~ 
mentos e vantagens a que o militar fazia jus, pagos pelo corpo 
ou tepartição a que perten-cia. --

§ I• Findo o prazo de 6 (seis) meses referido ~no art. 
27 da Lei n• 1.316, de 20 de janeiro de 1951, far-se-á a habili­
tação dos herdeiros à pensão militar, na forma prevista na 
prese'nte lei. 

§ 2" Reaparecendo b militar, em qualquer tempo, ser~ 
lhe-ão pagos os vencimentos e vantagens _a que fez jus,_ dedu­
zihdo~s_e __ d_eles as quantias pagas aos beneficiários a título de 
pensão. 

§ 39 Se o militar for considerado prision"eiro de guerra 
ou internado em país neutro, seus beneficiários, na ordem 
preferencial, receberão, desde logo, seus vencimentos e vanta~ 
gens, enquanto perdurar tal situação. 

Art. 19. Aos militares de que trata o art. 17 da presente 
lei aplica-se, também, o disposto no artigo anterior. 

Art. 20. O oficial da atiVa, da reserva remunerada ou 
reformado, contribuinte obrigatório da pensão militar, que 
perde posto e ·patente, deixará aos seu herdeiros a pensão 
militar correspondente ... Vetado. 

Parágrafo único. Nas mesmas condições, a praça contri~ 
buinte da pensão militar com mais de 10 (dez) anos de serviço, 
expulsa ou não relacionada como reservista por efeito de sen~ 
tença ou em virtude de ato da autoridade competente, deixará 
aos seus herdeiros a pensão militar correspondente._ .. Vetado. 

Art. 21. A pensão resultante da pro-moção post~mortem 
será paga aos beneficiáriOS habilitados, a partir da data do 
ato da promoção. 

Art. 22. O militar que, ao falecer, já preencha aS condi~ 
ções legais que permitem sua transferên-Cia para a reserva 
remunerada ou reforma, em posto ou graduaç~o superiores, 
será considerado promovido naquela data e deixará a pensão 

correspondente à nova situação, obedecida a regra do art. 
6' desta lei. 

CAPÍTULO V 
Da Perda e da Revisão da Pensão Militar 

Art. 23. Perderá o direito-à pensão: 
I- a viúva que tenha má conduta apurada em processo 

judicial, ou venha a ser destituída dO pátrio poder, na confor~ 
midade do art. 395 do Código Civil Brasileiro; · 

II- O beneficiário do sexo masculino, que atinja a maior 
idade, válido e capaz; 

Ili- o beneficiário que renuncie expressamente; 
IV -o beneficiário que tenha sido condenado por crime 

de natureza dolosa, ou que resulte a morte do contribuinte; 
V -Vetado. 

·Art. 24. A morte do beneficiáiiO que-·eslíVei''~DO gozo· 
da pensão, bem como a cassação do seu direito à mesma, 
em qualquer dos _casos do artigo anterior que -iri:tpOi'tarà n'3. 
transferência do direito aos demais, beneficiários da mesma 
ordem, sem que isto implique em reversão; não os havendo, 
a pensão reverterá para os benefiárioS da ordem seguinte. 

- Parágrafo único. Não haverá, de modo algum, reversão 
em faVor de beneficiário instituído. 

CAPÍTULO VI ~ 
Disposições Transitórias 

Art. 23:. _ Os contribuintes do atual montepio militar, 
não abrangidos nos arts. 1" e 29 , terão seus direitos assegurados 
e sua situação reguladas por esta lei, inclusive quanto à contri~ 
buição e aos beneficiários. _ _ _ _ _ 

Art. 26. Os veteranos da campanha do Uruguai e Para­
guí, ~em como suas vi~vas e filhas, beneficiadas com a pensão 
especíãl instituída pelo Decreto~ Lei n9 1.544, de 25 de agosto 
de 1939, e pelo art. 30 da Lei n• 488, de 15 de novembro 
de 1948, e os veteranos da revolução acreana, beneficiados 
cofn à pensão vitalícia e ·Intransferível instituída pela Lei n9 

380, de 10 de setembro de 1948, passam a perceber a pensão 
correspondente à deixada por um 29 sargentt3, na forma do 
art. 16 desta lei. 

Art. 27. A pensão militar é impenhorável e só responde 
pelas consignações autorizadas e pelas dívidas contraídas pelos 
herdeiros já no gozo da pensão. 

Art. 28. A pensão militar pode ser r,equerida a qualquer 
tempo, condicionada, porém, a percepção das prestações men­
sais à prescrição de 5 (cinco) anos. 

Art. 29. É permitida a acumulação: 
a) de duas pensões militares; 
b) de uma pensão militar com proventos de disponibi­

lidade, reforma, vencimentos, aposentadoria ou pensão pro­
veniente de um único cargo civil. 

Art. 30. A pensão militar será sempre atualizada pela 
tabela de vencimentos que estiver em vigor, inclusive quanto 
aos beneficiários dos contribuintes falecidos antes da vigência 
desta lei. 

§ 1 ~ O cálculo para a atualização tomará sempre por 
base a pensão tronco deixada pelo centribuinte, e não as 
importâncias percebidas pelos beneficiários em pensões subdi­
vididas e majoradas ou acrescidas por abono. 

§ 2~ Em relação aOs beneficiários dos contribuintes já 
falecidos, a nova pensão' substituirá o inontepio e o meio~ 
soldo, ou a ·pensão especial, não podendo, porém, nenhum 
benefiCiáriO paSsar a perCeber pensão inferior ã que lhe vem 
sendo paga. 
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Art. 31. O processo·e:o p'agaiTieriio da pe-õsão militar, 
inclusive os casos di\i-eversã<?: ~ melhori_a, são d~ co~petência 
dos ministérios a que pertencerem os conti"ibuintes, devendo 
ser submetidas ao Tribunal de Contas as respectivas cOnceS­
sões·, para julgamento da sua legalidade. 

§ 1 <;> Para o c-aso das pensionistas que, na data da publi­
cação desta lei, já estejam percebendo suas pensões pelo Mi­
nistério da Fazenda, o processo e o pagamento' nos casos 
de reversão e melhoria continuam sendo da competência do 
mesmo ministériO. -

§ 2~' O julgamento da legalidade da concessão, pelo Tri­
bunal de Contas, importará no registro autoêiiáticó da respec­
tiva despesa e no reconhecimento do direito dos beneficiários 
ao recebimento, porexettfdos findos das mensali_dades sereti­
vas a exercícios ã.nteriores, na forma do art. 29 desta lei. 

Art. 32. _ A dotação necessária ao pagamento da pensão 
militar, tendo em vista o disposto no art. 31 desta lei, consig­
nada anualmente no orçamento da República" aos ministériOs 
interessados. 

Comissáo de Assuntos Econômicos 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente; peço·a palavra 
pela ordem. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, pela ordem, ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (pMDB- RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, lembro a V. Ex~_ 
que, quando Presidente desta Casa, também tomei medida 
semelhante: no caso da lei salarial, declarei que a sessão de 
sexta-feira seria uma sessão ordinária; Sofli por isso muitas 
agruras, Sr. Presidente. 

Lembro isso a V. Ex•, porque o Regimento diz que as 
sessões de sexta e segunda-feira são sessões extraordinárias, 
apenas destinadas à discussão. Claro que procurei me basear 
no Regimento. 

Mas quero lembrar a V. Ex~ que as críticas que recebi 
então podem ser agora atribuídas a V. Ex' Não quero que 
V. EXf sofra as mesmas agruras que sofri quaildo presidi esta 
Casa, em que num projeto da maior impórtâilCia, que era 
a lei salarial, declarei que a sessão-de sexta-feira seria uma 
sessão ordinária. 

De modo que não critico a decisão de V. Ex•, mas lembro 
o antecedente, para que amanhã V. EXf, ao re_ceber as mesmas 
críticas que recebi, esteja de corpo fechado para poder respon-
der aos seus críticos. - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Presi­
dente Nelson Carneiro, V. Ex• pode ter recebido críticas ao 
longo dos dois anos em que exerceu a Presidência da Casa 
com dignidade insuperável. Mas, ao término do mandato; 
V. EX!' recolheu, na manifestação indiscrepante dos seus pares, 
os aplausos e os elogios merecidos, porque -a sU:a atuação, 
não apenas como Presidente da Casa mas também ao longo_ 
da sua trajetória política, foi indiscutivelmente exemplar. · 

E presidindO, como seu sucessor, desta Casa, sinto-me 
no dever de proclamar a dedicação, o espírito público, o zelo, 
enfim, todos os atributos que caracterizaram o seu trabalho 
no Senado Federal e nas outras áreas em que nacionalmente 
se fez sentir o seu trabalho, sempre pertinaz, sempre dedicado 
à causa da democracia e do interesse público. 

Portanto, convocaâa sessão para amanhã, e nos termos 
do art. 168 do Regimento, salvo em casos espeCiais, assim 

cOnsideradOs pela Presidência, não constarãO das-OrCfens _d_o 
Dia das sessões ordinárias de segunda e sexta-feira matériaS­
de v_otação. Excepcionalmente, tratando-se de matériãs im­
portantes, elas serão incluídas na sessão de amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Na presente 
sessão terminou o -piáio para apresentação de emendas ao 
Projeto de Resolução no 62, de 1991, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que altera dispositivos do Regimento Inter .. 
no do Senado Federal. . 

ÂO projeto não foram oferecidas emendas. , 
A matéria será despachada às Comissões de C_onstitmção, 

Justiça e Cidadania, e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Na presente 
sessão terminou o prazo para apresentação de emendas ao 
Projeto de Lei da Câmara n' 92, de 1990.(n' 4.084/89, na 
Casa de origem), que disciplina o art. 100 da Constituição 
Federal, dispondo sobre créditos alimentícios. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será incluída em ordem do dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando 
para a ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 111, de 1991 

(Em regime de urgência, nos termOs do 
art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 111, de 1991 (n' 137/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Tratado para a constituição de um 
rvtercado Comum entre a República Federativa do Brasil, 
ã Re-pública Argentina, a República do Paraguai e a República 
Oriental do Uruguai, firmado em Assunção, em 26 de março 
de 1991. (Dependendo de Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional.) 

-2-
Redação Final 

Projeto de Decreto Legislativo 
No 46, de 1990 

Discussão, em turno único, da Redação final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu Parecer n' 315, de 1991), 
do Projeto de Decreto Legislativo n' 46, de 1990, que homo­
loga o Ato_ do Conselho Monetário Nacional que autorizou 
a emissão adicional de papel-moeda, no exercício de 1988, 
no valor de quinhentos e setenta bilhões e novecentos milhões 
de cruzados novos. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 46, DE 1990 
(ncluído em Ordeffi do Dia, nos termos do art. 281 do 

Regimento Interno). 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 

70, de 1991 (oferecido pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão do seu Parecer n9354, de 1991), rerratificando 
a Resolução n' 85, de 1990, que autorizou a Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S. A. (EMBRATEL) a contratar quatro 
operações de crédito externo. -



6264 Sexta-feira 20 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Setembro de 1991 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está encer· 
rada a.sessão 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 29 minutos) 

ATA DA 95• SESSÃO, REALIZADA 
EM 20 DE JUNHO DE 1991 

Publicada no DCN- Seção ll- de 21-6-91) 
Retificação 

Na página n' 3565, I' coluna, no art. 2' do Projeto de 
Lei do Senado no 233, de 1991, 

Onde se lê: 
... Lei Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971. 

Leia-se: 

... Lei Complementar n' 11, de 25 de maio de 1991. 

ATA DA 97• SESSÃO, REALIZADA 
EM 24 DE JUNHO DE 1991 

(Publicada no DCN- Seção !I- de 25-6-91) 
Retificação 

Na página n9 3660, 3" coluna, na ementa do Projeto·d~· 
Lei do Senado no 236, de 1991, · · - · 

Onde se lê: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 236, DÉ 1991 

Dispõe sobre a criação da Comissão_ Regional de 
Ciência e Tecnologia para o Nordeste - CRTC/NE. e 
dá outras providências. 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 236, DE 1991 

_Dispõe sobre a criação da Comissão Regional de 
Ciência e Tecnologia para o Nordeste - CRCT/NE e 
dá outras providências. · 


